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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob Nº XKXXKXXX/XXXX-XX, com endereço em XXXX, na
cidade de XXX, telefone XXX, e-mail XXX, neste ato, representado por seu procurador legal, para
realização de todos os atos do credenciamento, o $r. XXXX, portador do RG Nº XXJKKXX-XX,
CPF sob Nº XXX.XXX.XXX-XX, assim DECLARA:

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação e seus
Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta e que
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

“) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16 (dezesseis) anosem
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em observância
ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

4) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso
HI do art. 5º da Constituição Federal;

e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

9) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nostermos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

£) Declara que em eu quadro societário não compõe nenhum integrante que tenha
parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários Município deTrês
Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou parentesco, afim ou
consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, conforme dispõe a Lei Orgânica do
Município;

h) Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está impedida de
participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.
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|) Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência.

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
NºXX/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
EXECUÇÃO DE OBRA, QUE ENTRE,
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA XXXX.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de
direito público, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do ParanáPR, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.936/0001-68, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, $r. GERSO FRANCISCO GUSSO,
brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF Nº 409.886.600-59 e portador da Carteira
de Identidade Nº 902.308.139-2 SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras
do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa XXXX,
pessoa jurídica de direito privado, estabelecida XXXX, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o Nº XXXXXXKX/XXXX-XX, neste ato representada por seu
representante legal, ao fim assinado, XXXX, qualificação completa, profissão, inscrito no CPF
Nº XKXXKKXKK-XK e RG Nº XXXKXXK-XX SSP/PR, residente e domiciliado à endereço
completo, doravante designada CONTRATADA;
Estando às partées sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas alterações e
demais legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL - ARTIGO
92, INCISO LEU
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
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ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA
DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ, de acordo com projetos de engenharia, memoriais descritivos e condições
estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu Binacional e no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº XX/2024.
PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os
fins de direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024, juntamente com seus anexos,
projetos, memoriais, cronograma, planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a
proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, IN-
CISOS IV, VII E XVII

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME
DE EXECUÇÃO INDIRETA, MENOR PREÇO GLOBAL, recaindo sobre a CO! NTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços
PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia
subsequente ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos
do parágrafo 1º do Artigo 54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 10 (dez) meses,
nos termos do Artigo 105 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, indepen-
dentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instru-
mento.
PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo
183 da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 10
(dez) meses, de acordo com o Cronograma de execução da obra mencionada.
PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida pelo Departamento de Engenhara
conforme a necessidade dos profissionais para fiscalização da obra

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ XKXX (XXXX),
daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL. Os custos estão previstos em planilhas
constando no processo acima citado e arquivada no mesmo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
& indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições de pagamento estão definidas no Termo de
Referência, anexo ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 52/2024.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Não gerarão direito a reajustes eatualizações monetárias os serviços
que forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO - ARTIGO 92, INCISO VIII
PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à
conta das seguintes dotações orçamentárias

a) 05.01.26.782.0002.2.014.000.3.3.90.39.00 - Fonte 000 e 504

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE - ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em orçamen-
tos obtidos com fornecedores do ramo.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado
e mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplica-
são, pelo Contratante, do índice IPCA/IBGE do período, e em sua falta, aplicar-se-á o índice
fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste, legalmente permitido à época, exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, nos termos
do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, li-
quidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.
PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.
PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO - ARTIGO 92, INCISO XII
PARÁGRAFO PRIMEIRO - À contratação conta com garantia de execução, nos moldes do Ar-
tigo 96 da Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do Contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garan-
tia, títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do Contrato,
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá
ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste
prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas
datas convencionadas
PARÁGRAFO QUARTO - À apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações re-
ferentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela segu-
radora
PARÁGRAFO SEXTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pa-
gamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimple-
mento das demais obrigações nele previstas;

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
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“) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o EGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber,

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação
e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, é avaliados pelos seus valores econômi-
cos, conforme definido pelo Ministério competente
PARÁGRAFO OITAVO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi-
tida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco
Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do
Código Civil
PARÁGRAFO NONO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigên-
cia, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.
PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro du-
rante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vi-
Bência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os
prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Su-
sep Nº 662/2022,
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice,
carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título
de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de
que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital é neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - ARTIGO 92, INCISO XIX
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigên-
cia ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providen-
Ciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior de-
correr de culpa do contratado
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q) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual,

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da
Lei Nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa
Nesta hipótese, aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei
PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
PARÁGRAFO SEXTO - À extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatói, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado man-
tém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com di-
rigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado fun-
são na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos ter-
mos do Artigo 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - ARTIGO 92,
INCISOS X, XI E XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
€) Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais ade-
quadas.

4) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total
ou em parte, às suas expensas;

253



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

€) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incon-
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando hou-
ver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quanti-
dade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021;

E) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referên-
cia;

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
1), Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im-
pertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
do ajuste.

À) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adminis tivo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais

K) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contr:
tante, no caso do Artigo 93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

D) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos. serviços
objeto do contrato.

m) | Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
1) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências,
ou em local por ela designado.

9) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com tercei-
os, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano cau-
Sado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.

P) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO - ARTIGO 92, INCISO XIV, XVI E XVI
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste
Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas de-
Sorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dis-
postas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (Artigo 137, inciso 11) é prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

€) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste con-
trato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnolo-
gia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,'s suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
cios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mater s empregados;

€) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei Nº 8078/1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa-
bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contra-
tante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.

8) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº
14.133/2021.

hj Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros

1) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, é tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
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|) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local
dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

K) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quais-
quer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial des-
critivo ou instrumento congênere.

1) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação disposta no
Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021

9) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas va-
gas, Artigo 116, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021

P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanti-
tativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementátos, caso o previsto inicialmente em sua
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei
Nº 14,133/2021;

1) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munici.
pal, as normas de segurança do Contratante;

5) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
t) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentrarão no órgão para a execução do serviço.
v) Observar os preceitos da legi

profissional,
ação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
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W) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados aloca-
dies, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descritonas especificações do objeto.

*) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Con-tratante,
3) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aler-

fando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Con-
tratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evi-tar desvio de função.

2) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contra-tante.
aa) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respecti-

Yos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hi-
drossanitárias, elétricas e de comunicação.

bb) | Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.

ce) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

dd) | Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto res-
ponsável, as informaçãoabre o andamento do empreendimento, tais como, númeroe funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,
Serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem comoºs comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronogramaprevisto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabele-
sido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defei-
fuosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

ff) Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental,
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deve: entregar ao setor responsável pela fis-
Calização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguin-
tes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
€) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as de-
mais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante;
PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) ho-
ras, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços,
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos origi-
nários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,
corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.
PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente apro-
vados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados
nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - ARTIGO 92,
INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021
o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

<) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013 é a Lei
Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou
estrangeira, praticados por pessoas jurídicas, que atentem contra o patrimônio público
nacional ou estrangeiro, contra princípios da administração pública ou contra os
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos,
limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem de ser
recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

€) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL [IL IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
& impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;

4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do
Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas
previstas nos incisos IL, IL IV, V, Ve VII do caput do referido artigo que justifiquem a
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imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º deste artigo, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “ á precedida de análise jurídica, sendo sua
aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipó-
tese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dis-
põe o Artigo 156, parágrafo 9º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu-
mulativamente com a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da
Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente,
conforme Artigo 156, parágrafo 8º da Lei Nº 14.133/2021
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções real zar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre-
visto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de im-
pedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serão considerados as disposições do Artigo
156, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
bj As peculiaridades do caso concreto;
e) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
a) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle,
PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº
14133/2021, ou em outras leis de licitaçes e contratos da Administração Pública que também
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Sejam tipificados como atos lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjun-
tamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente defini-
dos na referida, em seu Artigo 159,
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser des-
sonsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a
prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com pod s de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à em-
Presa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Con-
tratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo
163 da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes
leste processo licitatório caberão as Secretarias de Educação e Esportes, que determinarão o
que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal
Nº 14-133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e
Serviços Urbanos, CPF/MF Nº 906.363.509-59;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento
licitatório os seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular:
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70,

fiscal suplente;

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada.
Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o
fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.
PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar à execução
“lo objeto disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e
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verificando possíveis desacordos com as especificações do edital.
PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo
e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se
relacione com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou
modificação na contratação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Mui pio,
deverão ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa
imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de
inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-
lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que
esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto.
PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a
responsabilidade única, integral e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da
respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução
contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo,
ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento
imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Ar-
tigos 124 e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratu-
ais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele-
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contra-
tante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em
que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do
Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021,

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser re-
alizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo
136 da Lei Nº 14.133/2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS - ARTIGO 92, INCISO III
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as dis-
posições contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiaria-
mente, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumi-
dor e, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO - ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possíveis os litígios que decorre-
rem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme Artigo 92, parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021.

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Três Barras do Paraná, XX de XXXX de 2024.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

EMPRESA XXXX
NOME REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA
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ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA

1.1, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS
NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ,

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “A e Pº
2.1. As composições de preços dos produtos que compõem o Orçamento Referencial da presente
contratação tiveram seus dimensionamentos (produtividades, quantidade de profissionais,
equipamentos e demais itens constantes das composições) baseados em rendimentos médios
verificados em produtos e serviços prestados em contratações similares. Assim, a empresa
contratada deverá ter ciência dos riscos e das variáveis que são inerentes às atividades de cada
produto, devendo disponibilizar na prática contratual todos os recursos necessários e suficientes
para atendimento de todas as demandas,
2.2. Os parâmetros utilizados para formação dos preços foi a Tabela de Preços de Consultoria do
DNIT, de acordo com o prazo estipulado no Cronograma Físico-Financeiro, dos quais originaram-
se os preços para fixação do preço máximo, conforme segue:
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2.3.0s valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.
2.3.1. Os valores totais dos itens deste Tiermo de Referência somam a importância de
R$ 1.085.534,60 (um milhão oitenta e cinco mil quinhentos etrinta e quatro reais e sessenta
centavos).

2.4. A empresa licitante que apresentar os valores superiores conforme o item 2.3.1. deste Termo
de Referência será desclassificada automaticamente do item que se apresentar irregular,
perdendo assim o direito de participação na etapa de lances.
2.5. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro índice oficial que venha
substituí-lo.

eo: FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, INCISO XXI, ALÍNEA “B”
3.1. A contratação visa assegurar o controle adequado da execução da obra, garantindo a
conformidade com os projetos executivos e as normativas vigentes. O serviço de fiscalização é
essencial para monitorar a qualidade, cronograma e execução dos serviços, visando eficiência e
economicidade na utilização dos recursos públicos.
3.2. À Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - ARTIGO 40, 8 1º, INCISO I
4.1, 0s serviços serão prestados no canteiro de obras do Novo Contorno de Acesso, localizado no
município de Três Barras do Paraná, abrangendo o trecho da PR 471 entre o km 1904228 m e o

e km 190+965 m.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO
5.1, A validade do contrato será de 10 meses, podendo ser renovada por mais de 10 meses, desde
que comprovado o preço vantajoso.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTIGO 6º, XXIIL, ALÍNEA “C
6.1. A solução consiste na disponibilização de uma equipe técnica composta por engenheiros,
topógrafos, laboratoristas e técnicos, responsável pela fiscalização completa da obra, desde o
acompanhamento diário até a produção de relatórios de conformidade mensal. A empresa
contratada deverá realizar o controle externo de qualidade, garantindo que todos os serviços
estejam em conformidade com o projeto executivo e as normativas do DER/PR.
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7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “D”
7.1. Executar todos os procedimentos necksários ao atendimento do objeto contratual
integralmente e de acordo com o contrato e especificações. Fornecimento de mão de obra,
material, eq amentos e ferramentas para execução dos serviços. Fornecimento de transporte
próprio, refeição, uniformes, EPF'S e o que for necessário para o desenvolvimento das funções,
para todos os colaboradores envolvidos nos serviços.
7.2. A PROPONENTE deverá providencias junto ao CREA as anotações e registros de
responsabilidade técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos
termos das normas pertinentes.
7.3. A contratante não irá fornecer nenhum material de uso e consumo para os trabalhos a serem
desenvolvidos, ficará a cargo da PROPONENTE o fornecimento de materiais é insumos como
estacas, tinta para demarcação, insumos para laboratório e materiais correlatos e materiais
necessários ao perfeito funcionamento dos laboratórios e escritórios
7.4. A PROPONENTE deverá dispor de uma quantidade de equipes suficiente a suprir a demanda
de serviços.
7.5. À PROPONENTE deverá apresentar o plano de trabalho, no qual deverá constar o
quadro de colaboradores (com comprovação de capacidade técnica) necessários de acordo
com as obrigações contidas neste termo, bem como a distribuição de equipes.
7.6. À proponente deverá promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos
riscos ocupacionais aos seus empregados, bem como, fornecer os equipamentos de proteção
individuais - EPI's necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados apropriados,
protetores auriculares, etc, fiscalizando e exigindo que eles cumpram as normas e procedimentos
destinados à prevenção de suas integridades físicas,
7.7. A PROPOSTA DE PREÇOS, CONTEMPLANDO O SALÁRIO MENSAL, POSSUI CARÁTER

VINCULANTE, OU SEJA, O VALOR REAL A SER PAGO AOS EMPREGADOS DEVE SER IGUAL OU
SUPERIOR AO CONSTANTE DA RESPECTIVA PROPOSTA.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
8.1, Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de capacidade
técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove
que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis com o
objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior
Televância técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por comparação, proximidade
de características funcionais técnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente
Termo de referência.

a) No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em nome da proponente, expedido
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por pessoa jurídica de direito público ou privado, de execução de, no mínimo, umaobra semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente ou su perior às
Solicitadas, em quantidade igual ou superior conforme definido a seguir

| FISCALIZAÇÃO DE OBRAS RODOVIÁRIAS = CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA OBRA EQUIVALENTE A 01| KM DE RODOVIA

Es vo. |
b) Alvará de licença para funcionamento e localização, fornecido pelo órgão competente

“ia Administração Municipal, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o ob-jeto da presente licitação, em nome da proponente;
) Prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA efouCon-

selho de Arquitetura e Urbanismo (CAU);
$) Declaração de que o proponente possui junto à empresa, pessoal treinado e com re-gistro de acordo com a legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de fun-

Slonários designados ao fiel cumprimento do presente Termo de Referência, onde de-
verá constar, obrigatoriamente:

[o a ] NOME COMPLETO ENº DEREGISTRONO|| |PROFISSIONAL
| | CONSELHO COMPETENTE

Júnior | |

|

$) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, profissional (is) de nível

Engenheiro de Projetos

superior, devidamente habilitado (5) junto aos Conselhos Profissionais, responsável (is)
técnico (s) pela execução dos serviços pertinentes e compatíveis com as atribuições. ASomprovação do (s) profissional (is) de nível superior, detentor (es) do (3) atestados de
responsabilidade técnica, de pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita
mediante apresentação de cópia do registro do (5) vínculo (s) empregatício (5) em
Carteira de Trabalho, exceto se sócio (5) do (a) interessado (a), quando a comprovação
será feita através de Contrato Social.
9) Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA ou CRQ do profissional técnico

indicado, emitido (5) pelo conselho de classe, de execução de, no mínimo, de
desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente licitação;
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9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “E”
9.1. À PROPONENTE pretende contratar a implementação de atividades de verificação e
homologação dos serviços executados pelos empreiteiros contratados, Para tal, o modelo de
supervisão técnica é composto basicamente de:

à) Verificação da efetividade do acompanhamento e a gestão da qualidade técnica daobra;
b) Gestão da rotina de inspeções e avaliação dos serviços e obras previstos nos pro-
jetos de engenharia;
“) Relatórios mensais de conformidade dos serviços executados;
d) Validação de projetos de massa asfáltica;
8) Levantamentos topográficos em geral;
9) Serviços de consultoria rodoviária em geral;
8) Execução de amostragens de confrontação do controle tecnológico do executor;
1) Análise crítica e validação da execução implantação dos dispositivos de drenagem
de acordo com o projeto aprovado e normas vigentes;
1) Análise crítica e validação dos dispositivos de segurança, sinalização horizontal é
vertical de acordo com o projeto executivo e especificações das normas vigentes epertinentes

9.2, RESPONSABILIDADES
3), Pelos serviços definidos por este termo de referência como sendo de responsabili-

ade da consultora, entre os quais a execução dos ensaios e levantamentos topográfi-
Sos necessários a validação e, relatórios mensais da obra a ser executada;

b) Pela verificação da efetividade da gestão da qualidade da (s) executora (5), em espe-
cial pelo controle tecnológico, cuja concepção será de responsabilidade da supervi-
sora;

S) Dos levantamentos topográficos, que deverão subsidiar a elaboração de croquis e pe-
quenos projetos, por parte da consultora, com as informações necessárias e pertinen-
tes referente à geometria da execução;

) Pela qualidade dos serviços executados para fins de medição mensal;
8), Pelo registro no Diário de Obras de todas as ações preventivas, não conformidades e

'megularidades constatadas na fase de execução da obra, assim como as providências
adotadas para corrigi-las;

9) Pela cientificação do fiscal da Prefeitura de Três Barras do Paraná, responsável pela
obra em referência, a respeito de qualquer não conformidade no momento da identi-
ficação e da solução da mesma;
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8) Pela solicitação de Ordem de Paralisação, a ser expedida pelo setor de obras da Pre-
feitura de Três Barras do Paraná, para qualquer serviço que esteja sendo executado
sem a observância das normas, manuais e especificações vigentes e pertinentes, com-
prometendo a excelência da qualidade, economicidade, razoabilidade e impessoali-
dade;

h) Pela minuta da Ordem de Reinício do Serviço, a ser expedida pelo setor de obras da
Prefeitura de Três Barras do Paraná, mediante a correção das irregularidades consta
tadas;

|). Pela execução do controle externo de qualidade e dos materiais utilizados na obra;) Pelos elementos, dados, informações, registros, análises e conceituações sobre a obra;K) Pelas instalações completas de sua administração, laboratório e infraestrutura neces-
sária para o adequado acompanhamento

1 oefiscalização da ol
m) Pela elaboração de relatórios (fotográficos e de gestão) de expedição mensal, con-

forme datas a serem acordadas com a Contratante.

9.3. ATRIBUIÇÕES
1) Avaliar o projeto executivo e outros documentos relativos à obra à ser supervisio-

nada, com o objetivo de se inteirar de suas características técnicas, das soluções
“le projeto e das condicionantes ambientais e outros aspectos particulares da obra;9) “Avaliar o cronograma de execução da obra e, havendo à necessidade, propor revi-
São conjunta com a executora e o setor de obras Prefeitura de Três Barras do Paraná;

P) Acompanhar a execução de cada ctapa da obra contratada e o cumprimento, pela
executora, das obrigações contratuais;

q) Informar tempestivamente o setor de obras da Prefeitura de Três Barras do Pa-
Taná em caso de constatação de ocorrências que demandem registro e comunica-
ção formal;

5) Manter, diariamente, pessoal de nível técnico, em cada frente de serviço, acompa-
nhando todas as etapas que requerem controle geométrico, tecnológico e de qua-
lidade, a fim de garantir efetivo controle da execução de todos os serviços prev
tos no projeto executivo;

5), Garantir que as especificações técnicas do DER/PR pertinentes à obra, citadas nos
memoriais do projeto executivo, sejam plenamente atendidas, providenciando a
execução de todos os ensaios de controle tecnológico nelas estabelecidos, obser-
vando suas periodicidades, cadências e intervalos de aceitação;
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t) Elaborar mensalmente ou sempre que solicitado, relatório completo e conclusivo
com base nas informações obtidas no acompanhamento diário e ensaios realiza-
dos;

u) Executar o controle externo de qualidade, conforme especificações de serviços do
DER/PR, para fins de aprovação e liberação. Caso sejam observados desvios em

relação às prescrições das normas e especificações do DER em vigor, a consultora
considerará o serviço como não executado e informará, imediatamente, o setor de
Obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná, sobre o problema observado e a
providência tomad:

v) Elaborar o relatório tecnológico mensal da obra executada e submetê-lo, com os
elementos e dados de campo, tais como topografia, planilha de medição, memórias
de cálculo e planilha resumo, às aprovações pelo setor de Obras da Prefeitura de
Três Barras do Paraná no dia do mês acordado entre ambas as partes na reunião
de abertura do contrato;

vw) Esclarecer quaisquer dúvidas e esclarecimentos relacionados ao projeto execu-
tivo garantindo a completa e adequada execução da obra pela executora;

x) Emitir parecer técnico sobre eventuais propostas da executora, particularmente
aos referentes a eventuais alterações de projeto e inclusão de novos serviços na
fase de execução da obra ou modificação de prazos;

Coletar, organizar e manter à disposição do setor de obras da Prefeitura de Três
Barras do Paraná, dados e informações relativas à obra e à empresa construtor:

2) Efetuar registros, elaborar análises e emitir conceitos relativos à obra e à (s) em-
presa (s) construtora (5);

aa) Acompanhar e validar o recebimento de materiais e a implantação das soluções
previstas no projeto executivo. Caso venham a ocorrer situações específicas, em
que determinadas soluções de projeto não estejam suficientemente claras, ou com
nível de detalhamento tal que impossibilite a sua implementação no campo, a su-
pervisora deverá elaborar o detalhamento pertinente, embasada nas especifica-
ções do DER ou demais normativas que se fizerem pertinentes, de forma a possi-
bilitar a execução do serviço em questão;

bb)Participar, em conjunto com a (s) construtora (s) e/ou setor de obras da Prefeitura
de Três Barras do Paraná, da definição de soluções de questões técnicas ou contra-
tuais da obra em andamento, seja por rotina ou por iniciativa de qualquer das par-
tes envolvidas;
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ce) Prestar serviços de consultoria rodoviária para dirimir questões técnicas e contra-
tuais rotineiras ou por iniciativa do setor de Obras da Prefeitura de Três Barras do
Paraná;

dd)Manter, diariamente, pessoal de nível técnico em cada frente de serviço, acompa-
nhando todas as etapas que precedem o controle geométrico e geotécnico, a fim de
garantir efetivo controle da execução de todos os serviços previstos no Projeto de
Engenharia e no componente ambiental. Neste particular, a consultora é respon-
sável pela disponibilização de equipe de laboratório, necessária à validação do
controle tecnológico dos serviços de pavimentação;

ee) Garantir o efetivo mínimo de mão de obra especializada, com experiência na área
de rodovias, a fim de realizar total controle da execução de todos os serviços pre-
visto nesse Termo de Referência.

9.4. CONTROLE DE QUALIDADE
9.4.1. Cabe à Consultora a aprovação do recebimento de todos os materiais em obra,
assegurando que atendem às premissas de projeto e às normativas, garantindo a qualidade
dos mesmos a partir de validação dos Certificados de Qualidade e demais documentos a
serem entregues no momento da descarga.

9.4.2. A Consultora deverá acompanhar todos os serviços a serem executados na obra,
afastando qualquer possibilidade de persistência de não-conformidades em relação ao
projeto executivo, especificações de serviços do DER/PR e demais leis e normas vigentes e
pertinentes.
9.4.3. Durante os serviços preliminares, a Consultora deverá acompanhar € validar as
sondagens a trado a serem realizadas pela executora a fim de demonstrar a inexistência de
matéria orgânica na camada superficial de 60 cm, para cotas vermelhas inferiores a 60 cm
9.4.4. Cabe também a Consultora validar o Parecer Ambiental a ser emitido por profissional
habilitado, indicando que os depósitos temporários (camada vegetal) e os depósitos
definitivos (materiais inservíveis) estarão adequadamente localizados e ambientalmente
corretos.

9.5. CONTROLE GEOMÉTRICO
9.5.1. O controle geométrico da obra deve ser realizado pela consultora observando os
limites de aceitação de variações admitidas nas especificações de serviços do DER/PR.
9.5.2, Deve-se garantir que, nas operações de desmatamento e limpeza, a área efetivamente
trabalhada, medida à trena, não apresente faixa adicional superior a 1,00 m, para cada lado,
em relação à distância dos “off-sets” de terraplenagem, ou faixa adicional à largura mínima
necesária para permitir também a implantação da valeta de proteção, quando houver.
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9.5.3. Também cabe à Consultora o levantamento da seção transversal primitiva (antes dos
serviços preliminares) e a seção trabalhada (após serviços preliminares).
9.5.4, Após a execução do serviço de corte, a Consultora deverá proceder à locação e ao
nivelamento do eixo e dos bordos, a cada 20 m pelo menos, envolvendo no mínimo três
pontos de seção transversal, tolerando-se variações máxima de altura de + 0,05 m e - 0,05

m, para valores individuais, quando comparadas às cotas de projeto de terraplenagem.
9.5.5. No caso de corte em 3º categoria, o nivelamento do eixo e dos bordos deve ser feito a
cada 10m, envolvendo no mínimo três pontos de seção transversal, tolerando-se variação
máxima de altura de + 0,10 m e - 0,10 m para valores individuais, quando comparadas às
cotas de projeto deterraplenagem.
9.5.6. A largura da plataforma de corte acabada deverá ser determinada por medidas a
trena, executadas a cada 20 m, pelo menos. A variação máxima na largura é de + 0,20 m para
a semi-plataforma, não se admitindo variações para menos.
9.5.7. Para a conformação da seção transversal da plataforma de aterro, a Consultora não
poderá admitir tolerâncias superiores às seguintes v: ações: altura máxima de + 0,03 m
para o eixo e bordos; largura de + 0,30 m para a plataforma, não devendo ser admitida
variação negativa.
9.5.8. A Consultora também deverá garantir que o abaulamento transversal não exceda +
0,5%, em relação ao definido em projeto para a camada final, não devendo ser admitidas
situações que permitam o acúmulo de água.
9.5.9. As verificações referentes à largura e espessura das camadas de base e sub-base
devem ser realizadas, no mínimo, a cada 20 m, garantindo-se que a largura não seja inferior
à estabelecida no projeto executivo e a espessura atenda aos limites estabelecidos nas
respectivas especificações técnicas do DER/PR.
9.5.10. Para a imprimação, não deve ser admitida largura inferior, nem largura superior a
0,10 m daquela prevista em projeto.
9.5.1. Para a camada de concreto asfáltico, a largura da plataforma não deve ser menor
que a prevista em projeto e a espessura da camada deve ser medida a cada 100 m, por
extração de corpos-de-prova na pista ou pelo nivelamento do eixo e dos bordos antes e
depois do espalhamento e compactação da mistura. A espessura média determinada
estatisticamente deve situar-se no intervalo de 45% em relação à espessura prevista em
projeto e não devem ser tolerados valores individuais de espessura fora do intervalo de
+10% em relação à espessura prevista em projeto.
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9.6. CONTROLE TECNOLÓGICO
9.6.1. A Contratada deverá prover laboratório de pavimentação devidamente equipado
para atendimento de todos os ensaios necessários, com quadro de funcionários suficiente
para execução do controle tecnológico da obra. Todos os trabalhos (ensaios e resultados)
deverão seguir os procedimentos normatizados e atender às especificações de serviços do
DER-PR.

9.6.2. A executora deverá realizar NO MÍNIMO 10% dos ensaios e determinações
realizadas pela executante no mesmo período, previstas nas especificações técnicas de
serviços do DER/PR, por amostragem e sem aviso prévio, ao longo da execução dos serviços
presentes nos contratos de obras.
9.6.3. Para os serviços de pavimentação a executar, deverão ser observadas as seguintes
especificações de serviços:

1. CAMADA FINAL DE ATERRO
A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de
aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:

ff) Ensaio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME do material
gg) Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT 172-ME;
hh) Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, conforme descrito no

Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR e determinação da massa
específica aparente seca “in situ” pelo método DNERME 092, alternadamente no eixo
ebordo

ii) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME 122) e do
limite de plasticidade (DNER-ME 082).

9.6.3.2. CORPO DE ATERRO
A Consultora deverá providenciar os ensaios abaixo, atentando-se aos critérios de
aceitação e rejeição da especificação de serviços DER/PR ES-T 06/18:
ii) Ensaio de compactação, segundo o método de ensaio DNIT 164-ME;
kk) Ensaio do Índice de Suporte Califórnia segundo o método de ensaio DNIT
172-ME;

11) Determinação de umidade pelo método expedito da “frigideira”, e determinação
da massa específica aparente seca “in situ” pelo método DNER-ME 092;
mm) Ensaio de granulometria (DNER-ME 080), do limite de liquidez (DNER-ME
122) e do limite de plasticidade (DNER-ME 082);
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9.6.3.3. SUB-BASE DE MACADAME SECO BRITADO COM BICA CORRIDAa) As especificações técnicas DER/PR ES-P 03-05 e ES-P 06-18 deverão ser plena-
mente atendidas na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos des-
critos nas condições gerais e específicas, manejo ambiental e controles interno e
externo de qualidade.

b) Serão demandadas ao macadame seco as seguintes vei ações por parte da con-
sultora:

| Quantidade | o ensaio/verificação
Reforço subleito  » a cada 600ms > acada400m JO! ensaio de equivalente de areia do agregado miúdoSuriaso cada 400” +01 ensaio de granulometria de cada produto de britagemBase * acuda 400
Nota: sempre que visualmente se observar alterações mineralógicas na Bancada da pedipa a dove serfeito 01 ensaio de abrasão Los Angeles e 01 ensaio de durabilidade com sulfato de sódio.

Controle de execução na pista

03 determinações da espessura da camada de bloqueio ou.
Reforço subleito —-»a cada 600 my | isolamento

05 verificações das condições de enchimento dos vazios do
agregado graúdo e travamento através de abertura de poços.Sub-base + a cada 400 nm? 4 de inspeção em pontos aleatórios
05 determinações da espessura da fr

a superficie do agregado graúdo
fina depositada

Base + acada 400 miMom” | 01 emaio de granulometria da mistura de agregados
Autilizada como enchimento ou travamento

[Nota: para quaiquer tipo de camada deve ser verificado seu bom desempenho através de medidas dedeilexão (DNER-ME 24), em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo queos valores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projeto parao tipo da camada
9.6.3.3.1. A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 03-05
9.6.3,3.2. Serão demandadas à bica corrida as seguintes verificações por parte da consultora:
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Quadro 1 =AgrogadosQuantidade Descriçãoo início da obra  sompre QUE Houver variação nas coracicrisicas da pedreira01 |Abrasão Los Angoles7 — [Dubiidade com suíaio de sadio (gado sado01 [Lameraidado (er Manual de Execução DERIPR)
adro 2 = Bra contida na briagom

Quantidade | Descrição
Para cada 400 m da brita comida produzida: 162 Ensaios de granulomenta por Va TaadsO —— [Ensao de famelaidado far Manual de Execuçãs DERPR)Ot fEsuiaieto do aria

Quadro = Brita comida na pista”Quantidade Descrição.
a) Para cada 150 m5 de brita corida aplicada:

Determinação do 1eor de umidade antes da compactação — Método expadito da |mn fngideira
E o Determinação de massa especifica aparente seca im situ”, após compactação) Pára Cad 000 mi do brita corrida aplicada:61 JEnssiodo indice de supono Galês
9.6.3.3.3, A cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 06-18.

9.6.3.4. Base de brita graduada
9.6.34.1, À especificação técnica DER/PR ES-P 05-18 deverá ser plenamente
atendida na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas
condições gerais e específicas, manejo ambiental e controles interno e externo de
qualidade.
9.6.3.4.2, Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora

Quadro 1= Agregados
Quantidade | Descrição
No Início da obra e sempre que houver variação nas caracteristicas da pedreira

[Durabilidade com sulfato de sódio (graúdo e miúdo)
[Lameralidado (ver Menual de Execução DERIPR)

Quadro 2 = rita graduada na UsinaCEEE] Descrição
[Para cada 400 mi do mistura produzida: oOi |Deteminação do tor de umidade = Wilado expedida Higideia

o Granulometria por va lavada E o
o | Equivalente de areia E
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Quadro 3 =Brita graduada na pista

os
o

[Fauantidade |
a) Para cada 150

|b) Para cada 8.000 mê do mistura aplicada:

Descrição
* do mistura

| Determinação de massa específica aparente seca in situ”, após compactação
[Determinação do teor de umidade antes ca compaciação = método “expedito da |figioeira |

or [Determinação do indeo da suprio Calma
Nota: para qualquer tipo de camada dewe ser verificado seu bom desempenho com medidas deSefexão (DNER-ME 24) em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo que&s talores medidos e analisados estatisticamente devem atender aos limites defnidos no projeto perao tipo da camada.

9.6.3.4:3, À cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 05-18,

9.6.3.5. Imprimação
94 5.1. À especificação técnica DER/PR ES-P 17-17 deverá ser plenamente
atendida na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas
condições gerais e específicas, manejo ambiental e controles interno e externo de
qualidade.
9.6.3. - Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:
nn) Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra,
apresente o Certificado de Qualidade (Ensaios de Especificação) com indicação clara
la procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a fonte de produção e o canteiro de serviço;
00) Avaliar o controle da taxa de aplicação através do “Método da Bandeja”,
admitindo variação máxima de + 15% para o serviço;
pp) Avaliar a homogeneidade de aplicação da pintura, a penetração do ligante
na camada e a efetiva cura do ligante aplicado.

9.6.3.6. Capa de revestimento
9.6.3.6.1. A especificação técnica DER/PR ES-P 21-17 deverá ser plenamente
atendida na execução desse serviço, devendo-se atentar aos tópicos descritos nas
condições gerais e específicas, manejo ambiental e controles interno e externo de
qualidade,

9.6.3.7.Serão demandadas as seguintes verificações por parte da consultora:
aq Garantir que todo carregamento de material asfáltico que chegar à obra,
apresente o Certificado de Qualidade (En:os de Especificação) com indicação clara
da procedência, do tipo, da quantidade do seu conteúdo e da distância de transporte
entre a fonte de produção e o canteiro de serviço;
E) Realizar os seguintes ensaios relativos aos agregados da mistura:
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[Fâiarmidado [7 DescAção E E2) No inicio da obra o sempre que houver alteração mineralógica na bancada da pedreira:01 [Ensaio de desgaste Los Angeles EO! |Ensalode lameiardade (ver Manual de Execução DERA]o | Ensaio de durabilidade graudo é miúdo |Ot — [Ensaio de danos por umidado induzida) Para cada 500 t de mistura produzida: =01 TEnsaio de equivalente de arcia do agregado miúdo 1]E o Ensaio de granulometria do agregado de cada silo — 1]€) Para cada 3000 t de mistura produzida: —01 JEnssiode granulometria do ler
55) Realizar as seguintes verificações relativas ao controle de produção:

uantidado E Descrição 77 ]Para cada 200 tdo misturaprodunida:
02 — |Mecidas de temperatura dos agregados nos siGs quentes, do ligante antes daentrada do misturador e da mistura na salda do misturador ]

Ganiidado 7 Descrição E ]
Para cada incorporação do dopo ao ligante, e sempre que o ligante dopado for armazenado |or mais de 5 dias:0 [Determinação expect da resiiência água (adesnidade)

tt) Realizar as seguintes verificações relativas ao controle de execução:

[Espalhamento o compactação:[02 — |Temperatura durar o espalhamento & imediiamente antes da compactação |Para cada 200 de mistura produzida imediatamanto após a passagom da acabado:61 fExtraçãodo ligante da misura01 [Granvlomotra da mistura de agregados resultante da exração de Tgania
[Para cada 2000 tdo mistura produzida imodiatamonto após a passagem da acabadora;Of [Densidade Máxima da Mistura Betuminosa (RICE) |
Para cada 100 t do mistura aplicada o compactada, om amostra indoformada oxtraida porsonda rotativa:

o Densidade aparente
or Resistência a Tração por Compressão Diametral

Nota 1; paralelamente aos ensaios de extração de betume pelo méiodo de contilugação sãofealizados a caca 3.000 t de massa produzida, um ensaio de extração segundo ASTM D.2172método E para ajuste de possíveis desvios no ensaio do Rotarex.
Nota 2: os pontos de coleta de materiais por sonda rotativa obrigatoriamente devem coincidir com85 pontos de coleta de amostras para ensaios de extração de ligante e RICE. Do material coletadopor sonda rotativa devem ser calculadas as percentagens de vazios totais, vazios do agregadomineral e relação betume/vazio.
Nota 3: para qualquer tipo de camada deve ser verificado seu bom desempenho com medidas degeftexão (DNER-ME 24) em locais aleatórios, espaçados no máximo a cada 100 metros, sendo queOS valores medidos o analisados estatisticamente devem atender aos limites definidos no projetopara o tipo da camada,

uu) Realizar as seguintes verificações relativas às condições de conforto e segurança:
- As juntas executadas devem se apresentar homogêneas em relação ao con-

junto da mistura, entas de desníveis e saliências indesejáveis;
— Asuperfície deve se apresentar desempenada não ocorrendo marcas inde-

sejáveis do equipamento de compressão;
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— Os valores do Índice Internacional de Irregularidade - IRI devem ser de no
máximo 2,7 m/km;

- Osvalores da altura de areia (HS) obtidos com o ensaio de mancha de areia
devem ser iguais a 0,60 mm < HS < 1,20 mm para análises estatísticas;

= Os valores de resistência à derrapagem (VRD) obtidos com o pêndulo bri-
tânico devem ser iguais a VRD > 45.

9.6.3.8. À cada avaliação, a consultora deverá atentar aos critérios de aceitação e rejeição
estabelecidos na DER/PR ES-P 21-17,

9.6.4. NORMAS ESPECIFICAÇÕES E DOCUMENTOS APLICÁVEIS
9.6.4.1. A consultora deverá garantir que todos os materiais utilizados e os serviços executados
na obra atendam plenamente ao projeto executivo e às especificações de serviços do DER/PR
indicadas no mesmo, bem como demais normas específicas para cada item, sejam normas da
ABNT, normas Rodoviárias do DER, DNIT, CONTRAN e de dos demais órgãos reguladores
competentes para os serviços de fiscalização e apoio desta obra
9.6.4.2. Para os serviços de terraplenagem, além da observação das especificações de serviço do
DER/PR, a consultora deverá garantir o atendimento às notas de serviço do projeto por meio de
levantamento topográfico e elaboração de croquis com a indicação dos volumes de corte e aterro
e cotas de arrasamento a embasarem as medições mensais da executora.
9.6.4.3. Para os serviços de pavimentação, as especificações do DER indicadas nos memoriais do
projeto executivo devem ser plenamente atendidas e cabe à consultora garantir que a executora
observe as diretrizes nelas estabelecidas. Além disso, os levantamentos e ensaios indicados para
a aceitação do serviço devem ser executados pela consultora e apresentados formalmente ao
setor de obras da Prefeitura de Três Barras do Paraná
94 +44. Para os serviços de drenagem, a consultora deverá observar o atendimento pleno do
Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem do DNIT (IPR-736), das especificações de
serviços do DER/PR e do projeto executivo.
9.6.4.5. Para os serviços de sinalização horizontal, a consultora deverá garantir o atendimento
ao volume IV do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, às especificações de
serviços DER/PR ES-OC 04/18, DER/PR ES-OC 05/18, DER/PR ES-OC 06/18 e DER/PR ES-0C
98/18 e ao projeto executivo, devendo ser atestada a retro refletância diretrizes da NBR 14723:
Sinalização horizontal viária - Avaliação do retro refletividade
9.6.4.6. Para os serviços de sinalização vertical, a consultora deverá garantir o atendimento aos
volumes | 11 1IL e VI do Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - CONTRAN, à especificação
de serviços DER/PR ES-OC 09/18 e ao projeto executivo, validando o tipo de película das placas,
no recebimento das mesmas em obra, conforme o estabelecido em projeto, a fim de garantir a
retro refletância necessária às mesmas.
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9.6.4.7. Para os serviços de implantação de elementos de proteção e segurança deve ser
observada a ABNT NBR 15.486, a especificação de serviços DER/PR ES-OC 07/18 eo projeto
executivo.

9.6.5. REQUISITOS PARA O SISTEMA DE QUALIDADE
9.6.5.1. 0s relatórios mensais de verificação tecnológica e inspeções de obra deverão ser
elaborados de acordo com as seguintes orientações:

Vo-
lume Subtítulo - Divisões internas Conteúdo

— Planilhas Resumo dos Ensaios de
Verificação realizados pelo execu-
tor;

— Resumo Gerencial dos Bol s In
formativos de Campo e Relatórios
Técnicos;

— Comentários sobre o atendimento
Relatório - Avaliação gerencial ge- ao Plano da Qualidade, ao Projeto
Gerencial | ral e às Normas e Especificações Té

nicas;
— Comentários sobre não-conformi-

dades e tratamentos;
— Eficácia da sinalização de obras e

medidas de segurança no trânsito;
— Recomendações;

— Relatórios Fotográficos.
— Boletins informativos;

— Relatórios Técnicos;
Acompanhamento téc. — Fichas de ensaio de confrontaçãoRelatório1 nico; tecnológica;Suporte
Controles e ensaios. — Relatório pluviométrico;

— Relatórios da usina de asfalto;
— Relatório Fotográfico.

9.6.6. REQUISITOS PARA O PLANEJAMENTO
Semanalmente:
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vv) Medições/fichas de campo;
ww) Relatório de granulometria e extração a ser entregue em via digital.

Mensalmente:

xx) Relatório mensal dos serviços geométricos - levantamento topográfico com a pro
dução de croquis;

yy) Relatório mensal de acompanhamento dos serviços e controle tecnológico, con-
tendo descrição dos serviços realizados e relatório fotográfico;

Ao fim da obra:
22) Relatório Final de serviços concluídos;
aaa) Comuncado de Finalização de Obras solicitando vistoria final, a ser reali-

zada em conjunto a fim de verificar a conformidade geral da obra.

9.6.7. CONSIDERAÇÕES GERAIS
9.6.7.1. Para execução de todos os serviços previstos neste instrumento, a PROPONENTE deverá
fornecer, disponibilizar e manter o (s) veículo (s) e equipamento (s) devidamente sinalizado (s)
e caracterizado (s) para a execução dos serviços, o (s) qual (s) serão utilizados pela equipe que
estiver em campo.
94 . Os veículos deverão trafegar dentro dos limites de carga legal. Todos os funcionários
deverão estar registrados, a empresa cumprir às leis vigentes e apresentar a documentação e
recolhimentos estabelecidos.
9 . À PROPONENTE deverá fornecer, instalar e manter a adequada sinalização viária,
diurna ou noturna, das obras ou dos desvios eventualmente necessários aos serviços de
levantamento topográfico e realização de ensaios em pi a, de acordo com as normas e padrões
do DER/PR (Vide Manual de Sinalização Rodoviária do Departamento de Estradas de Rodagem-
DER), devendo computar nos preços a serem apresentados todos os custos referentes a esses
serviços. A sinalização deverá ser retirada imediatamente após a conclusão dos serviços. Abaixo
descrevemos algumas padronizações exigidas:

bbb) Todas as placas referentes à obra deverão ser refletivas, inclusive as placas
operacionais, quando houver;

cce) Os funcionários da PROPONENTE deverão estar devidamente uniformiza-
dos, com uniformes refletivos, crachás de identificação e Equipamentos de Prote-
ção Individual (EP!'s) necessários de acordo com as atividades, atendendo as Nor-
mas Regulamentadores e a Padronização de uniformes de alta visibilidade, de
acordo com o que preconiza a ABNT NBR 15.292.

94 «4. Os serviços serão prestados em horário comercial segunda a sábado, totalizando 220 h
mensais, ou 44 h semanais, conforme sindicato da categoria, e extraordinário (se necessário),
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execução dos serviços.
9.6.7.5. A disponibilização das equipes deverá seguir o cronograma de obras, esten
controle tecnológico e geométrico, conforme demonstrado abaixo:

Nome da Componentes Quantidade
equipe

, Engenheiro PL - Residente 1
Equipe Técnica

Assistente técnico 1
o Topógrafo 1Topografia Es

Auxiliar de topografia i
Laboratorista de asfalto 1Laboratório
Auxiliar de laboratório 1

9.6.7.6. Os trabalhos de Controle Tecnológico e Controle Geométrico serão realizados em
estrutura própria, a qual deverá estar adequada às normas vigentes e vistoriada pelo corpo de
bombeiros e deverá ser equipada com todos os equipamentos necessários para realização dos
trabalhos, sendo que a aferição dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA,
obedecendo à periodicidade prevista nas normativas citadas que regulamentam a atividade.
9.6.7.7. Os insumos e materiais de uso e consumo para realização de ensaios ou levantamentos
serão de responsabilidade da CONTRATADA. Os resíduos gerados pelas atividades deverão ser
destinados de acordo com legislação vigente e são de total responsabilidade da CONTRATADA.
9.6.7.8. Os formulários, blocos e planilhas são de responsabilidade da CONTRATADA e deverão
conter todas as informações relacionadas aos levantamentos ou ensaios, campos para
observações croquis e assinaturas dos responsáveis técnicos, bem como a logomarca da
CONTRATADA,
9.6.7.9. A estrutura operacional deverá contar com:

ddd) Área destinada a ensaios laboratoriais, com equipamentos e bancadas;
ece) Área administrativa com mesas e armários para trabalhos administrativos;
sm Local para estoque de materiais necessários à realização dos trabalhos;
88) Caso a empresa tenha necessidade de instalar alojamento para pessoal,
este não poderá estar no mesmo espaço do laboratório, e deverá ser adequado às nor-
mas de segurança

9.6.7.10. Os colaboradores da CONTRATADA deverão estar em situação regular sob o ponto de
vista trabalhista. Os colaboradores deverão utilizar crachá de identificação durante o horário de
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trabalho. Os veículos de trabalho deverão estar identificados e deverão atender às normativas de
sinalização e segurança para trabalhos em rodovias,

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6º, 8 XXIII, ALÍNEA “G”
10.1. A planilha de medição deverá ser encaminhada pela PROPONENTE à Contratante,
mensalmente, juntamente com a memória de cálculo,
10.2. A memória de cálculo será encaminhada em modelo de planilha, elaborada em função dos
serviços executados. Ela deverá indicar claramente os locais de execução dos serviços, e todos os
parâmetros necessários ao cálculo da medição, de tal modo que a toda e qualquer quantidade do
serviço medido possa ser auditada pela Contratante.
10.3. A medição deverá ser encaminhada ao Fiscal do Contrato até o 5º (quinto) dia útil de cada
mês, na qual será pago em até 30 (trinta) dias após encaminhamento de notas fiscais,
acompanhados das certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e mediante aprovação de
medição pelo Fiscal do Contrato, desde que a Contratada:

a) Esteja com documentação fiscal e trabalhista válida junto ao Cadastro Unifi-
cado/Geral de Fornecedores do Estado do Paraná, no Sistema GMS - Gestão de Mate-
riais e Serviços;

10.3.1. Durante toda a vigência do contrato, sob pena de aplicação de multa e resci
unilateral, a Contratada deve:

a) Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as
condições de habilitação e qualificações exigidas neste Termo de Referência;
b) Apresentar, mensalmente GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS e informações à
previdência Social - GFIP/SEFIP, devidamente quitada, indicando o número da
respectiva matrícula CEI junto ao INSS, relativa ao objeto e, sempre que solicitado,
outros documentos necessários como requisito para pagamento,pecialmente no
que tange a regularidade fiscal e trabalhista.

10.3.2.0 valor total mensal será correspondente ao preço unitário constante do Orçamento
Proposto pela licitante para este produto, multiplicado pela unidade mês ou fração
percentual de mês.

10.4. Para fechamento no dia 05 de cada mês, a medição, juntamente com o relatório fotográfico
e o relatório de controle, a data de corte dos serviços a serem medidos deverá ser no último dia
trabalhado de cada mês, ou em data anterior, caso a PROPONENTE julgue não ser possível o
processamento de toda medição para apresentação nesta data

10.4.1, Todos os produtos e relatórios deverão ser entregues em mídia digital, no
formato pdf; em versão editável sempre que for usual ou solicitado pela fiscalização e, para
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Os casos necessários, também deverá entregar a versão impressa conforme número de
cópias solicitadas,

10.5. A CONTRATANTE não é obrigada a medir o contrato em sua totalidade, podendo ocorrer o
encerramento do prazo vigente sem necessariamente o cumprimento total do desembolso
previsto no instrumento.
10.6. Em caso de paralisação das obras, o Fiscal do Contrato fará a supressão ou a dispensa da
equipe técnica disponível, até que retorne à execução das obras, devendo ser pagos o valor
proporcional aos dias trabalhados no mês da medição.
10.7. Caso a CONTRATADA não cumpra com o fornecimento da equipe mínima determinada,
serão realizados descontos na medição proporcionais às funções e quantidades faltantes no
período.

e 10.8. Será realizada medição de valor total “ZERO” nas seguintes circunstâncias:
a) Quando não houver nenhuma demanda no período;
b) Quando todos os relatórios de entrega forem rejeitados;
€) Não produziu os resultados acordados;
) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quanti-
dade mínima exigida.

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6º, INCISO XXIII, ALÍNEAame
114.0 processo licitatório ocorrerá na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo avaliação
MENOR PREÇO, empreitada por preço GLOBAL.

[1] 12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “I”

12.1. As quantidades estimadas de contratação e valores constam no item 02 do presente termo
de referência
12.2. O valor estimado para a contratação dos serviços de fiscalização será baseado nas tabelas
de preços do DNIT, considerando a composição de custos da equipe técnica, equipamentos,
deslocamentos e insumos necessários para a execução dos serviços. O valor global estimado não
deverá exceder os limites estabelecidos pelo orçamento referencial aprovado.

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - ARTIGO 6º, XXIIL ALÍNEA “J"
13.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das
seguintes dotações orçamentárias:

a) 05.01.26.782.0002.2.014.000.3.3.90.39.00
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14. PRAZO DE ENTREGA
14,1. O licitante vencedor deverá prestar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, sendo de forma parcelada, após solicitação do Departamento de
Engenharia, conforme cronograma da obra em execução.

15, PENALIDADES
1841. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações

15.1.1, Dar causa à inexecução parcial do contrato;
15.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
15.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
15.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
15.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
15.1.6. Enscjar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
15.1.7. Apresentar declaração ou documenta:o falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
15.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
15.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5º enumera os atos
lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoas
jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil.

15. - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

e) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar imposição de penalidade
mais grav
9) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia
de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus
Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem
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de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da
comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná
£) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos IL III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da
Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos;
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XL e XI
do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, bem como pelas infraç
administrativas previstas nos incisos It, HI, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4º
deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

dt) A sanção estabelecida no item “d" será precedida de análise jurídica, sendo
sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

15. . As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,
conforme dispõe o Artigo 156, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.
15.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15. As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.4, Na aplicação das sanções serão considerados:

1) A natureza e a gravidade da infração cometida;
g) As peculiaridades do caso concreto;
h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
i) Os danos que dela provierem para a Adminiração Pública;
j A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de
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estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.
15.2.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnece:árias, protelatórias ou intempestivas,

e 16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
16.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execuo do objeto contratual.
1 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-
ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

€) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

1] estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às.

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-
tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-
zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-
sulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do di-
reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

() destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)
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atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

I- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da
Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela
gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa
física, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com
públicos

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA - ARTIGO 6º, XXIII, ALÍNEA “F"
17.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às
Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que
for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7º da Lei
Federal Nº 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
17.14. Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Servi-
ços Urbanos, CPF/MF 906.363.509-59;

17.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:
a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular.

b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF nº 108.348.229-70,
fiscal suplente.

17.1,3.0 fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

17.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos
neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as
especificações do edital
17.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na
contratação.
17.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.
17.5. À CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os
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dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e
que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.
17.6. À existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que à
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em
corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem
Prej
e imputados às falhas em suas atividades.

o das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados
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ANEXO V - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, $ 1º, INCISO 1
11. A contratação de serviços técnicos especializados em engenharia é essencial para o
acompanhamento tecnológico e geométrico da obra de implantação do contorno viário de acesso
à cidade de Três Barras do Paraná, na rodovia PR 471. Este acompanhamento visa garantir que a
obra seja executada conforme os projetos técnicos e as normativas vigentes, assegurando a
qualidade dos serviços e o cumprimento dos prazos previstos. A complexidade da obra demanda
verificações técnicas contínuas, especialmente relacionadas à topografia, pavimentação e
drenagem, além da validação dos materiais e métodos de construção.

OQ FstiNHAMENTO AO PLANEAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, $ 1º INCISO 1
241, Esta contratação está alinhada com o planejamento estratégico da Prefeitura de Três Barras
do Paraná, que busca melhorar a infraestrutura viária e promover o desenvolvimento urbano. O
contorno viário proporcionará melhor acesso à cidade, facilitando o trânsito local e regional, além
de reduzir os custos logísticos e aumentar a segurança nas rodovias.

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO 1
3,1, À empresa contratada deverá possuir comprovada capacidade técnica para realizar os servi-
ços descritos, com equipe qualificada, incluindo engenheiros, topógrafos, laboratoristas e assis-
tentes técnicos. O controle da qualidade dos materiais, levantamento topográfico e análise de con-
formidade com as normas DER/PR são exigências fundamentais. Todos os serviços devem ser do-
cumentados por meio de relatórios mensais detalhados, com registros fotográficos, resultados de
ensaios e medições de campo.

3.2. Qualificação Técnica
3.2.1. Deverá ser exigido Comprovação de aptidão do licitante através de atestado de
capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto
compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam explícita referência pelo
menos às parcelas de maior relevância técnica e valor significativo, que permitam
estabelecer, por comparação, proximidade de características funcionais “técnicas,
dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de referência,

4, ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º INCISO IV
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4.1, Com base no Termo de Referência, estima-se que o acompanhamento da obra ocorrerá ao
longo de 10 meses. A equipe técnica composta por engenheiros, topógrafos, laboratoristas e
assistentes. Os insumos e equipamentos necessários para a execução dos serviços, como
laboratórios móveis de pavimentação e topografia, também estão inclusos na contratação.
4.2. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender as especificações técnicas e quantidades
descritas na tabela abaixo:

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, $ INCISO V

Na cana, ui?Saniço uno | Safra” | recsaliom ereto Var TtGr | a EncagosGon
[EQUIPETECNICA E E E RE2E0 63200 [S52020563]|EmsosideNteluado | É : [EHBESrãO| — RSzossaças
Engenheiro de Projlos Júnior [HM | IZO0Z0O [105527600 | 205545428 RSIOSSETO|  R$Z9504640

[Rescaldo Nivel Técnico: |. E ERRA]Es | E Efibra FR [525158 | EUsa seo [Ema RssraorarTag Hit [238096 | EG as6o | TENBEEEZ REiGá6555
Téciar Ge Obs [Wit — [HISETO | 5558 | aBBE Is REEESE 7
PassgaLGE Naga ———- E ASIDEEAS [EARSEDE OBRA É Es |er do LEON Mi [obs6o | Estosioo| sema REEETISAO
Auxiliar de Topografia Hit 1525,59 | 24009700] 51430083 R$51.430,08DESPESESGERAIS DEE z RSESEANGE [NOR]Vos é : E SETAS
Velédio leve 55 Ku lsem UDMES [755200 | Tomraaa RSTOS5T522
ei ev SSRTES— [UMES [705200 TESETO RsToRETa2A|

E E E E - | R$169.137,60 R$221.536.43
Laboratório de Asfalto UDIMES |5172,11 B774,4297 R$67.744,30
Laboratório de Concreto UDIMES |4394,12 5755.4184 R$57.554,18Tabor deSEE UBMES [siaser ESSE [TRSH46536 | — SBN dsgas
Topografia UDMÊS |3201,50 419585 R$41,938,49
IMÓVEIS - FASE DE OBRA Lg E A R$12.508,59Erro do [uses [issoo E RSTEBIGES
Mobilário=FASEDE OBRA | E E ESPERA

[icbiário para Escriório UDMES [58050 TZBA 5515 RSIZ 04552
o : R$1,085,534,80

5.1. Foi realizado levantamento de mercado com base em contratações similares de acompanha-
mento técnico de obras rodoviárias, principalmente seguindo a tabela de preços de consultoria do
DNIT. Verificou-se que a oferta de empresas qualificadas para este tipo de serviço é suficiente, e
os valores praticados
médio porte.
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6.1. A Estimativa do valor da contratação é de R$ 1.085.534,60 (um milhão oitenta e cinco mil
quinhentos e trinta e quatro re: e sessenta centavos), conforme descritivo de itens, quantidade
e valores do item 4 do presente ETP.

6.2. O valor estimado para composição do edital de licitação tomou como base os preços
registrados na Tabela de Preços de Consultoria do DNIT.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1º INCISO VI
7.1. À solução consiste na contratação de uma empresa especializada para realizar o acompanha-
mento contínuo da obra, garantindo que todos os serviços sejam executados conforme as especi-
ficações técnicas do projeto e as normativas legais. A empresa deverá verificar a qualidade dos
materiais utilizados, validar a execução de obras de drenagem, pavimentação e sinalização, além
de assegurar que a obra atenda às exigências ambientais,

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, º 1º INCISO
vim

8.1. Não se justifica o parcelamento da contratação, pois os serviços a serem prestados pela con-
sultoria são interdependentes e contínuos À fragmentação do processo de acompanhamento téc-
nico poderia comprometer a qualidade e a coerência das ações, além de gerar dificuldades no con-
trole das atividades.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO IX
9.1. Espera-se que, com a supervisão técnica contínua, a obra de implantação do contorno viário
seja executada com excelência, dentro dos prazos estipulados e com observância às normas de
qualidade, Além disso, o acompanhamento técnico permitirá a identificação precoce de problemas
eacorreção imediata de não conformidades, garantindo a entrega de uma obra segura e funcional.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, 8 1º, INCISO X
10.1, A administração deverá designar uma equipe interna para fiscalização e acompanhamento
das atividades da empresa contratada, garantindo o cumprimento do contrato. A comunicação
entre o fiscal da obra e a consultora deverá ser contínua, especialmente no caso de necessidade
de paralisação de serviços ou correções técnicas.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, 8 1º INCISO XI
11.1. Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes. O serviço de consul-
toria e supervisão é independente dos demais contratos da obra,
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12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, $ 1º INCISO XII
12.1, 0s impactos ambientais potenciais estão relacionados ao manuseio de mat s e à execu-
são de serviços de terraplenagem e pavimentação. A consultoria deverá validar os pareceres am-
bientais, garantindo que todos os resíduos sejam adequadamente descartados e que os depósitos
de materiais sigam as normas ambientais vigentes.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAÇÃO - ARTIGO 18, 1º INCISO XI
13.1. A contratação da consultoria especializada para o acompanhamento tecnológico e
geométrico é imprescindível para garantir a qualidade, segurança e eficiência da obra. O valor
estimado está dentro dos parâmetros de mercado e a execução dos serviços dentro do prazo é
crucial para o sucesso do projeto.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 09h00 do dia 24 DE
OUTUBRO DE 2024, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www. blLorg.br) “acesso identificado
no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº 14.133/2021, por meio da utilização de recursos de
tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE
IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO A CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três
Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoOtresbarras,prgovbr. O
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da
Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná-PR
Couwwtresbarrasprgov.br), na plataforma da BLL (wwwblLorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoQDtresbarras pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
das 8h30 às 17 horas.

Três Barras do Paraná-PR, 08 de outubro de 2024.
,j

y

My
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024
O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ toma
público que às 09h00 do dia 24 DE OUTUBRO DE 2024, naBolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.blLorg.br) "acessoidentificado no link — licitações”, realizará licitação namodalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipoMENOR PREÇO GLOBAL, regidos pela Lei Nº
14.133/2021, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET, de acordo com as especificaçõesdo edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE
EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO
TECNOLÓGICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRADE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DEACESSO A CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
Informações € esclarecimentos relativos ao Edital, modelos,adendos e anexos poderão ser solicitados junto ao
Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245,
centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-
1212 — e-mail: licitaçãoOlresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus
respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinadono Portal da Transparência localizado no sitio do Município deTrês Barras do Paraná-PR (wwwiresbarras prgov.br), naplataforma da BLL (wwwbllorg.br), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoGdiresbarras,pr.gov br, ou
pessoalmente no endereço citado, das $h30 às 17 horas.
Três Barras do Paraná-PR, 08 de outubro de 2024,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:630F720F

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 09/10/2024. Edição 3128
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www diariomunicipal com briamp/

296
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Administrativo Nº 82/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/10/2024 17:47:14

LOTE 1 o
Item: 1 Quant.: 10 Unidade: MÊS val, Ref.: 29.594,64
Descrição: Engenheiro de Projetos Júnior

e MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 650 Serviço 29.594,64
PARTICIPANTE 157 Serviço 2533823
PARTICIPANTE 260 Serviço 20.593,51
PARTICIPANTE 603 Seniço 28.009,00
PARTICIPANTE 086 Serviço 20.594,64
PARTICIPANTE 264 Serviço 20.594,64
PARTICIPANTE 248 Serio 20.594,64
PARTICIPANTE 474 Seniço 29.594,64
PARTICIPANTE 658 Seniço 29.500,00
item: 2 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Re£.: 6.790,74
Descrição: Laboratorista
Autor MarcalModelo — Valor
PARTICIPANTE 660 Serviço srg07a
PARTICIPANTE 264 Seniço axso7a
PARTICIPANTE 260 Serviço a79064Orcs: E caso
PARTICIPANTE 086 Serviço sr9074
PARTICIPANTE 137 Seniço so4373
PARTICIPANTE 603 Seniço 600900
PARTICIPANTE 474 Serviço s7a07a
PARTICIPANTE 538 Seniço 670000
Item: 3 Quant.: 10 Unidade: MÊS Val. Ref. 7.049,96
Descrição: Topógrafo
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Autor MarcalModelo Valor
PARTIGIPANTE 550 Senviço 704996
PARTICIPANTE 264 Seniço 704996
PARTICIPANTE 260 Seniço 704880
PARTICIPANTE 248] Seniço 704996
PARTICIPANTE 086 Seniço 704996
PARTICIPANTE 137] Seniço ear4a7
PARTICIPANTE 608 Soniço 7.009,00
PARTICIPANTE 474 Seniço 704996
PARTICIPANTE 558 Seniço 7.000,00
Item: 4 Quant.: 10 Unidade; MÊS Val, Ref. 8.838,18

O aa Técnico de Obras
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 550 Seniço sase sa
PARTICIPANTE 264 Seniço aasa sa
PARTICIPANTE 260 Seniço sas7g7
PARTICIPANTE 248 Seniço sussa
PARTICIPANTE 066 Seriço sasa a
PARTICIPANTE 137 Seriço 786598
PARTICIPANTE 608 Serviço 800000
PARTICIPANTE 474 Seniço ssa sa
PARTICIPANTE 556, Seriço 840000
Item: 5 Quant: 10 Unidade: MÊS Val, Reí.: 5.511,94
Descrição: Auxiliar de Laboratório
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 550 Serviço ss

eres: Seniço sstios
PARTICIPANTE 260 Seniço ssnaz
PARTICIPANTE 248 Serviço ssngs
PARTICIPANTE 086 Seniço ssnge
PARTICIPANTE 137 Seriço «905,92
PARTICIPANTE 603 Serviço 5.000,00
PARTICIPANTE 474 Seniço ssnga
PARTICIPANTE 538 Serviço 5.500,00
Item: 6 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 5.143,01
Descrição: Auxiliar de Topografia
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Autor MarcalModelo . Valor
PARTICIPANTE 550 Serviço sassas
PARTICIPANTE 264 Serio S1e30r
PARTICIPANTE 260 Serviço s14201
PARTICIPANTE 248 Serviço s14301
PARTICIPANTE 086 Seniço E
PARTICIPANTE 137 Serviço asma
PARTICIPANTE 603 Seniço so0900
PARTICIPANTE 474 Serviço s1301
PARTICIPANTE 638 Seniço o 5.100,00
Item: 7 Quant.: 10 Unidade: MÊS Val, Ref.: 10.467,92

O Descriçs: Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 650 Serviço 1046792
PARTICIPANTE 264 Serio 1046792
PARTICIPANTE 260 Serviço 1046592
PARTICIPANTE 248 Seniço 1046792
PARTICIPANTE 086 Serio 1046782
PARTICIPANTE 137 Serviço 951645
PARTICIPANTE 605 Seniço 7.900,00
PARTICIPANTE 474 Serio 1046792
PARTICIPANTE 638, Serio 1040000
Item: 8 Quant: 10 Unidade: MÊS Val, Ref.: 10.467,92
Descrição: Veículo leve - 53 Ky (sem motorista)
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 560 Serviço 1046782

er Serviço 1046782
PARTICIPANTE 260 Serviço 1046892
PARTICIPANTE 248 Serviço 1046792
PARTICIPANTE 086 Serviço 1046792
PARTICIPANTE 137 Serviço 951645
PARTICIPANTE 603 Serviço 799000
PARTICIPANTE 474 Serviço 1046792
PARTICIPANTE 538 Seniço 10.400,00
ltom: 9 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 6.774,43
Descrição: Laboratório de Asfalto
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Autor MarcalModelo : Valor
PARTICIPANTE 550 Seniço eriãas
PARTICIPANTE 264 Seniço oras
PARTICIPANTE 260 Seniço erra
PARTICIPANTE 248 Seniço eras
PARTICIPANTE 086 Seniço oras
PARTICIPANTE 137 Seniço 602925
PARTICIPANTE 605 Seniço 8.000,00
PARTICIPANTE 474 Seniço exn4as
PARTICIPANTE 538] Seniço 6.700,00
ltom: 10 Quant: 10 Unidade: MÊS Val, Ref.: 5.755,42

O Descrição: Laboratório ss concreto
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 550 Serviço sassaz
PARTICIPANTE 264 = Serviço 575542
PARTICIPANTE 260 Seriço 57554
PARTICIPANTE 248 Seniço 575542
PARTICIPANTE 086 Serviço 575542
PARTICIPANTE +37 Serviço 512235
PARTICIPANTE 608 Soniço 5.000,00
PARTICIPANTE 474 Serviço s75542
PARTICIPANTE 536 Serviço Ss700,00
Item: 14 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 5.429,94
Descrição: Laboratório de Solos
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 650 Serviço 542094

eme: Serviço sazo ga
PARTICIPANTE 260 Serviço 542884
PARTICIPANTE 248 Serviço sazoga
PARTICIPANTE 086 Serviço s420,94
PARTICIPANTE 137 Serviço aes265
PARTICIPANTE 603 Seriço 5.009,00
PARTICIPANTE 474 Serviço 542904
PARTICIPANTE 638 Serviço 540000
Item: 12 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 4.193,85
Descrição: Topografia
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Autor MarcalModelo E Valor
PARTICIPANTE 550 Serviço atoãas
PARTICIPANTE 264 Serviço 419388
PARTICIPANTE 260 Sonvço asos0e
PARTICIPANTE 248 Serio atosas
PARTICIPANTE 086 Sonviço a19385
PARTICIPANTE 137 Soniço E
PARTICIPANTE 605 Seniço 4.000,00
PARTICIPANTE 474 Seniço at0385
PARTICIPANTE 538 Seniço 410000
Item: 143 Quant.: 10 Unidade: MÊS Val, Ref.: 1.250,86

OOescio Escritório 20m?
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 550 Serviço 1.250,86
PARTICIPANTE 264 Sonviço 1.250,86
PARTICIPANTE 260 Seniço 125085
PARTICIPANTE 248] Seniço 125086
PARTICIPANTE 086 Seniço 125086
PARTIGIPANTE 137 Serviço 111326
PARTICIPANTE 603 Seniço 100000
PARTICIPANTE 474 Soniço 125086
PARTICIPANTE S28 Seniço 1.200,00
tem: 14 Quant.: 10 Unidade; MÊS Val. Ret.: 1.284,65
Descrição: Mobiliário para Escritório
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 560 Senviço E 128465

ec: Senviço 128465
PARTICIPANTE 260 Seniço 128560
PARTICIPANTE 248 Seniço 128465
PARTICIPANTE 086 Serviço 120465
PARTICIPANTE 137 Sonviço 114334
PARTICIPANTE 603 Serviço 1.000,00
PARTICIPANTE 474 Soniço 128465
PARTICIPANTE 538 Soniço 120000
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Administrativo Nº 82/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/10/2024 17:47:14

LOTE1 E
Item: 1 Quant: 10 Unidade: MÊS Val, Ref.: 29.594,64
Descrição: Engenheiro de Projetos Júnior

Autor E MarcalModelo Valor
CNM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO. Seniço 2959464
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTOA Seniço 2533929
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A. Serviço 29.593,31
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA. Seniço 2900000
AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA Seniço 2959464
AOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. Seniço 2950464
MLINA ENGENHARIA LTDA Seniço 25.594,64
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA Seniço 29.594,64
CENTOFANTE ENGENHARIA LTOA, Seniço 2550000
Item: 2 Quant.: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 6.790,74
Descrição: Laboratorista
Autor Marca/Modelo Valor
Cy ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO  Seniço exsors
ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Seniço ex9074O sinensis cemosrossa  senco ssogs
MLIMA ENGENHARIA LTDA exsoza
AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA sxsoza
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA E 6.043,73
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 600,00
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA exsoza
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA, ex0000
Item: 3 Quant.: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 7.049,96
Descrição: Topógrafo
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Autor MarcalModelo Valor
CAM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO  Sentço 704096
AOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. Seniço 704006
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA. Serviço 704880
MLIMA ENGENHARIA LTDA Serviço 104396
AG SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA Serviço 704996
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA Serviço caras
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Serviço 700090
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA Soniço 704996
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA Seniço 790000
Item: 4 Quant.: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 8.838,18
Descrição: Técnico de Obras
Autor MarcalModelo Valor
CNM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO. Servo amsese
AOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Seniço amais
NOVA ENGEVIK ENGENHARIA E PROJETOS SA. Seniço TO sema
MLIMA ENGENHARIA LTDA — Soniço 8.838,18
AC SERVICOS TEONICOS E OBRAS LTDA. Saniço E 28818
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA “ Seniço 286558
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Seniço agsogo
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENSLTDA Seniço assess
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA. Seniço aaoco
Item: 5 Quant: 10 Unidade: MÊS Val, Ref: 5.511,94.
Descrição: Auxiliar de Laboratório
Autor MarcalModelo Valor
MM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO Sanviço ssaLTDA
ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. Seniço ss
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA. Seniço ss
MLIMA ENGENHARIA LTDA Serviço ssrg
AG SERVIÇOS TECNICOS E OBRAS LTDA Sorviço ss
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA Sonviço ag0502
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Soniço 5.000,00
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA Seniço sms
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA Seniço 5.500,00
Item: 6 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 5.143,01
Descrição: Auxiliar de Topografia
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Autor MarcalModelo Valor
CAM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO  Seniço s1a301
AOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Serviço s14301
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA. Seniço sis201
MLIMA ENGENHARIA LTDA. Seniço Sas0t
AG SERVICOS TEONICOS E OBRAS LTDA Senviço sass0t

PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA. Seniço asrras
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Soniço 500,00
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENSLTDA Seniço S44301
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA Seniço 5.100,00
Item: 7 Quant.: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 10.467,92

Occsis Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
Autor MarcalModelo Valor
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO Sono 10.467,52fx
ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Serviço 10.467,92
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA, Seniço 1046692
MLIMA ENGENHARIA LTDA Seniço 1046752
AG SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA Seniço 10.467,52
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA Seniço ga184s
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Seniço 7.009,00
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENSLTDA Seniço 1046782
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA. Serviço 10.400,00
item: 8 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 10.467,92
Descrição: Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
Autor MarcalModelo Valor
CHM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO  Senvço 1046792
AOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Seniço 1046762
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA. Seniço 1046562
MLIMA ENGENHARIA LTDA. Serviço 1046792
AO SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA Serviço 1046762
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA Serviço 931645
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Serviço 7.000,00
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA Seniço 10.467,92
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA Serviço 10.400,00
Item: 9 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 6.774,43
Descrição: Laboratório de Asfalto
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Autor MarcalModelo Valor
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO  Seniço arrasa
AGS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Serviço oras
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA, Serviço ora
MLIMA ENGENHARIA LTDA Seniço arrasa
AG SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA. Sonviço oras
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA Seniço 602825
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Serviço 8.000,00
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA Seniço erra
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA Serviço 6.700,00
Item: 10 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Ref: 5.755,42

º Descrição: Laboratório de Concreto
Autor MarcalModelo Valor
CM ENGENHARIA E CONTROLE TEONOLOGICO  Survço 575542
ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Soniço s75s42
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA. Soniço E
MLIMA ENGENHARIA LTDA. * Seniço s75s42
AG SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA. Soniço o s75s42
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA Soniço s12235
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA. Seniço 5.000,00
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA Senviço s75s4z
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA. Seniço 570000
Item: 11 Quant.: 10 Unidade: MÊS Val, Ref.: 5.429,94
Descrição: Laboratório de Solos
Autor MarcalModelo Valor
OM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO Seo ET
AOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Serviço Sazo sa
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA. Seniço E sa20,04
MLIMA ENGENHARIA LTDA Seniço 542004
AG SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA Soniço 542006
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA Seniço asszos
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Seniço 5.000,00
SEVENTEO SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA Serviço sazo0a
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA Seniço 5.400,00
Item: 12 Quant: 10 Unidade: MÊS Val, Ref. 4.193,85
Descrição: Topografia
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Autor MarcalModelo Valor
OH ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO  Seniço a93,85
AOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA Serviço aso305
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA. Seniço arossa
MLIMA ENGENHARIA LTDA. Seniço a19385
AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA Seniço 419385
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA Seniço asas
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA Seniço «00000
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA Seniço 218385]
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA Seniço 4.100,00
Item: 13 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 1.250,86

O osssiçio: sscsicio com:
Autor MarcalModelo Valor
CM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO Serviço 125086LTDA
AOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. Soniço 1.250,86
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA. Seniço 125085
MLIMA ENGENHARIA LTDA. Soniço 125086
ACSERVICOS TECNICOS EOBRASLTDA | Soniço 125086
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA Serio 111526
GAP EMPREENDIMENTOS LTDA Serviço 1.000,00
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA Seniça 125086
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA Serviço 120090
Item: 14 Quant: 10 Unidade: MÊS Val. Ref.: 1.284,65
Descrição: Mobiliário para Escritório
Autor MarcalModelo Valor
CNM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO Serviço 120405
AOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. Seniço 128465
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA. Serviço 128960
MLIMA ENGENHARIA LTDA. Seniço 128465
AO SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA Seniço 128465
PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA Seniço traga
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA. Seniço 1.090,00
SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENSLTDA Seniço 120465
CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA Serviço 1.200,00

DOCUMENTOS ANEXADOS

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Administrativo Nº 82/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/10/2024 17:47:14

MOVIMENTOS DO PROCESSO
TOM02025 17:46:54 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
10/10/2024 17:59:31 MENSAGEM PREGOEIRO
O arquivo EQUIPE DE SUPERVISÃO-2024 xls foi adicionado ao processo,
13/10/2024 17:20:30 CADASTRO DE PROPOSTA AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA
74/10/2024 14:57:53 CADASTRO DE PROPOSTA CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA
TAH0/2024 15707: ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CENTOFANTE ENGENHARIA LIDA
TEAO/Z026 10: CADASTRO DE PROPOSTA CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
20/2026 15: CADASTRO DE PROPOSTA ACS ENGENHARIA E PROJETOS LIDA
22/0/2024 12:45: CADASTRO DE PROPOSTA MLMAENGENHARIALTDA
ZON0/2020 13: ALTERAÇÃO DE PROPOSTA MLIMAENGENHARIALTDA
23/10/2024 10:35:CADASTRO DE PROPOSTA NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA.
23/10/2024 10:54; ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA,
23/10/2024 13:41:50 CADASTRO DE PROPOSTA SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA
23/10/2024 15:26:19 CADASTRO DE PROPOSTA CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
23/10/2024 16:22:27 CADASTRO DE PROPOSTA PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA

LOTE 1- HABILITAÇÃO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Fem: 7 Unidade: MES Marca: Sonviço Modelo;
Descrição: Engenheiro de Projetos Júnior
Quantidade: 10 Valor Unit: 7.089,10 Valor Total: 70.891,00
item; 2 Unidade: MES Marca; Soniço Modelo:
Descrição: Laboratorista
Quantidade: 10 1.626,40 Valor Total: 16.264,00
Tem: 3 Unidade: MES Marca: Seniço Modelo:
Descrição: Topógrafo
Quantidade: 10 1.688,50 Valor Total: 16.885,00
Tem: 4 Unidade: MES Marca: Sonviço Modelo:
Descrição: Técnico de Obras.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 2.116,80 Valor Total: 21.168,00
item:5 Unidado: MES Marca: Senviço Modolo:
Descrição: Auxiliar de Laboratório
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.320,10 Valor Total: 13.201,00
Tom: 6 Unidado: MES Marca: Seniço Modolo; -
Descrição: Auxiliar de Topografia
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.231,80 Valor Total: 12.318,00

Rem: 7 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
Quantidade: 10 Valor Unit.: 2.507,20 Valor Total: 25.072,00
Gerado em: 24/10/2024 09:35:39 des
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tem: 8 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Veículo lovo - 53 Kw (sem motorista)
Quantidade: 10 Valor Unit: 2.507,20 Valor Total: 25.072,00
Tem: 9 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Laboratório de Asfalto
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.622,50 Valor Total: 16.225,00
item: 10 Unidade: MES Marca: Seniço Modelo
Descrição: Laboratório de Concreto
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.378,40 Valor Total: 13.784,00
Tom: 11 Unidade: MES Marca: Soniço Modelo:
Descrição: Laboratório de Solos
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.300,50 Valor Total: 13.005,00
item: 1Z Unidade: MES Marca: Seniço Modelo -
Descrição: Topografia
Quantidade: 10 Valor Unit. 1.004,40 Valor Total: 10.044,00
tem: 15 Unidade: MES) Marca: Seniço Modeio:
Descrição: Escritório 20mP
Quantidade: 10 Valor Unit. 299,50 Valor Total: 2.995,00
Tem: 14 Unidade: MES Marca: Soniço Modeio:
Descrição: Mobiliário para Escritório
Quantidade: 10 Valor Unit: 307,60 Valor Total: 3.076,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofertainicial  Oferafinal DIC) ME

1 OMM ENGENHARIA E CONTROLE 550 41.536.435/0001:08 1.085.534,80 260.000,00 Sim
2 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 603 33.835.845/0001-56 960.000,00 277.000,00 6% Sim
3 CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA 538 47.898.177/0001-10 1.077.000,00 543.000,00 0 Sm
4 SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS 474 55.902.362/0001-60 108553460 745.000,00 3120 Sim
5 AOS ENGENHARIA E PROJETOSLTDA 264 09.830.169/0001-67 108553460 764.000,00 25 Sim
6 PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA, 187 32: 000134 966.128,60 765.000,00 3 Sm
7 MLIMA ENGENHARIA LTDA. 248 /0001-50 108553460 750.000,00 327 Sim
& NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E 280 00.103.582/000131 1.085.465,50 816.751,13 330 Não

SERVICOS TECNICOS EOBRAS 086 48550048000105 105555460 108568480 26 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Nm Documento Oferaincial — Oionafina nE
INASILITADOS,

Razão Soc Nom Documento —Oferainicia OionaFina mE
MOVIMENTOS DO LOTE

TONOoZENTAT:S PUBLICADO,
11/10/2024 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

24/10/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
ANODDA 09/1225 DISPUTA,
ZANO/aN2A 091225 TANGE NOVA ENGEVIENGENHARIKE PROJETOS SA TPARTIGIPANTE 266) Tassassão
ZANOROZA 091225 TANGE AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 066) TOREE3AO
ZAMORA 06:25 LANCE CENTOFANTE ENGENHARIALTOA (PARTICIPANTE 558) TOTEÕ0O0O
ZANOOZ609:1225 LANCE MLMA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 248) TOBEE3AO
ZAFIRA 6:25 LANCE AOS ENGENHARIA E PROJETOS LIGA (PARTICIPANTE 265] TOBE634,60
Gorado em: 24/10/2024 09:35:39 2de4
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24/10/2024 09:12:25 LANCE SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA (PARTICIPANTE 474) 1.085.534,60
24/10/2024 09:12:25 LANCE PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 137) 966.128,60
24/10/2024 09:12:25 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 960.000,00
24/10/2024 09:12:25 LANCE CNM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 1.085.534,60
24/10/2024 09:12:40 MENSAGEM PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA [PARTICIPANTE 137)
Bom dia Prezados, foi alterado o horário de inicio das disputa de preços? Tendo em vista que o edital fala em 24/10/2024 as 09:00h.Obrigado
24/10/2024 09:13:19 LANCE SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA (PARTICIPANTE 474) 959.000,00
24/10/2024 09:13:38 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 900.000,00
24/10/2024 09:14:02 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE 850.000,00
24/10/2024 09:14:08 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 800.000,00
24/10/2024 09:14:17 LANCE SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA (PARTICIPANTE 474) 840.000,00

O snomos ossos Tance nova cncevixencenmanns prosstos SA (ernricipaNTE 250) B16751,13
24/10/2024 09:15:01 LANCE ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 264) 799.000,00
24/10/2024 09:15:09 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia, acabamos passando do horário por erro nosso, pedimos desculpas pelo ocorrido! como todos estão online segue o
cortamo normalmento
AMORE URNEE. TANGE SEVENTES SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA TARNCRANTE STS TN
24/10/2024 09:15:13 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) ” “7 700.000,00As RES LANCE “MUMA ENGENHARIALTOA PARTCPANTE 24) TOO
NOIDA NONE LANCE CUMENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTORTPARTCPANTE — GBMNndOGOD TT LANCE SEVENTES SERVIÇOS DE SONDAGENS LIDA PARTGPANTE 474 TOUS
ONE TRESO, ANEE GAP EMPREENDMENTOS LIDAPARTGPANTE GU RO
24/10/2024 09:16:38 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 597.000,00
ANOS AESA LANCE CAP EMPREENDIVENTOS LTDA PARTGPANTE GE) EOOOO
ANOS URSO LANCE “AGE ENGENHARIAE PROJETOS LTDA PARTICPANTE 289] TODONOZES LANCE CM ENGENHARIA E CONTROLE TECHOLOGICO LTDA (PARTICBANTE — SONO
dAMDIÃd ERAS” TANGE CAP EMPREENDIMENTOS LIDA PARTICIPANTE E) 300SUECA LANCE CUM ENGENHARIAE CONTROLE TECNOLOGICO LTDAIPARNICEANTE —— AK000/OOni pace cx seremonanos mo crenorane ss) ASRando
ANOS ENESS LANCE ACS ENGENHARIA E PROIETOS LTDA PARTICIPANTE 259] 6660100
AMORA ETESS LANCE  CENTOFANTE ENGENHARIALTOA (PARTICIPANTE 50) SS
DANE OUROS, LANGE! PERENGENHANAE OSRASTIDA FANTIGRANE NET ET

PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
LANCE CAM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LIOATARTPANE ——SMMMO
LANCE PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 137) 767.000,00

24/10/2024 09:21:59 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 440.000,00
dAOdA REA LANCE “AOS ENGENHARIKE PRGIETOS LTDA PARTICIPANTE 2587 o
24/10/2024 09:: MENSAGEM SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA (PARTICIPANTE 474) o
de pago on 140 de Ibi oi 6 PE cd Pla do o
ONOAIA URSS! LANCE. CNM ENGENHARA E CONTROLE TECNOLOCICO LTDA (PARHDIBANTE ——AENOOHODRE REED] LANGE] GAR EMPREENANENTOS EIDATPARIOATe Hi ER00000TAS ADO LANCE CM ENCENTARK E CONTROLE TECNOLOGICO LTOAIPARTICIBANTE ————an00006
DANCA URSS LANCE “CAP EMPREENDIMENTOS LTDA PARTICIPANTE 6) ONC NT LANGE CHM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTOAIPARTICIBANTE ——— 400006106
Gerado em: 24/10/2024 09:35:29. 3de4
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24/10/2024 09:24:35 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 390.000,00
24/10/2024 09:24:57 LANCE CNM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 380.000,00
24/10/2024 09:25:17 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 370.000,00

LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 350.000,00
LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 340.000,00

24/10/2024 09:25:57 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 300.000,00
24/10/2024 09:26:41 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 299.999,00
24/10/2024 09:27:09 MENSAGEM PREGOEIRO
questões de exequibiidado serão comprovadas pela vencedora através de diligência.
24/10/2024 09:27:21 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 290.000,00
24/10/202409:27:37 MENSAGEM PREGOEIRO
conforme orientação do tribunal de contas do estado do paraná

[102024 09:28:41 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 285.000,00
24/10/2024 09:28:54 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA [PARTICIPANTE 284.000,00

E LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 283.000,00
24/10/2024 09:29:55 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 278.000,00
24/10/2024 09:30:16 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 277.000,00
24/10/2024 09:30:25 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 260.000,00
24/10/2024 09:32:22 LANCE PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 137) 765.000,00
24/10/2024 09:33:33 LANCE ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 264) 764.000,00
24/10/2024 09:33:37 LANCE SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA (PARTICIPANTE 474) 745.000,00
24012024 09:35:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA.
24/10/2024 09:35:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
24/10/2024 09:35:38 HABILITAÇÃO

X
Jentiças 1 O O antro,

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN AGUNHA OENNING jJ

EQUIPE DE APOIO CARLOS SNIEZKO

APOIO LUANA CRISTINA REFFATII

Gerado em: 24/10/2024 09:35:39 4des
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Administrativo Nº 82/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/10/2024 17:47:14

TOTAL DO PROCESSO: 260.000,00
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA 41.936.439/0001-08 260.000,00
LOTE1 Quant: 1 Num: 550 Lance: 260.000,00 Total: 260.000,00.

o": Unidade: MÊS Marca: Serviço E “Modelo: .
Descrição: Engenheiro de Projetos Júnior
Quantidade: 10 Val, Ret.: 29.594,64 Valor Unit.: 7.089,10 Total Item: 70.891,00
ltem;2 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Laboratorista
Quantidade: 10 Val. Ref.: 6.790,74 Valor Unit.: 1.626,40 Total em: 16.264,00
ltem:3 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Topógrafo
Quantidade: 10. Val. Ref.: 7.049,96 Valor Unit.: 1.688,50 Total Item: 16.885,00
tem: 4 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Técnico de Obras
Quantidade: 10 Val. Ref.: 8.838,18 Total Item: 21.168,00
Item: 5 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Auxiliar de Laboratório

O cris 10 Val. Ref: 5.511,94 Valor Unit.: 1.320,10 Total Item: 13.201,00
tem: 6 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Auxiliar de Topografia
Quantidade: 10 Val. Ref. 5.143,01 Total tem: 12.318,00
tem: 7 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Veículo leve - 53 Ku (sem motorista)
Quantidade: 10 Val. Ref.: 10.467,92 Valor Unit.: 2.507,20 Total tem: 25.072,00
ltem: 8 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
Quantidade: 10 Val, Ret.: 10.467,92 507,20 Total Item: 25.072,00
item: 9 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Laboratório de Asfalto
Quantidade: 10 Val. Ref. 6.774,43 Valor Unit.: 1.622,50 Total tem: 16.225,00
ltem:10 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:

Gerado em: 24/10/2024 09:35:38] 1dez
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Descrição: Laboratório de Concreto
Quantidade: 10 Val. Ref.

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

.: 5.755,42 Valor Unit.: 1.378,40 Total tem: 13.784,00
lem:11 — Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Laboratório de Solos
Quantidade: 10 Val. Ret.: 5.429,94 Total Item: 13.005,00
tem:12 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo
Descrição: Topografia
Quantidade: 10 Val. Ref.: 4.193,85
ltem:13 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Escritório 20m?
Quantidade: 10 Val. Ref. 1.250,86 Valor Unit.: 299,50 Total Item: 2.995,00
lem:14 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Mobiliário para Escritório
Quantidade: 10 Val. Ref.: 1.284,65 Valor Unit.: 307,60 Total Item: 3.076,00

Y
oo 248: Oo À ig

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING J

EQUIPEDE APOIO CARLOS SNEZKO

Gerado em: 24/10/2024 09:35:38

APOIO LUANA CRISTINA REFFATI

2de2
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Página 1 de 6
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08

NIRE; 4120901466

Folha 1 de 5
O signatário deste instrumento:

1) CRISTOPHER MENEGUETTI, brasileiro, natural de Curitiba — Estado do
Paraná, nascido em 27/03/1988, Solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPFIMF sob n.º 010.130.789.9,
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º .517.758-5/ Secretaria de Segurança Pública — Instituto de
Identificação do Estado Paraná, residente e domiciiado na Rua Cabo Pedro Maria Neto, n.º 503, Bairro Santa
Felicidade, Cep. 85.803-430, nesta cidade de Cascavel - Estado do Paraná. Sócio Único da Sociedade
Empresária Limitada Unipessoal que gira sob o nome empresarial de “CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA”, com sede na Rua Cabo Pedro Maria Neto, n.º 503, Bairro Santa Felicidade, Cep.
85.803-430, nesta cidade de Cascavel - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n.º 41.938.439/0001-08,
com o contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná sob o nº 4120990146 em
13/05/2021, resolve através deste instrumento particular de alteração contratual, alterar o seu contrato
primitivo, mediante cláusulas e condições seguintes:

1º CLÁUSULA - A qualificação do sócio CRISTOPHER MENEGUETTI passa a ser "CRISTOPHER
MENEGUETTI, brasileiro, natural de Curitiba — Estado do Paraná, nascido em 27/03/1988, CASADO sob
regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, engenheiro civil, inscrito no CPFIMF sob n.º 010.130.789-69,
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 9.517.756-5/ Secretaria de Segurança Pública — Instituto de
Identificação do Estado do Paraná, residente e domiciliado na Rua Cabo Pedro Maria Neto, nº 503, Bairro
Santa Felicidade, Cep. 85.803-430, nesta cidade de Cascavel - Estado do Paraná"

2.º CLÁUSULA - O único sócio resolve aumentar o capital social da sociedade em R$ 75.009,00 (setenta e
cinco mil reais), divididos em 75.000,00 (setenta e cinco mi) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00
(um real) cada uma, subscritas e já integralizadas pelo sócio em moeda nacional, divididas e distribuídas da
seguinte forma e proporção: CRISTOPHER MENEGUETTI integraliza 75.000,00 (setenta e cinco mil quotas,
que corresponde R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais, totalizando R$ 80.000,00 (oitenta mil reais

Único sócio | Cotasiniciais | Integralizadas | ATUAL-R$
CRISTOPHER MENEGUETTI [500 75.000 80.000,00
TOTAL 5.000 75.000 80.000,00

3º CLÁUSULA — Faz-se a presente alteração contratual estabelecer que o ramo de atividade de “Serviços
de engenharia, Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia, Testes e análises
técnicas, Construção de rodovias e ferrovias, Pintura e sinalização em pistas rodoviárias e aeraportos,
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Construção de edificios” fica alterado para “Serviços é
consultoria em engenharia de obras em estradasívias urbanas, serviços de fiscalização de obras
(71.12.0100); Controle tecnológico de solo, concreto, asfalto e teste de análises técnicas (71.20-1/00);
Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas (42.13-8/00); Serviços de cartografia, topografia e
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Página 2 de 6
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08

NIRE: 4120990146

Folha 2 de 5
geodesia (71.19.7101); Perfurações e sondagens destinadas à construção (43.12-6/00); Construção de
edifícios (41.20-400); Serviços de gerenciamento e administração de obras de infraestrutura
rodoviária (43.99-1/01); Prestação de serviços destinados a construção civil (43.30-4/99); Obras de
fundações (43.91-6/00); Locação de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto
andaimes (77.32-2/01); Execução de obras de alvenaria, paredes de alvenaria, paredes de blocos de
concreto e trabalhos de pedreiro para obras de alvenaria (43.99-1/03); Construção de rodovias e
ferrovias (42.11-4/01); Pinturas para sinalização em rodoviárias e aeroportos (42.11-1/02) e Serviços de
desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (71.19-7103)".

4º CLÁUSULA — Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o contrato
social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e
alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
NIRE n.º 41209901466

CNPJ n.º 41.936.439/0001-08
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

1) CRISTOPHER MENEGUETTI, brasileiro, natural de Curitiba — Estado do
Paraná, nascido em 27/03/1988, CASADO sob regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, engenheiro civil,
inscrito no CPFIMF sob n.º 010.130.789.69, portador da Cédula de Identidade Civ RG nº 9.517.756-5/
Secretaria de Segurança Pública - Instituto de Identificação do Estado Paraná, residente e domiciliado na
Rua Cabo Pedro Maria Neto, n.º 503, Bairro Santa Felicidade, Cep. 85.803-430, nesta cidade de Cascavel -
Estado do Paran. Sócio Único da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira sob o nome
empresarial de “CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA”, com sede na Rua Cabo Pedro
Maria Neto, n.º 503, Bairro Santa Felicidade, Cep. 85.803-430, nesta cidade de Cascavel - Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob o n.º 41.936.439/0001-08, com o contrato social arquivado na MM Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o nº 4120990146 em 13/05/2021, RESOLVE, por este instrumento, consolidar
o contrato social, tornando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no
contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

1º CLÁUSULA - A sociedade empresária limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de CMM
ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA.

2. CLÁUSULA - A sociedade empresária limitada unipessoal tem sua sede social em Rua Cabo Pedro
Maria Neto, n.º 503, Bairro Santa Felicidade, Cep. 85.803-430, nesta cidade de Cascavel - Estado do Paraná.
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Página 3 de 6
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, DENOMINADA.

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08

NIRE: 41209901466

Foha3de5
3. CLÁUSULA - O objeto social da sociedade empresária limitada unipessoal é: Serviços e consultoria em
engenharia de obras em estradaslvias urbanas, serviços de fiscalização de obras (71.12-0/00); Controle
tecnológico de solo, concreto, asfalto e teste de análises técnicas (71.20-1100); Obras de urbanização - ruas,
praças e calçadas (42.13-8/00); Serviços de cartografia, topografia e geodesia (71.19-7/01); Perturações e
sondagens destinadas à construção (43.12-6/00); Construção de edificios (41.20-4/00); Serviços de
gerenciamento e administração de obras de infraestrutura rodoviária (43.99-1/01); Prestação de serviços
destinados a construção civil (43.30-4/99); Obras de fundações (43.91-6/00); Locação de máquinas é
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (77.32-2/01); Execução de obras de
alvenaria, paredes de alvenaria, paredes de blocos de concreto e trabalhos de pedreiro para obras de
alvenaria (43.99-1/03); Construção de rodovias e ferrovias (42.11-1/01); Pinturas para sinalização em
rodoviárias e aeroportos (42.11-1/02) e Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
(71.19:7/03),

4? CLÁUSULA - O prazo de duração da sociedade empresária limitada unipessoal é por tempo
indeterminado, com início das atividades em 27/04/2021.

5.º CLÁUSULA - A sociedade empresária limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiais ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

6.º CLÁUSULA - O Capital Social da sociedade empresária limitada unipessoal subscrito e integralizado
em moeda corrente nacional de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) divididos em 80,000 (oitenta mil) quotas
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuido:
| Único sócio % QUOTAS VALOR R$

CRISTOPHER MENEGUETTI 100 80.000 80.000,00

| TOTAL 100 80.000 80.000,00
Parágrafo único: À responsabilidade do único sócio é resiria ao valor de suas quotas, mas responderá
solidariamente pela integralização do capital social

7º CLÁUSULA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas assim
como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar nº
12312006

8º CLÁUSULA - A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida individualmente e por
prazo indeterminado pelo único sócio CRISTOPHER MENEGUETTI, ficando dispensado de prestar
caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele
receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas
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bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal,
Estadual e Municipal, adquirir, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos
creditários, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de
cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a
sociedade, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou
particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão
praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser
por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a titulo de “pró-labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros
prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

9. CLÁUSULA - O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial do
exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

103 CLÁUSULA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a
apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de
capital. Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

Nº CLÁUSULA - Asociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações contábeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do
sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio.

12º CLÁUSULA - O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer
titulo ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuirem com prejuízo do
capital,

13º CLÁUSULA - Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá
continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus" ou do incapaz. Não sendo
possivel, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.
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14º CLÁUSULA - A sociedade empresária limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006

15.4 CLÁUSULA - Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, para o exercicio e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qualquer
outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicilio do único sócio.

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade é nos termos,
condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e rubriquem este
instrumento, assumindo integralmente as responsablidades legais decorrentes do presente ato,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-o em todos os seus termos.

Cascavel - Estado do Paraná, 25 de maio de 2023.

CRISTOPHER MENEGUETTI
RG n.º 9.517.756-5 SSPIPR
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O signatário deste instrumento:

1) CRISTOPHER MENEGUETTI, brasileiro, natural de Curitiba — Estado do
Paraná, nascido em 27/03/1988, CASADO sob regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, engenheiro civi,
inscrito no CPF/MF sob n.º 010.130.789-69, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 9.517.756-5/
Secretaria de Segurança Pública - Instituto de Identificação do Estado Paraná, residente e domiciliado na
Rua Cabo Pedro Maria Neto, n.º 503, Bairro Santa Felicidade, Cep. 85.803-430, nesta cidade de Cascavel -
Estado do Paraná. Sócio Único da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira sob o nome
empresarial de “CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA”, com sede na Rua Cabo Pedro
Maria Neto, n.º 503, Bairro Santa Felicidade, Cep. 85.803-430, nesta cidade de Cascavel - Estado do Paraná,
inscrita no CNPJ sob o n.º 41.936.439/0001-08, com o contrato social arquivado na MM Junta Comercial do
Estado do Paraná sob o nº 41209901466 em 13/05/2021, resolve através deste instrumento particular de
alteração contratual, alterar o seu contrato primitivo, mediante cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA — Diante da presente alteração, o endereço da empresa passa a ser “Rua Salgado Filho, n.º
188, Bairro Neva, Cep. 85802-150, nesta cidade de Cascavel - Estado do Paraná”.

2º CLÁUSULA - Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve consolidar o contrato
social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e
alterações anteriores, passando a ter a seguinte redação.

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
NIRE n.º 41209901466

CNPJ n.º 41.936.439/0001-08
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

1) CRISTOPHER MENEGUETTI, brasileiro, natural de Curitiba — Estado do
Paraná, nascido em 27/03/1988, CASADO sob regime de COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, engenheiro civil,
inscrito no CPF/MF sob n.º 010,130.789-69, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 9,517.756-5/
Secretaria de Segurança Pública — Instituto de Identificação do Estado Paraná, residente e domiciliado na
Rua Cabo Pedro Maria Neto, n.º 503, Bairro Santa Felicidade, Cep. 85.803-430, nesta cidade de Cascavel -
Estado do Paraná. Sócio Único da Sociedade Empresária Limitada Unipessoal que gira sob o nome
empresarial de “CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA”, com sede na Rua Salgado
ilho, n.º 188, Bairro Neva, Cep. 85.802-150, nesta cidade de Cascavel - Estado do Paraná, inscrita no CNPJ
sob o n.º 41.936.439/0001-08, com o contrato social arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná
sob o nº 41209901466 em 13/05/2021, RESOLVE, por este instrumento, consolidar o contrato
social, tomando assim, sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato
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primitivo e alterações anteriores, que adequado às disposições da referida Lei nº 10.406/2002 aplicáveis a
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação:

1º CLÁUSULA - A sociedade empresária limitada unipessoal gira sob o nome empresarial de CMM
ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA,

2. CLÁUSULA - A sociedade empresária limitada unipessoal tem sua sede social em Rua Salgado Filho,
n.º 188, Bairro Neva, Cep. 85.802-150, nesta cidade de Cascavel - Estado do Paraná,

3º CLÁUSULA - O objeto social da sociedade empresária limitada unipessoal &: Serviços e consultoria em
engenharia de obras em estradasívias urbanas, serviços de fiscalização de obras (71.12-0/00); Controle
tecnológico de solo, concreto, asfalto e teste de análises técnicas (71.20-1/00); Obras de urbanização — ruas,
praças é calçadas (42.13-8/00); Serviços de cartografia, topografia e geadesia (71.19-7101); Perturações e
sondagens destinadas à construção (43.12-6/00); Construção de edificios (41.20-4/00); Serviços de
gerenciamento e administração de obras de infraestrutura rodoviária (43.99-1/01); Prestação de serviços
destinados a construção civil (43.30-4/99), Obras de fundações (43.91-6/00); Locação de máquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes (77.32-2/01); Execução de obras de
alvenaria, paredes de alvenaria, paredes de blocos de concreto e trabalhos de pedreiro para obras de
alvenaria (43.99-1/03); Construção de rodovias e ferrovias (42.11-1/01); Pinturas para sinalização em
rodoviárias e aeroportos (42.11-1/02) e Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
(MAS)

4 CLÁUSULA - O prazo de duração da sociedade empresária limitada unipessoal é por tempo
indeterminado, com inicio das atividades em 27/04/2021.

5º CLÁUSULA - A sociedade empresária limitada unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filiais ou outra dependência, no país ou no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os
sócios.

8.º CLÁUSULA - O Capital Social da sociedade empresária limitada unipessoal subscrito € integralizado
em moeda corrente nacional de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) divididos em 80.000 (oitenta mil) quotas
no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, fica assim distribuido;

Único sócio % QUOTAS VALOR R$

CRISTOPHER MENEGUETTI 100 80.000 80.000,00

TOTAL 100 80.000 80.000,00
Parágrafo único: A responsabilidade do único sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responderá
solidariamente pela integralização do capital social.
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7º CLÁUSULA - Ficam dispensadas reuniões de sócios e a lavratura de ata de prestação de contas assim
como a publicação e registro da mesma, conforme preceitua o artigo 70 da Lei Complementar nº
123/2008,

8º CLÁUSULA - A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida individualmente e por
prazo indeterminado pelo único sócio CRISTOPHER MENEGUETTI, ficando dispensado de prestar
caução, razão pela qual compete ao administrador a direção dos negócios sociais e a prática dos atos
necessários ao funcionamento normal e regular das atividades econômicas da sociedade, podendo ele
receber, dar quitação, pagar contas em geral, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas
bancárias, representar de qualquer forma a sociedade perante órgãos da administração pública Federal,
Estadual e Municipal, adquiri, vender, gravar ou onerar imóveis ou quotas representativas do capital
social da sociedade, constituir penhor de qualquer natureza, inclusive caução de títulos e de direitos
creditórios, prestar garantias fidejussórias às sociedades subsidiárias, controladas ou coligadas, ou de
cujo capital participe ou venha a participar, por si ou através das referidas sociedades, representar a
sociedade, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, constituir Procuradores por instrumento público ou
particular de mandato, mediante especificação naquele documento, dos atos ou operações que poderão
praticar, bem como do prazo de duração do mandato que sendo para representação em juízo, poderá ser
por prazo indeterminado, e tudo mais que se fizer necessário para o fiel cumprimento do mandato.

Parágrafo Primeiro: O administrador fixará uma retirada mensal, a titulo de “pró-labore”, observadas as
disposições regulamentares pertinentes,
Parágrafo Segundo: O administrador responderá solidariamente, perante a sociedade e terceiros
prejudicados por culpa no desempenho de suas funções,

9. CLÁUSULA - O administrador declara sob as penas da Lei que não está impedido por Lei especial do
exercício da administração de sociedade unipessoal limitada e que não se acha condenado a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou à
propriedade.

10º CLÁUSULA - O exercício social será coincidente com o ano-calendário, terminando em 31 de
dezembro de cada ano, quando será procedido o levantamento do balanço patrimonial e efetuada a
apuração de resultados, os quais serão atribuídos ao sócio único proporcionalmente às suas quotas de
capital, Podendo os lucros a critério do mesmo, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade.

44 CLÁUSULA - Asociedade limitada unipessoal poderá levantar demonstrações contábeis
intermediárias, a qualquer tempo, para fins de cisão parcial ou total, fusão e incorporação, retirada do
sócio ou ainda, para quaisquer atos julgados necessários pelo sócio.
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42.º CLÂUSULA - O único sócio será obrigado à reposição dos lucros e das quantias retiradas, a qualquer
título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuirem com prejuizo do
capital

13º CLÁUSULA - Em caso de falecimento do único sócio a sociedade limitada unipessoal poderá
continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo
possivel, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida.

14º CLÁUSULA - A sociedade empresária limitada unipessoal declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006.

154 CLÁUSULA - Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente instrumento, com exclusão de qualquer
outro, seja qual for ou vier a ser futuro domicilio do único sócio,

Lavrado em 01 (uma) via, lido, conferido, compreendido, elaborado de conformidade e nos termos,
condições e intenção propostas pelos sócios ora presentes e que os mesmos assinem e rubriquem este
instrumento, assumindo integralmente as responsabilidade legais decorrentes do presente ato,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumprilo em todos os seus termos.

Cascavel - Estado do Paraná, 17 de junho de 2024.

CRISTOPHER MENEGUETTI
RG n.º 9.517.756-5 SSPIPR
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Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA consta assinado
digitalmente por.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

01013078969 CRISTOPHER MENEGUETT!

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/07/2024 15:54 Som Nº 20244337950.
PROTOCOLO: 244337950 DE 03/07/2024.
Cóbrco DE VERIFICAÇÃO: 1240992181. capo DA SEDE, A3536435000108.

2209901466. COM RPBITOS DO agGISTRO EM: 27/06/2024.

SecRemáRIO-GRRAL
taetl .pr.gow.be

324



Página 1 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social
CRISTOPHER MENEGUETTI, BRASILEIRO , SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, nascido em 27/031888, nº do CPF010.130.789-69, residente e domiciliado na cidade de Cascavel - PR, na RUA CABO PEDRO MARIA NETO, nº 503,SANTA FELICIDADE, CEP: 85803-430;
Resolve, constituir uma socledade limitada unipessaal, nos termos va Lei nº 10.406/2002, mediante as condições écláusulas seguintes:
CLÁUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 897, , CC)A sociedade adotará como nome empresarial: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA, e usará aexpressão CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO como nome fantasia.
CLÁUSULA Il - DA SEDE (art. 997, Il, CC)

A sociedade terá sua sedo no seguinte enclereço: RUA CABO PEDRO MARIA NETTO, nº 503, SANTA FELICIDADE,Cascavel - PR, CEP: 85803430.
CLÁUSULA Ill - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, 1, CC)A sociedade lerá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:!SERVIÇOS DE ENGENHARIA;
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS ARQUITETURA E ENGENHARIA: TESTES E ANÁLISESTÉCNICAS; CONSTRUÇÃO DERODOVIAS E FERROVIAS: PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS
RODOVIÁRIAS EAEROPORTOS; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS: CONSTRUÇÃODEEDIFÍCIOS,
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) deSERVICOS DE ENGENHARIA SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS AARQUITETURA E
ENGENHARIA TESTES E ANALISES TECNICAS CONSTRUCAO DERODOVIAS E FERROVIAS PINTURA PARA.
SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS EAFROPORTOS OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E
CALCADAS CONSTRUCAODE EDIFICIOS..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 7112-0100 - Serviços de engenharia
CNAE Nº 4213-8101 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
CNAE Nº 4120-4/00 - Construção de edifícios.
CNAE Nº 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias
CNAE Nº 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos.
CNAE Ne 7119-7103 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia.
CNAE Nº 7420-1/00 - Testes e análises técnicas
CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, Il, F, Decreto nº 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 27/04/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.
CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, Ile IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um rea!) cadauma, em moeda corrente no Pais, Formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em bem(ns) moveltis) abaixodescrito(s):
1) COMPUTADOR E PERIFERICOS, perencente a CRISTOPHER MENEGUETTI, CPF: 010.130.789-69,
integralizado pelo valor contábil de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:
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Nome do Sócio Qtd Quotas —— [ValorEmAS
CRISTOPHER MENEGUETTI 5000) 500000] 100,00)
TOTAL: 5000] 5.000,00] 100,00]

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, Vi; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio CRISTOPHER MENEGUETTI que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria,
CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.
CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 8 1º CC e art. 37, ca
Lei nº 8.934 de 1994 )

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou par crime falimentar, de prevericação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra a sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a ltulo de pro Iabore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.
CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.
CLÁUSULA X!- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Reirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será Iiquidada após a apuração do Balanço
Palrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuido ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.
CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento da outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.
CLÁUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas qu
integralização do capital social, , mas fodos respondem solidariamente pela
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa do Pequeno Porte - EPP, nos termos da LeiComplementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusãorelacionadas no $ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, , LC nº 123, de 2006)
CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se aqualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir opresente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro &arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

ho di)
CCRISTOPRER MENEGUETSéciolhdminitrador

eloa su
Recoriio of vembéiaCRISTOPHER MENEGUETTI/(20770h) “risout CasevlPR/ 28 de doce a

Em Test / daverdade
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 4 de 4
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, GUILHERME OSCAR CAETANO DE SOUZA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o nº 064733, expedida em
25/03/2013, inscrito no CPF nº 05507712980, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções
administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) |
cer Nº do Registro Nome

05507712980 064733 GUILHERME OSCAR CAETANO DE SOUZA |

CBRTIFICO O REGISTRO EM 13/05/2022 13:36 SOB Hº 420980346.
PROTOCOLO; 212166131 DE 13/05/2022.
CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 1210363606. cwpa DA sEDR: «rsasaasoocios
MIA, 4120990246, COM EFEITOS DO REGISTRO EM, 13/05/2021
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

ão COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [inccoa”si ss6 sssioovios E 43105/2021

OMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
TIDO ESTEEETESNENTO NONE OE ENA FORTE
CNM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO EPP

ESET

206-2  Sociadado Emprosária Limitada

RSALGADO FILHO 188
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Aprovado pela Instrução Normativa RB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
Emitido no dia 23/10/2024 às 13: 8 (data e hora de Brasilia) Pagina: 414

aboutblank

329



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 41.936.439/0001-08
RazãoISoci
Endereço: R SALGADO FILHO 188 / NEVA / CASCAVEL / PR / 85802-150

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2024 a 03/11/2024

Certificação Número: 2024100504405639696410

Informação obtida em 16/10/2024 13:46:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa
www.caixa.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Necional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hitp:/rfb.gov.br> ou <http:lluwm pgfn.gov.br>.
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGEN nº 1.751, de 2110/2014.
Emitida às 14:27:59 do dia 15/10/2024 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 13/04/2025.
Código de controle da certidão: 3F07.3701.67FB.3BA8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUÍ
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.936.439/0001-08
Certidão nº: 70637014/2024
Expedição: 15/10/2024, às 14:25:07
Validade: 13/04/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob O nº 41.936.439/0001-08, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 034945380-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.936,439/0001-08
Nome: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 12/02/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
un.fazenda pr gov.br

Eis vi tamo uia (1:402024 16957)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 169363/2024

A presente Certidão é VÁLIDA POR S0 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma,
[CONTRIBUINTE ]
Código: at401s360
NomeiRazão: — MM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA.
ONPJICPF:  41.896.438/0001.08
Endereço: RUA SALGADO FILHO, 188.
Complemento:
Bat: NEVA GEP: 85.602.150
Cidade: Cascavel-PR

[REQUERENTE ]
Código: aragisa6o
Nomeiazão: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA.
CNPJICPE: — 41.936.43010001.08

[FINALIDADE ]
Licitação

[INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou não, inscritos ou não
em Divida Ativa, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como Imposto
Predial e Territorial Urbano — IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis — ITBI, Contribuição de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública — CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços — ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de Licença Sanitária, Taxa de Localização e Funcionamento, Autos de Infração do PROCON e demais débitos
para com esta municipalidade.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas posteriormente, mesmo
referentes a periodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 17 de outubro de 2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
hups/icascavel atende neuitpolsenvicalvalort3!ipadrao! load
Código de Autenticidade: WGT211207-000-SOUFBWIQUSQEMEX-5

Rua Paraná, 000 - FoneiFax (46) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: htphwvaw.cascavel pr.gou.br
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o& 4 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR
Ss Y RODRIGO TiMôTHEO TABORDA- DISTRIBUICOR PUBLICO$
7 g TONE (63) atzpaato%, f cneN co aeenancoor1o

De casei?

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA
Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do

Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

CM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08.

“Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 15 dia(s) do mês de outubro do ano de 2024. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s)

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

ologooco!
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GOVERNO MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE RECEITA

CADASTRO Nº 630025158

RAZÃO SOCIAL: CHM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
NOME FANTASIA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO
CPFICNPL: 41.938.439/0001-08 PROTOCOLO: 1013752024 FONE: (45) 98923.0304
ENDEREÇO: RUA SALGADO FILHO, 188 -NEVA.
quadra 0016 [Lote Dos LOTEAMENTO MILA TOLENTINO IMOBILIÁRIO: 3002736114]
ATIVIDADE PERMITIDAS
Serviços € consultoria em engenharia de obras em estradas vias urbanas; serviços de fiscalização de obras); Controle tecnológico de solo,
concreto, asfalio e teste de análises técnicas; Obras de urbanização ruas, praças e calçadas; Serviços de cartografia, topografia e geodesia,
Perfurações e sondagens destinadas à construção; Construção de edificios: Serviços de gerenciamento e administração de obras de infraestrutura
rodoviária: Prestação de serviços destinados a construção cl; Obras de fundações: Locação de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes; Execução de obras de alvenaria, paredes de alvenaria, paredes de blocos de concreto e trabalhos de pedreiro para
obras de alvenaria: Consirução de rodovias e ferrovias; Pinturas para sinalização em rodotárias e aeroportos e Serviços de desenho técnico
celacionados à srquiletura e engenharia.

OBSERVAÇÕES.
ALVARÁ VALIDO ATÉ 04/07/2025 CONFORME CERTIFICADO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS. A VALIDADE DA LICENÇA FICA
CONDICIONADA À MANUTENÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR BEM COMO À VALIDADE DO
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB E DEMAIS LICENÇAS PERTINENTES A ATIVIDADE REALIZADA 1!
ATENDER NER 4050- ACESSIBILIDADE | NÃO OBSTRUIR PASSEIO PÚBLICO /| ATENDER LEIS 6.709/207 E 8.477/2015, E DAR DESTINO
CORRETO AOS RESÍDUOS E EFLUENTES GERADOS NO LOCAL.
“+ Continua no verso

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 26/05/2021 CÓDIGO DA ATIVIDADE: 0071.1/20.00

EM CUMPRIMENTO AO QUE DISPOE O CODIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2001, PARA A SUA LOCALIZAÇÃO.
NO ENDEREÇO ACIMA,

Z i
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTO DE COMÉRCIO. INDUSTRIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, FORNECIDO

CRO: PR.g4ssa310-5

Nº de Empregados: 15 P. de Serviço: 180,00 Comércio: 0,00
Telheiro Depósito: 0,00 Pátio: 0,00
Área Industra: 0,00
Data Emissão: 19/08/2024

IMPORTANTE:
Em caso de encerramento, mudança de endereça, paralisação ou qualquer outra aleração, procurar com urgência a divisão de Alvara para

as providências legais cablveis evitando. em consequência, problemas futuros,

EMITIDO POR (Mat LUCIANA SCHMIDT FISCAL (Mat)

O presente Alvará deverá ser afixado em lugar visivel, conforme artigo 153 da Lei nº. 6706/2017.

a

sarados
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CONTINUAÇÃO DAS OBSERVAÇÕES
-* EM ATENÇÃO A LEI 6898/2017 ART. 44, INFORMAMOS QUE O PRAZO PARA APRESENTAR CCO/HABITE-SE OU DECLARAÇÃO QUE
COMPROVE À DISPENSA EXPIRA EM 19/08/2027. (O CUMPRIMENTO DO REQUISITO LEGAL CONDICIONA À VIGÊNCIA DA LIGENÇA PARA.FUNCIONAMENTO),

Assinado digmenta por
LUZIA APARECIDA DE LIMAesaraaseado “e 827.

cpfdímerte 19/08/2024 17:15:56

NTO

FOI

ASSINADO

EM

1970812024

17:15-0300-03

FARA

CONFERÊNCIA

O

SEU

CONTEUDO

ACESSE

htps

2

atende

neta

tado.
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(8) CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Certidão nº: 128273/2024 Validade: 26/11/2024

Razão social: CnPs:
[CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA 41.936 439/0001.08
|num. Registro: Data do Registro: Capital Social:[75687 02/07/2021 R$ 80.000,00
[Endereço cer:
[RUA SALGADO FILHO, 188, NEVA. BsBoa-150

|cidade:CASCAVEL:PR
|Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:2 oa/07/2024

O es isssss, curtos cu encenvari oe ceras eu esrusoas as uransas servos oe nscavzacÃo pe osmas1) CONTIE TRONO GOES DECS, CONCRETO ORAL ETESPE DE ALTO ENE reco Gunas DE
UnaaniERL£O PUAS PRÁCAS CURCADAS (e e 29) SERVOS DE EANTOGRAH, TOPOBNAEA E SEGUE IST

PARCDES OE LG DE EONBRETO EAGA PRE PARA CURAS DE VENAFA 08 10) CONTRA E
POBRE FESISUIS 2 NT PINTURAS PARA SRALENCÃO EM ROSOUARAS E AENOPINTOS 109 E SERVGÓS E |

|DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA (71.19-7/03)

Possui débitos de anuidade
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data.

Rosponsávols técnicos pela Matriz - CNPJ: 41.936.439/0001-08
NOME CIVIL: CRISTOPHER MENEGUETT
Cartora: PR-IBSB67D  - Data de expedição: 20/08/2020
Desde 02/07/2021 - Carga horária: 50h
Stuação: Ativo
ru ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Deteo Federal Nº 23.559/1933 - Amt. 28º
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Siuação: Roguiar
Lei Federal Nº 5194M066 - Art 7º
Obs : possui competência profissional para as atvidades do Art. 7º da Lei nº 5.194/1966 nos campos da aluação do artigo 28 do Decreto nº
23,569/1933 e do art. 7º da Res, nº 218/1973 do Confea.
TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Resolução do Gonfea N.º 218/1973 - rt 7º

Para fins de: Licitações

Pagina 1 do 2
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CREA-PR “ertisão de Resistro de Pessoa Jurídica e Positiva de Débitos

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llwww.crea-pr.org. br), através do
protocolo n.º 298375/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Intemet em 23/10/2024 13:37:14
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 0312021
A falsificação desta documento consttu-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeltando o autor à respectiva ação penal

Pagina 2 dez
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cmo Ren e rp
(5) CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5,194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro,
Certidão nº: 128289/2024 Validade: 31/03/2025

Nome civil: Es
CRISTOPHER MENEGUETTI ot0.130.789.69
Carteira - CREA-PR Nº: Documento de Identidade:PR-189267/0 95177565
Registro Nacional: Orgão omissor:
1719543526 SSPPAIPA
Registrado(a) desde:20/08/2020
Fliação:
PAI: MAXIMILIAN ROGERIO MENEGUETTI
MÃE: ANAZIR GOMES.
Naturalidade:CUAITIBAPA
Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização elou dívida ativa até a presente data
tiruLos
Título: ENGENHEIRO CIVIL
CENTRO UNIVERSITÁRIO ASSIS GURGACZ
Data da Colação de Grau: 12/08/2020 - Diplomação: 8/09/2020
Situação; Regular
Atribuições profissionais
Decreto Federal N.º 23.58911903 - At, 28º do 11/12/1993
Resolução do Gonfea Nº 218/1973 - Art 7º de 28/6/1973
Lei Federal Nº 5.194/1966 - Av. 7º de 24/12/1966
Obs : possui competência profissional para as atividades do Art. 7º da Lei nº 5,194/1966 nos campos da aluação do arigo 28 do Decreto nº
28,59811633 e da art 7º da Res, nº 218/1973 do Confea.

RESPONSABILIDADE TÉONICAIQUADRO TÉCNICO:
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA.
CNP: 41898as9000108
Desde: 02/07/2021 Carga Horária: 50h

Para fins de: Licitações
Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:llwww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 298397/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s)
Emitida via Internet em 23/10/2024 13:46:50
Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 0372021

Àfalslicação deste documento consltu-se em crime previsto no Código Penal Brasleiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal
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ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

Ensalos tecnológicos para Solos, Concretos e Pavimentação
Cascavel-PR | CNPJ: 41.935,439/0001.08 / Email: erstopG0OEgmallcom ! Fone: 45 99847-3147]

DECLARAÇÃO

A empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLO GICO LTDA, inscrita no
CNPJ sob Nº 41.936.439/0001-08, com endereço em Rua Salgado Filho, nº 188, na
cidade de Cascavel-PR, telefone (45) 99817-3147, e-mail cristopherOemm.eng.br,
neste ato, representado por seu procurador legal, para realização de todos os atos
do credenciamento, o Sr. Cristopher Meneguetti, portador do RG Nº 9.517.756-5, CPF
sob Nº 010.130.789-69, assim declara que disponibilizará profissionais conforme
abaixo:

NOME COMPLETO E Nº DE REGISTRO
PROFISSIONAL NO

CONSELHO COMPETENTE
CRISTOPHER MENEGUETTI | ENGENHEIRO CIVIL

||
Luiz couro roDriGuEs — [LABoRATORISTA

CRISTOPHER oimado demo tar
MENEGUETTI 010130 Gescenirnorossoranes
78969 Ode apa 18s21vom

REPRESENTANTE LEGAL
Carimbo e Assinatura
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ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

Enealos tecnológicos para Solos, Concretos e Pavimentação.
CascavelPR / CNPJ: 41.936,.43910001.08 1 Email: cistopsoD(pgmall.com 1 Fone: 4 90a+7-3447]

ANEXO Il- DECLARAÇÃO CONJUNTA

A empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, inscrita no
CNPJ sob Nº 41.936.439/0001-08, com endereço em Rua Salgado Filho, nº 188, na
cidade de Cascavel-PR, telefone (45) 99817-3147, e-mail cristopherOemm.eng.br,
neste ato, representado por seu procurador legal, para realização de todos os atos
do credenciamento, o Sr. Cristopher Meneguetti, portador do RG Nº 9.517.756-5, CPF
sob Nº 010.130.789-69, assim DECLARA

a) Declara conhecer e aceitar as condições constantes neste Edital de Licitação
e seus Anexos, que atende plenamente aos requisitos de habilitação e proposta
e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) Declara sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) Declara que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do

art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
e) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas;

f) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;
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ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

Ensalos tecnológicos para Solos, Concretos o Pavimentação
Cascavel. PR ! CNPJ! 41.93543910001.08 / Esmall: crstop&00ggmallcom / Fone: 45 99847.3447]

9)

h

Declara que em seu quadro societário não compõe nenhum integrante que
tenha parentesco com pessoas pertencentes ao quadro de funcionários
Município de Três Barras do Paraná e suas autarquias, por matrimônio ou
parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção,
conforme dispõe a Lei Orgânica do Município;
Declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.
Declara, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência,

cRIsTOPHER

REPRESENTANTE LEGAL

Carimbo e Assinatura

343



ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

Ensalos tecnológicos para Solos, Concretos e Pavimentação.
Cascavel-PR / CNPJ: 41.335.499/0001.08 1 E-mail: cristopS00fgmaiLcom / Fone: 45 09817-3447

RTE DA EMPRESA
DE PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 82/2024

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA, QUALIFICAÇÃO: TIPO DE
SOCIEDADE LTDA, ENDEREÇO COMPLETO RUA SALGADO FILHO, 188, BAIRRO: NEVA,
CEP: 85.802-150, CASCAVEL-PR, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 41.936.439/0001-08,

TO REPRESENTADA PELO SÓCIO PROPRIETARIO CRISTOPHER MENEGUETTI,
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 9.517.756-5, INSCRITO NO CPF SOB O Nº
010.130.789-69, DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4º DO ART. 3º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº
14,133/2021.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4º
DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014,

( X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES, ESTANDO APTA A FRUIR
OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR
EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4º DO ART. 3º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

CASCAVEL, 21 DE OUTUBRO DE 2024

CRISTOPHER siso ta FRANCISCO Aesrado detona
MENEGUETTIO fem ais FILIPPINH62789 Plieentoziss10ssoaaa is1013078969 “io 708991 oo se

CRISTOPHER MENEGUETTI FRANCISCO FILIPPINI
RGn.º9.517.756-5 CPF:627.897.089-91
CPF n.º 010.130.789-69 CRC: 046,533/0-6
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Es aco EEeso dae as CREA-PR “ST eonpesistro
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240001900

Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETTI referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: CRISTOPHER MENEGUETT!
Registo: PR-189287/D ANP: 1719543526
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART: 1720241220924 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço egisrada em: 11/04/2026 Baixada em: 1004/2024. Forma de registro Inicia
Participação técnica: Individual
Emotesa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Contratante: DRENO CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 18.417.467/0001.05.
Rua: AVENIDA FRANKLIN DELANO ROOSEVELT Nº: 965
Complemento: Bairro: JARDIM ALVORADA.
Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 7095090
Contrato: celebrado em 01/03/2023
Valor do contrato: R$ 134.085,00 Tipo do contratanto: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brasileira
“Ação Institucional:
Endereço da obralserviço: R POENTE DO SOL Nº: SN
Bairto: BRAZMADEIRA
Cidada: CASCAVEL vF:PR CEP: Bssra-160
Coordenadas Geográficas: -24,917178 x -Sa,dazpia
Endereço da obralsenviço: AV PIQUIRI Nº: SIN
Bairro: BRAZMADEIRA.
Cidade: CASCAVEL uRPR CEP: astra 040
Coordenadas Geográficas: -24,911126 x -53.443197
Endereço da obralsenviço: A GUILHERME PIOVESAN Nº: SN
Bairio: BRAZMADEIRA
Cidado: CASCAVEL uFPR CEP: Bssr4.205
Coordenadas Geográficas: -24,921283 x-53,441418
Endereço da obralsenviço: R ORESTES KOLMANN Nº: Sin
Bairro: BRAZMADEIRA
Gidado: CASCAVEL uFPR CEP: Bssia-165
Coordenadas Geográficas: -24,925812 x -53,441418
Endereço da obralsenviço: R ADOLFO GARCIA. Nº: SIN
Bairro: BRAZMADEIRA
Cidade: CASCAVEL uRPR cEP:assr4250
Coordenadas Geográficas: -24,927469 x -59,441503
Data de inicio: 01/03/2023 Conclusão efetiva: 29/02/2024
Finalidade:
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL PR CPU: 76.208 867/0001-07
Alividade Técnica: 1- Ensaio, Laudo de pavimentação asfálica para vias urbanas, 66048,52 MZ: 2- Ensaio, Laudo de ensaio
físico para controle teenalógico , 2461 UNID
Obsorvações:
Acompanhamento de execução e ensalas de laboratório realizou-se a emissão de laudos técnico, 2461 UNID ENSAIOS
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

Observações da certidão:
O Crea-PR cerilica os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720240001900
Atividade concluída

CREA-P

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cortidão do Acervo Técnico nº 1720240001900/2024
23/oarzoza 15:24

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documenta que
comprova o registra do atestado no Crea.
A CAT é válida em todo terftório nacional

A CAT perderá a validade no caso de madificação dos
dados técnicos qualitativos au quantitativos nela contidos.
em razão de substituição ou anulação de ART.
A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no ste do CreaPR, no endereço
htps:maw.erea-pr org, Informando o número do
protocolo: 88151/2024,

A falsficação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasieiro, sujetando o autor à respeciva
ação penal
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DRENO CONSTRUÇÕES - EIRELI
Av, Franklin D. Roosevelt, nº 965, Jardim Alvorada,

CEP: 87035-090, Maringá-PR
(44) 3245 8749 - dreno(adrenoconstrucoes.com.br

CNPJ: 18.417.467/0001-05 LE: 90636871-43

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro Maria Neto, nº 503, Bairro
Santa Felicidade, CascavelIPR, CEP: 85803-430, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Cristopher
Meneguetti portador do CREA-PR - 189.267/D, prestou serviço técnico para execução de ensaios de laboratório e
controle tecnológico de concreto asfalto, solos e brita graduada.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO
1-ART DA OBRA: 1720241220924
2- OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, E CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO ASFALTO, SOLOS E BRITA
GRADUADA.
3-CONTRANTE DO SERVIÇOS:
EMPRESA: DRENO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPU: 18.417,45710001-05
ENDEREÇO: AVENIDA FRANKLIN DELANO ROOSEVELT, 965 JARDIM ALVORADA
SEDE: MARINGA/PR CEP: 87035-090
4- CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
CNPJ: 41.938.439/0001-08
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTA FELICIDADE
SEDE: CASCAVELIPR CEP: 85803-430
5- PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES:
INICIO: 01/MARÇO/2023
FINAL: 29/FEVERIRO/2024
6- ENDEREÇOS DA OBRA:
- RUA ORESTES KOLMANH, SIN - BAIRRO BRAZMADEIRA, CASCAVELIPR. CEP: 85814-165
- RUA GUILHERME PIOVESAN, SIN - BAIRRO BRAZMADEIRA, CASCAVELIPR. CEP: 85814-205
- RUA POENTE DO SOLO, S/N - BAIRRO BRAZMADEIRA, CASCAVELIPR. CEP: 85814-160
- RUA ADOLFO GARCIA, S/N - BAIRRO BRAZMADEIRA, CASCAVEL/PR. CEP: 85814-250
- AVENIDA PIQUIRI, S/N - BAIRRO BRAZMADEIRA, CASCAVELIPR. CEP: 85814-040
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DRENO CONSTRUÇÕES - EIRELI
Av. Franklin D. Roosevelt, nº 965, Jardim Alvorada,

CEP: 87035-090, Maringá-PR
(44) 3245 8749 - drenodrenoconstrucoes.com.br

CNPJ: 18.417.467/0001-05 LE: 9063687143

Todos serviços de acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se a emissão de laudos
técnico. Esta foi cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum
registro que a desabons.

CASCAVEL, 05 DE MARÇO DE 2024.

DAVI ga
OLIVETI:064154 atira

33954
DAVI OLIVETI

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-PR: 114.484/D

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOSIATIVIDADES EXECUTADAS ê

Pavimentação da Avenida Piquiri, conforme Convênio com ITAIPU Binacional com contrapartida financiada É
pelo FINISA, EH

NORMA DE REFERÊNCIA EH
TEM | pescriçÃO DOS SERVIÇOS / ENSAIOS UTILIZADA. MMIBNDE | AUANTIGA DA RE
1 [Ensaio tn Situ - Terraplanagem NER 7195.2010 UNO E Rsi
2 | Ensaio Im Siu - Reforço de SubLeio NBR 71852016 UNO as EE
3 [Ensaio In Si - Regula é Compactação de Subleio | NBR 71852016 UNO 103 RE
4 [Ensaio insiu- Surbasa isso E iasdoia UNO 8 Ei
5 | Ensaio de compactação: NBR 71822016) UND 10 EE
6 | Ensaio Índico suporto caitômia a Ro UND 10 :
7 | Ensaio de determinação do imite de plasticidado | nBR 7180-2016 uno | 1
8 | Ensaio de determinação do imite de iquidez NBR 6459:2016 UND 19
q” | Ensaio de Granulometria dos Agregados Brilz E

Graduada Simples. NBR NH 248:2003 UND,
Ya | Ensaio do Percentagem de Baluma pelo méicdo EE NBR 16208:2013 uno
11 | Ensaios de umidade hidroscopia DNER-ME O8gj094 UNO 327
12 | Ensaios de granulometria amostras de CAUQ DNER-ME G89/098 UND 327
13 | Ensaios Marshall NBR 157652010 UND, so 5
14 | Ensaios de Densidade Méxima Real, método Rice Test | ASTM D204 1M-1 UND E =
15 |Ensaios de determinação de espessura DNIT 136/2010-ME UND. 327 E]
76 | Ensaio de Controle do Grau de Compactação da E ÊE emocismmop socos | uno Ê
17 | Ensaio do Densidade Aparento do Material Betuminoso | DNER-ME1 17/94 UNO s E
4a | Ensaio de Tração por Compressão Diametral de a g

Material Betuminoso onrisezonome [un | 8 ê
Ta | Ensaio de Extração de Corpo de Prova de Conereio sz g9 |astático prOcABRROD DIOS | uND $ Ê
20 | Ensaio de taxa de imprimação CM30 ONIT 14412014 -ES uno |. E
2 [si de tao pirtur do ligeção a onr tasaora-ES uno Ê
22 | Projio de Goncreio Asfálico Usinado a Quente z | |

(GAUO) - Faixa C DNIT DNIT 031/2006. UND ê

ú

dd-vaso

É
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ERA pe Peeco de pé os CREA-PR “ST consesistro
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240002479

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETTI referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: CRISTOPHER MENEGUETT!
Registo: PR-189287/D BNP: 1719542526
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART: 1720242113501 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Fegistrada em: 15/04/2024 Baixada om: 16/04/2024 Forma do registo: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Contratanto: DRENO CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 18.417.487/0001-05
Rua: AVENIDA FRANKLIN DELANO ROOSEVELT Nº: 065.
Complemento: Bairro: JARDIM ALVORADA
Cidade: MARINGA UF: PA. CEP: 87035-090
Contrato: celebrado em 01/05/2023
Valor do contrato: RS 15.000,00 Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Dielto Privado) brasileira
“Ação Institucional
Endereço da obralserviço: RUA ALEXANDRE DE GUSMAO Nº: SIN
Barro: MARIA LUIZA
Cidade: CASCAVEL vE-PA cep: essis.ss0
Coordenadas Geográficas: -24,971131 x -59,452253
Endereço da obraisenviço: RUA EMILIO BAUTITZ Nº: SIN
Bairio: UNIVERSITARIO
Cidade: CASCAVEL ur:Pa GEP: Bss19-160
Coordenadas Geográficas: 24 981352 x -59,452056
Endereço da obrafsenviço: RUA JOAO MERLIN Nº: SIN
Bairro: UNIVERSITARIO
Cidade: CASCAVEL ur:PA CEP: Bss19.040
Coordenadas Geográficas: 24 980362 x 59,452371
Endereço da obralsenviço: RUA ITU Nº: SIN
Bairio: MARIA LUIZA
Cidado: CASCAVEL uRPR CEP: BsB19:655
Coordenadas Geográficas: -24,979672 x -53,453206
Endereço da obralsenviço: ROD BR-277 VIADUTO SOBRE O KM 5894770 MDA RODOVIA BR277 Nº: SIN
Bairro: UNIVERSITARIO
Cidade: CASCAVEL uFPR CEP: ass19:000
Coordenadas Goográficas: -24,980008 x -53,452743
Data de Infeio: 01/05/2023 Conclusão efetiva: 15/04/2024
Finalidade:
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PR CNPU: 76208 867/0001-07
Atividade Técnica: 1- Ensaio, Laudo de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 3441,38 M2; 2- Ensaio, Laudo de ensaio
físico para controle tecnológico 808 UNID.
Obsorvaçã
ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO E EM CAMPO COM EMISSÃO LAUDOS
TEONICOS. 908 UNID ENSAIOS.

SemaoReglona o Engesa anna o Prná (0) CREA-PR
wercreaprorgbr

op
Spemiea

>

ppeprmusiio

y

EEEIO

SEAT

Nos

SEMSUOS

BIO

ato

my

sy

10

|

Sp

1

BUÍPA

'pega/pOIot

DP

GLrZO0opZORLI

di

1VO

349



carão da hero ico cares feet CREA-PR |" con sesistro
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240002479

Atividade concluída

Observações da cortidac
O Grea:PR conifica os dados da ART.
O atastado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que so encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cortidão de Acervo Técnico nº 1720240002479/2024
23/04/2024 15:26

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprava o registro da atestado no Cica. dados técnicos qualitativos au quantitativos nela contidos

em razão de substluição ou anulação de ART.
A CAT é válida em todo terftóio nacional

A autencidade é a validade desta cenidão deve ser
confimada no sie do CreaPR, no endereço
htpsslvnereaprorgbr, informando o número do
protocolo: 107978/2024,

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujetando o autor à respeciva
ação penal
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DRENO CONSTRUÇÕES - EIRELI
Av, Franklin D. Roosevelt, nº 965, Jardim Alvorada,

CEP: 87035-090, Maringá-PR
(44) 3245 8749 - dreno(Qdrenoconstrucoes.com.br

CNPJ: 18.417.467/0001-05 LE.: 90636871-43

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro Maria Neto, nº 503,
Bairro Santa Felicidade, Cascavel'PR, CEP: 85803-430, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil
Cristopher Meneguett portador do CREA-PR - 189.267/D, prestou serviço técnico para execução de ensaios de
laboratório e controla tecnológico de conoreto asfalto, solos, brita graduada e concreto.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO
1-ART DA OBRA: 1720242113501
2 - OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, E CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO ASFALTO, SOLOS, BRITA
GRADUADA E CONCRETO.
3-CONTRANTE DO SERVIÇOS:
EMPRESA: DRENO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 18.417.467/0001-05
ENDEREÇO: AVENIDA FRANKLIN DELANO ROOSEVELT, 965 JARDIM ALVORADA
SEDE: MARINGAIPR CEP: 87035-090
4- CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08.
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTA FELICIDADE
SEDE: CASCAVELPR CEP: 85803-430
5 - PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES:
INICIO: 01/MAIO/2023
CONCLUSÃO: 15/ABRIL/2024
8- ENDEREÇOS DA OBRA:
- RODOVIA BR-277 VIADUTO SOBRE O KM 589+770 M DA RODOVIA BR-277, SIN - UNIVERSITARIO -
CASCAVELIPR - CEP: 85819-000
- RUA ITU, SIN - MARIA LUIZA - CASCAVEUPR — CEP: 85819-655;
- RUA ALEXANDRE DE GUSMAO, SIN - MARIA LUIZA - CASCAVELIPR - CEP: 85819-530;
- RUA EMILIO BAUTITZ, S/N - UNIVERSITARIO - CASCAVELIPR - CEP: 85819-160;
- RUA JOAO MERLIN, S/N - UNIVERSITARIO - CASCAVELPR — CEP: 85819-040.
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DRENO CONSTRUÇÕES - EIRELI
Av. Franklin D. Roosevelt,

CEI
nº 965, Jardim Alvorada,

7035-090, Maringá-PR
(44) 3245 8749 - dreno(Qdrenoconstrucoes.com.br

CNPJ: 18.417.467/0001-05 LE: 90636871-43

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS
PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA VIÁRIA PARA À REURBANIZAÇÃO DO CORREDOR DA AVENIDA CARLOS

GOMES, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E IMPLANTAÇÃO DO VIADUTO SOBRE A RODOVIA BR-277
NORMA DE REFERÊNCIA

TEM | nescriÇÃO DOS SERVIÇOS / ENSAIOS UTILIZADA pNIPADE | SUANTENDE
1 [Ensaio In Situ - Terraplanagem NBR 7185:2016 UND 32
2. |Ensaio In Situ - Reforço de Subleito NBR 7185:2016 UND 32
3 [Ensaio In Situ - Regula e Compactação de Subleito | NBR 7185:2016 UND) 32
4 [Ensaio In Situ - Sub-base e base NBR 7185:2016. UND] 32

Ensaio de determinação de resistência a NBR 5738:2015 - NBR:
É [compressão CC sraszos um. ao
& | Ensaio de extração de Corpo de Prova em Ta E

estruturadeconcreto | — |procisr-roD 101/2016
7 | Ensaio de Viga Benkelman [levamento por pista | DNIT 133/2010-DNER-ME | up 8

de 20m em 20m) 024:87
8 [Ensaio de compactação NBR 71822016 UND 20
9 [Ensaio Indice suporte califórnia NBR 9895:2016 UND 12

Ensalo de determinação do limite de plasticidade
"º lay NSR71802016 UND. 2
11 | Ensaio de determinação do limite de liquidez (LP) | NBR 6459:2016 UND 12
12 | Ensaio de percolação de solo NBR 13969/97] UND | 2 g
43 | Ensaio de Granulometria dos Agregados Brita E: ã

Graduada Simples. NBR NM 248:2003 UND, E
14 | Ensaio de Percentagem de Betume pelo método ão Ê

Soxhlet NBR 16208:2013 UND o ê
15 [Ensaios de umidade hidroscopia DNER-ME 088/094 UND 2 | I|E
16 [Ensaios de granulometria amostras de CAUQ. DINER-ME 083/098 UND 40 8
17 | Ensaios Marshall NBR 15785:2010 UND 40 E
18 | Ensaios de Densidade Máxima Real, método Rice Jo ê

Test ASTM D204 1M-11 UND E
19 [Ensaios de determinação de espessura DNIT 136/2010-ME UND ao
20 | Ensaio de Controle do Grau de Compactação da 4

Mistura PROC-IBR-ROD 102/2016 | UND
> |Ensaio de Densidade Aparente do Material 16

Betuminoso ONER-ME117/94 UND
22 | Ensaio de Tração por Compressão Diametral de Jo

Material Betuminoso DNIT 136/2010-ME UND
23 | Ensaio de Extração de Corpo de Prova de o a

Concreto Asfáltico PROC-IBR-ROD 101/2016 | UND
24 [Ensaio de taxa de imprimação CM30 DNIT 144/2014 - ES
25 [Ensaio de taxa pintura de ligação RR1 [ONIT 145/2012 - ES À
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DRENO CONSTRUÇÕES — EIRELI
Av. Franklin D. Roosevelt, nº 965, Jardim Alvorada,

CEP: 87035-090, Maringá-PR
(44) 3245 8749 - dreno(Bdrenoconstrucoes.com.br

CNPJ: 18.417.467/0001-05 LE.: 90636871-43

Todos serviços de acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se a emissão de laudos
técnico. Esta foi cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum
registro que a desabone.
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cisão de ro cio arrea eres CREA-PR |" conpesistro
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240003759

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETTI referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)
Profissional: CRISTOPHER MENEGUETTI
Registro: PRA89267/0 BNP: 1719543526
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART: 1720242539939 Siluação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo do ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/05/2024 Baixada em: 09/05/2024. Forma de registro: Inicial
Parcipação lécnica: Individual
Empresa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Contratante: PRADO & PRADO LTDA. CNPJ: 23.153.183/0001-80
Rua: RUA EPITACIO PESSOA Nº: 52
Complemento: Bairro: PARQUE SAO PAULO
Cidado: CASCAVEL UF: PR CEP: a5803.550
Contrato: celebrado em 17/01/2023
Valor do contrato: R$ 15.000,00 Tipo de contratanta: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obralsenviço: AVENIDA OLINDO PERIOLO Nº: SN
Bairro: PACAEMBU
Cidade: CASCAVEL uFPR CEP: Bs816:330
Coordenadas Geográficas: -24,955801 x-53,424303
Endereço da obralsenviço: AVENIDA ROCHA POMBO Nº: SAN
Bairro: SAO CRISTOVAO |! PACAEMBU
Cidade: CASCAVEL ur:pR CEP: 85816-540
Coordenadas Geográficas: 24, 952965 x -53.421002
Data de Inicio: 17/01/2023. Conclusão efetiva: 0470512024
Finalidade:
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL CNPU: 76.208. 867/0001-07
Atividade Técnica: 1- Ensaio, Laudo de pavimentação asfálica para vias urbanas, 48616, 16 MZ; 2- Ensaio, Laudo de ensaio
físico para controle tecnológico , 1148 UNID
Observações: '
ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO E EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS. 1149 UNID
DÉ ENSAIOS.
Obsorvações da cortidão:
O Crea-PR corilica os dados da ART.
O atastado anoxado oi assinado eletronicamente

CERTIFICAMOS, fnalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT O
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão cas informações nele constantes.

Cortidão do Acervo Técnico nº 1720240003759/2024
14/05/2024 15:13.
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ACAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.
ACAT é válida em todo território nacional

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720240003759
Atividade concluída

CREA-P

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualtaivos ou quantitativos nela contidos
em razão de substluição ou anulação de ART.
A autencidade é a validade desta ceridão deve ser
confemada no site do CreaPR, no endereço
hitpsiimemicrea-prorgbr, informando o número do
protocol: 1T64gi/202a.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respeciva
ação penal

CREA-PR
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PRADO
ENGENHARIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro Maria Neto, nº 503, Bairro Santa
Felicidade, Cascavel/PR, CEP: 85803-430, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Cristopher Meneguetti
portador do CREA-PR - 189.267/D, prestou serviço técnico para execução de ensaios de laboratório e controle tecnológico
de concreto asfalto, solos e brita graduada.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO
1-ART DA OBRA: 1720242539339,
2- OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, E
CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO ASFALTO, SOLOS E BRITA GRADUADA. PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS
URBANAS EM ÁREA 48616, 16 m2, ASSIM TOTALIZANDO 1149 UNIDADES DE ENSAIOS REALIZADOS.
3- CONTRANTE DO SERVIÇOS:
EMPRESA: PRADO & PRADO LTDA
CNPJ: 23,153.183/0001-80
ENDEREÇO: RUA EPITACIO PESSOA, 52 - PARQUE SÃO PAULO
SEDE: CASCAVEL/PR CEP: 85803-550
4- CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTA FELICIDADE
SEDE: CASCAVEL/PR CEP: 85803-430
5- PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES:
INICIO: 17/JANEIRO/2023
CONLUSÃO: 04/MAIO/2024
6 - ENDEREÇOS DA OBRA:
= AVENIDA OLINDO PERIOLO, S/N - PACAEMBU - CASCAVEL/PR - CEP: 85816-330;
= AVENIDA ROCHA POMBO, S/N - SAO CRISTOVÃO / PACAEMBU - CASCAVEL/PR — CEP: 85816-540.

PRADO E PRADO LTDA - CNO) 25.153-18/001-8 Ra Epá Peso, 528  Cascoel-R (45) 1225-7709
Ema: engenharia egenaraprado com  etoraengemariapeado com | cortiadeengerhariprado com Trance Denpenharisradocom
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PRADO
ENGENHARIASETE crer

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS

RECAPE E RECONSTRUÇÃO DO PAVIMENTO EM CBUQ - CASCAVEL-PR
NORMA DE

TEM | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ENSAIOS REFERÊNCIA UTILIZADA | UNIDADE | QUANTIDADE
1 [Ensaio InSitu - Terraplanagem NBR 7185:2016 UND E
2 [Ensaio In Situ - Reforço de Subleito NBR 7185:2016 UND E K

Ensaio In Situ - Regula e Compactação de aê
à |subleito NBR 7185:2016 UNA so Ea
4 | Ensaio In Situ - Sub-base e base, NBR 7185:2016 UND E ER
5 | Ensaio de Granulomeria dos Agregados Brita 3 Eis

Graduada Simples NBR NM 248:2003 UND Eos
6 | Ensaio de Percentagem de Betume pelo método na Es

Soxhlet NBR 16208:2013 UND 8
7 | Ensaios de granulometria amostras de CAUQ | DNER-ME 083/0598 UND] 114 Ê
& | Ensaio de Controle do Grau de Compactação da | PROCHBR-ROD Eua Ê

Mistura 102/2016 UND 3
9 | Ensaio de Densidade Aparente do Material HE 5

Betuminoso DNER-ME117/94 UND E
10 | Ensaio de Tração por Compressão Diametral de E 4%

Material Betuminoso DNIT 136/2010-ME UND
1 | Ensaio de Extração de Corpo de Prova de PROCIBR-ROD E

Concreto Asfáltico 101/2016 UND

Todos serviços de acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se a emissão de laudos técnico.

desabone.

CASCAVEL, 13 DE MAIO DE 2024,

PRADO & PRADO | sino deforma itatno
LTDA:2315318300/ Uok2sa1800r80

ado: 0240513 1687200180 os
PRADO EPRADO LIDA

Responsável Téenica
Engenheira Civil
Eliane do Prado

CREA 136243 DIPR

FRADO E PRADO LTDA - OP) 2315389001 0 / Rua Estácio Pess, 52 - Cascave-8 (45) 3225-7789
Emas: enenharagengenharapeado com area engeharsrado com | contido Bengemhoageado com | FrancoroBergennarprado com

Esta foi cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum registro que a
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.137, deG3 deabrildez023 CREA-PR ACM AEGETO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná | 1720240003760
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETTI referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: CRISTOPHER MENEGUETTI
Registro: PR-1892671D ANP: 1719543526
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART. 1720242539371. Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo do ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 06/05/2024 Baixada em: 08/05/2024. Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA.

Coniratanto: PRADO & PRADO LTDA CNPJ: 23.153.183/0001-80
Rua: RUA EPITACIO PESSOA Nº: 52
Complemento: Bairro: PARQUE SAO PAULO
Cidado: CASCAVEL UF: PR CEP: 85803-550
Contrato: celebrado em 31/0312023
Valor do contrato: R$ 15.000,00 Tipo de contratanto: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brasileira
Ação Institucional
Endereço da obraisenviço: RUA ANTONINA (ENTRE RUA SOUZA NAVES E AV BARÃO DO RIO BRANCO) Nº SN
Bairro: CENTRO
Cidade: CASCAVEL uRPR CEP: Bsat2:040
Coordenadas Geográficas: -24,946528 x -53,448797
Endereço da obralsenviço: RUA OLAVO BILAC (ENTRE RUA MINAS GERAIS E RUA LONDRINA) Nº: S/N
Bairro: CENTRO
Cidado: CASCAVEL uF:PR cEP:asai2.141
Coordenadas Geográficas: -24,946843 x -53,449867
Endereço da obraisenviço: RUA MINAS GERAIS (ENTRE RUA SOUZA NAVES E AV BARÃO DO RIO BRANCO) Nº: S/N
Bairro: CENTRO
Cidade: CASCAVEL vF:PR COEP: 85812095
Coordenadas Geográficas: -24,94657% x -53,448435
Data de incio: 31/03/2025 Conclusão efetiva: 0470512024
Finalidade:
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL - PA CNPJ: 76.208.867/0001-07
Atividade Técnica: 1- Ensaio, Laudo de pavimentação asfálica para vias urbanas, 86072,54 MZ; 2- Ensaio, Laudo de ensaio
físico para controle tecnológico . 1008 UNID
Observações:
ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO E EMISSÃO DE LAUDOS TÉCNICOS. 1098 UNID
DE ENSAIOS.
Obsorvaçõos da coridão:
O Croa-PR conta os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente

CERTIFICAMOS, fnalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Gortidão de Acervo Técnico nº 1720240003760/2024
SemhoReglora o gua Anna do Prá CREA-PR
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Certidão de Acervo Técn -CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720240003760
Atividade concluída

CREA-P

14/05/2024 15:17
A.CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registra do atestado no Crea
ACAT é válida em todo território nacional

Conselho Regional do Engenharia o Agronomia do Paraná
0800 041 0057

wicremprorgr

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos cu quantitativos nela contidos.
em razão de substituição ou anulação de ART.
A autencidade é a validade desta ceridão deve ser
confirmada no site do CreaPR, no endereço
htpsiimecrea-prorgbr, Informando o número do
protocol: 11651 172024.
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal
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PRADO
ENGENHARIAerror

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro Maria Neto, nº 503, Bairro Santa
Felicidade, Cascavel/PR, CEP: 85803-430, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Cristopher Meneguetti
portador do CREA-PR - 189.267/D, prestou serviço técnico para execução de ensaios de laboratório e controle tecnológico
de concreto asfalto, solos e brita graduada.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO
1-ARTDAOBRA: 1720242539371.
2 - OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, E
CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO ASFALTO, SOLOS E BRITA GRADUADA, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS
URBANAS EM ÁREA 56.073,54mº, ASSIM TOTALIZANDO 1008 UNIDADES DE ENSAIOS REALIZADOS.
3- CONTRANTE DO SERVIÇOS:
EMPRESA: PRADO & PRADO LTDA
CNP3: 23,153.183/0001-80
ENDEREÇO: RUA EPITACIO PESSOA, 52 - PARQUE SÃO PAULO
SEDE: CASCAVEL/PR CEP: 85803-550
4- CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTA FELICIDADE
SEDE: CASCAVEL/PR CEP: 85803-430
5- PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES:
INICIO: 31/MARÇO/2023
CONCLUSÃO: 04/MATO/2024
6- ENDEREÇOS DA OBRA:
- RUA ANTONINA (ENTRE RUA SOUZA NAVES E AV BARÃO DO RIO BRANCO), S/N - CENTRO - CASCAVEL/PR - CEP: 85812-040;
- RUA MINAS GERAIS (ENTRE RUA SOUZA NAVES E AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO), S/N - CENTRO - CASCAVEL/PR - CEP:
85812-035;
- RUA OLAVO BILAC (ENTRE RUA MINAS GERAIS E RUA LONDRINA), S/N - CENTRO - CASCAVEL/PR - CEP: 85812-141

E-=========-=-==-========s===-—-=-- ===]EG O aa a eia oie eram
PRADO E PRADO LTDA — CN) 23 153.183/0001-0 / Rua Está Pessoa, 52: - Cascavel (45) 2257709
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PRADO
ENGENHARIAES ===

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS

RECAPE E RECONSTRUÇÃO DO PAVIMENTO EM CBUQ - CASCAVEL-PR

NORMA DE REFERÊNCIA
ITEM | pescrIÇÃO DOS SERVIÇOS / ENSAIOS UTILIZADA UNIDADE | FOLANDADE

1 | Ensaio de Percentagem de Betume NBR 16208:2013 UND 168 |]
2 | Ensaios de granulometria amostras de CAUQ. | DNER-ME 083/098 UND 168
3 | Ensaio de Controle do Grau de Compactação 586

da Mistura PROC-IBR-ROD 102/2016 | UND |
4 |Ensaio de Densidade Aparente do Material 168

Betuminoso DNER-ME117/94 | uno
5 | Ensaio de Tração por Compressão Diametral 168

de Material Betuminoso DNIT 136/2010-ME UND
o 6 | Ensaio de Extração de Corpo de Prova de E

Concreto Asfáltico PROC-IBR-ROD 101/2016 | UND

Todos serviços de acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se a emissão de laudos técnico.
Esta foi cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum registro que a
desabone.

CASCAVEL, 13 DE MAIO DE 2024,
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Assinado de forma digital por
PRADO & PRADO PRADO &PRADO
LTDA:23153183000180 LDA23153183000180

Dados: 2024,05.13 1647394
Re)

PRADO E ADOLTDA IB
Rogpinaável Têca id

Engenheira Civil naElia do Prado is
CREA 136.243 DIPR »

EEE eeeA are tanaae caga ce saem
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1137, deo3 deabridezo23 CREA-PR ATOM AEGISIRO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240002743
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETT! referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);
Profissional: CRISTOPHER MENEGUETT!
Registo: PR189267/D RNP: 1719543526
Tiluo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART: 1720241776582 Siuação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Regisitada em: 01/04/2024 Baixada em: 16/04/2024 Forma da regis: Inicial
Paricipação técnica: Individual
Empresa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Coniratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOESTE - PR CNPJ: 80.881.915/0001-92
Rua: AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON Nº: S/N
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: LINDOESTE UF: PR CEP: 85826.000
Contrato: colobrado em 20/03/2024
Valor do contrato: R$ 4.500,00 Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
Ação Institucional
Endereço da obrafsenviço: RUA RONDONIA Nº: SIN
Bairro: LOTEAMENTO BUENOS AIRES
Cidade: LINDOESTE upa cer: e525.000
Coordenadas Geográficas: -25,26433 x -53,573195]
Endereço da obrafserviça: RUA PIAUI Nº: SIN
Bairro; LOTEAMENTO BUENOS AIRES
Cidade: LINDOESTE ur:Pa CEP: 85626.000
Coordenadas Geográficas: 25 263097 x -59,573947
Endereço da obrafserviço: RUA MATO GROSSO Nº: SIN
Bairro: LOTEAMENTO BUENOS AIRES
Cidade: LINDOESTE UFPA CEP: 85826-000
Coordenadas Geográficas: -25,263839 x -59,57272.
Endereço da obralsenviço: RUA RORAIMA Nº: SN
Bairro: LOTEAMENTO BUENOS AIRES.
Cidade: LINDOESTE ur:PR CEP: ase26.000
Coordenadas Geográficas: 25,263788 x -53,572536
Endereço da obralsenviço: RUA RIO GRANDE DO NORTE Nº: SIN
Bairro: LOTEAMENTO BUENOS AIRES.
Cidade: LINDOESTE uE:PR CEP: Bs826.000
Coordenadas Geográficas: 25264953 x -53,572876
Endereço da obralseniço: TRAVESSA SOUZA NAVES Nº: SIN
Bairro: LOTEAMENTO BUENOS AIRES.
Cidade: LINDOESTE uRPR CEP: 582.000
Coordenadas Geográficas: 25265592 x -59,575022
Data de inicio: 20/03/2024 Conclusão efetiva: 05/04/2024
Finalidado:

one atri Eat aee do Puma (0) CREA-PR
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dão aaa nico 2aesoliçõo iissgeas msmo — CREA-PR | st com neGisTRO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240002743

Atividade concluída
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOESTE - PA CONPU: 80.881. 915/0001-62
Atividade Técnica: 1- Dimensionamento, Ensaio, Laudo de pavimentação asfálica para vias urbanas, 6246 81 M2; 2-
Dimensionamento, Ensaio, Laudo de ensaio fisico para controle tecnológico 7 UNID
Obsorvações:
06 RUAS Ensaio VIGA BENKELMAN, 01 DIMENSIONAMENTO PAVIMENTO ATRAVES DA VIGA 8, E MOBILIZAÇÃO
Observações da certidão:
O Grea-PR contica os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obralserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Gortidão do Acervo Técnico nº 172024000274312024
23/04/2024 15:24

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registra do atastado no Crea. dados técnicos qualitativos cu quanttativos nela contidos

em razão de subsiuição ou anulação de ART.
ACAT é válida em todo tertório nacional

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confiada no site do CreaPR, no endereço
hipsilwmcreasprorgbr, informando o número do
protocolo: 108011/2024.

A falsficação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Erasieiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal

ld Ega room do Paraná CREA-PR
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Município de Lindoeste
E-mail N V.

Marechal Rondon, s/n - Telefax (45) 3237-8000 .
CEP 85826-000 . LINDOESTE hi PARANÁ

CNPJ 80.881.915/0001-92

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro Maria Neto, nº 503,
Bairro Santa Felicidade, Cascavel'PR, CEP: 85803-430, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil
Cristopher Meneguetti portador do CREA-PR - 189.287/D, prestou serviço técnico para execução de ensaios de
laboratório e controle tecnológico de concreto asfalto, solos, brita graduada, concreto e dimensionamento de
pavimento através da viga benkelman

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO
1-ART DA OBRA: 1720241776582
2 - OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, ENSAIO DE VIGA BENKELMAN EM 79063 METROS DE VIAS
TOTALIZANDO ASSIM AS DUAS FAIXAS DE RODAGENS 1581,28 METROS LINEARES SENDO 6246,81 m?
VIAS ENSAIADAS E DIMENSIONAMENTO PAVIMENTO ATRAVÉS VIGA BENKELMAN.
3 - CONTRANTE DO SERVIÇOS:
EMPRESA: MUNICIPIO DE LINDOESTE
CNPJ: 80.881.915/0001-92
ENDEREÇO: AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON, S/N - CENTRO - LINDOESTEIPR — CEP: 85826-000
4- CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTA FELICIDADE
SEDE: CASCAVELIPR CEP: 85803-430
5 - PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES
INICIO: 20/MARÇO/2024
CONCLUSÃO: OS/ABRILI2024
6 - ENDEREÇOS DA OBRA
- RUA RONDONIA, S/N - LOTEAMENTO BUENOS AIRES - LINDOESTE/PR - CEP: 85826-000;
- RUA RORAIMA, S/N - LOTEAMENTO BUENOS AIRES - LINDOESTE/PR — CEP: 85826-000:
- RUA MATO GROSSO, S/N - LOTEAMENTO BUENOS AIRES - LINDOESTE/PR — CEP: 85826-000;
- RUA PIAUI, S/N - LOTEAMENTO BUENOS AIRES - LINDOESTE/PR - CEP: 85826-000,
- RUA RIO GRANDE DO NORTE, S/N - LOTEAMENTO BUENOS AIRES - LINDOESTEIPR - CEP: 85826-000;
- TRAVESSA SOUZA NAVES, SIN - TRAVESSA SOUZA NAVES, S/N - LOTEAMENTO BUENOS AIRES -
LINDOESTE/PR - CEP: 85826-000.
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Município de Lindoeste
E-mail:

Marechal Rondon, s/n — Telefax (45) 3237-1 g000
LINDOESTE «CEP 85826-000 - PARANÁ

CNPJ 80.881.915/0001-92

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS

RECAPE ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS, LOTEAMENTO BUENOS AIRES - LINDOESTE/PR

EXTENSÃO DA
mem PEscRiÇÃODOS qa AREA | EXTENSÃO | VIA ENSAIDA -pSERVIÇOS / ENSAIOS | irado VIA (mº) | DA VIA (m) Duas Fars

e 1 [ENSAIO VIGA DNIT 133/2010 - EU
BELKMAN DNER-ME024-87  |RUARONDONIA [1.115,98] 143,07 ú

> ENSAIO VIGA DNIT 133/2010 - 22368
BELKMAN DNER-ME 024-88  |RUARORAIMA | 87233) 11134 '

4 [ENSAIO VIGA DNIT 133/2010- [RUA MATRO =
BELKMAN DNER-ME024-89 | GROSSO 1.896,48] 24314 :

4 [ENSAIO VIGA DNIT 133/2010 - ee
BELKMAN DNER-ME 024.90 |RUAPIAUI 1.132,79] 128,73 :

s TENSAIO VIGA DNIT 133/2010- [RUA RIO GRANDE 22598
BELKMAN DNER-ME 024.91 | DO NORTE 896,96] 114,99

é JENSAIO VIGA DNIT 133/2010 - [TRAVESSA SOUZA per
8 |ocueman DNER-ME024-92 | NAVES | 322] asso | :

TOTAL 624681] 79063 | 158126

Todos serviços de acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se a emissão de
O (fassos tssnico Esta foi cumprisora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma

nenhum registro que a desabone.

CASCAVEL, 16 DE ABRIL DE 2024

Assinado de forma digital por DEMIR MERLINISILVIO DE SILVIO DE SOUZA91335817972 Dema O Ste
SOUZA:91335817972 Dados: 202408 16090611 ENGENHARIA:40 Fico sstosgosas

same 150058000136 coso º
SILVIO DE SOUZA DEMIR MERLINI

PREFEITO DE LINDOESTE - PR ENGENHEIRO CIVIL

CPF; 913.358.179-72 CPF: 038.987.529-50
CREA-PR: 1875910
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Certidão da Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, deo3 deabrilde2023 (CREA-PR ALEMREGTO

« Agronomia do Paraná 1720240003240
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenh

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETTI referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)
Profissional: CRISTOPHER MENEGUETT!
Registro: PRABG26710 ANP: 1719543526
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART. 1720235160702. Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Rlegistraça em: 03/10/2023 Baixada em: 18/04/2024. Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA.

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR CNPJ: 76.205.962/0001-49
Rua: RUA JUAZEIRO Nº: 1065
Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: QUEDAS DO IGUACU. UF: PR CEP: Bss60.000
Contrato: celebrado em 11/09/2023]
Valor do contrato: RS 8.550,00. Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direto Público) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obralsenviço: RUA BARIDANA (ENTRE RUA OITICICA E RUA URTIGUEIRA) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: QUEDAS DO IGUACU urPR CEP: Bsago.000
Coordenadas Geográficas: 25,460517 x -52 91984
Endereço da obralsenviço: RUA GOIABEIRAS (ENTRE INGAZEIRO E AVENIDA PINHEIRAIS) Nº: SN
Bairro: CENTRO
Cidade: QUEDAS DO IGUACU urPR CEP: Bssgo.000
Coordenadas Geográficas: -25,461743 x -52, 909481
Endereço da obralsenviço: RUA SERINGUERA (ENTRE AVENIDA MARGINAL PR473 E AVENIDA TARUMB) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Gidado: QUEDAS DO IGUACU UFPR CEP: Bsago-000
Coordenadas Geográficas: -25,457292 x -52.820418
Endereço da obralserviço: AVENIDA PINDORAMA (ENTRE RUA BURITI E RUA BUTIA) Nº: SIN
Bairro: PINDORAMA
Cidade: QUEDAS DO IGUACU vE:PA GEP: 8saso.000
Coordenadas Geográficas: -25, 43689 x -52,868521
Endereço da obralserviço: RUA PEREIRAS (ENTRE AVENIDA PINHEIRAS E RUA S/N POSTO E MADEIREIRA) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidado: QUEDAS DO IGUACU uF:PR cep: as60-000
Coordenadas Geográficas: -25,481127 x 52,912225
Endereço da obralserviço: RUA CAVEUNA [ENTRE AVENIDA TARUMA E TRAVESSA GRAVATA)NE: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: QUEDAS DO IGUACU upa CEP: ase6o.000
Coordenadas Geográficas: 25 452226 x -52,916007
Endereço da obrafserviço: TRAVESSA OLMOS Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Oitado: QUEDAS DO IGUACU uF-PA CEP: eses0.000
Coordenadas Geográficas: -25,453389 x -52,917488

Como gel Ega Agron Paraná CREA-P
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 3 deabride 2023 (CREA-PR “ATER

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240003240
Atividade concluída

Endereço da obraisenviço: TRAVESSA GRAVATA (ENTRE RUA SERINGUEIRA E AVENIDA MARGINAL PR4TS)NE: SIN
Bairro: CENTRO
Oidade: QUEDAS DO IGUACU uF:PA CEP; 85460-000
Coordenadas Geográficas: -25,456201 x 52, 919264
Endereço da obralserviço: RUA IPÉ (ENTRE RUA CEDRO E RUA PUATÁNO) Nº: S/N
Bairro: CENTRO
Cidado: QUEDAS DO IGUACU ur:PA CEP: 85460:000
Coordenadas Geográficas: -25,4861 x 524913908
Endereço da obrafsenviço: RUA DOS ANJIGOS (ENTRE RUA BANANEIRAS E RUA GOIABEIRAS) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: QUEDAS DO IGUACU urPA CEP: Bs460.000
Coordenadas Geográficas: -25,464206 x 52, 911971
Endereço da obrafsenviço: RUA ELLIOTT! (ENTRE MARGINAL PR.473 E AVENIDA TARUMA) Nº: SN
Bairro: CENTRO
Citado: QUEDAS DO IGUACU vr:PR CEP: 85460-000
Coordenadas Geográficas: -25,453016 x 52 915037
Endereço da obralsenviço: RUA JACARANDÁ (ENTRE RUA PLATANO E RUA GUAJUVIRA) Nº: SM
Bairro: CENTRO
Citado: QUEDAS DO IGUACU vs: PA CEP: 85460-000
Coordenadas Geográficas: -25,457938 x -52,913878
Endereço da obraisenviço: RUA PLATÁNO (ENTRE AVENIDA PINHEIRAIS E RUA DAS PALMEIRAS) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Giado: QUEDAS DO IGUACU ur PA CEP: 85460.000
Coordenadas Geográficas: -25,459205 x-52,912108
Endereço da obraisenvço: RUA DAS PALMEIRAS (ENTRE RUA PEREIRAS E RUA DAS BANANEIRAS) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: QUEDAS DO IGUACU uF.PA CEP: 8s460.000
Coordenadas Geográficas: -25, 462456 x 52, 911809
Data de início 14/09/2023 Conclusão efetiva: osr10r2023
Finalidade:
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR CNPJ: 76205 s6210001-49]
Atividade Técnica: 1- Consultoria, Ensaio, Laudo de pavimentação em concreto para vas urbanas, 14 UNID; 2- Ensaio,
Execução de senviço técnico de ensaio, 6,44 KM
Obsorvações:
Ensalo de determinação das defiexões pela VIGA BENKELMAN (ME - 024/94 ), DNIT 133/2010, DNER.PRO 175194
Obsorvaçõos da cortidão:
O Grea-PR centica os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 4 folha(s), expedido pelo contratante da obraíserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 1720240003240/2024
0104/2024 2º

Som Regent Engunbaa Agronomia do Paraná CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea
ACAT é válida em todo terrário nacional

con o Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

wrmcremeprorg br

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720240003240
Atividade concluída

CREA-P

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos neta contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.
A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do CreaPR, no endereço
htps:/mw.crea-pr org br, informando o número do
protocojo: 1722612024,

A falslicação deste documento consttu crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeiando o autor à respectiva
ação penal

(5) CREA-PR
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Ea k MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇUenm ani SIS
GESTÃO 2021 - 2024 Terra de Oportunidades

ua Juazeiro, 1085 - Centro — Fone: 46] 3532/5200 - Fax (6) 3532-8233: Cep: 85.260 -000- Quedas do Iguaçu - Estado doParaná
Web Site: nr quesasdojguaçu pe gonbr

Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM
ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro
Maria Neto, nº 503, Bairro Santa Felicidade, Cascavel/PR, CEP: 85803-430, tendo como responsável
técnico o Engenheiro Civil Cristopher Meneguetti portador do CREA-PR - 189.267/D, prestou serviço
técnico para execução de ensaios de laboratório e controle tecnológico de concreto asfalto, solos, brita
graduada, concreto e dimensionamento de pavimento através da viga benkelman

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO

1-ART DA OBRA: 1720235160702
Bis
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2 - OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, ENSAIO DE VIGA BENKELMAN EM 6,44 KM (QUILÔMETRO).
3- CONTRANTE DO SERVIÇOS:
EMPRESA: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU - PR
CNPJ: 76.205.962/0001-49
ENDEREÇO: RUA JUAZEIRO, 1085 - CENTRO - QUEDAS DO IGUACUIPR - CEP: 85460.000.
4- CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTA FELICIDADE
SEDE: CASCAVEL/PR - CEP: 85803-430
5 - PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES:
INICIO: 11/SETEMBRO/2023.
CONCLUSÃO: 03/OUTUBRO/2023
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6- ENDEREÇOS DA OBRA:
- RUA PEREIRAS (ENTRE AVENIDA PINHEIRAS E RUA S/N POSTO E MADEIREIRA), S/N - CENTRO - QUEDAS 5
DO IGUACU/PR — CEP: 85460-000; a
- RUA GOIAGEIRAS (ENTRE INGAZEIRO E AVENIDA PINHEIRAIS), 4 - CENTRO - QUEDAS DO IGUACUPR ig
cep: 85460-000; lidy
- RUA PLATÁNO (ENTRE AVENIDA PINHEIRAIS E RUA DAS PALMEIRAS), S/N - CENTRO - QUEDAS DO »
IGUACU/PR — CEP: 85460-000;
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
eres VV

GESTÃO 2021 - 2024 Tera de MAS
us Jato 1065 - Centro Fone 86) 53273200 Fa) 3537/8233: Cep 5480-000 - Quedas do Iguaçu Estado doParaná

Web Site: un quedasdoiguaçu prgovbr
- RUA DAS PALMEIRAS (ENTRE RUA PEREIRAS E RUA DAS BANANEIRAS), S/N - CENTRO - QUEDAS DO
IGUACU/PR - CEP: 85460-000;
- RUA DOS ANICOS (ENTRE RUA BANANEIRAS E RUA GOIABEIRAS), S/N - CENTRO - QUEDAS DO
IGUACU/PR — CEP: 85460-000;
- RUA JACARANDÁ (ENTRE RUA PLATÁNO E RUA GUAJUVIRA), S/N - CENTRO - QUEDAS DO IGUACU/PR
85460-000;
-RUA IPÊ (ENTRE RUA CEDRO E RUA PLATÁNO), S/N - CENTRO - QUEDAS DO IGUACU/PR — CEP:
85460-000;
- RUA BARDANA (ENTRE RUA OITICICA E RUA URTIGUEIRA), S/N - CENTRO - QUEDAS DO IGUACU/PR -
CEP: 85460-000;
- RUA SERINGUERA (ENTRE AVENIDA MARGINAL PR473 E AVENIDA TARUMA), S/N - CENTRO - QUEDAS
DO IGUACU/PR — CEP: 85460-000;
- RUA CAVEUNA (ENTRE AVENIDA TARUMÃ E TRAVESSA GRAVATA), S/N - CENTRO - QUEDAS DO
IGUACU/PR — CEP: 85460-000;
“TRAVESSA GRAVATA (ENTRE RUA SERINGUEIRA E AVENIDA MARGINAL PR473), S/N - CENTRO - QUEDAS
DO IGUACU/PR - CEP: 85460-000;
- RUA ELLIOTT! (ENTRE MARGINAL PR-473 E AVENIDA TARUMA), S/N - CENTRO - QUEDAS DO IGUACU/PR
CEP: 85460-000;
- TRAVESSA OLMOS, S/N - CENTRO - QUEDAS DO IGUACU/PR — CEP: 85460-000;
= AVENIDA PINDORAMA (ENTRE RUA BURITI E RUA BUTIA), S/N - PINDORAMA - QUEDAS DO IGUACU/PR
CEP: 85460.000,
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MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU Já
GARRAEstado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205 962/0001-49
GESTÃO 2021 - 2024 Tera de Oportunidades

ua Juazeiro, 1055 - Centro = Fone: (46) 3532-5200 - ax: [30] 35329233: Cep 5.460.000 - Quedas do Iguaçu Estado doParaná,
Web Site: rs quedas dolguaçu pr go br

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (CALÇAMENTO PEDRA IRREGULAR) -

PREFEITURA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR

DESCRIÇÃO DOS | NORMA DE Puto pe
trem [semços)  |peserêNcia nua | ErENSHO | ENSAODE

ENSAIOS [UTILIZADA (UNID)
1 |ENSAOVIGA DNIT 133/2010 - [| a

BELKMAN. | DNER-ME 024-87 | RUA PEREIRAS a |
2 [ENSAOVIGA DNIT 133/2010 - [RUA | a

BELKMAN DNER-ME 024-87 | GOIABEIRAS ao
3 [ENSAIO VIGA DNIT 133/2010- | [ 33

BELKMAN DNER-ME 024-87 | RUA PLATÁNO 260 É
a [ENS VIGA DNIT 133/2010- [RUADAS 5

BELKMAN DNER-ME 024-87 | PALMEIRAS 380
5 [ENSAIO VIGA DNIT 133/2010- [RUA DOS 20

BELKMAN DNER-ME 024-87 | ANJICOS 400
6 [ENSAIO VIGA DNIT 133/2010 - | RUA E =

BELKMAN DNER-ME 024-87 | JACARANDÁ ao |
> |ENSAOVIGA — |DNIT 133/2010 - | as

BELKMAN, DNER-ME 024-87 | RUA IPÊ 300
[ENSAIO VIGA era, | 16
|BELKMAN DNER-ME 024-87 | RUA BARDANA ao | É |

9 [ENSAOVIGA DNIT 133/2010- [RUA as
BELKMAN, DNER-ME 024-87 | SERINGUERA 960

10 [ENSAIO VIGA DNIT 133/2010 - | E
BELKMAN, DNER-ME 024-87 | RUA CAVEUNA 620

11 [ENSAIO VIGA DNIT 133/2010 | TRAVESSA 10
BELKMAN DNER-ME 024-87 | GRAVATA 200

12 |ENSAO VIGA DNIT 133/2010- | 5
IBELKMAN DNER-ME 024-87 | RUA ELLIOTT seo

13 | ENSAIO VIGA DNIT 133/2010 - | TRAVESSA 2
BELKMAN DNER-ME 024-87 | OLMOS soo o. o

14 | ENSAIO VIGA DNIT 133/2010 [AVENIDA =
BELKMAN DNER-ME 024-87 | PINDORAMA 560

= TOTAL 6440 | 322
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y E, MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU x

E EE “S4 EAN
GESTÃO 2021 - 2024 Terra de Oportunidades

Ta Juaeio, 065 - Centro - Fone: 86] 353278200 Fax (40) 3532/8233: Cep: 5.400.009 - Quedas do Iguaçu Estado doParaná
Vie Ste: vn guedasdoiguacu pr gov br

Todos serviços de acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se a emissão
de laudos técnico. Esta foi cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra
a mesma nenhum registro que a desabone.

QUEDAS DO IGUAÇU 23 DE ABRIL DE 2024.
esmunu

o

op

Ei
Sds =
Deo manga Omo

Elcio Jaime da luz

Prefeito municipal

Pd

"PEOZIVOIOE

OP

OPZEDOOPZORLI

«U

1VO

372



Certidão de Acervo Técnico - CAT ;
Resolução ne 1.137,de03 deabride os CREA-PR reMiEaoTO

1720240002930
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETT| referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: CRISTOPHER MENEGUETTI
Registro: PRA189267/D RNP: 1719543526
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART: 1720240844908 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Seniço. Registrada om: 1502/2024. Baixada em 22/04/2024. Forma de registro: Inicia

Participação téonica: Iniiual
Empresa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Coniratante: TONINATO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA CNPJ: 49:731.641/0001-05.
Rua: RUA EURICO ELOI MARCELINO Nº: 225
Complemento: SALA 01. Bairro: SANTA MARIA
Cidade: SANTA TEREZA DO OESTE UF: PA CEP: 85825.000
Contrato: celebrado em 01/02/2024
Valor do contrato: R$7.375,00. Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira.
Ação Institucional:
Endereço da obraisenviço: VESSÃO LINHA DOIS VIZINHOS FLOR DO SERTÃO - PATO BRAGADOIPR Nº: SIN
Bairro: ZONA RURAL
Cidade: PATO BRAGADO uF:PR CEP: a5948.000
Coordenadas Geográficas: 24,844118 x 54, 192839
Data de Início: ONIg2iaç2s Conclusão efetiva: 29/02/2024
Finalidade:
Proprietário: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR CNPu: 95719.4720001-05
Atividade Técnica: 1- Consultoria, Ensaio, Laudo de pavimentação asfálica para vias urbanas, 1 UNID; 2- Consultoria
Ensaio, Laudo de ensaio fico para controle tecnológico , 75 UNID
Observações
15 ENSAIOS TEOR DE BETUME, 15 GRAU DE COMP, 15 DENSIDADE, 15 T. COMP. DIAMETRAL, 15 SOND. ROTATIVA
DE CBUQ
Observações da certidão:
O Grea-PR coniica os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obraiserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes,

Certidão de Acervo Técnico nº 1720240002930/2024
2g/oatzç2a 21:21
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ceia da Aco tácico-res des CREA-PR |Teompeasrro
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240002930

Atividade concluida
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registo do atestado no Crea “dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT é válida em todo território nacional

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no site do CreaPR. no endereço
hips:/ewrcrea-pr org... informando o número do
protocolo: 115828/2024,
A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal

eGenoave0zLt

eu

1vO

van

vulbpa

'pageivoise

ap

Condo nao Ema aorta do Pr 0) CREA-Pi
vn cresepr.org br a

374



TONINATO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM

ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro Maria
Neto, nº 503, Bairo Santa Felicidade, Coscavel/PR, CEP: 85803-430, tendo como responsável técnico o
Engenheiro Civil Cristopher Meneguettl portador do CREA-PR - 189.267/D, prestou serviço técnico para
execução de ensaios de laboratório e controle tecnológico de concreto asfalto, solos e brita graduado.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO
1-ARTDA OBRA: 1720240844908
2- OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E ACOMPANHAMENTO
TÉCNICO, E CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO ASFALTO, SOLOS E BRITA GRADUADA. RECAPE
ASFÁLTICO NA LINHA DOIS VIZINHOS FLOR DO SERTÃO COM ÁREA TOTAL DE PAVIMENTAÇÃO DE 8.345,48 m2,
ASSIM TOTALIZANDO 75 ENSAIOS REALIZADOS.
3 - CONTRANTE DO SERVIÇOS:
EMPRESA: TONINATO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.
CNPJ: 49.731,641/0001-05
ENDEREÇO: RUA EURICO ELOI MARCELINO — SANTA MARIA.
SEDE: SANTA TEREZA DO OESTE/PR CEP: 85.825-000
4 - CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LIDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTA FELICIDADE
SEDE: CASCAVEL/PR CEP: 85803-430
5 - PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES:
INICIO: 01 /FEVEREIRO/2024
CONCLUSÃO: 29/ FEVEREIRO/2024
6 - ENDEREÇOS DA OBRA:
= TRAVESSÃO LINHA DOIS VIZINHOS FLOR DO SERTÃO - PATO BRAGADO/PR, S/N - ZONA RURAL - PATO
BRAGADO/PR — CEP: 85948-000

TONINATO CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA

CENPH49731.641/0001.05 | Inscr Enaduor roppOsvA-S7
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TONINATO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS

REVESTIMENTO EM PAVIMENTAÇÃO: LINHA FLOR DO SERTÃO -LINHA DOIS VIZINHOS EM 8.345,48 m2,
PATO BRAGADO - PR

NORMA DE REFERÊNCIA
TEM | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ENSAIOS UTILIZADA HNIDADE | QUANTIDADE) |

2 |Ensaio de Percentagem de Betume pelo método 45 fÊ
Soxhlet NBR 16208:2013 UND H

3 |Ensaio de Controle do Grau de Compactação da is R
Mistura PROCBR-ROD 102/2016 | UND E

4 | Ensaio de Densidade Aparente do Material E E
Betuminoso DNER-ME117/94 UND E

5 | Ensaio de Tração por Compressão Diametral de 15
Material Betuminoso DNIT 136/2010-ME UND

é | Ensaio de Extração de Corpo de Prova de E
Concreto asfáltico PROCIBR-ROD 101/2016 | UND

Todos serviços de acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se a emissão de
laudos técnico. Esta foi cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o
mesma nenhum registro que a desabone.

CASCAVEL, 22 DE ABRIL DE 2024.

goubr gears, |
fo

ELVIS ALEX POZIEBON 18
ENGENHEIRO CIVIL umCREA-PR:90291/D Hd

E]
.

TONINATO CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA

ret essas 09955-3220
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cora de ps rearei is CREA-PR 4 connscisrao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240002960

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETTI referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: CRISTOPHER MENEGUETT
Registo: PR-189267/D ANP: 1719549526
Tiluo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART; 1720240844959 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAJSERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço. Registrada om: 15/02/2024 Baixada em: 22/04/2024 Forma de registo: Incial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Contratante: TONINATO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA CNPU: 49:731.541/0001-05]
Rua: RUA EURICO ELOI MARCELINO Nº: 225
Complemento: SALA 01. Bairro: SANTA MARIA.
Cidade: SANTA TEREZA DO OESTE UF: PA CEP: esg25.000
Contrato: celebrado em 01/02/2024
Valor do contrato: AS 11.095,00 Tipo do contratante: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brasileira
Ação Institucional:
Endereço da obrafseviço: RECAPE LINHA ORIENTAL A KM 05 - PATO BRAGADO/PR Nº: S/N
Berro: ZONA RURAL
Cidade: PATO BRAGADO uE:PR cep: ssas8.000
Coordenadas Geográficas: -24,817599 x 54,267001
Data de início: 01/02/2024. Conclusão efetiva: 20/02/2024
Finalidade
Proprietário: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR CNPu: 95:719.4720001-05
Auvidade Técnica: 1- Consultoria, Ensaio, Laudo de pavimentação asfálica para vias urbanas, 1 UNID; 2- Consultoria,
Ensaio, Laudo de ensalo físico para controle tecnológica 138 UNID
Observações:
28 ENSAÍOS TEOR DE BETUME, 29 GRAU DE COMP, 23 DENSIDADE, 23 7, COMP. DIAMETRAL, 23 SOND, ROTATIVADEGBUO
Observações da certidão:
O Crea-PR ceniica os dados da ART.
O atestado anexado foi assinado eletronicamente,

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obrafseviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cort do Acorvo Técnico nº 1720240002960/2024
2e/0ar2024 21:20
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coriio de Aco socarei does CREA-PR “ATgonpeaistao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240002960

Atividade concluída
A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registra do atestado no Crea. dados técnicos qualitaivos ou quantiativos nela contidos.

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT é válida em todo terftário nacional

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no she do CreaPR, no endereçoHips: crem-prorg.br, informando o número do
protocolo: 115832/224,
A falsficação deste documento consilui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeilando o autor à respectiva
ação penal
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TONINATO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM
ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro Mario
Neto, nº 503, Bairo Santa Felicidade, Cascavel/PR, CEP: 85803-430, tendo como responsável técnico o
Engenheiro Civil Cristopher Meneguetti portador do CREA-PR - 189.267/D. prestou serviço técnico para
execução de ensaios de laboratório e controle tecnológico de concreto asfalto, solos e brita graduada.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO
1-ARTDA OBRA: 1720240844959
2 - OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E ACOMPANHAMENTO
TÉCNICO, E CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO ASFALTO, SOLOS E BRITA GRADUADA. RECAPE

[1] ASFÁLTICO NA LINHA ORIENTAL A KM 05 COM ÁREA TOTAL DE PAVIMENTAÇÃO DE 13.480,22 m2, ASSIM
TOTALIZANDO 138 ENSAIOS REALIZADOS.
3 - CONTRANTE DO SERVIÇOS:
EMPRESA: TONINATO CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA.
CNPJ: 49.731.641/0001-05
ENDEREÇO: RUA EURICO ELOI MARCELINO - SANTA MARIA
SEDE: SANTA TEREZA DO OESTE/PR CEP: 85.825-000
4 - CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LIDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTA FELICIDADE
SEDE: CASCAVEL/PR CEP: 85803-430
5 - PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES:

O Nes orsvesrormo
CONCLUSÃO: 29) FEVEREIRO/2024
6 - ENDEREÇOS DA OBRA:

= RECAPE LINHA ORIENTAL A KM 05 - PATO BRAGADO/PR, S/N - TONA RURAL - PATO BRAGADO/PR —
CEP: 85948-000

TONINATO CONSTRUTORA DE OBRAS LIDA

Tel sssassross-azas
CNPEAPI31441/0001-05 | Inser Estadual Fossoasa-37
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TONINATO
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS
RECAPE LINHA ORIENTAL A KM 05 - PATO BRAGADO/PR

TE NORMA DE REFERÊNCIA | UNIDAD | QUANTIDAD
M | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ENSAIOS UTILIZADA E E
4 | Ensaio de Percentagem de Betume pelo método =

Soxhlet NBR 16208:2013 UND Ê
> | Ensaio de Controle do Grau de Compactação da =

Mistura PROC-IBR-ROD 102/2016 | UND
3 | Ensaio de Densidade Aparente do Material . a

Betuminoso DNER-ME117/94 UND
4 | Ensaio de Tração por Compressão Diametral de 5

| | materia! Betuminoso DNIT 136/2010-ME UND
5 | Ensaio de Extração de Corpo de Prova de Concreto =

Asfáltico PROC-IBR-ROD 101/2016 | un
6 [Ensaio de taxa pintura de ligação RR1 DNIT 145/2012 - ES UND FER

Todos serviços de acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se o emissão de
laudos técnico. Esta foi cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra o
mesma nenhum registro que a desabone.

CASCAVEL, 22 DE ABRIL DE 2024.
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Corigo de Acervo ócio arresida seed CREA-PR “AT conseaisrro
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240002750

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETT! referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: CRISTOPHER MENEGUETT!
Registro: PR-189267/0 RNP: 1719543526
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Nármero da ART: 1720241529089 Siuação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE oBRAisERviçO
“pod ART ART de Obra ou Serviço Hogistada um: 18082024” Baixada em: 1610820287 Por de registro: ii
Ptipação técnica: nina
Empresa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Contratante: TREVO PAVIMENTAÇÃO LTDA. CNPJ: 37.340.810/0001-05
Rua: AV PARANÁ Nº: 361
Complemento: SALA 02 Bairro: CENTRO
Oidado: NOVA AURORA UF: PR CEP: 85410-000
Contrato: colebrado em 010312024
Valor do contrato: RS 15.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Dieito Privado) brasileira
Ação Institucional
Endereço da obrafserviço: AV BANDEIRANTES (ENTRE AV SÃO PAULO E RUA PIAU Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE vE:PR cep: 85830-000
Coordenadas Geográficas: 24293907 x 53,320167
Enderaço a oralseniç: RUA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ (ENTRE RUA ANGELO SERRA E AV IO DE JANEIRO)
Bairro: CENTRO
Citado: FORMOSA DO OESTE uFPR CEP: as830.000
Coordenadas Geográficas: -24,300386 x -53,31597
Endereço da obrafserviço: AV SÃO LUIZ (ENTRE AV RONDON E RUA TEREZINA) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE ur:PR CEP: 85830.000.
Coordenadas Geográficas: -24,206328 x -59,91275
Endereço da obraiserviço: AV RONDON (ENTRE AV PARANÁ E Av SÃO LUIZ) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Oidade: FORMOSA DO OESTE vr:PR cep: asa30-000
Coordenadas Geográficas: -24,206543 x 53,312514
Endereço da obralserviço: RUA JULINDA DE S LOBO (ENTRE RUA PIAUI E RUA MARANHÃO) Nº: SIN
Bairio: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE uFPR CEP: a5830.000
Coordenadas Geográficas: -24,296329 x -53, 311994
Endereço da obrafserviço: AV DUQUE DE CAXIAS (ENTRE AV SÃO PAULO AV TERRA RICAJENTRE AV RONDON E AV
BELO HORIZONTE) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidado: FORMOSA DO OESTE vF:PR CEP: 85830-000
Coordenadas Geográficas: -24,298474 x 53,319057
Endereço da obralserviço: RUA UBIRATA (ENTRE AV RONDON E RUA TEREZINA) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE vE:PR CEP: asa30-000
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução no 1.137,de03 deabride zo CREA-PR ALeMEEado O

ia do Paraná 1720240002750
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronor

Coordenadas Geográficas: -24,206907 x -53,912787
Endereço da obraisenviço: RUA VITÓRIA (ENTRE AV BANDEIRANTES E RUA FLORIANOPOLIS) Nº SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE uF:Pa CEP: 830.000
Coordenadas Geográficas: -24,202204 x -59,317787
Endereço da obralserviço: RUA ATEMAR CIRICO (ENTRE RUA PIAUI E RUA MARANHÃO) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE uF:PA GEP: 85830-000
Coordenadas Geográficas: -24,2963 x -53,31223
Endereço da obralserviço: AV PARÁ (ENTRE AV BELO HORIZONTE E AV TERRA RICA) Nº: SN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE uE:PA CEP: 85830-000
Coordenadas Geográricas: -24,297585 x 59,311262
Endereço da obraisenviço: AV GOIANIA (ENTRE RUA MARANHÃO E RUA MARANHÃO +80,00M) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Gidade: FORMOSA DO OESTE uF:PR CEP: 85830-000
Coordenadas Geográficas: -24,295228 x -59,310159
Endereço da obralsenviço: RUA ARACAJU (ENTRE AV PORTO ALEGRE E Av SÃO PAULO) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE uF:PA CEP: 85830-000
Coordenadas Geográficas: -24,296648 x -53,a12704
Endereço da obralsenviço: AV RIO DE JANEIRO (ENTRE AV DUQUE DE CAXIAS E AV CURITIBA) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE vF:PR CEP: 85830.000
Coordenadas Geográficas: -24,300258 x -59,315269
Endereço da obralsenviço: RUA BAURU (ENTRE AV MINAS GERAIS E AV PORTO ALEGRE) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE vE:PR CEP: asa30.000
Coordenadas Geográficas: 2429627 x 53 318192
Data de início: OWO3IZ024. Conclusão efetiva: 22/03/2024
Finalidade
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE PR CNPU: 76.208 .495/0001-00
Athidade Técnica: 1- Consultoria, Ensaio, Laudo de pavimentação asfálica para vias urbanas, 21850 M2; 2- Consultoria
Ensaio, Laudo de ensaio físico para controle tecnológico . 255 UNID.
Observações:
42 ENSAIOS TEOR BET, 42 GC, 42 DENSIDADE, 42 TRAÇÃO C.DIAMETRAL, 42 5, ROTATIVA, 42 P.LIGAÇÃO, 3 INSITUBASE
Observações da certidão:
O Crea-PR cenifica os dados da ART.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente

CERTIFICAMOS, finalmente, que so encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obrafserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acorvo Técnico nº 1720240002750/2024
23/04/2024 15:27

Sema gana do Enganar Arona do Paraná (5) CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A CAT à qual o atestado está vinculado é a documento que
comprova o rogistro do atestado no Crea.
ACAT é válida em todo território nacional

Conselho Regional de Engenharia o Agronomia do Paraná
0809041 0087

wreremprorghr

CREA-PR lorscusscgro
1720240002750

Atividade concluída
A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
“dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos.
“em razão de substituição ou anulação de ART.
A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confirmada no sito do CreaPR, no endereço
hipsewcrea-prorgbr, Informando o número do
protocolo: 10899a/2024,
A falslicação deste documento constiui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal
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fee TREVO PAVIMENTACAO LTDA
— CNPJ 37.340.810/0001-05

PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro Maria Neto, nº 503, Bairro Santa
Felicidade, Cascavel/PR, CEP: 85803-430, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Cristopher Meneguetti
portador do CREA-PR - 189.267/0, prestou serviço técnico para execução de ensaios de laboratório e controle
tecnológico de concreto asfalto, solos e brita graduada

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO

1-ARTDA OBRA: 1720241529089
2 - OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E ACOMPANHAMENTO
TÉCNICO, E CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO ASFALTO, SOLOS E BRITA GRADUADA. PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM ÁREA 21859,00 m?, ASSIM TOTALIZANDO 255 ENSAIOS REALIZADOS.
3- CONTRANTE DO SERVIÇOS:
EMPRESA: TREVO PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 37.340.810/0002-05
ENDEREÇO: AVENIDA AV PARANA, 361 - CENTRO
SEDE: NOVA AURORA/PR CEP: 85.410.000
a CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTAFELICIDADE
SEDE: CASCAVEL/PR CEP: 85803-430
5- PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES:
INICIO: 01/MARÇO/ 2024
CONCLUSÃO: 22/MARÇO/2024
6 - ENDEREÇOS DA OBRA:
- AV RIO DE JANEIRO (ENTRE AV DUQUE DE CAXIAS E AV CURITIBA), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR — CEP
85830-000;

AV GOIANIA (ENTRE RUA MARANHÃO E RUA MARANHÃO +80,00M), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR CEP:
85830-000;
- AV PARÁ (ENTRE AV BELO HORIZONTE E AV TERRA RICA), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000,
- AV DUQUE DE CAXIAS (ENTRE AV SÃO PAULO AV TERRA RICA) ENTRE AV RONDON E AV BELO HORIZONTE), S/N
CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000;
- RUA ARACAIU (ENTRE AV PORTO ALEGRE E AV SÃO PAULO), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR - CEP
85830.000;

TELEFONE | WHATSAPP administrativo strevopavimentacao com, —Av. Paraná, 561 - Contto CEP 05410-00€45.9 9922 0100 NOVA AURORA | Paraná
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TREVO PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ 37.340.810/0001-05

= AV SÃO LUIZ [ENTRE AV RONDON E RUA TEREZINA), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR - CEP: 85830-000;
- RUA VITÓRIA (ENTRE AV BANDEIRANTES E RUA FLORIANOPOLIS), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR - CEP:
85830-000;
- RUA UBIRATA (ENTRE AV RONDON E RUA TEREZINA), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000,
- RUA BAURU (ENTRE AV MINAS GERAIS E AV PORTO ALEGRE), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR - CEP:
85830-000;
- RUA MARIA DOS SANTOS QUEIROZ (ENTRE RUA ANGELO SERRA E AV RIO DE JANEIRO), S/N - CENTRO - FORMOSA DO
OESTE/PR — CEP: 85830-000;
= AV RONDON (ENTRE AV PARANÁ E AV SÃO LUIZ), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000;
- AV BANDEIRANTES (ENTRE E AVSÃO PAULO E RUA PIAUÍ) S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR - CEP:
85830-000;
- RUA JULINDA DE S LOBO (ENTRE RUA PIAUI E RUA MARANHÃO), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR - CEP:
85830-000;
- RUA ATEMAR CIRICO (ENTRE RUA PIAUI E RUA MARANHÃO), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR — CEP:
85830.000.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS

RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 21.859,00 M2, FORMOSA DO OESTE - PR
MTE NORMA DE UNIDAD | QUANTIDAD
M | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ENSAIOS REFERÊNCIA UTILIZADA | E E
1 [Ensaio In Situ - Sub-base e base NBR 7185:2016 UND 3
> | Ensaio de Percentagem de Betume pelo az

método Soxhlet NBR 16208:2013 UND
3 | Ensaio de Controle do Grau de PROC-IBR-ROD a

Compactação da Mistura 102/2016 UND
a | Ensaio de Densidade Aparente do Material 2

Betuminoso DNER-MEI 17/94 UND
s | Ensaio de Tração por Compressão Diametral 4

de Material Betuminoso DNIT 136/2010-ME UND
6 | Ensaio de Extração de Corpo de Provade  |PROCIBRROD 22

Concreto Asfáltico 101/2016 UND
7 [Ensaio de taxa pintura de ligação RR1 DNIT 145/2012 - ES UND az

E TELEFONE | WHATSAPE administrativo ctrevonavimentacao comAv. Paraná, 561 - Centro CEP 8s410:00€45.9 9922 0100 REVA AURORA | parando
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- TREVO PAVIMENTAÇÃO LTDA
— CNPJ 37.340.810/0001-05

Todos serviços de acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se a emissão de laudos
técnico. Esta foi cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum
registro que a desabone.

CASCAVEL, 17 DE ABRIL DE 2024.

EDVALDO norusde
LUIZ assa
POSSAMA ii

EDVALDO LUIZ POSSAMAI
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-PR:33212/0

TELEFONE | WHATSAPP administrativocatrevopavimentacao.com.Av Paraná, 361 - Contro CEP 85410-00€45.9 9922 0100 NOVA AURORA | Paraná

92p

9

euBpd

'pzazivarea

dp

0542000p20244

du

1VO

386



dai de reiresida dass — CREA-PR |“ conesisrro
ia do Paraná 1720240002747

Atividade concluida
Conselho Regional de Engenharia e Agrono!

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETT! referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):
Profissional: CRISTOPHER MENEGUETT!
Registo: PR-189267/D ANP: 1719543526
Tilulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART: 1720241501400 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 18/03/2024 Baixada em: 16/04/2024 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Empresa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Contratanto: TREVO PAVIMENTAÇÃO LTDA. CNPJ: 37.340.810/0001-05
Rua: AV PARANÁ Nº: 61
Complemento: SALA 02 Bairro: CENTRO
Cidade: NOVA AURORA UF: PR CEP: 85410:000
Contrato: celebrado em 0108/2029
Valor do contrato: R$ 15.000,00. Tipo do contratanto: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira
“Ação Institucional
Endereço da obralserviço: RUA 8 DE DEZEMBRO (ENTRE AUA CAETANO FRACAROLI + 25,00M E RUA CAETANO
FRACAROLI) Nº: SN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE uF:PR cep: Esg30-000
Coordenadas Geográficas: -24,307412 x 53 312897
Endereço da obralsenviço: RUA DOLORIDES NEVES (ENTRE RUA JOAQUIM SANTIAGO E RUA GERALDINA OLIVEIRA
PINHEIRO) Nº: SAN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE uF:PR CEP: 85830-000
Coordenadas Geográficas: -24,905781 x -53,316092
Endereço da obraiserviço: RUA JOAQUIM SANTIAGO (ENTRE RUA DOLORIDES NEVES E RUA PROFESSORA DOROTY
GOMES BORBA) Ne. SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE vF:PA GEP: 85830-000
Coordenadas Geográficas: -24,205207 x 53,316762
Endereço da obralsenviço: RUA SEBASTIÃO S DE LIMA [ENTRE RUA IVONI BIETENCOURT DE CASTRO E RUA
HUSSEIN MEHANNA) Nº: S/N
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE vr-Pa CEP: 5850-000
Coordenadas Geográficas: -24,205888 x -59,912019
Endereço da obrajserviço: RUA JOSÉ GONÇALVES CAVALCANTE (ENTRE RUA CAETANO FRACAROLI E RUA TEREZA.
MONTAANI Nº SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE urPR CEP: 8s830.000
Coordenadas Geográficas: 24,308172 x -59,310296
Endereço da obralserviço: RUA ATÍLIO PEDRO PINTO (ENTRE RUA CAETANO FRACAROLI +25,00M E RUA TEREZA
MANTOVANI + 46,13M). Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE urPR CEP: 85830.000
Coordenadas Geográficas: 24,306549 x 59,311628

Bimwdho ion do Ema Aorniado Pat (5) CREA-PR
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Certidão de Acerto Técnico ca
aesoliçõon iissdeas esmas — CREA-PR Cr connScisTRO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240002747
Atividade concluída

Endereço da obrafserviço: AV SEVERIANO BONFIM DOS SANTOS (ENTRE RUA JOÃO GASK CABREIRA E RUA.
MARANHÃO) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE uF:PR CEP: ss830.000
Coordenadas Geográficas: 24294487 x 58,91 1249
Endereço da obralsenviço: RUA CAETANO FRACAROL (ENTRE RUA JOÃO ANTONIO PICKLER E RUA JOSÉ
GONÇALVES + 24.00) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE vE:PR CEP: 5850-000
Coordenadas Geográficas: -24,307232 x -59,312085
Endereço da obralserviço: RUA APARECIDO DE SOUZA DOMINGUES (ENTRE RUA GERALDINA O PINHEIRO E RUA
JORQUIM ROQUE DE CARVALHO) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE ur:PR CEP: 85830.000
Coordenadas Geográficas: -24,80545 x -59,919708
Endereço da obrafserviço: RUA ANTONIO ASCENCIO DIAS (ENTRE RUA IVONI BITTENCOURT DE CASTRO E RUA
HUSSEIN MEHANNA) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE uFPR CEP: 85830.000.
Coordenadas Geográficas: -24,308093 x -53,310835
Endereço da obraíserviço: RUA JORO ANTONIO PICKLER (ENTRE RUA CAETANO FRACAROL! + 85,00M E RUA
HUSSEIN MEHANA + 28,15) Nº. SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE vE:PR Ger: 5830-000
Coordenadas Geográficas: -24,305816 x 53,312798
Endereço da obrlsendça: RUA LUIZ VESCO (ENTRE AUA PALMIRA AUGUSTO PEREIRA E RUA JOAQUIM SANTIAGO)
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE urPR CEP: 85830.000
Coordenadas Geográficas: 24,303463 x 53,317266
Endereço da obrafserviço: RUA GERALDINA OLIVEIRA PINHEIRO (ENTRE RUA DOLORIDES NEVES E RUA.
PROFESSORA DOROTY GOMES BORBA) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE urPR cer: a5830.000
Coordenadas Geográficas: -24,305128 x -53,315518.
Endereço da obralserviço: RUA HUSSEIN MEHANNA (ENTRE RUA JOSÉ GONÇALVES CAVALCANTE E RUA ANTONIO
ASCENCIO DIAS) Nº: SIN
Bairro: CENTRO
Cidade: FORMOSA DO OESTE ur:PR cer: es30-000
Coordenadas Geográficas: 24,205835 x 53 310973
Data de início; 01/08/2029. Conclusão efetiva: 2270312024
Finalidade:
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE PA ONPJ: 76.208.495/0001-00
Atividade Técnica: 1- Consultoria, Ensaio, Laudo de pavimentação asfálica para vias urbanas, 24953,34 MZ; 2- Consultoria,
Ensaio, Laudo de ensalo físico para controle tecnológico , 255 UNID
Obsorvações .
42 ENSAIOS TEOR BET, 42 GC, 42 DENSIDADE, 42 TRAÇÃO C.DIAMETRAL, 42 5. ROTATIVA, 42 PLLIGAÇÃO, 3 INSITUBASE

onanho Reina de Ega senda do Paraná CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Ac

Observações da certidão:
O Grea-PR certica os dados da ART.
O atestado anoxado foi assinado eletronicamente

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720240002747
Atividade concluída

CREA-P
gronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, finalmente, que so encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obraíserviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cortidão do Acervo Técnico nº 1720240002747/2024
23t0aizopa 15:24

ACAT à qual atestado está vinculado é o documento que
comprova o rogistra do atostado no Croa.
ACAT é válida em todo tertrio nacional

Conselho Regional de Engen
0800 041 0067

wnrucrespr.orgbr

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualtaivos ou quantitativos nela contidos.
em razão de substuição ou anulação de ART.
A autencidade é a validade desta certidão deve ser
confimada no ste do CreaPR, no endereço
htpsiwmecrea-prorgbr, informando o número do
protocolo: 108974/2024.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respeciva
ação penal.

é Agronomia do Paraná8 CREA-PR

ESSE

EEE

oia

o
ue

senna

EE

OU

epruuos

vos

OR

Opus

Sid

“veganvojez

ep

Lvi2000v20E

Lt
au

IVO

seu

Ud-vIdo

389



TREVO PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ 37.340.810/0001-05

Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPI: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro Maria Neto, nº 503, Bairro Santa
Felicidade, Cascavel/PR, CEP: 85803-430, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Cristopher Meneguetti
portador do CREA-PR - 189.267/0, prestou serviço técnico para execução de ensaios de laboratório e controle
tecnológico de concreto asfalto, solos e brita graduada

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO

1-ART DA OBRA: 1720241501400
2 - OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E ACOMPANHAMENTO
TÉCNICO, E CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO ASFALTO, SOLOS E BRITA GRADUADA, PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DE VIAS URBANAS EM ÁREA 24953,34 m?, ASSIM TOTALIZANDO 255 ENSAIOSREALIZADOS.
3- CONTRANTE DO SERVIÇOS:
EMPRESA: TREVO PAVIMENTACAO LTDA.
CNPJ: 37.340.810/0001-05
ENDEREÇO: AVENIDA AV PARANA, 261 - CENTRO
SEDE: NOVA AURORA/PR CEP: 85.410-000
4 - CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
CNPJ: 41,936.439/0001-08
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTAFELICIDADE
SEDE: CASCAVEL/PR CEP: 85803-430
5- PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES:
INICIO: 01/AGOSTO/2023
CONCLUSÃO: 22/MARÇO/2024
6 - ENDEREÇOS DA OBRA,
- RUA APARECIDO DE SOUZA DOMINGUES (ENTRE RUA GERALDINA O PINHEIRO E RUA JOAQUIM ROQUE DE
CARVALHO), S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000;
- RUA JOÃO ANTONIO PICKLER (ENTRE RUA CAETANO FRACAROLI + 65,00M E RUA HUSSEIN MEHANA + 28,15M), S/N
CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR - CEP: 85830-000;
- RUA LUIZ VESCO (ENTRE RUA PALMIRA AUGUSTO PEREIRA E RUA JOAQUIM SANTIAGO), S/N - CENTRO - FORMOSA
DO OESTE/PR - CEP: 85830-000;
- RUA 8 DE DEZEMBRO (ENTRE RUA CAETANO FRACAROLI + 25,00M E RUA CAETANO FRACAROLI), S/N - CENTRO -
FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000;

361 - Centro CEP B5410-00€45.9 9922 0100 NOVA AURÓRA | Paraná
TELEFONE | WHATSAPP administrativoatrevopavimentacao.com
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TREVO PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ 37.340.810/0001-05

- RUA CAETANO FRACAROLI (ENTRE RUA JOÃO ANTONIO PICKLER E RUA JOSÉ GONÇALVES + 24,00M), S/N - CENTRO -
FORMOSA DO OESTE/PR 85830-000;
- RUA ANTONIO ASCENCIO DIAS (ENTRE RUA IVONI BITTENCOURT DE CASTRO E RUA HUSSEIN MEHANNA), S/N -
CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR - CEP: 85830-000;
- RUA SEBASTIÃO S DE LIMA (ENTRE RUA IVONI BIETENCOURT DE CASTRO E RUA HUSSEIN MEHANNA), S/N - CENTRO
FORMOSA DO OESTE/PR - CEP: 85830-000;
- RUA HUSSEIN MEHANNA (ENTRE RUA JOSÉ GONÇALVES CAVALCANTE E RUA ANTONIO ASCENCIO DIAS), S/N -
CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000;

AV SEVERIANO BONFIM DOS SANTOS (ENTRE RUA JOÃO GASK CABREIRA E RUA MARANHÃO), S/N - CENTRO -
FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000;
- RUA JOSÉ GONÇALVES CAVALCANTE (ENTRE RUA CAETANO FRACAROLI E RUA TEREZA MONTAANI), S/N - CENTRO -
FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000;
-RUA GERALDINA OLIVEIRA PINHEIRO (ENTRE RUA DOLORIDES NEVES E RUA PROFESSORA DOROTY GOMES BORBA),
S/N - CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR - CEP: 85830-000;
- RUA DOLORIDES NEVES (ENTRE RUA JOAQUIM SANTIAGO E RUA GERALDINA OLIVEIRA PINHEIRO), S/N - CENTRO -
FORMOSA DO OESTE/PR - CEP: 85830-000;

RUA JOAQUIM SANTIAGO (ENTRE RUA DOLORIDES NEVES E RUA PROFESSORA DOROTY GOMES BORBA), S/N -
CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000;
- RUA ATÍLIO PEDRO PINTO (ENTRE RUA CAETANO FRACAROLI +25,00M E RUA TEREZA MANTOVANI + 46,13M), S/N —
CENTRO - FORMOSA DO OESTE/PR — CEP: 85830-000.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS

RECAPE ASFÁLTICO EM CBUQ, 24.953,34 m2, FORMOSA DO OESTE - PR
TE NORMA DE REFERÊNCIA | UNIDAD | QUANTIDA
M | DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ENSAIOS UTILIZADA E DE
1 [Ensaio In Situ - Sub-base e base NBR 7185:2016, UND 3
» | Ensaio de Percentagem de Betume pelo as

método Soxhlet NBR 16208:2013 UND Í
3 | Ensaio de Controle do Grau de Compactação | PROC-BR-ROD àé

da Mistura 102/2016 UND
a | Ensaio de Densidade Aparente do Material 2

Betuminoso DNER-ME117/94 UND
5 | Ensaio de Tração por Compressão Diametral %

de Material Betuminoso DNIT 136/2010-ME UND
6 | Ensaio de Extração de Corpo de Provade— |PROCIBR-ROD 2

Concreto Asfáltico 101/2016 UND
7 |Ensaio de taxa pintura de ligação RRI DNIT 145/2012 - ES UND 42

TELEFONE | WHATSAPP administrativojatrevopavimentacao.com
45.9 9922 0100 RSvÃ "AURORA | pra CEP SEsIO-00€
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ng = TREVO PAVIMENTACAO LTDA
— CNPJ 37.340.810/0001-05

PE (oriniriciofetastam idade

Todos serviços de acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se a emissão de laudos
técnico, Esta foi cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum.
registro que a desabone.

CASCAVEL, 17 DE ABRIL DE 2024.

Assinado deforma
EDVALDO. cigitalpor
Luz gicue
POSSAM eum

EDVALDO LUIZ POSSAMAI
ENGENHEIRO CIVIL
CREA-PR:33212/0

TELEFONE | WHATSAPP administrativo trevo pavimentação. com
45.9 9922 0100 NOVA AURORA | parando CEP dSMO-00€

RL

SCAEA

PLZOGOPZOZL

«3

1VO

vez

a

venci

392



ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

Ensalos tecnológicos para Solos, Conctotos e Pavimentação.
Cascavel-PR / CNPJ: 41.936.436/0001-08 1 E-mail: cristopêo0(Bamalicom | Fone: 45 99847.3147]

ANEXO | - PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024.

A empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF nº 41.936.439/0001-08, Rua Salgado Filho, nº 188, Neva, Cascavel-PR,
através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

fi Emite tam Efis Epenee mpi mu sim ESe T———e—
fosses — aa ss Tt

pos E E reaE Ee
fra ore Sia cm, mesm
E Tosa
fes sa a sro

E T o a
Er uma

EESEs EE ESEESSERESS rr" TU Fr

Valor Total por Extenso: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais).

Condições de Pagamento: Conforme edital.

Validade da Proposta: de 60 dias.

Valor máximo da licitação: R$ 1.085.534,60 (Um milhão, oitenta e cinco mil,
quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).
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ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

los tecnológicos para Solos, Concretos e Pavimentação
.935,43010001.08 / Ema cristopG0ogEgmaicom / Fone: 45 99847:3147

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação,
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta.
E em consonância aos referidos documentos, declaramos:
a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e
das cláusulas da minuta do contrato em anexo;
b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou
descontos ou vantagens, e despesas para a entrega dos materiais;

Cascavel, 24 de outubro de 2024

CRISTOPHER Assinado de forma digital por
CRISTOPHER MENEGUETTI01013078969

MENEGUETTI:01013078969 Gagos: 2024.10.24 11:41:42 -0300'
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA

Carimbo e Assinatura
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VA Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indástria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Chrtficames que se intmações abixo constam os docuentos arquivados

esta Juia Comercal o cão vigons na ata da cuaexpedição
ame Empresa: CM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA. Protoeao: PRCaMaSt0GaEa
NE: ecrgmonasoaa rdias BcinadeEmpevári Limitado
NIRE (Sede) CNPJ. Data de Ato Constitutivo | Início de Atividado4120960146. 41.998. 499/0001-08 13/05/2021 z7o4rçer
Endereço Completo
Rua SALGADO FILHO, Nº 188, NEVA - CascavelPA - CEP 85802-150
Objeto Social
SERVICOS E CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE OBRAS EM ESTRADASIVIAS UMBANAS, SERVICOS DE FISCALIZACAO DE OBRAS(71.12-
0/00) CONTROLE TECNOLOGICO DE SOLO, CONCRETO, ASFALTO E TESTE DE ANALISES TECNICA (71.20-1/00) OBRAS DE URBANIZAÇÃO

RUAS, PRAGAS E CALCADAS (42.13.8100) SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA (71.18:7/01) PERFURAÇÕES E
SONDAGENS DESTINADAS À CONSTRUCAO (43. 12:6/00) CONSTRUCAO DE EDÍFICIOS (41.20-4/00] SERVICOS DE GERENCIAMENTO E |
ADMINISTRACAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA RODOVIARIA [43.99-1/01) PRESTACAO DE SERVICOS DESTINADOS A CONSTRUCAO |
CIVIL (43.30-4/98) OBRAS DE FUNDAÇÕES (48 31-6/00) LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES (77 32-2/01) EXECUCAO DE OBRAS DE ALVENARIA, PAREDES DE ALVENARIA, PAREDES DE BLOCOS DE CONCRETO E
TRABALHOS DE PEDREIRO PARA OBRAS DE ALVENARIA (43.99-1/03) CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS (42.11-1101) PINTURAS
PARA SINALIZAÇÃO EM RODOVIARIAS E AEROPORTOS (42.11-1/02) E SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA
E ENGENHARIA (71.19-7/09)
Capital Sociat Porte Prazo de Duração
AS 80.000,00 (aitanta mil ris) EPP (Emprasa da Pequeno Indeterminado
Capital Intogralizado Porto)
R$ 80.000,00 (oitonta mil reais)
Dados do SócioNome oPFICNPy Participação no capital. Espéciode sócio Administrador Término do mandato
CRISTOPHER MENEGUETTIO10.130:789:69 R$ 80.000,00 Sócio s Indeterminado
Dados do AdministradorNome opr “Término do mandato
CAISTOPHER MENEGUETTI 010.130,780.69 Indetêrminado
Último Arquivamento SituaçãoNúmoro Atoloventos ATIVA.aopesssvaso 002/051 - CONSOLIDAÇÃO DE Status

CONTRATO ESTATUTO semsTATUS |

Esta certidão foi emiida automaticamente em 16/10/2024, às 10:19:29 (norário do Brasilia)
So impressa, vorlicar sua autenticidade no httpsiliwwnu empresatacilpr.gov.br, com a código NGLJISVG.

Em caso do civorgência do dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (ts: ww juntacomercialpr.gov.briwobsanvicasiuceparalaconasco)
no prazo de 30 dias da emissão deste documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretária) Goral

ter
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ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

enológicos para Solos, Goncretos e Pavimentação
439/0004: | E-mail: cristop600&omall.com | Fone: 4 99817-3147Ensaios

Cascavel PR 1 ONPU:AM,

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

Ref. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
(Processo Administrativo n.º 82/2024)

A empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, inscrita no
CNPJ sob Nº 41.936.439/0001-08, com endereço em Rua Salgado Filho, nº 188, na
cidade de Cascavel-PR, telefone (45) 99817-3147, e-mail cristopherQemm.eng.br,
vem, à presença desta Ilustre Comissão de Licitação, através de seu representante,
apresentar tempestivamente sua JUSTIFICATIVA TÉCNICA quanto à demonstração
da exequibilidade de sua proposta, nos termos que seguem:

Inicialmente, cabe esclarecer que a aplicação de um desconto significativo pode
suscitar questionamentos quanto à viabilidade econômica da proposta apresentada.
Contudo, é importante ressaltar que a prática de proposições com descontos
elevados não é incomum, principalmente em um mercado competitivo onde
diferentes fatores podem influenciar a definição de preços, como a economia de
escala, o uso de tecnologia eficiente, e a gestão otimizada de recursos

Diante disso, apresento a seguir os argumentos que sustentam a viabilidade da
proposta:

* Análise de Custos: Anexo a este, planilhas detalhadas que demonstram a
composição de custos da proposta, evidenciando que, mesmo com o
desconto apresentado, é possível a execução do objeto licitado sem
comprometer a qualidade do serviço/produto oferecido

* Experiência Precedente: Informo que a empresa já realizou serviços
semelhantes em outras oportunidades, com plena satisfação dos
contratantes e dentro do valor proposto. Anexo também documentos
comprobatórios que atestam nossa capacidade técnica e a execução de
serviços de forma eficaz e eficiente

* Viabilidade Financeira: A proposta oferecida está alinhada com a estratégia
de concorrência da empresa, que visa expandir sua atuação no mercado. O
desconto aplicado está amparado na expectativa de aumento de volume de
contratos, o que pode reduzir o custo médio de execução.
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ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

Ensalos tecnológicos para Solos, Concretos e Pavimentação
Cascavel-PR 1 CNPJ: 41.93843910001.08 1 E-mail: cristop&0O(gmall.com 1 Fone: 45 99817-3147

+ Elaboração dos Serviços por Sócios: É fundamental destacar que os serviços
de propriedade intelectual serão elaborados pelo sócio da empresa, que
possui vasta experiência e conhecimento na área. Essa abordagem nos
permite reduzir custos, uma vez que não dependemos de terceirização ou da
contratação de profissionais externos, permitindo oferecer um preço mais
competitivo, viabilizando assim o desconto significativo sem comprometer a
qualidade do que será entregue.

Diante do exposto, reitero que a proposta apresenta viabilidade econômica e que a
sua desclassificação pode acarretar prejuízos não apenas para minha empresa
mas também para a administração pública, uma vez que os valores oferecidos
podem resultar em economia aos cofres públicos.

Para corroborar as justificativas apresentadas acima afim de mostrar que a licitante
tem vasta experiencia na execução do objeto ora licitado apresentamos também
contratos, já concluídos com objeto similar ao deste certame licitatório juntamente
com o termo de referência para comprovar a similaridade dos objeto e verificação
dos preços ofertados e posterior atestado de capacidade técnica fornecido pelo
então contratante atestando que a licitante concluiu o contrato entregando o objeto
da licitação com sucesso.

Por fim, solicito o recebimento da presente JUSTIFICATIVA TÉCNICA, com a
CLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada da empresa CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA neste certame.

Agradeço a atenção e me coloco à disposição para quaisquer esclarecimentos
adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

crisroPHER Auda det
MENEGUETTIO1012078 GE ssseo as

Cristopher Meneguetti
Sócio Administrador

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA.
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ENSAIOS
TECNOLÓGICOS

tecnológicos para Solos, Concretos e Pavimentação
938.430/0001-08 | E-mail: cristop600Ggmali.com / Fone: 45 9981-3147CascavelPR 1 CN

Anexos:

Atestados de Capacidade Técnica.
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oa Riopesou dessem raso CREA-PR |" com neaso
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240001900

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional CRISTOPHER MENEGUETTI referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s)
Profissional: CRISTOPHER MENEGUET!
Registo: PR-189267/D RNP: 1719549526
Tiluo profissional: ENGENHEIRO CIVIL
Número da ART: 1720241220824 Siluação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRAISERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Fegisirada em: 11/03/2024 Baixada em: 10/04/2024. Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual
Emprosa contratada: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

Contratante: DRENO CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ: 18.417.457/0001-05.
Rua: AVENIDA FRANKLIN DELANO ROOSEVELT Nº: 665
Complemento: Bairro: JARDIM ALVORADA
Cidade: MARINGA UF: PR CEP: 87035-060
Contrato: celebrado em 010372023
Valor do contrato: R$ 134.085,00. Tipo do contratanto: Pessoa Jurídica (Direto Privado) brasileira
Ação Institucional
Endereço da obralserviço: R POENTE DO SOL Nº: SN
Bairro: BRAZMADEIRA
Cidade; CASCAVEL vF:PR CEP: Bss14-160
Coordenadas Geográficas: -24,917178 x -53,442014
Endereço da obralsenviço: AV PIQUIRI Nº: SIN
Bairio: BRAZMADEIRA.
Oiado: CASCAVEL vF:PR cep: asara-0so
Coordenadas Geográficas: -24,911128 x -59,449197
Endereço da obralserviço: R GUILHERME PIOVESAN Nº: SN
Bairro: BRAZMADEIRA
Cidade: CASCAVEL vF:PA cep: Bssr4-205
Coordenadas Geográficas: -24,921283 x -53,441418
Endereço da obralserviço: R ORESTES KOLMANN Nº: SIN
Barro: BRAZMADEIRA.
Cidade: CASCAVEL ur-pa cep: asava-16s
Coordenadas Geográficas: -24,925812 x 53,441418
Endereço da obralsenviço: R ADOLFO GARCIA Nº: SN
Bairio: BRAZMADEIRA
Cidade: CASCAVEL uF:PR cep: esg14.250
Coordenadas Geográficas: -24,927469 x -59,441593
Data de início: 01/03/2023 Conclusão efetiva: 2902/2024
Finalicado:
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL PR CNPJ: 78.208. 867/0001:07
Atividade Técnica: 1- Ensalo, Laudo de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 66048,52 M2; 2- Ensaio, Laudo de ensaio
físico para controle tecnológico , 2461 UNID.
Obsorvaçõos:
Acompanhamento de execução e ensalos de laboratório realizou-se a emissão de laudos técnico. 2461 UNID ENSAIOS

Sema gelo Engumai o Aronomiado Paraná CREA-PR
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1137, des deabmide som CREA-PR “A COMnEGISTRO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720240001900
Atividade concluída

Observaçõos da condão:
O Croa-PR contica os dados da ART.
O atestado anexado fo assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obralsenviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720240001900/2024
23/0412024 15:24

A CAT àqual o atestado está vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea dados técnicos qualitaivos ou quantiatvos nela contidos.

em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT é válida em todo tertório nacional

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confmada no site do CreaPR, no endereço
hitos:/Nwwcrea-pr.org br, informando “o número do
protocolo: 6815 1/2n2s.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal
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DRENO CONSTRUÇÕES - EIRELI
Av. Franklin D. Roosevelt, nº 965, Jardim Alvorada,

CEP: 87035-090, Maringá-PR
(44) 3245 8749 - drenodrenoconstrucoes.com.br

CNPJ: 18.417.487/0001-05 LE.: 90636871-43
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para fins de comprovação de realização de atividade técnica, que a empresa CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08, com sede na Rua Pedro Maria Neto, nº 503, Bairro
Santa Felicidade, Cascavel'PR, CEP: 85803-430, tendo como responsável técnico o Engenheiro Civil Cristopher
Meneguetti portador do CREA-PR - 189.27/D, prestou serviço técnico para execução de ensaios de laboratório e
controle tecnológico de concreto asfalto, solos e brita graduada.

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO
4-ART DA OBRA: 1720241220924
2 - OBJETO DO CONTRANTO: EXECUÇÃO DE ENSAIOS EM LABORATORIO E EM CAMPO E
ACOMPANHAMENTO TÉCNICO, E CONTROLE TECNOLÓGICO DE CONCRETO ASFALTO, SOLOS E BRITA.
GRADUADA.
3 -CONTRANTE DO SERVIÇOS.
EMPRESA: DRENO CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 18.417.487/0001-05
ENDEREÇO: AVENIDA FRANKLIN DELANO ROOSEVELT, 965 JARDIM ALVORADA
SEDE: MARINGA/PR CEP: 87035-090
4 - CONTRATADA:
EMPRESA: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001.08
ENDEREÇO: RUA PEDRO MARIA NETO, 503 SANTA FELICIDADE
SEDE: CASCAVEL/PR CEP: 85803-430
5- PERÍODO DE EXECUÇÃO SERVIÇOS/ATIVIDADES:
INICIO: 01/MARÇO/2023
FINAL: 29/FEVERIRO/2024
6- ENDEREÇOS DA OBRA:
- RUA ORESTES KOLMANN, SIN - BAIRRO BRAZMADEIRA, CASCAVELIPR. CEP: 85814-165
- RUA GUILHERME PIOVESAN, SIN - BAIRRO BRAZMADEIRA, CASCAVELIPR. CEP: 85814-205
- RUA POENTE DO SOLO, S/N - BAIRRO BRAZMADEIRA, CASCAVELPR. CEP: 85814-160
- RUA ADOLFO GARCIA, S/N - BAIRRO BRAZMADEIRA, CASCAVELIPR. CEP: 85814-250
- AVENIDA PIQUIRI, SIN - BAIRRO BRAZMADEIRA, CASCAVELIPR. CEP: 85814-040
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DRENO CONSTRUÇÕES - EIRELI
Av. Franklin D. Roosevelt, nº 965, Jardim Alvorada,

CEP: 87035-090, Maringá-PR
(44) 3245 8749 - dreno(Bdrenoconstrucoes.com.br

CNPJ: 18.417.46710001-05. LE.: 90636871-43

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS

Pavimentação da Avenida Piquiri, conforme Convênio com ITAIPU Binacional com contrapartida financiada
pelo FINISA,

NORMA DE REFERÊNCIA
TEM | pEsCRIÇÃO DOS SERVIÇOS / ENSAIOS UTILIZADA. UNIDADE | QUANTIDADE, é
7 Ensaio in Stu Tercaplanagem ERA UNS E Es
2” [Ensaio im Si -Refrço do Suba Emo UNO 5 EeEras ich Régua Companies [ne sa Uno [505 ES
4 [Ensaio in Si - Sub-base obase NOR 7188.2016, UNO [E E
5 [Ensaio de compactação NOR 71822016] UNO 10 EE
& Tgnsai Índico suporto caliômia NOR g805:2016] UNO 10 Ê
7 | Ensaio do determinação do limite de plasticidade NBR 7180:2016 UND 10
8 [Ensaio de determinação do limite de liquidez |nBR6459:2016 UND 10«| Ensaio de Granulometia dos Agregados Bra q

Graduada Simplos NBR NH4 2402008 uno
19 | Ensaio da Porcentagem de Batume pelomêlods em EHSon NBR 162082013 uno Ê
11 [ensaios do umidade idroscopia DNER-ME ogsioga uno E
12 [ensaios do granulometria amostras de GAUO ONER-ME ogaosa UND E
13 [eis Marhan NBR 167862010] uno | g
14 | Ensaios de Densidade Máxima Real, método Rice Test | ASTM D204 1M-11 UND so =

15 [Ensaios de determinação de espessura ONT 136/2010:ME UND ser 3
te | Enssio do Conirle do Grau de Compactação da E Ê

sta prociBRRoD 1022016 | unD ê
17 [Ensaio de Densidade Aparente do Material Betuminoso | DNER- E 117194 uno Ei É
ta | Enssio do Tração por Compressão Diamelra de E é

Material Betuminoso DNiT 136/20" uno 8
To | Ensaio de Extração da Corpo da Prova da Cansilo E 2sílica procBrRoo rorzois | uno ê
20 [Ensaio de taxa o impeimação Curso ONT tatiota-ES uno [| si E]
21 | Ensaio de taxa pintura de ligação RR “Jonir 1452012 -ES UND 112 o
=» | roleta de Concreto Asfálico Usinado a Quente ; Ê

(GAUG)  Eara O DNIT or os172006 uno
Todos serviços do acompanhamento de execução e ensaios de laboratório realizou-se a emissão de laudos

técnico. Esta foi cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não havendo contra a mesma nenhum
registro que a desabone.

CASCAVEL, 05 DE MARÇO DE 2024.

DAVI MRE CorA
OLIVETI: 06415455

33054 Eisuna
DAVI OLIVETI

ENGENHEIRO CIVIL
CREA-PR: 114.484/D
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Consulta de impedidos delicitar

CNPJ: 41936439000108

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TCU
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros, À responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 24/10/2024 15:05:43

Informações da Pessoa Jurídica:
[Razão Social: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
CNPJ: 41.936.439/0001-08

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
(Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

(Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta
(Para acessar à certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Ini
Resultado da consulta: Nada Consta

neas e Suspensas

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

[Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta
[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI,

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Nova EngevixENGENHARIA

Ref.: EGVCN1769/00-10-CE-0001/24 Florianópolis/SC, 29 de outubro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: Recurso Administrativo — Resultado Final - Pregão Eletrônico nº
52/2024

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO,

NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A., sociedade inscrita no
CNPJ sob o nº 00.103.582/0001-31, estabelecida na cidade de Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, na Rodovia Admar Gonzaga, 440, 8º, Bairro Itacorubi,
CEP 88034-000, vem respeitosamente perante Vossa Senhoria, com
fundamento no item 13 do Edital, apresentar tempestivamente, RECURSO
ADMINISTRATIVO, contra o julgamento das propostas de preços e resultado
final da licitação que declarou a empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA vencedora, pelas razões a seguir expostas, requerendo
a reforma da decisão para desclassificar a proposta declarada vencedora.

1- TEMPESTIVIDADE

Antes adentar no contexto fático e fundamentação jurídica,
cumpre destacar a tempestividade destas razões, tendo em vista que o resultado
final foi divulgado no dia 24 de outubro de 2024, quando esta recorrente
apresentou a sua manifestação de intenção em recorrer, visto a inexequibilidade
da proposta aceita.

Considerando ainda o prazo processual de 3 (três) dias úteis
que dispõe o licitante para apresentar as razões recursais, as presentes razões
apresentadas em 29/10/2024 são tempestivas.

1 - CONTEXTO FÁTICO

Trata-se de Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, cujo
objeto consiste na contratação de empresa para prestação de serviços e controle
externo de qualidade e acompanhamento tecnológico e geométrico de obras
rodoviárias na obra de implantação do contorno viário de acesso à cidade de
Três Barras do Paraná

Não obstante o Edital estabelecer expressamente os critérios
de aceitabilidade de preços, julgamento e de desclassificação das propostas de
preços, após o julgamento das propostas, restou equivocadamente declarado

NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A
Rodovia Ademar Gonzaga, nº 440, E andar - CEP 88.034-000 — lacorubi - FlorianópolsisC

Fono (88) 3877-2091 (11) 21060386 — Fax (17) 2106-0161 - comercial angonharadOnevaengevi com br
clicksign 14
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vencedora a empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO
LTDA com valor da proposta manifestamente inexequível, o que deve acarretar
a sua desclassificação.

Irresignada com o desrespeito aos princípios da vinculação
ao instrumento convocatório, ao julgamento objetivo e, consequentemente, da
isonomia entre os concorrentes, a NOVA ENGEVIX interpõe o presente recurso.

Hl- FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
apresentou proposta no valor de R$260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais)
para a execução dos serviços de engenharia licitados, enquanto o valor orçado
pela Administração foi de R$1.085.534,60 (um milhão, oitenta e cinco reais,
quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta centavos).

Conforme consta nos itens 10.2 e 11.2 do Edital, foi
estabelecido como critério de aceitabilidade e verificação de exequibilidade o
critério previsto no art. 59 da Lei nº 14.133/2021, que dispõe, em seu parágrafo
4º, sobre o desconto máximo de 25% em relação ao preço orçado pela
Administração:

Edital: “11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor,
que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço
manifestamente inexequível, conforme dispõe o artigo 59, da Lein”
114.133/2021 (sio)"
Lei 14.133/2021: Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
(..) Il-apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima
do orçamento estimado para a contratação;
(..)8 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão
consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração.
A proposta da empresa CMM apresenta um deságio de

aproximadamente 76,05% em relação ao valor orçamento referencial, este bem
superior ao aceitável pela legistação, verificando-se o primeiro equivoco do
Pregoeiro em não realizar diligência para efeito de comprovação de
exequibilidade.

Não obstante, ainda que a diligência tivesse sido
oportunizada, é latente que a CMM não conseguiria comprovar a viabilidade e
coerência do seu preço com os custos de mercado, pois que são diversos os
indícios de inexequibilidade:

NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A
Rodovia Admar Gonzaga, nº 440, Bº andar CEP B8.034-000 — llacoru- FlorianópolsiSC

Fone (48) 3877-2091 / (11) 2106.0386 — Fax (11) 2106-0161 - comercial engamhariagBnoraengenix com.br
Cieksign 146 déeatdd-crarridnscas
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* Os salários dos profissionais Laboratorista; Topógrafo;
Técnico de Obras; Auxiliar de Laboratório e Auxiliar de
Topografia estão todos abaixo do piso mínimo da categoria
conforme Convenção Coletiva de Trabalho do Paraná (em
anexo), portanto, o preço ofertado é incapaz de suportar o
pagamento correto das obrigações trabalhistas, importando
em risco para Administração e descumprimento da legislação
trabalhista e especificamente o art. 48, II da Lei 14.133/2021.
+ O engenheiro civil apresentado, mesmo que sendo sócio,
deve comprovar o pró labore fixado que deve estar adequado
ao piso salarial da categoria e os encargos sociais existentes
e obrigatórios, portanto, o valor apresentado não é coerente
com mercado e inexequível.

* Os valores de encargos sociais informados para todos os
profissionais, estão abaixo do mínimo de referência legal
obrigatória (SINAPI) e não foi apresentado detalhamento que
justifique a exequibilidade, sendo o preço informado
inexequível para recolhimento dos encargos obrigatórios por
lei

* O valor de R$ 957,57 por veículo / mês é insuficiente para
cobrir os custos com compra ou locação do veículo, mais
combustível e mais manutenção. A empresa é da cidade de
Cascavel e só o deslocamento diário já seria suficiente para
consumir todo o valor informado com custo de combustível.
Ou seja, sequer poderia pagar os custos com aquisição ou
locação do veículo. O preço informado é inexequível para
custeio do veículo + combustível

Pois bem, não há dúvidas, portanto, que a proposta da
CMM além de manifestamente, é de fato, inexequivel, devendo ser
desclassificada.

O Edital dispôs expressamente critério de aceitabilidade de
preços e verificação de exequibilidade, o que é permitido e previsto legalmente,
e também vincula as partes, na medida que é o instrumento convocatório no qual
as partes devem se basear ao formular suas propostas, em respeito aos
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e com intuito de propiciar
a isonomia entre os concorrentes, não podendo o Pregoeiro se afastar da
aplicação destes critérios e da lei em seu julgamento.

O edital em seu item 11.2 é categórico, expresso, específico
que “será desclassificada a proposta ou lance vencedor (...) que apresentar
preço manifestamente inexequível.

NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA
Rodovia Adrar Gonzaga, nº 440, 8 andar- CEP 88.034-00) - lncorubi - FlorianônolsiSC.

Fono (48) 3877-2081 (11) 21060386 — Fax (11) 2106-0161 - comercial angenhariaGtnovaengovi.com br
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Assim, não há espaço para se aceitar uma proposta que não
previu os custos mínimos para salários e encargos sociais de acordo com
legislação, comprometendo o resultado do procedimento, a observância da
isonomia entre os licitantes e principalmente o interesse público.

Não é demais lembrar que o procedimento licitatório deve ser
realizado com base em diversos princípios, constitucionais e administrativos,
consolidados no art. 5º da Lei 14.133/2021

a doutrina:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro),
A respeito da vinculação ao instrumento convocatório, dispõe

Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade
do procedimento. [...] O princípio dirigi-se tanto à Administração,
como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois
estes não podem deixar de atender aos requisitos do instrumento
convocatório!.

A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se
compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o
modo de participação dos licitantes e no decorrer do procedimento
ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou
admitisse documentação e propostas em desacordo com o
solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e, como tal, vincula
aos seus termos tanto os licitantes como a Administração que o
expediu (art. 41).
Assim, estabelecidas as regras do certame, tornam-se inalteráveis
para aquela licitação, durante todo o procedimento 2.

O edital (ou convite) estipula as regras do procedimento licitatório e
não pode ser modificado no curso da licitação, tampouco pelo
contrato que será firmado com o licitante vencedor, salvo situações
excepcionais que atendam ao interesse público, sem prejuízo para
o particular. Ver art. 65 e parágrafos. Havendo conflito entre as

2 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 27. ed. São Paulo: Atlas, 2014. p. 386-387,
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 36, ed, São Paulo: Malheiros, 2010. p. 285,

Clicksign násasa

NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA
Rodovia Amar Goncaga, nº 440, Bº andar - CEP B8.034-000 - Ilaconui- Florianópolsisc

Fone (48) 3877-209 | (11) 2106.0386 — Fax (11) 2106-0161 - comotcial onganhariagBnovaengavi com.br
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cláusulas do edital e as cláusulas do contrato, as primeiras sempre
prevalecerão. O edital é lei entre as partes?
Demais disso, importa lembrar que a aceitação de propostas

inexequíveis afeta o princípio da eficiência e o interesse público.
Conforme leciona Joel de Menezes Niebuhr*, se a proposta

for inexequível, sem condições de ser executada, a rigor, em vez de vantagem,
impõe-se à Administração prejuízo, amarga desvantagem:

“O ponto é que a proposta inexequível se parece em tudo com a
proposta extremamente vantajosa. O limite entre uma e outra é
tênue. Os agentes administrativos, ao receberem propostas de
valores baixos, tendem a, em vez de desclassifica-las ao
argumento de que são inexequíveis, sentirem-se satisfeitos,
preferindo classifica-las, achando que, inclusive, cumpriram
exemplarmente os seus deveres. Mas, repita-se, a classificação
de propostas inexequíveis talvez seja o que de pior pode vir
a acontecer para a Administração em licitação pública,
provocando contratos desvantajosos, com objetos de má
qualidade, etc"
"O fato é que, por obséquio aos preços, a Administração tende a
atenuar as formalidades exigidas por ela no próprio edital
Entretanto, a Administração não se apercebe de que, procedendo
dessa forma, a obra ou serviço de engenharia corre altíssimo risco
de não ser executada a contento, o que provoca prejuízos
realmente sérios ao interesse público.”
“Quer-se dizer, com tudo isso, que, na apreciação das propostas
em licitação para obras ou serviços de engenharia, as
formalidades e a correta adequação do preço não se confudem
com algo de menor relevância, que possa ser abrandado.
Nesses casos, talvez mais do que em todos os outros, as
formalidades e a correta adequação do preço assumem
posição impar, porque delas depende a satisfação concreta do
interesse público.”

Com o mesmo entendimento, emana a jurisprudência
“Quanto à inexequibilidade da proposta, entendo como escorreita
a conclusão da sentença, na medida que um preço ofertado que
represente 27% do valor da cotação feita pela administração está
a indicar sério erro no tocante à proposta. A distorção de valores
de tal envergadura está a indicar ou erro da administração na
estimativa dos preços (o que não está demonstrado nos autos) ou
evidente inexequibilidade da proposta. Gozando o ato
administrativo de presunção de validade não ilidida nos presentes
autos, deve ser reconhecida a segunda hipótese como válida.”

* BARROS, Márcio dos Santos. 502 comentários sobre licitações e contratos administrativos. São Paulo:
NO], 2005, P.17.
* NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo, 2, Ed. rev. e ampl. Belo
Horizonte: Fórum, 2011. p. 481-482, 485,

NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA
Rodovia Admar Gonzaga, nº 440, 8 andar. CEP 88.034-000 — Itacorubi Florianópolis.

Fono (48) 3877-2097 (11) 2308/1386 — Fax (11) 2106-0161 - comercial engenhariaBrowaengevis com.br
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(TRF4, APELREEX 2008.70.00.018126-3, TERCEIRA TURMA,
Relator JOÃO PEDRO GEBRAN NETO, D.E. 02/12/2009)

Dessa forma, está nitidamente demonstrado que o resultado
da licitação padece de manifesta ilegalidade, na medida em que a proposta
vencedora é manifestamente inexequível e o Pregoeiro não analisou
adequadamente as composições, em desrespeito ao previsto no Edital.

Ademais, por fim, adicionalmente à inexequibilidade da
proposta, verifica-se que a CMM também não comprovou habilitação técnica
necessária requerida, porquanto nos atestados apresentados não foi possível
confirmar o atendimento da extensão de fiscalização de rodovia na extensão
mínima de 1 quilômetro, cujo critério objetivo está previsto no item 8.1 a) do
Edital, devendo por este motivo também, ser inabilitada.

IV - CONCLUSÃO E PEDIDO

Diante de todo o exposto, a NOVA ENGEVIX requer seja dado
provimento ao presente recurso para que seja reformado o resultado da licitação,
de modo que a proposta a empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA seja desclassificada por ser inexequível e por não ter
comprovado a qualificação técnica requerida.

Pede deferimento.

Florianópolis, 29 de outubro de 2024.

NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S/A

Fernando
RG nº 22664-474 SSPIDF
CPF Nº 042.331.761-05

Gerente/Procurador

NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA
Rodovia Amar Gonzaga, nº 440, Bt andar - CEP 88.034.090 - lacorubi - Florianópolis/SC

Fone (48) 3877-2081 / (11) 2100386 — Fax (11) 2106-0161 - comercial engonhariadanovaengavi.com.br

412



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2025
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR002523/2024
DATA DE REGISTRO NO MTE: 14/10/2024
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MRO57423/2024
NÚMERO DO PROCESSO: 13068.207753/2024-97
DATA DO PROTOCOLO: 1410/2024

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.brisistemas/mediador!.

SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA, CNPJ n. 59.940.957/0001-60,
neste ato representado(a) por seu Diretor, Sr(a). LEANDRO BERTOZZI STAUT e por seu Vice-Presidente,
Sr(a). LUIZ FERNANDO CARVALHO TEIXEIRA;
E
SIND TRAB EMP SERV CONT ASS PER INF PESQ EMP PREST SERV, CNPJ n. 79.583.241/0001-60,
neste ato representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). IVO PETRY SOBRINHO;
FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO TERCEIRO GRUPO
COMERCIO E EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS DO ESTADO DO
PARANA, CNPJ n. 81.908.810/0001-03, neste ato representado(a) por seu Tesoureiro, Sr(a). MURILO
ZANELLO MILLEO;
SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANA, CNPJ n. 76.684.828/0001-78, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LEANDRO .JOSE.GRASSMANN;
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2024
a 30 de abril de 2025 e a data-base da categoria em 01º de maio.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Empregados em
Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas, integrantes do 2º Grupo
Empregados de Agentes Autônomos do Comercio, do Plano da CNTC e Empregados das Empresas
de Arquitetura, Engenharia Consultiva e Aerofotogrametria, , com abrangência territorial em PR.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIOS NORMATIVOS

Fica estabelecido os seguintes pisos salariais:
Serventes e auxiliares de produção a partir de 01º de maio de 2024, R$ 1.428,23 (um mil, quatrocentos e vinte e
seis reais e vinte e três centavos)
Auxiliar Administrativo, R$ 1.754,92 (um mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Ficam assegurados os valores mínimos de remuneração para as seguintes funções:
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Desenhistas Técnicos, Industriais e Projetistas. Aqueles que projetam e calculam órgãos e
elementos mecânicos, executam cálculos de resistência de materiais, conhecem tecnologia aplicada, executam
projetos de plantas elétricas e hidráulicas e as calculam, executam desenhos de mapeamento através de
cadernetas de anotações de campo, conhecem e manuseiam instrumentos de medidas de precisão, bem como
operadores de estação gráfica e CAD (desenhos assistidos por computador). No Desenho Artístico correspondem
ao Projetista, ou layoutman, sendo o piso no valor de R$ 3.019,40 (três mil e dezenove reais e quarenta centavos)

Desenhistas. Aqueles que executam desenhos, partindo de um desenho conjunto, executam
desenhos mediante levantamento de peças ou elementos mecânicos, executam cálculos geométricos e cálculos de
resistência de materiais, do pequena complexidade, conhecem e manuseiam instrumentos de pequena precisão,
bem como operadores de estação gráfica e CAD (desenhos assistidos por computador). No desenho artístico,
correspondem ao desenhista arte-finalista, sendo o piso no valor de R$ 2.044,45(dois mil, quarenta e quatro reais e
quarenta e cinco centavos).

Copistas é Auxiliares. Aqueles que executam desenhos sobrepondo-os, executam desenhos
a partir de um croqui ilustrativo devidamente cotado, executam gráficos seguindo orientação, conhecem desenhos
geomátricos e sabem manusear os instrumentos rudimentares para a confecção de desenhos, bem como
operadores de estação gráfica e CAD (desenhos assistidos por computador), sendo o valor do piso de R$ 1.453,56
(um mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos).
PARÁGRAFO SEGUNDO
Os salários normativos acima correspondem à remuneração mensal, observada a duração semanal de trabalho
ajustada nesta Convenção.

CLÁUSULA QUARTA - PISO SALARIAL PARA ENGENHEIROS E GEOCIENTISTAS

O piso salarial dos profissionais de Engenharia e Geociências, conforme Lei 4.950-A/1966, e a partir de 24/02/2022,
em função de acórdão judicial n. 171 do STF, passa a ser de R$7.272,00 (sete mil duzentos e setenta e dos Reais)
para jornada de 30 horas semanais. De acordo como artigos 4º, 5º, 6º e 7º da referida Lei, o salário minimo deve
seguir a seguinte tabela:
Horasídia Salário Minimo Profissional

6 horas R$7.272,00
7 horas R$8.787,00
Bhoras R$10.302,00
Parágrafo Único: Visando estimular o primeiro emprego, as empresas representadas poderão assinar diretamente
com o SENGE-PR, Acordo Coletivo Anual específico prevendo a contratação de profissionais, no qual estejam
estabelecidas as condições de contratação tendo como referência as alineas a e b deste parágrafo, assim como
outras cláusulas que se fizerem necessárias.
a) As empresas poderão contratar profissionais que ainda não tiveram a CTPS assinada como engenheiro ou
geocientista por um período máximo de 2 anos, com salário correspondente a no mínimo R$7.000,00 (Sete mil reais.
) para a jornada de 8 (oito) horas diárias, sendo 6 (seis) horas de trabalho e 2 (duas) horas de treinamento,
capacitação e/ou qualificação profissional.
b) As empresas poderão admitir e manter em seus quadros, anualmente, o máximo de 20% dos profissionais de
engenharia e geociências contratados na forma do disposto neste parágrafo, permitido o arredondamento para 1
(um) profissional nos casos em que o fracionamento corresponder a percentual igual ou superior a 0.5.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL

Os salários dos empregados abrangidos por esta Convenção Coletiva de Trabalho terão um reajuste de 3,5% (três
e meio por cento) a ser aplicado sobre os salários de maio de 2023 (salários estes já corrigidos com o percentual
integral firmado na Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024)
Parágrafo segundo. Os salários reajustados, na forma acima estabelecida, recompõem integralmente o poder de
compra dos salários de maio de 2023, de modo a dar plena, rasa e geral quitação a qualquer reajuste ou aumento à
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titulo de reposição, compensando, dessa forma, todas e quaisquer perdas salariais ocorridas no período de
01.05.2023 a 31.04.2024.
Parágrafo terceiro. Para os empregados admitidos após o mês de maio de 2023, o reajuste salarial será
proporcional ao tempo de serviço, conforme a tabela seguinte:

MÊS DEADMISSÃO ATUALIZAÇÃO (%)Maio/2023 3,50%
Junhoi2023 321%
Julho/2023 2,92%
Agosto/2023 2,63%
Setembrol2023 2,33%
Outubro(2023 2,04%
Novembro/2023 175%
Dezembro/2023 145%
Janeiro/2024 117%
Fevereiro/2024 0.88%
Março/2024 0,58%
Abril'2024 0,29%

Parágrafo quarto. Caso ocorram alterações na política econômica que interfram diretamente nas regras
estabelecidas na presente Convenção e/ou alterações na Legislação Salarial vigente, as partes se comprometem a
renegociar as condições que restabeleçam o equilibrio das relações trabalhistas.

CLÁUSULA SEXTA - PROMOÇÃO

A promoção se houver, e o aumento salarial dela decorrente deverá ser anotada na CTPS do empregado, não
sendo compensável ou dedutível,

PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO DE SALÁRIOS

As empresas comprometem-se, sempre que possível, a efetuar o
pagamento dos salários até o 5º dia do mês subsequente ao vencido, excetuando-se dessa
obrigatoriedade quando o 5º dia recair em domingo, neste caso o pagamento será efetuado no
primeiro dia útil subsequente. Ficam mantidas as condições mais favoráveis que venham
sendo praticadas pelas empresas.

CLÁUSULA OITAVA - ERRO NA FOLHA DE PAGAMENTO

No caso de ocorrência inequívoca de diferença de salário, em prejuízo
do empregado, na folha de pagamento ou adiantamento, a empresa se obriga a efetuar o
pagamento da respectiva diferença no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data da
constatação da diferença.

CLÁUSULA NONA - SALÁRIO ADMISSÃO

Será garantido ao empregado admitido para a mesma função de outro,
cujo contrato de emprego tenha sido rescindido sob qualquer forma, igual salário ao menor
pago na função, sem considerar as vantagens pessoais.
PARÁGRAFO ÚNICO
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Não se incluem na garantia do “Caput” as funções individualizadas,
entendendo-se como tal aquelas que possuem um único empregado no seu exercício.

CLÁUSULA DÉCIMA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Serão fornecidos comprovantes de pagamento, especificando as verbas
pagas, descontos efetuados e recolhimento do FGTS.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO DESCONTO POR DANO

Fica estabelecido que nos casos de dano causado pelo empregado,
decorrente de culpa ou dolo judicialmente comprovado, que causem prejuízo a empresa, e
que possam ser devidamente quantificáveis, serão descontados em parcelas mensais não
superiores a 20% (vinte por cento) do salário do causador.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PAGAMENTO DO PIS

As empresas, quando possível, promoverão o pagamento do PIS aos
seus empregados no próprio local de trabalho. Em caso contrário a empregadora oferecerá
condições para que o empregado receba o PIS

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL NOTURNO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADICIONAL NOTURNO

A todos os empregados abrangidos pela presente Convenção, que
prestam serviços no trabalho noturno, deverá ser pago um adicional de 30% (trinta por cento)
sobre a hora trabalhada, conforme o Art. 73 da CLT.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE

As empresas garantem o pagamento de adicional de insalubridade efou
periculosidade, devido aos empregados que tenham direito a esta verba, sendo a base de
cálculo do adicional de insalubridade conforme determina o Art.192 da CLT.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

Com o objetivo de conceder aos trabalhadores lucros e/ou resultados da
empresa, como instrumento de integração e incentivo à produtividade, as empresas poderão
firmar Acordos Coletivos com os Sindicatos dos Empregados, conforme prevê a Lei nº
10.101/2000, cujo pagamento somente será efetuado se as metas negociadas forematingidas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
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o Fica convencionado que as empresas que adotarem o Programa de
Participação nos Lucros eou resultados deverão obrigatoriamente firmar acordos coletivos
com os sindicatos laborais SINDASPP e SENGE.
PARÁGRAFO SEGUNDO

O PLR (Programa de Participação nos Lucros e/ou Resultados) poderá ser
acordado, estabelecendo forma e critérios distintos para os trabalhadores administrativos e os
operacionais.

AUXÍLIO HABITAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO HABITAÇÃO

O auxílio habitação fornecido pelas empresas aos seus empregados
quando no desempenho de suas funções não terão qualquer natureza salarial, não se
sujeitando a integração da remuneração, sob qualquer pretexto ou alegação.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

As empresas abrangidas por esta Convenção, desde que não possuam restaurante ou fornecimento de refeições,
fornecerão aos empregados auxílio alimentação através de Vale Refeição no valor diário de R$ 38,00 (trinta é oito
reais) a partir de 01/05/2024, mantidas as condições mais favoráveis de distribuição e desconto vigentes em cada
empresa
PARÁGRAFO PRIMEIRO

As empresas que praticam valores de Ticket Refeição ou Vale Supermercado superiores aos
fixados no “Caput” desta Cláusula manterão os valores já praticados.
PARÁGRAFO SEGUNDO

É facultado às empresas efetuarem, se assim se tornar necessário, recomendado ou adequado
às suas operações ou para facilidade dos empregados, o pagamento do Auxílio Alimentação, total ou parcial, em
dinheiro ou mediante o fornecimento de cestas básicas composta de no mínimo 30 kg.
PARÁGRAFO TERCEIRO

O benefício do auxilio alimentação pago em dinheiro tem caráter indenizatório para todos os
fins.
PARÁGRAFO QUARTO

O benefício do auxdio alimentação não se caracteriza para todos os efeitos como salário
utilidade

AUXÍLIO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONVÊNIO PARA COMPRAS DE MEDICAMENTOS

As empresas, sempre que possível, manterão convênios com farmácias
e drogarias, para aquisição de remédios pelos seus empregados, sem ônus para as
empresas. Ficam mantidas as condições mais favoráveis existentes em cada empresa.

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ
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Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento da
atividade por motivo de doença incumbe à empresa pagar ao segurado empregado o seu
salário, a partir do 16º (décimo sexto) dia do pagamento de qualquer benefício será de
responsabilidade exclusiva do INSS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO

A doença deverá ser comprovada mediante atestado médico conforme
previsto no 8 1º do Artigo 12 do Decreto nº 27.048 de 12/08/1949.

PARÁGRAFO SEGUNDO:

Se ocorrer o afastamento decorrente da mesma doença dentro de 60
(sessenta) dias após o primeiro afastamento, a empresa fica desobrigada do pagamento
relativo aos quinze primeiros dias do segundo afastamento conforme previsto no $ 3º do artigo
75 do Decreto nº 3048 de 06/05/1999,

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUXÍLIO FUNERAL

Ocorrendo o falecimento do empregado durante o vinculo, ainda que
suspenso ou interrompido, a empresa pagará a seus beneficiários definidos por Lei, a título de
auxilio funeral importância igual ao seu último salário contratual, juntamente com as demais
verbas rescisórias.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO REEMBOLSO CRECHE

As empresas reembolsarão as suas empregadas mães, para cada filho, inclusive adotivos, de até 6 (seis) anos e 11
(onze) meses e 29 (vinte e nove) dias, a importância de R$ 482,00 (quatrocentos e oitenta e dois reais) a partir de
01/05/2024, mensalmente, condicionada à comprovação dos gastos com a internação em creche ou instituição
análoga de livre escolha da empregada. Fica assegurada igual vantagem aos empregados pais, viúvos, solteiros ou
separados, desde que estes comprovem junto às empresas que detenham de forma exclusiva a guarda de seusfilhos.
PARÁGRAFO ÚNICO
O reembolso deverá cobrir integralmente as despesas efetuadas com o pagamento da creche, para filhos menores
de 06 (seis) meses de idade, conforme Portaria 3296/86 do Ministério do Trabalho.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - COMPLEMENTAÇÃO AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO

As empresas complementarão para recompor o valor dos salários de seus
empregados afastados por acidente de trabalho ou doença, do 16º ao 195º dia, até o limite
mensal do salário nominal percebido pelo empregado na época do afastamento, e até RS.
5.000,00 (cinco mil reais), incluindo o auxílio INSS mais o complemento da empresa, no caso
do salário nominal ser maior do que este valor, para os empregados com mais de 6 (seis)
meses de Empresa, sendo este prazo de carência exigível somente no caso de doença.
PARÁGRAFO PRIMEIRO
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Na ocorrência de mais de um afastamento na vigência desta Convenção,
este benefício estará limitado ao máximo de 180 (cento e oitenta) dias na sua totalidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Não sendo conhecido o valor básico da Previdência, a complementação
será feita com base em valores estimados. Eventuais diferenças serão objeto de
compensação no pagamento imediatamente posterior.
PARÁGRAFO TERCEIRO

O pagamento referido nesta Cláusula deverá ocorrer juntamente com
os pagamentos dos salários para os demais empregados.
PARÁGRAFO QUARTO

A complementação abrange, inclusive, o 13º salário.

CONTRATO DE TRABALHO — ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO

No caso de rescisão de contrato de emprego, sem justa causa e por
iniciativa do empregador, o aviso prévio obedecerá aos seguintes critérios:

a) Será comunicado pela empresa por escrito e contra-recibo,
esclarecendo se será trabalhado ou indenizado.

b) A redução de 2 (duas) horas diárias, prevista no Art. 488 da CLT,
será utilizada atendendo a conveniência do empregado, no início ou no fim da jornada de
trabalho, mediante opção única do empregado por um dos períodos, exercida no ato do
recebimento do pré-aviso. Da mesma forma, alternativamente, o empregado poderá optar por
1 (um) dia livre por semana ou dias corridos durante o período.

PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

As empresas, na medida de suas possibilidades, promoverão a
admissão de pessoas com deficiência, em funções compatíveis, desde que devidamente
habilitados conforme previsto no Art. 93 da Lei nº 8213/1991, inclusive tecnicamente com o
empregado que venha a ser demitido.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - ANOTAÇÕES CTPS

Obrigatoriedade de anotações na Carteira de Trabalho e Previdência
Social dos salários reajustados, por ocasião das férias, rescisão contratual, afastamento
previdenciário e transferência.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO
cia
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Nos termos do Art. 1.º, da Lei n.º 9.601 de 21 de janeiro de 1998,
regulamentada pelo Decreto n.º 2.490 de 04 de fevereiro de 1998, as empresas abrangidas
por esta Convenção, poderão instituir o CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO, mediante acordo específico firmado com os Sindicatos Profissionais
Signatários.

RELAÇÕES DE TRABALHO - CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - RECICLAGEM TECNOLÓGICA E APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO

As empresas proporcionarão treinamento tecnológico para os profissionais da área técnica, entendendo-se como tal,
a participação em cursos ministrados pela própria empresa ou terceiros, participação em seminários, congressos
técnicos, ou eventos similares de interesse das empresas.
Parágrafo primeiro: As empresas divulgarão amplamente sua política de treinamento, bem como as previsões
anuais de realização de cursos, eventos, seminários etc., incentivando a participação do seu corpo técnico.
Parágrafo segundo: As empresas incentivarão intercâmbio tecnológico de profissionais da área técnica entre as
empresas do setor de trabalho, como uma das formas de aperfeiçoamento profissional,
Parágrafo terceiro: As empresas envidarão esforços na criação de mecanismos que possibilitem a adequada
inovação tecnológica do quadro técnico e a transferência de conhecimento nas várias áreas das empresas
Parágrafo quarto: O SINAENCO em conjunto com os Sindicatos dos Trabalhadores implantará uma comissão com
a finalidade de propor e coordenar sistemas de atualização e aperfeiçoamento profissional, no prazo de 60
(sessenta) dias após a Celebração desta Convenção.
Parágrafo quinto: Sempre que solisitados pelos empregados, por escrito, os cursos ministrados na empresa, fora
do horário normal, não serão considerados como horário de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - REEMBOLSO DE DESPESAS DE APRIMORAMENTO PROFISSIONAL

As despesas realizadas pelos empregados em cursos de especialização
ou reciclagem profissional de seu interesse particular, afetos à função desempenhada pelo
empregado na empresa, serão reembolsadas em até 100% (cem por cento) dos custos
incorridos pelo empregado, desde que manifestado, por escrito, o interesse da empresa e
previamente aprovado o custo estimado.

FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - FORNECIMENTO DE MATERIAL

As empresas fornecerão a seus empregados que desejarem, o
material necessário ao desempenho de suas funções sempre que exigíveis ou indispensáveis
a consecução dos serviços

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - APOSENTADORIA ESTABILIDADE

Aos empregados que estiverem a um máximo de 12 meses da aquisição do
direito à aposentadoria integral por tempo de serviço e que, tenham no mínimo 5 (cinco) anos
ininterruptos de serviço na empresa, fica assegurado a garantia de emprego durante o período
que falta a aposentadoria, ressalvado a dispensa por justa causa, desde que, enquanto
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mantido o vínculo empregatício, tenham declarado previamente por escrito, e comprovado
esta condição junto à área de Recursos Humanos, sendo que adquirido este direito, cessa aestabilidade.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - EMISSÃO DE LAUDO DE INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE
PARA APOSENTADORIA

A empresa entregará ao empregado, quando por este solicitado, uma
cópia do laudo de insalubridade/periculosidade existente, bem como preencher o formulário
para a aposentadoria especial, para fins de comprovação junto ao instituto previdenciário.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ASSISTÊNCIA MÉDICA - ODONTOLÓGICA

Fica acordado que, as empresas manterão convênios para assistência
médica e odontológica aos seus empregados e dependentes, sem ônus para a empresa
Ficam mantidas as condições mais favoráveis vigentes em cada empresa.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - PREENCHIMENTOS DE FORMULÁRIOS PARA A PREVIDÊNCIA

As empresas deverão preencher a documentação exigida pelo INSS
quando solicitada pelo empregado e fornecê-la obedecendo aos seguintes prazos:
A- Para fins de obtenção de auxílio-doença: 5 (cinco) dias úteis;

B-- Para fins de obtenção de aposentadoria: 10 (dez) dias úteis;
C- Para fins de obtenção de aposentadoria especial: 15 (quinze) dias úteis.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Todos os serviços e obras de engenharia e arquitetura serão executados
mediante prévia anotação!registro de responsabilidade técnica, de conformidade com as
normas legais, devidamente registradas no CREA - PR, bem como o exercício de cargos e
funções, sendo os custos cobertos pela empregadora
PARÁGRAFO ÚNICO

As empresas se obrigam a efetuar o recolhimento da A.R.T. prevista na
Lei 6.469 de 1977 e na Lei nº 12.378 de 2010, respectivamente, para os projetos e estudos
contratados, indicando ao menos um responsável técnico por especialidade envolvida no
projeto ou estudo.

JORNADA DE TRABALHO — DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - DURAÇÃO DO TRABALHO SEMANAL
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As empresas manterão, sem redução dos salários, jornada real de
trabalho cuja duração será de até 41:30 (quarenta e uma hora e trinta minutos) por semana
quando trabalhando exclusivamente em sua Matriz. Enquanto, para o pessoal que
presentemente trabalha ou venha a trabalhar em obras ou escritórios de
campo independentemente da localização da cidade, prevalecerão as condições previstas na
Legislação Ordinária vigente à época, preservadas as condições mais favoráveis existentes
em cada empresa.

PRORROGAÇÃOIREDUÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

Serão consideradas como horas extraordinárias aquelas prestadas pelos
empregados em número excedente ao previsto na Cláusula Trigésima Sétima, as quais serão
remuneradas, no mínimo, com o adicional de 100% (cem por cento) incidente sobre o valor da
hora normal
PARÁGRAFO PRIMEIRO

As horas extraordinárias prestadas pelos empregados atingidos pela
presente Convenção serão aquelas prestadas além dos limites estabelecidos neste ajuste,
relativamente à duração semanal de trabalho nele especificada, valendo como acordo de
compensação, inclusive para mulheres, pela redução ou supressão de trabalho aos sábados e
o correspondente acréscimo de jornada nos dias compreendidos entre 2.º e 6.º feira, as
disposições contidas nesta Convenção.
PARÁGRAFO SEGUNDO

Na hipótese de prestação de jornada extraordinária em domingos,
feriados ou dias já compensados, exceto quando concedida a folga compensatória, as horas
trabalhadas estarão sujeitas ao adicional previsto no “caput”, além do pagamento da jornada
de folga.
PARÁGRAFO TERCEIRO

Deverá ser observado pela Empresa o limite máximo de que trata o
Art. 59 da CLT.
PARÁGRAFO QUARTO

O pagamento (ou desconto) das horas extras (ou horas de ausência)
será feito respeitando o valor de salário do mês em que o pagamento (ou desconto) estiver
sendo efetuado.
PARÁGRAFO QUINTO

Caso os empregados lotados nos escritórios das empresas, venham
executar serviços eventuais nos locais de campolobra, perceberão, como horas
extraordinárias, quaisquer acréscimos havidos na sua jornada de trabalho pelo tempo em que
permanecerem no campo/obra

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - TRABALHO EXTRAORDINÁRIO E ALIMENTAÇÃO
clicksiga
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Os empregados que, em regime de trabalho extraordinário,
ultrapassarem as 19:00 (dezenove) horas, farão jus a refeição fornecida pelo empregador ou a
um pagamento equivalente de no mínimo R$ 36,00 (trinta e seis reais) desde que o período
de trabalho seja no mínimo de 3,00 ( três horas).

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - DA REDUÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO

Fica acordado entre as partes, a possibilidade que em casos de notório
conhecimento público de crise econômica marcada pela sua instabilidade, recessão,
hiperinflação ou pela inadimplência dos órgãos de Governo, pertinentes aos compromissos
contratuais assumidos com as empresas signatárias desta, e respectivos reajustamentos, por
mais de 30 (trinta) dias consecutivos, poder-se-á adotar como medida preventiva e
mantenedora do nível de empregos, a redução da jornada de trabalho, de forma setorial ou
global dentro de cada empresa, tudo em conformidade com as suas peculiaridades.

PARÁGRAFO ÚNICO

Tal redução se dará através de acordos específicos firmados com os
Sindicatos Profissionais Signatários, salvo ocorrência de sua omissão comprovada, caso em
que a Empresa poderá firmar acordo para redução da jornada de trabalho e consequente
redução de salários compativel com o número de horas trabalhadas, diretamente com seus
funcionários.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - COMPENSAÇÃO DE FERIADOS

As empresas e empregados (maiores) abrangidos por esta Convenção
poderão, a seu arbítrio, estipular acordos de compensação de horas objetivando a dispensa
do trabalho nos dias úteis entre feriados e dias santificados, sempre resguardando o interesse
das partes,

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - BANCO DE HORAS

Nos termos do Art. 6º, da Lei nº 9.601 de 21 de janeiro de 1998,
regulamentada pelo Decreto nº 2.490 de 04 de fevereiro de 1998, as empresas abrangidas por
esta Convenção poderão instituir o BANCO DE HORAS, mediante e somente por acordos
específicos firmados com o SINDASPP e SENGE.

INTERVALOS PARA DESCANSO
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - PERMANÊNCIA NO LOCAL DE TRABALHO

Os empregadores permitirão aos seus empregados, nos períodos de
refeições e descansos, a permanência no recinto do estabelecimento, devendo manter local
apropriado para refeição, não sendo computado tal período como horário de trabalho.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO DE DIGITADORES
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Ao empregado que exerça a função de digitador de computador, ou
função análoga que execute exclusivamente as atividades de entrada de dados através de
teclado, fica assegurada jornada diária de trabalho de 6 (seis) horas, com intervalo para
descanso de 10 (dez) minutos a cada 50 (cinquenta) trabalhados, sendo que destas, apenas
5 (cinco) horas no trabalho de entrada de dados (NR-17)
PARÁGRAFO PRIMEIRO:

As empresas deverão proceder a exames médicos semestrais em todos
os profissionais envolvidos com trabalhos de digitação de forma a prevenir a ocorrência de
doenças ocupacionais.
PARÁGRAFO SEGUNDO:

Fica convencionado que, as empresas poderão adotar sistemas
alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho de acordo com a Portaria nº 373 de
25/02/2011.

FALTAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTAS

Haverá abono das faltas dos profissionais empregados, marido efou
mulher, quando estes tiverem que se ausentar do trabalho para acompanhar os filhos
menores, para atendimento/tratamento médico, devidamente comprovado mediante atestado
médico.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - TURNO DE REVEZAMENTO

Fica instituído para as empresas que necessitarem, a implantação de
jornada de trabalho em turnos de revezamento, especialmente as escalas conhecidas por
6x12 (seis horas trabalhadas e 12 horas de descanso), 6x36 (seis horas trabalhadas e 36
horas de descanso), 7:00 (sete) horas de trabalho por 11:00 (onze) horas de descanso e de
7:00 (sete) horas de trabalho por 35:00 (trinta e cinco) horas de descanso, 12x36 (doze
horas trabalhadas e trinta e seis horas de descanso), 12 x 24 (doze horas trabalhadas e vinte
e quatro horas de descanso) 12x48 (doze horas trabalhadas e quarenta e oito horas de
descanso), 24 x 72 (vinte e quatro horas de trabalho e setenta e duas horas de descanso)
sendo certo que outras escalas poderão ser utilizadas, desde que atendam aos dispositivos
desta Convenção e da lei.

PARÁGRAFO PRIMEIRO :

Fica convencionado que, quando da sujeição ao regime de turnos de
trabalho de 12 (doze) horas, aonde o excesso de horário da semana é compensado pela
redução na semana seguinte, somente as horas prestadas além das horas semanais previstas
nesta convenção serão remuneradas como extraordinárias.

PARÁGRAFO SEGUNDO :

Não se aplica aos trabalhadores abrangidos pela presente Convenção
Coletiva, o regime de trabalho previsto na Lei nº 5811/72 de 11/10/1972.
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FÉRIAS E LICENÇAS
REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - FÉRIAS PROPORCIONAIS

Ao empregado que contar com menos de 12 (doze) meses e mais de
180 (cento é oitenta) dias de trabalho na empresa, e que espontaneamente rescindir seu
contrato de trabalho, será garantido o pagamento de férias proporcionais ao período
trabalhado na base de 1/12 (um doze avos) por mês de serviço ou fração superior a 14
(quatorze) dias.

LICENÇA MATERNIDADE
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA GESTANTE/PATERNIDADE

Será concedida licença de 120 (cento e vinte) dias, conforme a
Constituição Federal, às profissionais empregadas gestantes, e aos empregados, licença
paternidade de 5 (cinco) dias nos termos da Instrução Normativa (MTBISRT 01/88).

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
TREINAMENTO PARA PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DEPENDÊNCIAS QUÍMICAS

As empresas se comprometem a efetuar estudos juntamente com os
Sindicatos Profissionais, no sentido da prevenção quanto à dependência química (álcool,
drogas, etc.), por serem consideradas doenças segundo a OMS- Organização Mundial da
Saúde, bem como fomecerão as Empresas os meios para tratamento adequado e
especializado.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - EXAMES LABORATORIAIS

O empregado será dispensado do trabalho, no caso de existir a
necessidade de submeter-se a exames laboratoriais, pelo tempo necessário à realização dos
exames, mediante a respectiva comprovação posterior.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A SAÚDE OCUPACIONAL

As empresas deverão cumprir rigorosamente as Normas
Regulamentadoras do Ministério do Trabalho para prevenção de Acidentes e preservação da
saúde dos trabalhadores, deixando a disposição dos Sindicatos Laborais os Programas
PCMSO, PPRA e PCMAT, devendo exibi-los quando solicitados.

RELAÇÕES SINDICAIS
SINDICALIZAÇÃO (CAMPANHAS E CONTRATAÇÃO DE SINDICALIZADOS)

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - SINDICALIZAÇÃO DOS EMPREGADOS
Clicksign Seca
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Será favorecida a sindicalização dos empregados, com a concessão de
espaço físico por 2 (dois) dias/ano para que os diretores dos Sindicatos dos Trabalhadores
possam sindicalizar os seus empregados.

ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE

Serão mantidas afixadas, em quadros de aviso visíveis a todos os
empregados, cópias da presente Convenção Coletivadurante todo o seu período de vigência.
Todos os comunicados dos Sindicatos dos Trabalhadores deverão ser afixados ao mesmoquadro.

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - DISPENSA DE DIRETORES SINDICAIS

Fica assegurado aos diretores sindicais não licenciados a dispensa, em 10
(dez) dias corridos ou 12 (doze) dias alternados por ano, para que possam participar das
reuniões, mediante ofício dos Sindicatos dos Trabalhadores encaminhando o calendário para
as empresas, Fica igualmente liberado, até 2 (dois) dias/mês, um dos dirigentes sindicais, com
a finalidade de distribuir avisos e/ou boletins do Sindicato, de interesse da categoria, dentro do
recinto da empresa onde os mesmos estiverem lotados.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - LIBERAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO EM ASSEMBLÉIAS
GERAIS

Serão liberados os profissionais empregados quantas vezes forem
necessárias ao ano, para que estes possam participar da realização de Assembleias Gerais
convocadas pelos Sindicatos dos Trabalhadores liberando se o ponto a partir das 17:00
(dezessete) horas.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL SINAENCO

As empresas representadas pelo SINAENCO, recolherão ao mesmo uma contribuição complementar e necessária a
manutenção das atividades sindicais, proporcional ao capital social da empresa em 30 de dezembro de 2023.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 2024-2025
VALOR DA CONTRIBUIÇÃOCLASSE CAPITAL SOCIAL EM 30 DE DEZEMBRO/2022 FILIADOS ASSOCIADOS

A de R$ 8.000.000,01 em diante R$ 1.200,00 R$ 950,00
B de R$ 1.500.000,01 a R$ 8.000.000,00 R$ 950,00 R$ 650,00
Cc de R$ 500.000,01 a R$ 1.500.000,00 R$750,00 R$ 500,00
D de R$ 100.000,01 a R$ 500.000,00 R$ 500,00 R$ 300,00
E de R$ 50.000,01 a R$ 100.000,00 R$ 350,00 R$ 250,00
F de R$ 30.000,01 a R$ 50.000,00 R$ 250,00 R$ 150,00

(e) de R$ 10.000,01 a R$ 30.000,00 R$180,00 R$ 100,00
H de R$ - a R$ 10.000,00 R$ 100,00 R$ 70,00

Os valores constantes da Tabela acima serão pagos até 34 de julho de 2024 de uma única vez, recaindo sobre
valores em atraso, multa de 2% e juros de mora de 1,00% a.m. Caberá à Direção Regional dirimir os casos omissos.
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CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - MULTA

Pelo descumprimento de quaisquer das cláusulas fica a empresa
obrigada ao pagamento de multa equivalente a 5% (cinco por cento) do salário do
empregado não podendo exceder o principal, nos termos do art. 412 do Código Civil.

Tal penalidade caberá por infração, por mês e por empregado
prejudicado com a eventual infringência e poderá ser reclamada diretamente pelos Sindicatos
Profissionais, independente da outorga ou mandato do empregado.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL SENGE

Haverá desconto da Contribuição Negocial nos termos do Artigo 8.º, Inciso IV da Constituição Federal, em favor dos
SENGE-PR, em valores equivalentes a 1% (um por cento) dos salários do mês de julho(2024, definidos na
Assembleia dos mesmos com os trabalhadores, a ser recolhido até o dia 10 de agosto de 2024, através da quia de
recolhimento que deverá ser solicitada por e-mail senge-pr(Osenge-prora br | negociacao(Bsenge-prorg.br. ou pelo
fone 3224-7536.
PARÁGRAFO PRIMEIRO

As empresas que não efetuarem o desconto previsto acima, arcarão com ônus do
recolhimento o deverão pagar os 2.00% sobre a folha de pagamento até dia 28 de outubro de 2024.
PARÁGRAFO SEGUNDO

A empresa, após efetuar o desconto, repassará os valores ao SENGEIPR, via depósito
IDENTIFICADO na corrente de n.º 44310, agência 0369 da Caixa Econômica Federal, até no máximo o 5.º dia útil
subsequente ao desconto.
PARÁGRAFO TERCEIRO

A empresa enviará cópia do comprovante bancário ao SENGEIPR, para os e-mails senge-
prDsenge-prorg br. negociacao(Dsenge-prorg.br acompanhada da relação de engenheiros atuantes na empresa,
representados pelo SENGEIPR, com as respectivas modalidades profissionais, valor do desconto individual.
PARÁGRAFO QUARTO

Fica assegurado o direito de oposição, em conformidade com a Ordem de Serviço nº 01, de
24 de março de 2009, do Ministério do trabalho, com prazo de até 10(dez) dias, a partir do Registro no Ministerio do
Trabalho e Emprego.

PARÁGRAFO QUINTO
O direito de oposição aos trabalhadores da categoria será mediante expressa manifestação

da parte interessada, mediante carta individual legível, com RG, CPF, nome e CNPJ da Empresa, a ser protocolada
pessoalmente com documento de identificação nas sedes regionais da entidade, e em Curitiba, somente no seguinte
endereço: Rua Marechal Deodoro 630 conjunto 2201 (CCI). nos seguintes horários: das 08hs às 12 e das 13as
“hs,

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL SINDASPP

Por aprovação da Assembleia Geral dos Trabalhadores e em conformidade com o disposto no art. 513 “e” da CLT,
fica instituída a contribuição negocial de 2% (dois por cento), incidentes sobre o salário do trabalhador do mês de
Julho/2024, devidamente corrigido em conformidade com o que dispõe a cláusula de reajuste salarial deste
instrumento coletivo, a ser descontada pelo empregador para recolhimento até o dia 10 de Agosto de 2024. O
SINDASPP — Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Serviços Contábeis, Assessoramento, Perícias,
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Informações e Pesquisas e em Empresas Prestadoras de Serviços do Estado do Paraná enviará documento hábil
para o devido recolhimento através de boleto bancário.
Parágrafo primeiro. O atraso no recolhimento incorrerá em juros de mora de 1% (um por cento) ao mês ou fração é
multa, conforme tabela abaixo, aplicada sobre o valor corrigido e demais penalidades previstas em lei. a) até 15 dias.
de atraso — 2% (dois por cento); b) 16 a 30 dias de atraso — 4% (quatro por cento); c) 31 a BO dias de atraso — 10%
(dez por cento); 3) 61 a 90 dias de atraso — 15% (quinze por cento); e) acima de 80 dias de atraso — 20% (vinte porcento)
Parágrafo segundo. As empresas que não efetuarem o desconto previsto acima, arcarão com ônus do
recolhimento e deverão pagar os 2,00% sobre a folha de pagamento até dia 28 de outubro de 2024.
Parágrafo terceiro. Cumprindo Acordo Judicial do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) entre SINDASPP e o
MINISTÉRIO PUBLICO DO TRABALHO, é assegurado o direito de oposição à contribuição negocial com prazo de
até 10 (dez) dias, a inlelar-se na data do registro da Convenção Coletiva de Trabalho no Ministério do Trabalho eEmprego.
Parágrafo quarto. O direito de oposição aos trabalhadores da categoria será mediante expressa manifestação da
parte interessada com carta individual legível, contendo nome, RG, CPF, e-mail pessoal e CNPJ da Empresa,
encaminhadas somente via correio sendo válida a data do carimbo da postagem, válida para todo Estado do
Paraná, no seguinte endereço: Rua lapó, 1566, Prado Velho, Curitiba-PR, CEP: 80.215-223 (Sub-Sede daFederação)
Parágrafo quinto. Nesse ano, em função da pandemia da covid-19, serão aceitos também, em Curitiba e Região
Metropolitana, cartas individuais, via correio, sendo válida a data do carimbo da postagem. Não serão aceitas
oposições por quaisquer meios eletrônicos,

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - COMUNICADO DOS SINDICATOS

As empresas colocarão a disposição dos sindicatos signatários, local
apropriado e acessível aos trabalhadores para a fixação de comunicados oficiais quando
dirigidos aos empregados.
PARÁGRAFO ÚNICO

As empresas, quando solicitadas, colocarão local à disposição do sindicato
da categoria, para que seus funcionários, após o expediente de trabalho, sejam comunicados
sobre assuntos de interesse da classe.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - DESCONTO DE MENSALIDADE EM FOLHA DE PAGAMENTO

Será descontada em folha de pagamento, mensalmente, com expressa
autorização dos empregados representados pelos Sindicatos dos Trabalhadores, as taxas
correspondentes as mensalidades dos associados, nos percentuais indicados por estas
entidades.
PARÁGRAFO ÚNICO

Os valores descontados deverão ser depositados em conta bancária
em nome dos Sindicatos Laborais, até o 5º dia, posterior ao desconto.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - CONVENÇÃO OIT 158

O SINAENCO orientará seus representados quanto ao cumprimento
da Convenção 158 da OIT (Organização Internacional do Trabalho), desde que ela tenha
pleno curso jurídico e legal no País, ou seja, após a aprovação pelo Congresso Nacional e
sancionada pelo Presidente da República.
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - CONCILIAÇÃO PRÉVIA

Nos termos do Art. 625-C da Lei nº 9.958 de 12 de janeiro de 2000, os
Signatários da presente Convenção comprometem-se a desenvolver estudos, objetivando a
implementação do projeto para instituir a Comissão de Conciliação Prévia com a atribuição de
tentar conciliar os conflitos individuais do trabalho.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - DA ABERTURA DE NEGOCIAÇÕES PARA REVISÃO E
RENOVAÇÃO DO TERMO

Os celebrantes se comprometem a antecipar o início das negociações
coletivas, visando a revisão e renovação da Convenção Coletiva para o período de 2024/2025,
no prazo mínimo de 30 (trinta) dias e máximo de 60 (sessenta) dias, antes do término de
validade deste instrumento, em 30 de abril de 2024.

E por estarem justos e acertados, e para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, assinam as partes acordantes a presente Convenção Coletiva em suas 06 (seis)
vias, requerendo sua Homologação pela Delegacia Regional do Trabalho DRT-PR.

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES DE CONTRATO DE
TRABALHO

Fica estabelecido que as homologações das rescisões de contrato de trabalho poderão ser
efetuadas junto às entidades sindicais laborais.
Parágrafo primeiro. Se, no ato homologatório verificar-se a existência de pequenas
incorreções, ficará a empresa desobrigada do pagamento das multas previstas nesta
Convenção e no 8 8º do artigo 477 da CLT, facultando-lhe o pagamento das diferenças no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de, não o fazendo, tornar válida a homologação, tão
somente em relação aos valores pagos ao empregado.
Parágrafo segundo. As empresas deverão apresentar todos os documentos necessários ao
ato de homologação conforme disposto na Instrução Normativa SRT nº 15, de 14/07/2010.

LEANDRO BERTOZZI STAUT
DIRETOR

SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA.

LUIZ FERNANDO CARVALHO TEIXEIRA
VICE-PRESIDENTE

SIND NACIONAL EMPR ARQUITETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA.

IVO PETRY SOBRINHO
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA

SIND TRAB EMP SERV CONT ASS PER INF PESQ EMP PREST SERV

MURILO ZANELLO MILLEO
TESOUREIRO

clicksign 14 areanees
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FEDERAGAO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS ENQUADRADAS NO TERCEIRO GRUPO COMERCIO E
EMPREGADOS EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVICOS DO ESTADO DO PARANA

LEANDRO JOSE GRASSMANN
PRESIDENTE

SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARANA

ANEXOS
ANEXO I- ATA

Anexo (PDE)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://wwrwmie.gov.br.

rtan6esa
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| ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA:
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO| |cóvico DESCRIÇÃO HORISTA. [Mexa |; Homer |meeata
% %

GRUPO A

||
|

je]
[Shade -itemiio o SRB qu ae | on
[8 atua om | geme | oe | gem À

A RR O
O GRUPO
GO ST

sonia
E

O RRTOTAL(A+B+C+D) 87,08% 48,80% 117,00% — 72,68%
Fonte: informação Dia de Chuva - tr

Clicksign 14632468-2344 48ee-atdt-s227H1306c9a
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Recurso Licitação Nº 52-2024 - Inexequibilidade CMM.pdf
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Hash do documento original (SHA256): Odd.D6201054fab3cara1fas!(2922451859 191 fd3ac36 | 763cte2

Assinaturas

Fernando Fonseca de Freitas
CPF: 042,331.761-05
Assinou como parte em 29 out 2024 às 16:37:43

Log

290Ut 2024, 15:34:32 Operador com email comercial sign finBnovaengevix.com. br na Conta e782d805-5b19-40c2-
8c59-8320675ec2ba criou este documento número 14683d68-23d4-48ee-a1 d4-e25711306c9a
Data limite para assinatura do documento: 28 de novembro de 2024 (16:33). Finalização
automática após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro

290ut2024, 16:34:32 | Operador com email comercial sign flnnovaengevix.com br na Conta €7824809-5b19-402-
8c59.8320575ec2bá adicionou à Lista de Assinatura:
fernando freitasQnovaengevix com.br para assinar como parte, via E-mail, com os pontos de
autenticação: Token via E-mail; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo
Operador para validação do signatário: nome completo Fernando Fonseca de Freitas.

ut 2024, 16:37:43. Fernando Fonseca de Freitas assinou como parte, Pontos de autenticação: Token via E-mail
fernando freitasOnovaengevix.com.br. CPF informado: 042.331.761-05. IP: 206.0.92.70.
Componente de assinatura versão 1,1038.0 disponibilizado em hrtps://app.clicksign.com.

29 out 2024, 16:37:44 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após à
última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número
14683068-2344-48ce-a1d4-e2a7f1306c9,

ICP Documento assinado com validade jurídica,
Brasil Para conferir a validade, acesse https://wwny clicksign.com/validador é utilize a senha gerada pelos signatários
o ou envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº, 2200-2 / 2001
Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 1468368-23d4-4800-1d4-e23711305c93, com os.
efeitos prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponivel em www clicksign.com,

Clicksign 14683068.2304-48e0-a1dd-eza7fi306c9a Página 1 de 1 do Log
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024 DO MUNICIPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ! PARANÁ.

REF: CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO
PELA EMPRESA "NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A”.

A empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 41.936.439/0001-08,
estabelecida na Rua Salgado Filho,nº 188, neva, CEP:
85.802-150, CascavellPR, por seu representante legal, o
Sr. CRISTOPHER MENEGUETTI, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador da cédula de identidado nº
9.517.756-5 e inscrito no CPF sob o n.º 010.130.789-69,
residente e domiciliado na Rua Cabo Pedro Maria Neto, n.
º 503, Bairro Santa Felicidade, Cep. 85.803-430, Cascavel
- Estado do Paraná, vem respeitosamente na presença de
V.Sa., em tempo hábil, com fulcro no artigo 165º, da Lein.º
14.133, de 1º de abril de 2021 e no item 13 e respectivos
subitens do Edital Pregão Eletrônico n.º 52/2024, a fim de
interpor;

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
Em face do recurso adminsitrativo interposto pela empresa
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A,, pessoa
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob nº
00.103.582/0001-31, pelas razões de fatos, técnicas e
jurídicas que passa a expor, requerendo ao final a
manutenção integral da decisão recorrida
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I-DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

É tempestiva a presente demanda uma vez que se encaixa
no que exprime o artigo 165 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, que regulamenta
Licitações e Contratos Administrativos. O prazo para apresentação das Contrarrazões
é dado pelo inciso II, 84º do mesmo artigo, que institui prazo igual aos dos recursos, ou
seja, 03 (três) dias úteis, a contar da intimação pessoal do interessado ou da divulgação
da interposição do recurso que se busca contestar.

O mesmo se aduz pelo artigo 4º, inciso XVIII da Lei
10.520/02, que regula as licitações na modalidade de pregão e instrumentaliza o artigo
37, inciso XXI da Constituição Federal.

Em igual sentido, no item 13.3 do edital estipula como prazo
hábil para interposição de CONTRARRAZÕES 03 (três) dias úteis, a partir do término
do prazo da concorrente. Resta comprovada, portanto, a tempestividade e cabimento
da presente peça de CONTRARRAZÕES.

I-DORESUMO DOS FATOS

O Pregão Eletrônico nº 52/2024 que visava a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE
EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO “E
GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ." teve,
de início, como sua vencedora a empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA.

A recorrente irresignada com a aceitação da proposta e
habilitação da recorrida insurge com alegações, de forma frágil e infundada, quanto a
inexiquibilidade, e qualificação técnica no entanto tais alegações não merecem
prosperar. Em respeito à ampla defesa e ao contraditório, respeitam-se as tentativas e
argumento da empresa por ora recorrente em apresentar suas considerações a respeito
da decisão desta Comissão de Pregão, mas conforme será exposto a seguir devem ser
tão logo rechaçadas.
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A recorrida é uma empresa séria e, como tal, preparou sua
proposta totalmente de acordo com a sua realidade, apresentando seu melhor preço,
que foi prontamente aceito por essa Administração.

Entretanto, a recorrente, com o claro intuito de tumultuar e

prejudicar o andamento do certame apresenta recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que
regem os procedimentos licitatórios.

lll- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E FATÍDICOS |

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
é a base para a garantia de petição perante os órgãos públicos e administrativos, um
direito fundamental que está registrado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “a” da
CRFBJ88, que garante “o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos
ou contra ilegalidade ou abuso de poder”.

O direito de petição de que trata a Constituição Federal se
ramifica em inúmeras formas de provocação a Administração Pública, dentre eles os
recursos e as contrarrazões, que instrumentalizam o exercício do direito de petição junto
ao poder público, e garantem a satisfação dos princípios básicos da Administração
Pública, listados pelo artigo 37 da Carta Magna, quais sejam: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Nessa toada, é imprescindível que nos atentemos ao
fundamento básico da Administração Pública, que nos é dado pela CRFB/88, uma vez
que o direito de petição visa, em sua essência, proteger direitos.

435



H1.1 — DO APONTAMENTO DE
INEXEQUIBILIDADE

A empresa recorrente inicia com seus argumentos, alegando
que a empresa descumpriu frontalmente com as disposições expressas do Edital de
Licitação, e ao deixar de observar os comandos editalícios, acusando a proposta de
enexiquibilidade, nos exatos termos do item 10.2 e 11.2 do edital, cujo texto é:

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas,
desclassificando desde logo aquelas que:
a) Contiverem vícios insanáveis;
b) Não obedecerem às especificações técnicas
pormenorizadas no edital;
&) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem
acima do orçamento estimado para a contratação;
d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada,
quando exigido pela Administração;
£) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras
exigências do edital, desde que insanável.

Assim como também está presente no edital item 6,
subitem 11.2 o seguinte:

11.2. Sorá desclassificada a proposta ou iance vencedor,
que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado
(Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar
preço manifestamente inexequível, conforme dispõe o
artigo 59, da Leinº 114.133/2021

Fica claro aqui que a empresa, CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLOGICO LTDA,, não deixou de cumprir com nenhuma cláusula do
edital, tão pouco deixou de cumprir com o que diz respeito ao Art. 59, & 4º, da Lei nº
14.133/21.

Especificamente sobre os preços inexequíveis, a noviça
legislação apresenta no $ 2º do art. 59 a possibilidade da diligência para aferir a
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exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, em
consonância com o entendimento já consolidado pelo Tribunal de Contas da União.

Importante ressaltar também que já foi executado serviços
de complexidade parecida com o objeto licitado, sendo no valor de R$ 134.085,00 (Cento
e trinta e quatro mil, oitenta e cinco reais), para o contrante DRENO CONSTRUÇÕES
LTDA, CNPJ: 18.417.467/0001-05, no período de 01/03/2023 a 29/02/2024, sob ART de
responsabilidade número 1720241220924, conforme nota fiscais em anexo.

Anexamos também, as planilhas de formação de custo para
a mão de obra, comprovando a exequibilidade da proposta.

De certo, podemos afirmar que tais razões recursais são
um tanto que protelatórias. Afinal uma proposta não pode ser considerada inexequível
apenas porque a licitante perdedora não conseguiria executá-la e/ou por adotar modelo
diverso, com menor eficiência e economicidade.

As condições econômico-financeiras da recorrente e da sua
proposta não são parâmetros de exequibilidade. Insta salientar que não se está discutindo
com uma empresa que iniciou suas atividades ontem, mas com uma pioneira na região na
prestação de serviços descritos no bojo do processo licitatório.

Sendo assim, não há qualquer fundamento para a
desclassificação da proposta vencedora, não há qualquer violação ao Edital, uma vez
que os preços praticados na proposta são perfeitamente adequados e exequíveis para
a realidade da empresa, compatibiizando-se com os custos da prestação do serviço. É
forçosa, ante todo o exposto, a rejeição do recurso de caráter meramente protelatório
apresentado pela recorrida, que se demonstra mero artifício para frustrar o resultado
legítimo do processo licitatório.

A empresa está devidamente em dia com sua
documentação e com proposta dentro dos ditames da licitação perante o Município Três
Barras do ParanálPR. Além do mais, a inabilitação confronta-se com o próprio interesse
público, fundado na ampla participação de todos os interessados - que, evidentemente,
preencham os requisitos básicos exigidos - para oportunizar à Administração a escolha
da proposta mais vantajosa, além de ferir o direito de participação do licitante que
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preencheu as exigências básicas exigidas no certame.

Ora, sendo o fim precípuo da licitação, a obtenção da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, há que se entonder que na
hipótese de inabilitação da recorrida no certame, acaba por contrariar tal intuito. Afinal,
a recorrida atende ao fim específico da lei de comprovação de sua qualificação técnica,
e em especial apresentou documentos e proposta suficiente e capaz para garantir sua
capacidade de executar o objeto licitado.

[2 — DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

Ao realizar procedimentos Licitatórios” é dever da
Administração Pública exigir documentos de habilitação compatíveis com o ramo dos
objetos licitados, especialmente aqueles que comprovem a qualificação técnica dos
interessados em participar da disputa, mediante apresentação daqueles enumerados no
que dispõe o art. 67, inciso Il da Lei 14.133/2021, vejamos:

! - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo
conselho profissional competente, quando for o caso, que
demonstrem capacidade operacional na execução
deserviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios emitidos na forma do $ 3º do art. 88 desta
Lei;

Como é sabido o atestado de capacidade técnica deve estar
relacionado ao objeto da licitação; ser exigido proporcionalmente ao item, etapa ou parcela
ou conforme se dispuser a divisão do objeto; ser fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com identificação do emissor; ser emitido sem rasuras, acréscimos ou
entrelinhas; ser assinado por quem tenha competência para expedi-los; e ser registrado na
entidade profissional competente, quando for o caso.

Com o exigido em edital, a comprovação de aptidão para o
desempenho de atividade deve ser pertinente e compatível em características, quantidades
é prazos com o objeto da licitação, isto é, os atestados de capacidade técnica devem retratar
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a experiência da empresa licitante e de seus profissionais com informações que sejam
semelhantes ao objeto licitado.

É claro que os atestados apresentados pela empresa são
de caracteristicas, quantidades e semelhança ao objeto licitado, a empresa comprovou sua
capacidade técnica para execução de referido objeto, sendo assim a melhor opção de
contratação para a Administração, levando também em consideração a economicidade, já
que o preço ofertado no certame é o menor lance.

IV- DOS PEDIDOS | ]

Por todo o exposto, requer a Vossa Senhoria:

a) Requer que seja conhecida a presente
CONTRARRAZÃO e declarada a total improcedência do Recurso interposto pela
empresa NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A,, através de seu absoluto
indeferimento.

b) Requer-se, ainda, que seja mantida a decisão que
houve por bem declarar a recorrida HABILITADA no certame, uma vez que, não houve
demonstração da alegação de inexequibilidade, visto que isso é uma questão muito
relativa, que depende das questões econômicas de cada empresa.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Cascavel, 01 de novembro de 2024.

CriSTOPHER sd or
MENEGUETONONSO7ED6O  — NeNerrai

Cristopher Meneguetti
Sócio Administrador

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA:
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Parte do empregado

Salário base
R$ 3.480,69

Folha do Empregado - Engenheiro Junior
Remunerações Valor[Deduções Valor
Salário Base 3.480,69 |INSS R$ 316,50

IRRF 55,94

TOTAL 3.480,69 [TOTAL 372,44
FGTS 27846

VIR. LiQuÍDO 3.108,25

Parte Da empresa

Salário + encargos
Remunerações ValorDeduções Valor
Salário Líquido 3.108,25 [Inss R$ 316,50
FGTS 278,46 [IRRF 55,94

TOTAL 3.386,71 [TOTAL 372,44

VIR-LIQUIDO 3.759,15

Parte do empregado
Salário base

R$ 148732

Folha do Empregado - Laborista
Remunerações Valor[Deduções Valor
Salário Base 1.487,32 [INSS R$ 11268

IRRF É

TOTAL 1.487,32 [TOTAL 112,68
FGTS 118,99

VIR. LIQUIDO: 1.374,64
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Parte Da empresa

Salário + encargos.
Remunerações Valor|Deduções Valor
Salário Liquido 1.374,64 |INSS R$ 112,68
FGTS 118,99 [IRRF

TOTAL 1.493,63 |TOTAL 112,68

VIR. LIQUIDO 1.606,31

Parte do empregado
Salário base

R$ 1.435,66

Folhado Empregado - Topógrafo.
Remunerações ValorDeduções Valor
Salário Base 1.435,66 |INSS R$ 10803

IRRF -

TOTAL 1.435,66 |TOTAL 108,03
FGTS 114,85

VER, LiqUÍDO 1.327,63

Parte Da empresa

Salário + encargos
Remunerações Valor[Deduções Valor
Salário Liquido 1.327,63 [INSS R$ 10803
FGTS 114,85 [IRRF -

TOTAL 1.442,48 [TOTAL 108,03

= VIR. LIQUIDO 1.550,51

Parte do empregado
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Salário base
R$ 1.345,22

Folha do Empregado - Técnico de Obras
Remunerações Valor]Deduções Valor
Salário Base 1.345,22 [INSS R$ 100,89

IRRF s

TOTAL 1.345,22 |TOTAL 100,89
FGTS 107,62

VIR. LIQUÍDO 1.244,33

Parte Da empresa

Salário + encargos
Remunerações Valor|Deduções Valor
Salário Líquido 1.244,33 |INSS R$ 100,89
FGTS 107,62 [IRRF -

TOTAL 1.351,95 |TOTAL 100,89

VIR-LIQUIDO Taszaa

Parte do empregado
Salário base

R$ 1.275,40

Folha do Empregado - Auxiliar de Laboratório
Remunerações ValorDeduções Valor -
Salário Base 1.275,40 [INSS RS 95,66

IRRF -

TOTAL 1.275,40 |TOTAL 95,66
FGTS 102,03

VIR. LiquiDo 1.179,75
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Parte Da empresa

Salário +Encargos
Remunerações Valor[Deduções Valor
Salário Líquido 1.179,75 [Inss RS 95,66
FGTS 102,03 [IRRF -

TOTAL 1.281,78 |TOTAL 95,66

VIR. LIQUIDO 1.377,43

Parte do empregado
Salário base

R$ 1.105,57

Folha do Empregado - Auxiliar de Topografia.
Remunerações Valor]Deduções Valor
Salário Base 1.105,57 [INSS R$ 8292

IRRF -

TOTAL 1.105,57 |TOTAL s2,92
Fars 8845

VIR. LIQUIDO 1.022,65

Parte Da empresa

Salário + encargos.
Remunerações ValorDeduções Valor
Salário Líquido 1.022,65 [INSS R$ 82,92
FGTS 88,45 [IRRF -

TOTAL 1.111,10 |TOTAL 82,92

VIR, LIQUIDO 1.194,02
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CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLÓGICO
Cs: 41.936 429/0001-08 Número da NES-€ Sluação
CARO PEDRO MARIA NETTO -, 503 a Emitida
CEP: 85.803-430 - Biro: SANTA FELICIDADE
Munieípo: CASCAVEL - PARANÁ
Insc. Muieipal: 630025158 - Insc. Estadual: tipo
Emal: cristop600gmal com Preenchido
Telefone: (5) 9924-0504 Autengicidade

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-eTeria
7493 7386 1920 e19á Esta dias BazO 0azo 229 6329

pitty ESTADO DO PARANÁ | ii |
VM] Município DE cascaveL |
Soma? SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS aa Fo Gerador afora Emiãodojosfagas dofos/a0a3 1653

TOMADOR DO SERVIÇO.
Nome Sea erra
DRENO CONSTRUÇÕES - EIRELI - EPP 18.417.467/0001-05
Endereço mero pre
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT 965 v
maio cer sd -Ersdo
JAROIM ALVORADA 87035-090 Marine:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço | localPrestação | Alqueta | SiaçioNib: | Valorseniço | Descincondi: | Volorbedução 77 UlarissEe PI toe “50000 EAN AI E eee

essição do Sen E reEXEEU Be ENSATS DE LAHORATÓRIO A CIDADE DE CASCAVEL CE-50 013 0464/74, PERÍODO: DE 02/03/2023 ATÉ 23/03/2023 MEDIÃO-001 DToe ÃO LAUDO DE CONTROLE TECNOLÓGICO OE PAVIMENTAÇÃO, RT NÚNIERO 174023 1550352 10 ENGAIO E DENSIDADE TU - METODO
FRÁSEO DE AREIA 1 ENSAIO PROCTOR. OBRA PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIU, CASCAVEL, TA 250/0029]

Valor Total Des ncondiconal Dedução asa de Clio Tso130000 Er EE) 150006 sto. aciona
TESE a TNss Em corINsE cão 000 E 000
75 “rs Retençõer Toto Feder ese Condional “or Uaidoado ão cão ão EEE

Descrição dos subitens da sta de Serviço em acordo Com a Lei Complementar IE/03
1709 Perícias audos, exames técnicos e análises técnicas
Legenda do Loc de Prestação do Serviço
7493 Cascavel
Outras informações
= Triputad integralmente
(2209) Serviço tributado no município do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado da 155 ou 55 em regime extimada/fxo
autorização para emissão de Nota Fscal de Serviço Eletrônica: 2157/2023 de 25/06/2022 00:00:00

A veracidade das informações declaradas na NF$-e podem ser consultadas no sie:
hos: cascavel atende net/autoatendimentoservcos/consulta-do-autenticidada-de-nota-ficaloletranicanís-a
Ata de vencimento do ISS quando o mesma for devido no municipio da Prestador: 15/05/2023
Valor aproximado dos tributos; Federais R$274,85 (13,852%, Estaduais R$0,00 (0,00%, Municipais R$60;71 (4,67%), com base na Lei 12.743/2012 emo
Decreto E 268/2018 - FONTE I8PT
Obsenvações: ATIVIDADE TECNICA: (Consultoria, Ensaio, Laudo) de pavimentação asfáltica para vias urbanas, [Consultoria Ensaio, Laudo] de ensaio físico para
contro tecnológico, Referente fatura 258/2023, ART OBRA: 1720231650322, DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568 GP.
003 CONTA CORRENTE: 8651-0; NATUREZA PESSOA JURÍDICA: LIMITADA; CNPJ/CPF: 42.936.439/0001-08; FAVORECIDO: CMM ENGENHARIA E CONTROLETECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.608, DE 09 DE NOVEMBRO010,
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CM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CHA ENGENHARIA
ECONTROLE TECNOLOGICO
CNPJ: 41.936 439/0001-08

CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503
CEP: 85.803-430 - Barro: SANTA FELICIDADE
Município: CASCAVEL - PARANÁ
Insc. Munipal: 630025258 -Inse,Estadual
Emal: cristop600 gmail com
Telefone: 45) 924-0904

Número da NES-e Situaçãoa Emitido

tipoPreenchido Auteneicidade

Nota Fiscal de Sei O Eletrônica - Série NFS-e
Tenniicador

93 7386 4220 4193 6439 2028 0603. nassaiasps: ESTADO DO PARANÁ | ii]1H] município De cascaveL À] |Ses SECRETARIA MUNICIPAL DEFINANÇAS é Êaro Gerar Bacia Emisãoosjosjosa osjesama star
TOMADOR DO SERVIÇO

e ara
RENO ConsrRUcOrS
elRaão Socal Ta
RENO CONSTRUCOES LTDA de:427 467/0002.05Endereço Ega ncia
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT 965 mdsarro E adesão
JAROIm ALVORADA 87035050 Maringá PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço | localfrenação | | Alquets | | Siuaçiomib. | Volorseniço | Desc incondiEc usa | son | A 274000 amo om

Descição do Serviço:
Valor Dedução Vaori5sses Macio

EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CEI-50.013 20464/74, PERÍODO: DE 01/04/2023 ATÉ 30/04/2023 MEDIÇÃO: 092 DATA
03/05/2023 LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322: 17 ENSAIO DE DENSIDADE IN SITU - METODO.
FRASCO DE AREIA OI ENSAIO GRANULOMETRIA DE AGREGADOS E 1 REVISÃO PROJETO BRITA GRADUADA PEDREIRA TREVO EM. MODIFICADA. OBRA
PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL-PR. FAT: 303/2023

Valor Total Des, Incondicional Dedução Base de Cólcuio TEsaN274000. 000) 006, 240,00 SIMPLES NACIONAL
IssaF INSS cu COFINS000 000 000 000) 9.00
Pis Outras Retenções Total Tr. Federais Desc Condicional Valor Liquido000) 000) 090) 000] 274000

esarc dos subiens da Uta de Serio am acordo com = [al Complementar HG/03
1709 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
Legenda do Local de Prestação do Serviço
2493 Cascavel
Outras informações
[= Tributada integralmente
2709) Serviço tributado no município do prestador
Contrbulre enquadrado como Simples - Homologado de 155 u 55 em regime estmado/fxo
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00

A veracidade das informações declaradas na NfS-e podem ser consultadas no site
brtps//cascavel atende net autoatendimento/servicos/consulta-de-autenticidade-e-nota fisca.eletronica-nfs-e

A data de vencimento do 158 quando o mesmo for devido no município do Prestador: 15/06/2023
valor aproximado dos tributos: Federais R$368,53 (13,459), Estaduais R$0,0 (0,00%), Municipais R$127,96 (4,67%, com base na Lei 12.741/2012eno
Decreto 8.269/2014- FONTE IBPT
Observações: ATIVIDADE TECNICA: [Consultoria Ensaio Laudo] de pavimentação asfáltica para vias urbanas, [Consultari, Ensaio, Laudo] de ensaio físico para
controle tecnológico. Referente fatura 303/2023. ART OBRA: 1720231650322. DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568 09:
003 CONTA CORRENTE: BESL0; NATUREZA PESSOA JURÍDICA: LIMITADA, CNPJ/CPF: 41 936.439/0001-08; FAVORECIDO: CMM ENGENHARIA EControterecNoLóGica
Modelo aprovado pelo DECRETO N 9.608, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLÓGICO
CPI: 41.936 439/0001.08 Número da NES-e Situação
CABO PEDRO MARI NETTO -, 503 + Ema
CEP:85.803-430 - Bairro: SANTA FELICIDADE
Município: CASCAVEL - PARANÁ
Insc, Muneipal: 630025258 - Insc. Estadual: Too
Emai ag agicontroladoria com.br Preenchido,
Telefone: (85) 9924-0904

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tentificador

3 7386 7720 4193 6439 2028 0607 0620 2303 5043osaozaoa“sys ESTADO DO PARANÁ
TER, município DE cascavel

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS :
data Fo Gerador Dxcalora Emisãocojograo2s cojos/2023 05:05

TOMADOR DO SERVIÇO]
me Fanta
DRENO CONSTRUCOES
Ncrme/facã Sci ceeaT
ORENO CONSTRUCOES LTDA 18417 467/0005Endereço Nim complememo
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT s6s esro er dade Esado
JRADIM ALVORADA 87035.090 Maringá-PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS]
Senigo | localfresação || Alquoia | Sivaçiomi | Walorsenico | Descincondio | ValorDadoção | 77 VaorissEc = e RT am te a apelinar

estão do Berço:
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CE: 90.01320464/74, PERÍODO: DE 01/05/2023 ATÉ 30/05/2023 MEDIÇÃO: 003 DATA:
05/06/2023 - LAUDO DE CONTROLE TECNOLÓGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720232650322: 24 ENSAIO DE DENSIDADE IN SITU, 09 ENSAIO DE
DETERMINAÇÃO DE ESPESSURA, O6 ENSAIO GRANULOMETRIA, 25 ENSAIO PERCENTAGEM DE BETUME, 15 ENSAIO GRAU DE COMPACTAÇÃO, 15 ENSAIO DE
DENSIDADE, 05 ENSAIO TRAÇÃO COMPRESSÃO DIAMETRÁL, 15 SONDAGEM ROTATIVA DE CBUQ, 16 ENSAIO DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO, 03 ENSAIO TAXA DE
PINTURA DÊ LIGAÇÃO, 01 PROIETO DE CAUA PANA C DNIT 631/2006 BRA: PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL.PR. FAT. 354/2023

Valor Total Desc, Incondicional Dedução Base de Cálculo ISSaN18.175,00. 000] 9,00 184175400 SIMPLES NACIONAL
ISSRF TR TN5S Em COFINS000 000 900 009) 9,00
PIS Outras Retenções Total Trib. Federie Desc: Condicional Valor Liquido000) 000) 950 009) 18.175,00

Bescição dos subiens da Uta de Seniço Gm acordo com a Le] Complementar MG/0S
2709 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas
Tegenda do Local de Prestação do Serviço
7a93 Cascavel
Outras Informações
1-Triputado integralmente
(1709) Serviço tributado no municíio do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de 155 u 155 em regime estimado fixo
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00
A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site
htps:/cascavel atende net/autoatendimento/servicos/consulta-de-zutenticidade-de-nata-fiscal eletronica nís.e
A data de vencimento do IS$ quando o mesma for devido no municipio do Prestador: 17/07/2023
Valor aproximado dos tributos: Feras R$2.444,54 (13,154), Estaduais R$0,09 0,00%), Muniipais R$848,77 (4,67%), com base na Le 12.743/2012 e no
Decreto & 268/2014 - FONTE IBpT
Observações: ATIVIDADE TECNICA: (Consultoria, Ensaio, Laudo] de pavimentação astáltica para vias urbanas, [Consuloria, Ensaio, Laudo] de ensaio ico para
controletecnalógic. Referente fatura 351/2025. ART OBRA: 1720231650322. DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568 GP:
063 CONTA CORRENTE: BO; NATUREZA PESSOA JURÍDICA: LIMITADA; NPJCP: 4.936439/07.08, FAVORECIDO: CMN ENGeNHAA E CONTROLETECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Ne 9,604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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CMIM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CH ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLOGICO
CNPI:41.935.439/0003-08 Número da NeSe Situaçãoe s EmitidoCABO PEDRO MARIA NETTO -, 503
CEP: 85 803-430 - Bairro: SANTA FELICIDADE
Município: CASCAVEL - PARANÁ
Insc. Municipal: 630025158 -Inse, Estadual o
Email agl&agllcontroladoria com.br Preenchido
Telefone: (85) 9924-0504 Autenticidade

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Temtifiador

2493 7387 1220 4363 6439 2024 0742 0720 23264745pit ESTADO DO PARANÁ
VER, MUNICÍPIO DE CASCAVEL
“os? SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Dat ato Gerador TataHora Eniaão12/ovp20p3 eJon/a0n3 11:17
TOMADOR DO SERVIÇO

oe Farsa
ORENO CONSTRUCOES
Morme/Ração Sci EN
ORENO CONSTRUCOES LTDA. 18.417.467/0001-05Endereço mero Eirsiene
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT 965 ia
Barro cer ade Estado
JARDIM ALVORADA, s7.035.090 Maringá -PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS.
Seniço | localPrestação | alquota | SiuaçãoTib. | Valorseniço | Deseincondic | Valor Dedução | 7 ValorISs1708 7493 OO | suprES NACIONAL TO | 1692500 090 000 smeesmacoNa

Descrição do Serviço:
EXECUÇÃO DE ENSÍIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CE: 80 013 20464/74, PERÍODO: DE 01/06/2023 ATÉ 30/06/2023 MEDIÇÃO: 004 DATA:
01/07/2023 - LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322: 13 ENSAIO DE DENSIDADE IN SITU, 07 ENSAIO DE
DETERIVINAÇÃO DE ESPESSURA, 07 ENSAIO GRANULOMETRIR, 56 ENSAIO PERCENTAGEM DE BETUME, 15 ENSAIO GRAU DE COMPACTAÇÃO 15 ENSAIO DE
DENSIDADE, 15 ENSAIO TRAÇÃO COMPRESSÃO DIAMETRAL, 15 SONDAGEM ROTATIVA DE CBUCL 14 ENSAIO DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO, 14 ENSAIO TAXA DE
PINTURA DÊ LIGAÇÃO. / OBRA: PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL-PR. FAT: 401/2023,

Valor Total Desc Incondicional Dedução Base de Cálculo TSSON16525,00 9,00 000 16925,00 SIMPLES NACIONAL
ISsRF a Tuss Em COFINS]090, ago 009) 996) 000
Ps Outras Retenções Total Trio, Federais Desc Condicional Valor Liquido000 990 009) 9,00 16.525,00

Descrição dos subitens da sta de Serviço em acordo Cor a Lei Complementar LNG/0S
1709. Perícias, laudos, exames técnicos e andises técnicas
Tegenda do Local de Prestação do Servo
7498 Cascavel
Outras informações,
[= Trisutad integralmente
[2709] Serviço tributado no munieíio do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de 155 ou 55 em regime estimada/firo
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletróica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site
hrtos/ cascavel atende net/autoatendimento/servicos/cansula-ce-autemticidade-de-nota-iscal- eletronica nfs

A data de vencimento do ISS quando o mesma for devido no município da Prestador: 15/08/2023
Valor aproximado dos tributos; Federais R$2.276,61 (13,45%, Estaduais R$0,00 (0.00%) Municipais R$780,40 (4,67%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto & 264/2014 - FONTE IBPT
Observações: ATIVIDADE TECNICA: [Consultoria, Ensalo, Laudo] de pavimentação stática para vias urbanas, [Consultori, Ensaio, Laudo] de ensaio físico para
controle tecnológico. Referente fatura 401/2025. ART OBRA: 1720231650322, DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAN ECONÓMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568 OP
68 CONTA CORRENTE: 8510; NATUREZA PESSOA JURIICA LIMITADA CNC: & 936 435/0016 EAVORECIDO: CM ENGENSRAA E CONTROLETECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.606, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2030.
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MIM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CMIM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLOGICO
CNPJ: 41.936.439/0001-08 nissina asa Stago
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503
CEP: 85803-430 - Barro: SANTA FELICIDADE
Municipio: CASCAVEL - PARANÁ
Insc, Municipal 63002515 Ins, Estadual too
Emaik gil alontroladoriacombr preenchidoAte
Telefone: (45) 9924-0904 Atensiadt

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-eTela
7632 738 520 as0á Esto Soo ao 020 23196134pit ESTADO DO PARANÁ Il li |

TER] município De cascaveL |
Som? SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Ê

Data Fato Gerador [ Data/Hora Emissão08/2023 [o osrmepases amas
TOMADOR DO SERVIÇO.

Nome Fo
DRENO CONSTRUCOES
NomelRação Socal ET
DRENO CONSTRUCOES LTDA 18.417 467/0001.05
Endereço Nimero [Complemento
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT E á
Bairro ED ade Era
JARDIM ALVORADA 87 035.090 Naringá- PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço | localPrestação | Alquois | Situaçãomi, Desc incondic | ValorDedução | 7 VolorissEE EE Ee EE DR Ee

esco do Sendec:
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CEI: 90.013.20464/74, PERÍODO: DE 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023 MEDIÇÃO: 005 DATA:
03/08/2023 - LAUDO OE CONTROIE TECNOLÓGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ARINUMERO 1740231630322/ 59 ENSAIO DE DENSIDADE ST 10 Enio DE
CETERVINAÇÃO DE ESPESSURA 1 ENSAIO GRANULOMETRA 10 ENIO DE TANA DE IMPRIMAÇÃO, 1 ENSAIO TARA DE PINTURA E UGAGÃO OMR
PAMMENTAÇÃO AVENIDA GUN, ASCAVILR, A? <1G/2625

ao ota Desc Incondidonal adução xs de Ciclo Eêosogo Era 006 EE sapecaISSA Tm TNás Em COrINEE og amo E E
is ras Retençõer Total Feder Desc CondidonaT Valor UutãoE 065 ão E Eosoo

Descrção dos sobiens da Uia de Sami em acordo Com 3 Lol Complementar MG/OS”
1705 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas
egerda do Local de Prestação do Serviço
493 Cascavel
Outras Informações
= Trbutada integralmente
(1709) Serviço tributado no municíio do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de 155 oU ISS em regime estmado/fixo
Autorização para emlssão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00
A veracidade das informações declaradas na NfS-e podem ser consultadas no ste
hrsos/cascavel atende nerautoatendimento/servicos/consulta-de-sutenticidade-de-nota-fiscal-oletronicanis-e
A data de vencimento do 158 quando o mesmo for devido no munichio do Prestador: 15/09/2023
Valor aproximado dos rbutos: Federais R$813,72 (23,45%) Estaduais R$0,00 (0,008, Municipais R$282,53 [8,673%), com base na Lei 1274272012 e no
Decreto & 268/2014 - FONTE IBPT
Observações: ATIVIDADE TECNICA (Consultoria, Ensaio, Laudo] de pavimentação asfáltica par vias urbanas, [Consultoria Enfao, Laudo de ensaio físico
paracontrola tecnológico. Referente fatura 415/2025, ART OBRA: 1720231650322. DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: S6a.
08:03 CONTA CORRENTE: 8650) N&TUREZA PESSOA JURÍDICA: LIMITADA; CNPCPF:  936.43/0001-08; FAVORECIDO: CM Gena E CONTROLETECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Ne 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLÓGICO
CNPJ: 41.936 .439/0001.08 Número da iS.e Situação
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503 e Emitido
CE: 85803-430 - Barro: SANTA FELICIDADE
Munichio: CASCAVEL - PARANÁ
ns, Muniipa: 30025158 - Inc, Estadual: Tipo
Email agilgagilcontroladoria com br Preenchido,
Telefone: (45) 9924-0904 dutentisi

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-eTdeliadar
asa 7a 6220 era R a dede go as20 232 7arísiy ESTADO DO PARANÁ i

TEM] município DE cascavel |
fome? SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Bina Fato Gerador Dao Emisãocnoojages nosfaoas 16:06
TOMADOR DO SERVIÇO

ae Fo
ORENO CONSTRUCOES
Womefiaão Soa EE
DRENO CONSTRUCOES LTDA 18.417 467/000405
Endereço mero E
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT ES "
oiro er asd Edo
JARDIN ALVORADA Eross.oso Maringá -PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço | ocifrenação | Aguas] | Smaçãovih. | Walorsenico | Discinconde | Wolorosioção | 77 Vaorisos Epa Ear DR CEA oO | a

Descrição do Serviço:
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CE: 90 013.20464/74. PERÍODO: DE 01/08/2023 ATÉ 33/08/2023, MEDIÇÃO: 006, DATA:
01/09/3023. CASCAVEL. FAT: 427/2023

Valor Total Desc Incondicional Dedução Base de Cálculo TSSQN24.690,00 9,00 006) 24.690,00 SIMPLES NACIONAL
ISSF a ass Em COFINSop0 ago 000 9.00 000)
Is Outras Retenções Total Trib, Federais Dese Condicional Valor Liquido000) 9,00 050) 000) 24.699,00

escição dos sulilans da Uia de Seniço ar acordo com a Lei Complementar LHE/03
2709, Perícias laudos, exames técnicos e anáses técnicas
Tegenda do oca] de Prestação do Serviço
7493 Cascavel
Outras Informações
TI-Triputad integralmente
(1705) Serviço tributado no munieíio do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de 155 ou 155 em regime estimado/fxo
Autorização para emissão de Nota Fscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 09:00:00
A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no te:
https:[cascavel atende net/autoatendimento/servicos/consulta-da-zutenticidade-de-nata-fscaloletronica mise
A data de vencimento do ISS quando o mesma for devido no municipio do Prestador: 16/10/2023]
Valor aproximada dos trlouos: Federais R$3.320,80 (13,45%, Estaduais R$0,00 (0,00%, Municipais R$1.153,02 (4,67%), com basa na Lei 12.743/2012 e no
Decreto & 268/2014 - FONTE IBPT
Observações: ATIVIDADE TECNICA: [Consultri, Ensaio, Laudo] de pavimentação asfáltica para vas urbanas, IConsuloria,Ensao, Laudo] de ensaio físico para.
controle tecnológico, Referente fatura 427/2023. ART ÓBRA: 1720231650322, DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568 CP.3 CONTA CORRENTE: BIO; NATUREZA PESSDA JUDIA: LIMITADA; C/C: 2 336 439/0078; FAVORECIDO: CUM ENGENHARIA E CONTROLETECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Ne 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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CMIM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CM ENGENHARIA
ECONTROLE TECNOLOGICO
CNPI:41.936.439/0001-08 Nomeia danse Sitação
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503
CEP:85.803-430 - Bairro: SANTA FELICIDADE
Munlíplo: CASCAVEL - PARANÁ
Insc, Munieipal: 630025158 - Insc. Estadual: Tipo
Email al agicontroladoria com.br Preenchido
Telefone: (85) 9920-0504

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tentiador

7453 73879520 4903 39 GG 1003 10202910 1020
pitty ESTADO DO PARANÁ |
TER] município DE CASCAVEL
“e=sê SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS —

Data Fat Gerador atafira Emiãoos/nojaçoa 3/10/2023 13:40
TOMADOR DO SERVIÇO

ame Fanta
DRENO CONSTRUCOES
PoreRarão Sci E
DRENO CONSTRUCOES LTDA 18.417467/000105.Endereço
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT Nimeros Cemblemento,Bio Ea [anão
JRRDIM ALVORADA 87035.090 Maringá - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço | localPrestação | Alquoia | Sivoriomb: | vilorsenico | Descincondi | VOlGrDedução |” vmarissE Er RS === 80 ampistmema

Basco do Senar
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL CE: 90 013.20464/75, PERÍODO: DE 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023 MEDIÇÃO: 007 DATA:
03/10/3023 - LAUDO DE CONTROLE TECNOLÓGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322: 5 ENSAIO OE DENSIDADE IN SITU, 18 ENSAIO DE
DETERMINAÇÃO DE ESPESSURA, 18 ENSAIO GRANULOMETRIA, 50 ENSAIO PERCENTAGEM DE TEOR BETUME, 18 ENSAIO GRAU DE COMPACTAÇÃO, 18 ENSAIO
DE DENSIDADE, 18 ENSAIO TRAÇÃO COMPRESSÃO DIAMETRAL, 18 SONDAGEM ROTATIVA DE CRUQ, 18 ENSAIO DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO, 18 ENSAIO TAXA
DE PINTURA DE LIGAÇÃO. / OBRA: PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIR!, CASCAVEL:PR. FAT: 503/2023]

Valor Total Desc Incondicional Dedução Base de Cálculo SsaN23.620,00 8,00 000 23.620,00 SIMPLES NACIONAL
TSSRF 1 tnss EM COFINS]000) 9.00 090 000, 000]
Is Outras Retenções Total Trib Federais Dese Condicional Valor Liquido9,00 9.00 050) 000 23.620,00

Descião dos sultens da Uta de Sono Gm acordo com a Lei Complementar 126/03
1708. Perícias, laudos, exames técnicos e andises técnicas
Tegenda do Local de Prestação do Serviço
7493 Cascavel
Outras informações,
T1-Triutada integralmente
(2708) Serviço tributado no município do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de 55 ou 55 em regime estimado/fio
Autorização para emissão de Nota Fscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2022 00:00:00

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no sietos cascavel atende net/autoatendimento/servicos/consulta-de-autemicidadede-nota-fiscaleletronicanís.e
A data de vencimento do 55 quando o mesma for devido no município do Prestador: 16/12/2023
Valor aproximado dos tributos; Federais R$3.176,89 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$1.103,05 (4,57%, com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto & 269/2014 - FONTE I8PT
Observações: ATIVIDADE TECNICA: (Consultoria, Ensalo, Laudo) de pavimentação astática para vias Urbanas, IConsultorl, Ensaio, Laudo] de ensaio física para
consrole tecnológica Referente fatura 503/2023, MEDIÇÃO 007. ART OBRA: 1720231650322. DADOS BANCÁRIOS. BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL:
AGÊNCIA: 568 OP. 003 CONTA CORRENTE: 8651:0; NRTUREZA PESSOA JURÍDICA: LIMITADA; CNPJ/CPF: 41.536,430/0001-08; FAVORECIDO: CM
ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.606,E 05 DE NOVEMBRO OE 2010.
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MM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CVM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLÓGICO
CNPI: 41.936 439/0001-08. Número da nES.e Situação
CABO PEDRO MARIR NETTO -, 503 sz Emitida
CEP: 85.803.430 - Birro: SANTA FELICIDADE
Muniípo: CASCAVEL - PARANÁ
Insc. Municipal: 630025158 Insc. Estadual tipo
Emalk aglagliconroladoria com.br Preenchido
Telefone: (65) 9524-0504

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tdentiicador7a 7a8a 2920 a19á Gas doe 1146 1120 23165229

Wists ESTADO DO PARANÁ lit
TER] município DE cascaveL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Tato Fato Gerador atira Então6/11/2023 16/19/2028 17:84

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome Fara
DRENO CONSTRUCOES
NomejRazão Social sie
DRENO CONSTRUCOES LTDA 18417.467/0001:05
Endereço smilemento
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT Piero Complement
Barro 7 asde =Estado
JARDIM ALVORADA. 87.035.090 Maringá -PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço | UocaiPrestação [| Alquota | SiuaçãoTib. | ValorSeniço | Deserincondic | WalorDedução | 7 valoriss706 qua ÃO smpteshacona | SRT | ora E 090 0 sounEs tacos

Descição do Serviço: o
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CEI: 90.013 20464/74, PERÍODO: DE 01/10/2023 ATÉ 33/10/2023 MEDIÇÃO: 008 ORTA:
16/13/2023, LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322. 20 ENSAIOS IN SITU, 10 ENSAIOS DE
GRANULOMETRIA, 28 ENSAIOS DE PERCENTAGEM DE BETUME, 14 ENSAIOS DE CONTROLE DE COMPACTAÇÃO, 14 ENSAIOS DE DENSIDADE, ENSAIOS DE
TRAÇÃO POR CONIPRESSÃO DIAMETRAL, 14 ENSAIOS DE EXTRAÇÃO DE CORPO DE PROVA, & ENSAIOS DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO CM3O E 14 ENSAIOS DE TAXA.
DE PINTURA DE LIGAÇÃO RR. / OBRA: PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI CASCAVEL.PR.

Valor Total Desc, Incondicional Dedução Base de Cslcuio TSsON13.190,00 000) 000, 11.190,00 SIMeLES NACIONAL
ISsRF 1 INSS Em COFINS000 000 apo, 000 000)
PIS Outras Retenções Total Trib. Federais Des Condicional Valor Liquido00 000] 0,90, 000] 41.180,00

Descrção dos subitens da Uia de Seniço em acordo Com 2 [el Complementar MIG/0S”
1706 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas
Tegenda do Local de Prestação do Serviço
paga Cascavel
Outras Informações
[r-Tributada integralmente
(1709) Serviço tributado no município do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de 155 u 55 em regime estmado/fxo
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00
A veracidade das informações declaradas na NF-e podem ser consultadas no site
hrxps:/cascavel atende net autoatendimentolservicos/consulta-de-autenticidade-de-nota-fisca-eletronicanfs-e
A ata de vencimento do 158 quando o mesmo for devido no município do Prestador: 15/12/2023
Valor aproximado dos trlouos: Federais R$505,05 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%) Municipais R$522,57 (4,67%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 8 268/2014 - FONTE IBPT
Observações: DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: S68 OP: 03 CONTA CORRENTE: B6SI-0; NATUREZA PESSOA JURÍDICA:
LIMITADA, CHPI/CPF: 41 936.438/0001-08; FAVORECIDO: CM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9,608, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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CM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CMM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLOGICO
CPI: 41.936,439/0001.08 Número da NES-e Situação108 Emítida
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503
CEP: 85.603-420 - Barro: SANTA FELICIDADE
Munlípo: CASCAVEL - PARANÁ
Insc. Municipal: 630025158 -Insc, Estadual: tipo
Email ag aglicomroladoria com br Preenchido
Telefone: (5) 9524.0504 Autenticidade

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tentificador

74337288 720 sr9a is Z02E Oi0a 01202427 sosrissa ESTADO DO PARANÁ Í fi
2EB, MUNICÍPIO DE CASCAVEL | |

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E dt,
Tata Fato Gerador TatofHors Emisãoosjon/z02s osfon/zo2s 1725

TOMADOR DOSERVIÇO.
or Fama
DRENO CONSTRUCOES
NomeRatão Social rsTenr
DRENO CONSTRUCOES LTDA 18.417.467/0001-05
Endereço Número Complemento
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT
Bairro Tr idade “Estado
JARDIM ALVORADA. 87.035.090 Maringá - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço | localPrestação | Alquota | Siuaçãomb. | Valorseniço | Descincondi | Valor Dedução |  ValorIss705 293 oveteshicona | OT s3000 EE A Ee

Descrição do Serviço
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CE: 90 13 20164/74, PERÍODO: DE 01/12/2023 ATÉ 34/12/2023 MEDIÇÃO: 010 DATA
03/01/2024, LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322, 10 ENSAIOS IN SITU, 5 ENSAIOS DE GRANULOMETRIA,
72 ENSAIOS DE PERCENTAGEM DE BETUME, 18 ENSAIOS DE CONTROLE DE COMPACTAÇÃO, 18 ENSAIOS DE DENSIDADE, 18 ENSAIOS DE TRAÇÃO POR
COMPRESSÃO DIAMETRAL, 19 ENSAIOS DE EXTRAÇÃO DE CORPO DE PROVA, 20 ENSAIOS DE TAMR DE IMPRIMAÇÃO CMIJO E 20 ENSAIOS DE TAXA DE
PINTURA DE LIGAÇÃO RR. / OBRA: PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL PR.

Valor Total Desc, Incondicional Dedução Base de Cálculo TEsQN29.930,00. 000 000, 19.830,00 SIMPLES NACIONAL
ISSRF 'R TNss Em COFINS]9,00 090 000. 900 000)
Is] Outras Retenções Total Trib. Federais Desc Condicional Valor LiquidoE 000 000 090 18.830,00.

Descrição dos subitens da Uta de Serviço em acordo com a Lei Complementar IiG/03
1708 Perícias, udos, exames técnicos e andises técnicas
Tegenda do Local de Prestação do Serviço
7493 Cascavel
outras informações
[= Tributada integralmente
(2709) Serviço tributado no município do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de 155 ou ss em regime estimadojfio
Autorização para emissão de Nota Fscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no sietos cascavel atende ner/autoatendimento/servicos/consult-ce-autentiidada-de-nota-iscal eletronica mise
data de vencimento do 55 quando o mesma for devido no municipio do Prestador: 15/02/2024
Valor aproximado dos tributos: Federais R$2.680,58 (23,45%, Estaduais R$0,00 (0.00%), Municipais R$930,73 (4467), com base na Le 12.741/2012 e no
Decreto & 264/2014 - FONTE IBPT
Observações: DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568 OP. 003 CONTA CORRENTE: 8651-0; NATUREZA PESSOA JURÍDICA:
UMATADA, CNPJ/CPF: 41 936.439/0001-08; FAVORECIDO: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Ne 9.608, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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MM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CAM ENGENHARIA.
E CONTROLE TECNOLOGICO.
CNPJ: 42.535.439/0002.08 Nrarada So Stianão
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503
CEP: 85803-430 - air: SANTA FELICIDADE
Municipio: CASCAVEL - PARANÁ
Insc, Munllpl: 630025158 - Insc. Estadual: Teo
Email: aglBapicontoladoria com br preenchido
Telefone: (8) 9926-0906 Autenticidade

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Teengiicador

7493 0602 2415 2633 5304 1936, Í ag 2738 9324,

IIFist ESTADO DO PARANÁ
TER) município DE cascaveL

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

2

Ju
Data Fat Gerador DatafHors Entãoosjozpzoza Loop sas

TOMADOR DO SERVIÇO
om Faia
ORENO CONSTRUCOES
oreffarão Sci cela
ORENO CONSTRUCOES LTDA. 184417 467/0001.05.
Endereço” Número ComplementoERANLIN DELANO ROOSEVELT
Biro Ea dade Esado
JARDIM ALVORADA B7035.050 Maringá-PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Senigo | IocaiPresação | |. Alqueta | Stvaçãomib. | Volorseniço | Descincondi | VolorGedução 1. vsariss106 Caos O | mesh OT Cosgo | aÃ | aÃ aptas

Descrição do Serviço:
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL: CEI 90.013.20464/74; PERÍODO: DE 01/01/2024 ATÉ 31/04/2024; MEDIÇÃO: 011; DATA:
05/02/2024; 21 ENSAIOS IN SITU, 07 ENSAIOS DE DETERMINAÇÃO DE ESPESSURA, 03 ENSAIOS DE GRANULOMETRIR, 24 ENSAIOS DE PERCENTAGEM CE
BETUME, O ENSAIOS DE CONTROLE DE GRAU DE COMPACTAÇÃO, 07 ENSAIOS DE DENSIDADE DO MATERIAL BETUMINOSO, 07 ENSAIOS DE TRAÇÃO POR
COMPRESSÃO DIAMETRAL, 07 EXTRAÇÕES DE CORPO DE PROVA, 10 ENSAIOS DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO CM3O, 10 ENSAIOS DE TARA DE PINTURA DE
LIGAÇÃO RRIC E MOBILIZAÇÃO E DESMOBLIZAÇÃO. PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVELR

Valor Total Desc Incondiconal Dedução Base de Cálculo E2.505,00 000] 000 9.905,00 SIMPLES NACIONAL
TSSRF TR tuss EM COFINS000) 090 000 000, 000)
75 Outras Retenções Total Trib Federais Desc: Condicional Valor Liquido000) 9.00 060) 000) 905,00

Descrição dos subitens da La de Seniço ar acordo com a Lei Complementar HEJ0S
2799 Perícias, laudos, exames técnicos e anises técnicas
Tegena do tocal de Prestação do Serviço
2493 Cascavel
Outraz Informações
= Tributada integralmente
(1209) Serviço tributado no município do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de [55 ou [55 em regime estimado/fxo
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00

Averacidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no site
hinps:cascavel atende nei/autoatendimento/servicos/consulta-de-autemticidade-de-nota-fiscalaletronica-nís-a
A data de vencimento da ISS quando o mesma for devido no municipio do Prestador: 15/03/2024
Valor aprodmado dos tributos; Federais R$1 332,22 (13,45%) Estaduais $0,00 (0.00%), Municipais R$462,56 (4,679), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto & 264/2014 - FONTE I8pT
Observações: FATURA Nº 661/2024, DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568 OP: 003 CONTA CORRENTE: 865.0; NATUREZA,
PESSOR JURÍDICA: LIMITADA; CNPI/CPF: 1 536 439/0001-08; FAVORECIDO: CM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA,
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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AC SERVIÇOS TÉCNICOS E OBRAS LTDA
CNPJ: 48,550.048/0001-08

Foz do Iguaçu, 28 de outubro de 2024.

RECURSO ADMINISTRATIVO
REF.: Processo Licitatório n.º 82/2024 — Pregão Eletrônico n.º 52/2024

À Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná

Prezados Senhores,

AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 48.550.048/0001-08, com sede na Rua Anita
Malfatti, 170, Monjolo, Foz do IguaçulPR, Cep 85.864-540, endereço eletrônico
allan chouBhotmail.com, neste ato representada por seu representante legal
ALLAN CHOU, portador do CPF n.º 009.693.109-43, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, com
fulcro no art. 165 da Lei n.º 14.133/2021, contra a decisão de habilitação do
primeiro colocado no Pregão Eletrônico nº 52/2024, pelos fundamentos que
passa a expor:

| - TEMPESTIVIDADE

Na forma do art. 165, |, da Lei n.º 14.133/2021, o prazo para interposição
de recurso é de 3 (três) dias úteis a partir da data de intimação ou de lavratura
da ata em face do ato de habilitação do licitante.

Dessa forma, a interposição das razões recursais ocorreu dentro do prazo
legal, na medida em que a Recorrente foi intimada no dia 24/10/2024 e apresenta
o presente recurso em 28/10/2024, dentro, portanto, dos 3 (três) dias úteis que
possuía para tanto.

-FATOS

Em 24/10/2024, ocorreu a sessão pública do processo licitatório n.º
082/2024 — Edital de Pregão Eletrônico n.º 52/2024, lançado pelo Município de
Três Barras do Paraná, cujo objeto é o “Contratação de empresa para prestação
de serviços e controle externo de qualidade e acompanhamento tecnológico e
geométrico de obras rodoviárias na obra de implantação do contorno viário de
acesso à cidade de três barras do paraná”.

Após apresentação das propostas, o Contratante emitiu ato de habilitação
da empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (CNPJ
n.º 41.936.439/0001-08).

RANITA MALFATTI, 170
Foz do Iguaçu — PR

85864-540
(45) 9 9989-0900
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AC SERVIÇOS TÉCNICOS E OBRAS LTDA
CNPJ: 48.550.048/0001-08

ll — FUNDAMENTAÇÃO DA INABILITAÇÃO DO PRIMEIRO
COLOCADO

A empresa que ficou em primeiro lugar no processo licitatório n.º
082/2024, CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (CNPJ
n.º 41.936.439/0001-08), não apresentou os documentos necessários para sua
habilitação conforme exigido no Edital de Pregão Eletrônico nº. 052/2024.

Os requisitos para habilitação técnica Profissional estão previstos no item
12.9, conforme elencado a seguir:

12.8. A Qualificação Técnico Profissional exigirá a apresentação
do seguinte documento, nos termos do Artigo 67 da Lei Nº
14.133/2021:
12.9,1, Comprovação de aptidão do licitante através de atestado
de capacidade técnico operacional fornecido por pessoa jurídica.
de direito público ou privado, que comprove que a Contratada
tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto
compatíveis com o objeto deste termo de referência e que façam
explícita referência pelo menos às parcelas de maior relevância
técnica e valor significativo, que permitam estabelecer, por
comparação, proximidade de características funcionais técnicas,
dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de
referência,
12.9.1.1. No mínimo um Atestado de capacidade técnica, em
nome da proponente, expedido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, de execução de, no mínimo, uma obra
semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior às solicitadas, em quantidade igual ou superior
conforme definido a seguir

FISCALIZAÇÃO DEOBRAS RODOVIÂRIAS = CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE - DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA OBRA EQUIVALENTE A 01

KM DERODOVIA

Analisando a documentação apresentada pela Concorrente vencedora,
verificou-se a ausência de comprovativo regular quanto à quilometragem exigida
para “FISCALIZAÇÃO DE ORBAS RODOVIÁRIAS-CONTROLE EXTERNO DE
QUALIDADE-DIMENSIONAMENTO MÍNIMO DA OBRA EQUIVALENTE A 01
KM DE RODOVIA”. Isso, porque o Edital requer 1 km de rodovia e os Atestado
de Capacidade Técnica apresentados dentro dos acervos nenhum apresenta a
especificação e quantitativo exigido, apenas ensaios realizados em ruas
municipais.

RANITA MALFATTI, 170
Foz do Iguaçu - PR

85864-540
(45) 9 9989-0900
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AC SERVIÇOS TÉCNICOS E OBRAS LTDA
CNPJ: 48.550.048/0001-08

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS.
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO (CALÇAMENTO PEDRA IRREGULAR] -

PREFEITURA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR
DESCRIÇÃO DOS | NORMA DE (coenlidia

rem Serviços! |nessaNcia má | musa | EmNo OEns | SAVIm) | 2omazaME Power1 fBssover — owrinano
BELKMAN DNER-ME 024.87] RUA PEREIRAS so bs]

+ [ENO VR — [on iioo | OA Eec |oneruegre so costas | as+ TENSHOV— [Dur isaano EEa ER PR
 TENSHO VISI — for io) Rua sas

[8 seua ONERaME 0268] pausas E
& fensmo visa — Jow iasaio-) RuaDos oRo ENS [PE so
TERNO Visa — foseaano- RUA =seia Jonenmeors mesma | ao7 [Esso visa — Jow Isso =ec fone rea) auave o

SAO GE — for issfio T
É |oeieman DNER-ME 024-47] RUA BARDANA Er) e5 fEsEnoves— fonrisaaoo-|jaur =ERC EE E
To [ENSNOUEE— [Dar Iajato &Bean onerar anca | o |
Ti [PISO UGE— TONS | PRAvESA EBeta ONE ME 0287] GRATA mo
e eco Touro aa mnsvom | am a
“a |SSNOVEN— [ou fio | TRAVA =Bea |ongn vê 027] OLMOS seo
qa |ENSHO VR — [NRO ANDA 7sean fonemas puderam | sãoTOA sup [a

Figura 1 - CAT 1720240003240 - ENSAIOS REALIZADOS EM RUAS MUNICIPAIS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS/ATIVIDADES EXECUTADAS

RECAPE ASFALTICO EM DIVERSAS RUAS, LOTEAMENTO B$JENOS AIRES - LINDOESTE/PR

vu DESCÇÃo D0s [sea nua | ea, pxrensao |vinensaas
Iços / poderia A (m?) |DA VIA (m) | DUAS FAIXAS

1 [ENSAIO VIGA DNIT 133/2010 Ri

[ES visa——]Dnrsjio= | | Runa a
BELKMAN (Dner-mE 02488 | |crosso 209648| 243,14

pet Once ado Liazo] aoozo | am
pesa oca | |Donorre o. |[u9636 | at630 :

E ei is [na
Figura 2- CAT 1720240002743 - ENSAIOS REALIZADOS EM RUAS MUNICIPAIS

R ANITA MALFATTI, 170
Foz do Iguaçu — PR

85864-540
(45) 9 9989-0900
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AC SERVIÇOS TÉCNICOS E OBRAS LTDA
CNPJ: 48.550.048/0001-08

Com relação à ausência dos documentos exigidos para habilitação, é
pertinente transcrever o art. 64 da Lei n.º 14.133/21, in verbis

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não
será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para:
|- Complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para
apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
ll - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado
após a data de recebimento das propostas (grifou-se).

Portanto, a falta de comprovativo quanto ao mínimo exigido, uma vez
que a complementação permitida pela legislação aplicável não se aplica a
documentos não apresentados oportunamente. O não cumprimento deste
requisito específico impossibilita a habilitação do primeiro colocado, conforme
previsto no art. 64 da Lei de Licitações.

IV- PEDIDOS
Diante do exposto, requer:

(i) O recebimento e conhecimento do presente recurso,
por ser tempestivo e em conformidade com as disposições
legais;
(ii) A reconsideração da decisão de habilitação do
primeiro colocado, CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA (CNPJ n.º 41.936.439/0001-08),
face ao não cumprimento do item 12.9.1.1 do Edital e da
impossibilidade de comprovação posterior.

(ii) A inabilitação do primeiro colocado e a consequente
análise da proposta subsequente.

Termos em que,
Pede deferimento.

Gob e asasnano

ALLAN CHOU
Representante Legal - Engenheiro Civil CREA n.º PR-191551/D

AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA

R ANITA MALFATTI, 170
Foz do Iguaçu — PR

85864-540
(45) 9 9989-0900
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024 DO MUNICIPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ! PARANÁ.

REF: CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO
PELA EMPRESA * AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA".

A empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
insorita no CNPJ sob o n.º 41.936.439/0001-08, estabelecida
na Rua Salgado Filho, nº 188, neva, CEP: 85.802-150,
CascavellPR, por seu representante legal, o Sr
CRISTOPHER MENEGUETTI, brasileiro, casado, engenheiro
civil, portador dacédula de identidade n.º 9.517.756-5 e inscrito
no CPF sob o n.º 010.130.789-69, residente e domiciliado na
Rua Cabo Pedro Maria Neto, n.º 503, Bairro Santa Felicidade,
Cep. 85.803-430, Cascavel - Estado do Paraná, vem
respeitosamente na presença de V.Sa., em tempo hábil, com
fulcro no artigo 165º, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021
enoitem 13 e respectivos subitens do Edital Pregão Eletrônico
n.º 52/2024, a fim de interpor;

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
Em face do recurso adminsitrativo interposto pela empresa
AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA, pessoa jurídica
de direito privado inscrita no CNPJ sob nº 48.550.048/0001-
08, pelas razões de fatos, técnicas ejurídicas que passa a
expor, requerendo ao final a manutenção integral da decisão
recorrida,
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É tempestiva a presente demanda uma vez que se encaixa
no que exprime o artigo 165 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, que regulamenta
Licitações e Contratos Administrativos. O prazo para apresentação das Contrarrazões

DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO |

é dado pelo inciso Il, 84º do mesmo artigo, que institui prazo igual aos dos recursos, ou
seja, 03 (três) dias úteis, a contar da intimação pessoal do interessado ou da divulgação
da interposição do recurso que se busca contestar.

O mesmo se aduz pelo artigo 4º, inciso XVII da Lei
10.520/02, que regula as licitações na modalidade de pregão e instrumentaliza o artigo
37, inciso XXI da Constituição Federal.

Em igual sentido, no item 13.3 do edital estipula como prazo
hábil para interposição de CONTRARRAZÕES 03 (três) dias úteis, a partir do término
do prazo da concorrente. Resta comprovada, portanto, a tempestividade e cabimento
da presente peça de CONTRARRAZÕES.

| - DO RESUMO DOS FATOS

O Pregão Eletrônico nº 52/2024 que visava a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE
EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E
GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ." teve,
de início, como sua vencedora a empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA.

A recorrente irresignada com a aceitação da proposta e
habilitação da recorrida insurge com alegações, de forma frágil e infundada, quanto a
qualificação técnica no entanto tais alegações não merecem prosperar. Em respeito à
ampla defesa e ao contraditório, respeitam-se as tentativas e argumento da empresa
por ora recorrente em apresentar suas considerações a respeito da decisão desta
Comissão de Pregão, mas conforme será exposto a seguir devem ser tão logo
rechaçadas.
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A recorrida é uma empresa séria e, como tal, preparou sua
proposta totalmente de acordo com a sua realidade, apresentando seu melhor preço,
que foi prontamente aceito por essa Administração.

Entretanto, a recorrente, com o claro intuito de tumultuar e
prejudicar o andamento do certame apresenta recurso absurdo, ensejando um
Julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que
regem os procedimentos licitatórios.

Il - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E FATÍDICOS |

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
é a base para a garantia de petição perante os órgãos públicos e administrativos, um

* da
CRFBI88, que garante “o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos
direito fundamental que está registrado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "a!

ou contra ilegalidade ou abuso de poder”.

O direito de petição de que trata a Constituição Federal se
ramifica em inúmeras formas de provocação a Administração Pública, dentre eles os
recursos e as contrarrazões, que instrumentalizam o exercício do direito de petição junto
ao poder público, e garantem a satisfação dos princípios básicos da Administração

Pública, listados pelo artigo 37 da Carta Magna, quais sejam: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Nessa toada, é imprescindível que nos atentemos ao
fundamento básico da Administração Pública, que nos é dado pela CRFB/88, uma vez
que o direito de peti jo visa, em sua essência, proteger direitos.
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IIL1 — DO APONTAMENTO DE FALTA DE
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

Ao realizar procedimentos Licitatórios é dever da
Administração Pública exigir documentos de habilitação compatíveis com o ramo dos
objetos licitados, especialmente aqueles que comprovem a qualificação técnica dos
interessados em participar da disputa, mediante apresentação daqueles enumerados no
que dispõe o art. 67, inciso Il da Lei 14.133/2021, vejamos:

|! - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo
conselho profissional competente, quando for o caso, que
demonstrem capacidade operacional na execução
deserviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior. bem como documentos
comprobatórios emitidos na forma do & 3º do art. 88 desta
Lei;

Como é sabido o atestado de capacidade técnica deve estar
relacionado ao objeto da licitação; ser exigido proporcionalmente ao item, etapa ou parcela
ou conforme se dispuser a divisão do objeto; ser fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, com identificação do emissor; ser emitido sem rasuras, acréscimos ou
entrelinhas; ser assinado por quem tenha competência para expedi-los; e ser registrado na
entidade profissional competente, quando for o caso.

Com o exigido em edital, a comprovação de aptidão para o
desempenho de atividade deve ser pertinente e compatível em caracteristicas, quantidades
e prazos com o objeto da licitação, isto é, os atestados de capacidade técnica devem retratar
a experiência da empresa licitante e de seus profissionais com informações que sejam
semelhantes ao objeto licitado,

É claro que os atestados apresentados pela empresa são
de caracteristicas, quantidades e semelhança ao objeto licitado, a empresa comprovou sua
capacidade técnica para execução de referido objeto, sendo assim a melhor opção de
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contratação para a Administração, levando também em consideração a economicidade, já
que o preço ofertado no certame é o menor lance.

Isto posto, fica bem claro e não resta nenhuma dúvida que
a comprovação de aptidão será feita através de certidões ou atestados de obras ou serviços
similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

As regras elencadas pelos editais de certames e licitações
da Administração Pública são uma expressão, em verdade, dos princípios que a norteiam,
e existem para garantir a igualdade entre os concorrentes, e o melhor interesse social.

IV- DOS PEDIDOS

Por todo o exposto, requer a Vossa Senhoria:

a) Requer que seja conhecida a presente
CONTRARRAZÃO e declarada a total improcedência do Recurso interposto pela
empresa AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA, através de seu absoluto
indeferimento.

b) Requer-se, ainda, que seja mantida a decisão que
houve por bem declarar a recorrida HABILITADA no certame, uma vez que, não houve
demonstração da alegação de falta de qualificação técnica.

c) Que sejam providas em todos os seus termos o
presente CONTRARRAZÕES, e por isso mesmo atendidos os seus pedidos como forma
de atenção, celebração e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da moralidade
administrativa, a publicidade, a legalidade, a isonomia e a ampla defesa.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Cascavel, 01 de novembro de 2024.
CRISTOPHER Assado deforma dita por
MENEGUETTI01013078969 Gagocacznmorisasss uso”

Cristopher Meneguetti
Sócio Administrador

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA.
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RECURSO ADMINISTRATIVO
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO
PARANÁ

interposição de Recurso Administrativo - Pregão Eletrônico 52/2024

. QUALIFICAÇÃO DA RECORRENTE
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o nº 33.835.845/0001-56, com sede na Rua das Andorinhas, Nº 854, Centro,
Três Barras do Paraná, PR, CEP 85485-000, por intermédio de seu representante legal,
vem, rêspeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no art. 165-da
Leirno 14.133/2021, apresentar INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
em face da decisão que declarou vencedora a empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLÓGICO LTDA, pelos fatos e fundamentos jurídicos a seguir delineados.

IL. DA TEMPESTIVIDADE
Preliminarmente, impende destacar a tempestividade do presente recurso

administrativo. O resultado da licitação foi divulgado em sessão pública realizada no dia
24/10/2024, iniciando-se o prazo recursal em 24/10/2024. Considerando o prazo de 3
(três) dias úteis estabelecido no Art. 165 da Lei 14.133/2021, bem corno no item 13.3
do instrumento convocatório, o término do prazo recursal dar-se-á em 30/10/2024.
Portanto, apresentado nesta data, o recurso é manifestamente tempestivo.
KI. DOS FATOS

O Município de Três Barras do Paraná instaurou procedimento licitatório na
modalidade Pregão Eletrônico sob nº 52/2024, visando a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de supervisão e controle tecnológico de obras
de infraestrutura urbana. A sessão pública ocorreu no dia 24/10/2024, tendo a empresa
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA sido declarada vencedora com
proposta no valor de R$ 260.000,00.

Contudo, após minuciosa análise da documentação apresentads pela empresa
declarada vencedora, verificaram-se irregularidades graves e insanáveis que maculam
o processo licitatório e impedem a homologação do certame nos termos propostos,
conforme será demonstrado a seguir.

WWW.CAPPROJETOSUPERVISAO.COM.BR
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IV. DO MÉRITO
1. DA FLAGRANTE INSUFICIÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A qualificação técnica constitui requisito fundamental para garantir à
Administração Pública que o licitante possui as condições técnicas necessárias à
execução satisfatória do objeto licitado. No caso em tela, a análise da documentação
apresentada pela empresa vencedora revela graves deficiências que comprometem sua
capacidade de execução do objeto.
1.1 Da Ausência de Acervo Técnico Compatível

A empresa declarada vencedora apresentou documentação técnica
manifestamente insuficiente para comprovar sua capacidade de execução do objeto
licitado. Os atestados de capacidade técnica apresentados limitam-se a demonstrar
experiência em ensaios laboratoriais básicos, sendo que o objeto licitado demanda
expertise muito mais ampla e complexa.
O estopo do objeto licitado exige experiência comprovada em:

+ Análise e interpretação de projetos de infraestrutura urbana e rodoviária
* Supervisão e controle de serviços de terraplenagem
* Supervisão e controle de obras de drenagem
* Supervisão e controle em ensaios de controle tecnológicos
* Supervisão e controle e Serviços de topografia e georreferenciamento
Nenhuma-destas competências fundamentais, está devidamente comprovada no

acervo técnico apresentado pela empresa vencedora, que demonstrou apenas
experiência em ensaios laboratoriais básicos de pavimentação.

1.2 Da Insuficiência da Equipe Técnica
A complexidade do objeto licitado demanda uma equipe técnica multidisciplinar

adequadamente dimensionada e qualificada, Entretanto, a empresa vencedora
apresentou composição de equipe manifestamente insuficiente, contemplando apenas
de forma errônea:

* 01 Engenheiro Civil
* OI Laboratorista

WWW.CAPPROJETOSUPERVISAO.COM.BR
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DECLARAÇÃO

A empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLO GICO LTDA, inscrita no
CNPJ sob Nº 41.936.439/0001-08, com endereço em Rua Salgado Filho, nº 188, na
cidade de Cascavel-PR, telefone (45) 99817-3147, e-mail cristopherGQemm.eng.br,
neste ato, representado por seu procurador legal, para realização de todos os atos
do credenciamento, o Sr. Cristopher Meneguetti, portador do RG Nº 9.517.756-5, CPF
sob Nº 010.130.789-69, assim declara que disponibilizará profissionais conforme
abaixo:

NOME COMPLETO E NºDE REGISTROPROFISSIONAL No
CONSELHO COMPETENTE

CRISTOPHER MENEGUETTI | ENGENHEIRO CIVIL

LUIZ COUTO RODRIGUES |LABORATORISTA

Esta composição ignora profissionais essenciais como:
* Topógrafo habilitado - Ausência de contrato de trabalho,
+ Ausência de Contrato de trabalho e vinculação do Laboratorista Luiz couto

Rodrigues com a empresa
+ Técnico de obras - Ausência de contrato de trabalho
+ Engenheiro Civil com experiencia comprovada em supervisão de obras
+ Equipe de apoio adequadamente dimensionada

V. DA INEXEQUIBILIDADE MANIFESTA DA PROPOSTA
1. Dos Aspectos Legais da Inexequibilidade

A Lei 14.133/2021, em seu artigo 59, estabelece critérios objetivos para análise
da exequibilidade das propostas apresentadas em certames licitatórios. O legislador, ao
estabelecer tais parâmetros, busca resguardar o Interesse público contrapropostas
aventureiras que, embora aparentemente vantajosas sob o aspecto financeiro,
mostram-se inexequíveis quando submetidas a uma análise técnica criteriosa.

WWW.CAPPROJETOSUPERVISAO.COM.BR
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2. Da Análise Detalhada dos Custos Operacionais

2.1 Das Instalações Físicas
A empresa vencedora apresentou em sua planilha de custos o valor de R$ 654,90

mensais para locação de imóvel destinado à instalação de escritório e laboratório, Tal
valor mostra-se manifestamente inexequível pelos seguintes motivos:

estao Pr

a) Pesquisa de Mercado:
+ Menor valor encontrado para imóvel comercial na cidade é de: R$ 1.500,00

b) Requisitos Mínimos de Infraestrutura:
* Área mínima necessária: 100 m2

Necessidade de espaço para laboratório de-solos
* Área para armazenamento de equipamentos
* Sala para equipe técnica
* Instalações sanitárias adequadas
* Área de recepção e arquivo

O.valor proposto representa uma diferença de 129,05% em relação ao menor valor
de mercado, demonstrando flagrante inexequibilidade, salvo em hipóteses onde o
licitante é proprietário do imóvel, mas como o mesmo não apresentou de forma clara
como seria a instalação do escritório / laboratorio, subentende-se que o mesmo não
dispõe de imóvel próprio e terá que alugar.

2.2 Da Frota Veicular
A proposta apresenta valor de R$ 1.254,22 mensais para locação de veículos,

desconsiderando

a) Custos Operacionais:
* Locação do veículo: R$ 3.500,00 em média
* Combustível estimado: R$ 600,00 /mês

WWW.CAPPROJETOSUPERVISAO.COM.BR
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* Seguros obrigatórios: R$ 250,00/mês
* Manutenção preventiva: R$ 300,00/mês

b) Necessidade Mínima de Frota:
* 01 veículo para laboratorio
* O! veículo para topografo
Salvo em hipóteses que os veículos são da frota da empresa, aí entra somente os

custos operacionais, mas a mesma não apresentou relatório de veículos que
comprovasse a posse de veículos por parte da empresa nem mesmo a sua
disponibilidade.

3, Da Violação às Normas Trabalhistas
3.1 Dos Sa imo Legal
(EEE SEE - DD sos

O agência gov notam cmo oo | micos E)

dum Salário mínimo de R$ passa a valer a
con partir desta segunda (1º)

A proposta apresentada viola frontalmente a legislação trabalhista ao propor:
a) Auxiliar de Laboratório:

* Valor proposto: R$ 1.275,40
+ Salário-mínimo vigente: R$ 1.412,00

WWW.CAPPROJETOSUPERVISAO.COM.BR.
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* Déficit mensal: R$ 136,60

b) Auxiliar de Topografia:
+ Valor proposto: R$ 1.105,57
+ Salário-mínimo vigente: R$ 1.412,00
* Déficit mensal: R$ 306,43

Esta prática viola
* Artigo 79, inciso IV da Constituição Federal
+ Artigo 76 da CLT
* Convenção Coletiva vigente da categoria

3.2 Dos Encargos Sociais e Trabalhistas
A proposta apresentada não contempla adequadamente:

* FGTS (8%)
* “INSS (variável conforme RAT da empresa)

s e 13º salário proporcionais
+ Adicional de insalubridade devido à natureza da atividade
* Vale-transporte e vale-alimentação conforme CCT

VI. DO HISTÓRICO DE INEXECUÇÃO

1. Dos Precedentes Administrativos
A empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA apresenta

histórico recente de desclassificação em certames similares, conforme se verifica no
processo licitatório nº 026/2024 do Município de Palotina/PR, onde foi desclassificada
por:

WWW.CAPPROJETOSUPERVISAO.COM.BR
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+ Insuficiência de qualificação técnica
* Não atendimento às diligências solicitadas

O modús operandi sistemático da empresa é o mesmo em toda e qualquer li
na região e prejudicial à administração pública.

VII. DOS PEDIDOS
Ante todo o exposto, requer-se:

1. D-recebimento e conhecimento do presente recurso administrativo, dada sua
manifesta tempestividade;

2. A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta apresentada pela empresa CMM
ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA, CNPJ: 41.936.439/0001-08,
em razão da:

* Insuficiência de qualificação técnica
* À não comprovação da exequibilidade da proposta
* Violação à legislação trabalhista

. A realização de diligências, nos termos do Art. 64 da Lei 14.133/2021, para
comprovação das alegações apresentadas;

4. A convocação desta Recorrente, segunda colocada no certame, para
apresentação da documentação de habilitação;

WWW.CAPPROJETOSUPERVISAO.COM.BR
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5. Na remota hipótese de não acolhimento das razões aqui apresentadas, requer-
se o encaminhamento do presente recurso à autoridade superior competente,
para análise e julgamento, conforme prevê a legislação vigente.

Termos em que, pede e espera deferimento.

Três Barras do Paraná, segunda-feira, 28 de outubro de 2024

Assinado digitalmente,

WWW.CAPPROJETOSUPERVISAO.COM.BR
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024 DO MUNICIPIO DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ! PARANÁ.

REF: CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO
PELA EMPRESA “CAP EMPREENDIMENTOS LTDA".

A empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA. pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 41.936.439/0001-08,
estabelecida na Rua Salgado Filho,nº 188, neva, CEP
85.802-150, Cascavel/PR, por seu representante legal, o
Sr. CRISTOPHER MENEGUETTI, brasileiro, casado,
engenheiro civil, portador da cédula de identidade nº
9.517.756-5 e inscrito no CPF sob o n.º 010.130.789-69,
residente e domiciliado na Rua Cabo Pedro Maria Neto, n.
* 503, Bairro Santa Felicidade, Cep. 85.803-430, Cascavel
- Estado do Paraná, vem respeitosamente na presença de
V.Sa., em tempo hábil, com fulcro no artigo 165º, da Lein.º
14.133, de 1º de abril de 2021 e no item 13 e respectivos

subitens do Edital Pregão Eletrônico n.º 52/2024, a fim de

interpor;

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO
Em face do recurso

adminsitrativo interposto pela empresa CAP
EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob nº 33.835.845/0001-56, pelas
razões de fatos, técnicas e jurídicas que passa a expor,
requerendo ao final a manutenção integral da decisão
recorrida
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[1-DA TEMPESTIVIDADE E DO CABIMENTO

É tempestiva a presente demanda uma vez que se encaixa
no que exprime o artigo 165 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, que regulamenta
Licitações e Contratos Administrativos. O prazo para apresentação das Contrarrazões
é dado pelo inciso Il, 84º do mesmo artigo, que institui prazo igual aos dos recursos, ou
seja, 03 (três) dias úteis, a contar da intimação pessoal do interessado ou da divulgação
da interposição do recurso que se busca contestar.

O mesmo se aduz pelo artigo 4º, inciso: XVIII da Lei
10.520/02, que regula as licitações na modalidade de pregão e instrumentaliza o artigo
37, inciso XXI da Constituição Federal.

Em igual sentido, no item 13.3 do edital estipula como prazo
hábil para interposição de CONTRARRAZÕES 03 (três) dias úteis, a partir do término
do prazo da concorrente. Resta comprovada, portanto, a tempestividade e cabimento
da presente peça de CONTRARRAZÕES.

1 - DO RESUMO DOS FATOS ]

O Pregão Eletrônico nº 52/2024 que visava a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE
EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E
GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ..'teve,
de início, como sua vencedora a empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA.

A recorrente irresignada com a aceitação da proposta e
habilitação da recorrida insurge com alegações, de forma frágil e infundada, quanto a
inexiquibilidade, e qualificação técnica no entanto tais alegações não merecem
prosperar. Em respeito à ampla defesa e ao contraditório, respeitam-se as tentativas e
argumento da empresa por ora recorrente em apresentar suas considerações a respeito
da decisão desta Comissão de Pregão, mas conforme será exposto a seguir devem ser
tão logo rechaçadas.
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Arecorrida é uma empresa séria e, como tal, preparou sua
proposta totalmente de acordo com a sua realidade, apresentando seu melhor preço,
que foi prontamente aceito por essa Administração.

Entretanto, a recorrente, com o claro intuito de tumultuar e
prejudicar o andamento do certame apresenta recurso absurdo, ensejando um
julgamento demasiadamente formalista e desconsiderador dos princípios basilares que
regem os procedimentos licitatórios.

| HI - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E FATÍDICOS

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
é a base para a garantia de petição perante os órgãos públicos e administrativos, um
direito fundamental que está registrado pelo artigo 5º, inciso XXXIV, alinea “a” da
CRFB/88, que garante “o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos
ou contra ilegalidade ou abuso de poder”.

O direito de petição de que trata a Constituição Federal se
ramífica em inúmeras formas de provocação a Administração Pública, dentre eles os
recursos e as contrarrazões, que instrumentalizam o exercício do direito de petição junto
ao poder público, e garantem a satisfação dos princípios básicos da Administração
Pública, listados pelo artigo 37 da Carta Magna, quais sejam: legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Nessa toada, é imprescindível que nos atentemos ao
fundamento básico da Administração Pública, que nos é dado pela CRFB/88, uma vez
que o direito de petição visa, em sua essência, proteger direitos.

HL1 - DO RECURSO INTERPOSTO PELA

EMPRESA CAP EMPREENDIMENTOS LTDA.

A empresa recorrente inicia com seus argumentos,
alegando que a empresa descumpriu frontalmente com as disposições expressas do
Edital de Licitação, deixando de apresentar a qualificação técnica, equipe técnica reduzida,
inexequibilidade da proposta e histórico de inexecução. Vamos aos fatos:
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O atestado de capacidade técnica é um documento emitido
por uma pessoa jurídica de direito público ou privado que comprova a exigência técnica de
uma empresa para a execução de determinado objeto. Ou seja, é uma prova de que a
empresa já prestou serviços ou entregou produtos semelhantes aos que estão sendo
licitados, atestando sua experiência e competência na área.

A proporcionalidade é um princípio jurídico que permeia
todas as esferas do direito administrativo e, como tal, deve ser rigorosamente aplicada
quando se trata de licitações e contratos administrativos. O princípio da proporcionalidade
exige que qualquer restrição aos direitos ou interesses dos licitantes-seja planejada
justificada, sob pena de nulidade do procedimento licitatório.

O Artigo 67 da lei 14.133/2021, regula os Atestados de
Capacidade Técnica, fornece que os serviços ou fornecidos acima podem ser somados
para atender à exigência de níveis mínimos de detalhes ou prazos, desde que guardem
similaridade e pertinência com o objeto da licitação, vejamos:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a:

1- Apresentação de profissional, devidamente registrado no
conselho profissional competente, quando for o caso,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por
execução de obra ou serviço de características
semelhantes, para fins de contrataç:
Hl- Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo
conselho profissional competente, quando for o caso, que
demonstrem capacidade operacional na execução de
serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior, bem como
documentos comprobatórios emitidos na forma do 8 3º do
art 88 desta Lei;
W- indicação do pessoal técnico, das instalações e do
aparelhamento adequados e disponíveis para a realização
do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos
trabalhos;
IV-- Prova do atendimento de requisitos previstos em lei
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especial, quando for o caso;
V- Registro ou inscrição na entidade profissional
competente, quando for o caso;
VI - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de
todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

O artigo 67, é claro ao indicar que os atestados fornecidos
deverão guardar semelhança e pertinência com o objeto da licitação. Isto impede que as
empresas utilizem atestados irrelevantes para o âmbito do novo projeto com classificações
de qualificação.

Com o exigido em edital, a comprovação de aptidão para o
desempenho de atividade deve ser pertinente e compatível em características, quantidades
e prazos com o objeto da licitação, isto é, os atestados de capacidade técnica devem retratar
a experiência da empresa licitante e de seus profissionais com informações que sejam
semelhantes ao objeto licitado.

Os atestados apresentados pela empresa, comprovam
com eficiência a execução do objeto licitado, todos os atestados apresentados tem
caractéristicas, quantidades e semelhanças iguais ao solicitado em edital, comprovando
portanto sua capacidade técnica de executar a obra, deve se levar também em
consideração a economicidade, já que o preço ofertado no certame é o menor lance,

Quanto a relação de equipe técnica questionada, é
importante destacar que foi cumprido o exigido em edital, vejamos:

d) Declaração de que o proponente possui junto à
empresa, pessoal treinado e com registro de acordo com a
legislação trabalhista vigente, juntamente com relação de
funcionários designados ao fiel cumprimento do presente
Termo de Referência, onde deverá constar,
obrigatoriamente:

NOXTOMPLETO EN DE REGISTRO NOenorisionas| Consenno comperente
Engenheiro de Projetos
Jinior
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A declaração apresentada pela proponente está de acordo
com o solicitado em edital para fins de habilitação, em lugar algum da habilitação é
obrigatório a apresentação de comprovação de vínculo com os profissionais indicados no
recurso, o que consta em edital é o pedido de comprovação de profissional de nivel superior,
vejamos:

12.9. Comprovação de possuir em seu quadro
permanente, profissional (is) de nivel superior,
devidamente habilitado (s) junto aos Conselhos
Profissionais, responsável (is) técnico (s) pela execução
dos serviços pertinentes e compatíveis com as atribuições.
A comprovação do (s) profissional (is) de nível superior,
detentor (es) do (s) atestados de responsabilidade técnica,
de pertencer (em) ao quadro permanente, deverá ser feita
mediante apresentação de cópia do registro do (s) vínculo
(sl empregatício (s) em Carteira de Trabalho, exceto se
sócio (s) do (a) interessado (a), quando a comprovação
será feita através de Contrato Social.

O responsavél técnico da empresa é o proprietário,
portanto o contrato social apresentado, comprova o vínculo do profissional, assim como a
certidão do CREA em nome da pessoa fisica e a certidão do CREA pessoa jurídica.

Pelo princípio da vinculação ao instrumeno convocatório,
mencionado no art. 5º da lei 14.133/21, uma vez publicado o Edital, a Administração está
adstrita a exigir as regras constantes nas cláusulas editalícias, ao passo que os
interessados deverão compor sua proposta e documentos de acordo com as exigências ali
estipuladas, sob pena de instaraução de processo administrativo e eventual aplicação de
penalidade.

O instrumento convocatório resulta da expedição de ato
administrativo que aceita o conteúdo previamente elaborado pelos agentes públicos
responsáveis pela sua confecção, determinando o lançamento do certame. Este ato formal
atribui juridicidade aos enunciados contidos no instrumento convocatório, devendo os
interessados respeitarem o seu conteúdo, assim como aqueles responsáveis por exercer o
controle correspondente, tanto interna, quanto externamente.
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111.2 — INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA |

A empresa recorrente inicia com seus argumentos, alegando
que a empresa descumpriu frontalmente com as disposições expressas do Edital de
Licitação, e ao deixar de observar os comandos editalícios, acusando a proposta de
inexiquibilidade, mas tal questionamneto deve ser desconsiderado.

A proposta apresentada pela segunda colocada, foi de R$
277.000,00, ou seja, 74,48% (setemta e quatro, quarenta e oito por cento) de desconto em
cima do valor orçado pela prefeitura do Municipio de Três Barras do Paraná, ou seja, à
diferença de valores em percentual é de apenas 1,56% (Um, cinquenta e seis por cento),
com o devido respeito, entende-se não assistir razão ao recorrente solicitar a inabilitação
da proponete por inexequibilidade da proposta.

Fica claro aqui que a empresa, CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLOGICO LTDA,, não deixou de cumprir com nenhuma cláusula do
edital, tão pouco deixou de cumprir com o que diz respeito ao Art. 59, $ 4º, da Lei nº
1433121,

Especificamente sobre os preços inexequíveis, a noviça
legislação apresenta no $ 2º do art. 59 a possibilidade da diligência para aferir a
exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, em
consonância com o entendimento já consolidado pelo Tribunal de Contas da União.

Importante ressaltar também que já foi executado serviços
de complexidade parecida com o objeto licitado, sendo no valor de R$ 134.085,00 (Cento
e trinta e quatro mil, oitenta e cinco reais), para o contrante DRENO CONSTRUÇÕES
LTDA, CNPJ; 18.417.467/0001-05, no período de 01/03/2023 a 29/02/2024, sob ART de
responsabilidade número 1720241220924, conforme nota fiscais em anexo

Anexamos também, as planilhas de formação de custo para
a mão de obra, comprovando a exequibilidade da proposta,

Quanto ao questionamento do custo dos veículos,
informamos que possuimos carros próprios que serão utilizados para a realização da
execução da obra, anexamos os documentos para comprovação.
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De certo, podemos afirmar que tais razões recursais são
um tanto que protelatórias. Afinal uma proposta não pode ser considerada inexequível
apenas porque a licitante perdedora não conseguiria executá-la elou por adotar modelo
diverso, com menor eficiência e economicidade.

As condições econômico-financeiras da recorrente e da sua
proposta não são parâmetros de exequibilidade. Insta salientar que não se está discutindo
com uma empresa que iniciou suas atividades ontem, mas com uma pioneira na região na
prestação de serviços descritos no bojo do processo licitatório.

Sendo assim, não há qualquer fundamento para a
desclassificação da proposta vencedora, não há qualquer violação ao Edital, uma vez
que os preços praticados na proposta são perfeitamente adequados e exequíveis para
a realidade da empresa, compatibilizando-se com os custos da prestação do serviço. É
forçosa, ante todo o exposto, a rejeição do recurso de caráter meramente protelatório
apresentado pela recorrida, que se demonstra mero artifício para frustrar o resultado
legítimo do processo licitatório.

A empresa está devidamente em dia com sua
documentação e com proposta dentro dos ditames da licitação perante o Município Três
Barras do Paraná/PR. Além do mais, a inabilitação confronta-se com o próprio interesse
público, fundado na ampla participação de todos os interessados - que, evidentemente,
preencham os requisitos básicos exigidos - para oportunizar à Administração a escolha
da proposta mais vantajosa, além de ferir o direito de participação do licitante que
preencheu as exigências básicas exigidas no certame.

Ora, sendo o fim precípuo da licitação, a obtenção da
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, há que se entender que na
hipótese de inabilitação da recorrida no certame, acaba por contrariar tal intuito. Afinal,

a recorrida atende ao fim específico da lei de comprovação de sua qualificação técnica,
e em especial apresentou documentos e proposta suficiente e capaz para garantir sua
capacidade de executar o objeto licitado.

Por fim, questiona-se um possivel histórico de inexecução,
que erroneamente é colocado, pois sabe-se que o fato da inabilitação da empresa em
outro certame, diz respeito a uma situação terceira que não causa direito líquido, ao
presente certame, uma vez que não pode ser utilizado o mandamus para esse fim.
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E IV- DOS PEDIDOS —

Por todo o exposto, requer a Vossa Senhoria:
a) Requer que seja conhecida a presente

CONTRARRAZÃO e declarada a total improcedência do Recurso interposto pela
empresa, CAP EMPREENDIMENTOS LTDA,, através de seu absoluto indeferimento.

b) Requer-se, ainda, que seja mantida a decisão quehouve
por bem declarar a recorrida HABILITADA no certame, uma vez que, não houve
demonstração da alegação de inexequibilidade, visto que isso é uma questão muito
relativa, que depende das questões econômicas de cada empresa, tão pouco falta de
atendimento ao edital com relação a qualificação técnica da empresa.

c) Que sejam providas em todos os seus termos o
presente CONTRARRAZÕES, e por isso mesmo atendidos os seus pedidos como forma
de atenção, celebração e prevalência da lei, da doutrina e dos princípios da moralidade
administrativa, a publicidade, a legalidade, a isonomia e a ampla defesa.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Cascavel, 01 de novembro de 2024.

Arado deformada por
CRS TOENER casromeamenEadermintoraornes
MENEGUETTI:01013078969 Dagos 29241101 152727 0300

Cristopher Meneguetti
Sócio Administrador

CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA,
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Parte do empregado

Salário base
R$ 3.480,69

Folha do Empregado - Engenheiro Junior.
Remunerações ValorDeduções Valor
Salário Base 3.480,69 |INSS R$ 316,50

IRRF 55,94

TOTAL 3.480,69 [TOTAL 372,44
FGTS 278,46

VLR; LiQUÍDO 3.108,25

Parte Da empresa

Salário +encargos
Remunerações Valor]Deduções Valor
Salário Líquido 3.108,25 Inss R$ 316,50
FGTS 278,46 [IRRF 55,94

TOTAL 3.386,71 [TOTAL 372,44

VIR: LIQUIDO! 3.759,15

Parte do empregado
Salário base

R$ 1.487,32

Folha do Empregado - Laborista
Remunerações ValorDeduções Valor
Salário Base 1.487,32 [INSS R$ 112,68

IRRF -

TOTAL 1.487,32 |TOTAL 112,68
FGTS 118,99

VIR: LIQUIDO 1.374,64
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Parte Da empresa

Salário + encargos
Remunerações ValorDeduções Valor
Salário Líquido 1.374,64 [INSS R$ 11268
FGTS 118,99 JIRRF -

TOTAL 1.493,63 |TOTAL 112,68

VIR, LIQUIDO 1.606,31

Parte do empregado
Salário base

R$ 1.435,66

Folha do Empregado = Topógrafo.
Remunerações Valor[Deduções Valor
Salário Base 1.435,66 |INSS R$ 108,03

IRRF É

TOTAL 1.435,66 |TOTAL 108,03
FGTS 114,85

VIR, LiIQUÍDO 1.327,63

Parte Da empresa

Salário encargos
Remunerações Valor]Deduções Valor
Salário Líquido 1.327,63 [INSS R$ 10803
FGTS 114,85 |IRRF -

TOTAL 1.442,48 |TOTAL 108,03

VIR: LIQUÍDO 1.550,51

Parte do empregado
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Salário base
R$ 1.345,22

- Folha do Empregado - Técnico de Obras —
Remunerações Valor[Deduções Valor
Salário Base 1.345,22 JINSS R$ 100,89

Rar -

TOTAL 1.345,22 |TOTAL 100,89
FGTS 107,62

VIR, LIQUÍDO 1.244,33

Parte Da empresa

Salário + encargos.
Remunerações Valor[Deduções Valor
Salário Líquido 1.244,33 [INSS R$ 100,89
FGTS 107,62 [IRRF -

TOTAL 1.351,95 [TOTAL 100,89

VIR. LIQUÍDO 1.452,84

Parte do empregado
Salário base

R$ 1.275,40

Folha do Empregado - Auxiliar de Laboratório.
Remunerações Valor]Deduções Valor
Salário Base 1.275,40 [INSS RS 95,66

IRRF É

TOTAL 1.275,40 |TOTAL 95,66
FGTS 102,03

VIR. LiQUÍDO 1.179,75
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Parte Da empresa

Salário + encargos E
Remunerações Valor[Deduções Valor
Salário Líquido 1.179,75 |INsS R$ 95,66
FGTS 102,03 [IRRF -

TOTAL 1.281,78 |TOTAL 95,66

VIR; LIQUÍDO 1.377,43

Parte do empregado
Salário base

R$ 1.105,57

Folha do Empregado - Auxiliar de Topografia
Remunerações Valor]Deduções Valor
Salário Base 1.105,57 [INSS R$ 82,92

IRRF -

TOTAL 1.105,57 |TOTAL 82,92
FGTS 845

VIR: LIQUIDO. 1.022,65

Parte Da empresa

Salário + encargos |
Remunerações Valor|Deduções Valor
Salário Líquido 1.022,65 [INSS R$ 8292
FGTS 88,45 [IRRF -

TOTAL 1.111,10 |TOTAL 82,92

VIR, LIQUÍDO 1.194,02
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CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLOGICO
CNPJ: 42.336 439/0001-06 Número da NeS-e E
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503 a di
CEP:85.803-430 - Biro: SANTA FELICIDADE
Munlípio: CASCAVEL - PARANÁ
Insc. Municipal: 630025158 - Insc. Estadual: Tipo
Email: cistog600 gmail.com Preenchido
Telefone 85) 9924-0904 din

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Identificador

7493 7386 2920 4193 6439 2024 0410 0420 2310 6379

Ogpisty ESTADO DO PARANÁ
TER] município DE cascavel
See SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS im

Data Fato Gerador Datajhora Emissão10/o8fzo23 10/08/2023 16:53.
TOMADOR DO SERVIÇO

Nome/Harão Social E
DRENO CONSTRUÇÕES - EIRELI- EPP. 18.417.467/0001.05
Endereço mero Complemento
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT 965
Bsiro cer Eisade Estado
JARDIM ALVORADA 87,035.050 Maringá - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço | localPrestação | Alquota | SituaçãoTb: | ValorSeniço | Dascincondic. | Valor Dedução | Valoriss109 | asa OO | option T 1.300,00 9.00 900 stgpLEs NacIONAL

Descrição do Serviço:
EXECUÇÃO DE ENSNIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CEI-90 013 20864/74, PERÍODO: DE 01/03/2023 ATÉ 32/03/2023 MEDIÇÃO: 001 DATA:
10/04/3023 - LAUDO DE CONTROLE TECNOLÓGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322: 10 ENSAIO OE DENSIDADE IN SITU - METODO
FRASCO DE AREIA, 01 ENSAIO PROCTOR. OBRA: PAVIMENTAÇÃO AVENÍDA PIQUIRI, CASCAVEL. FAT: 258/2023

Valor Total Desc Incondicional Dedução Base de Cálculo TEsQN1309400 0,00 E 1.300,00 SIMPLES NACIONAL
ISsaF TR ass Em COFINS]900 0,00 000) 900 000)
PIS Outras Retenções Total. Federais Desc Condicional Valor Liquido000 9.00 000] 9.00 1300,00.

DER dos subitens da Uta de Sono Gr acordo Cor a Le] Complementar ING/0S
1708 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
Tegenca do Local de Prestação do Serviço
7433 Cascavel
outras Informações
= Trbutada integralmente
(1705) Serviço tributado no município do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples- Homologado de 155 ou [SS em regime estimado/fxo
Autorização para emissão de Nota Hlscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00
A veracidade das informações declaradas na NES-e podem ser consultadas no site
hryps/cascavel atende nesjautoatendimento/servicos/consulta-de-sutenticidade-de-nota-fiscal eletronica nfice
A data de vencimento do 155 quando o mesmo for devido no municílo do prestador: 15/05/2023
Valor aproximado dos trloutos: federais R$174,85 [13,459 Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$60,71 (4,67%), com base na Lei42.742/2012 eo
Decreto 8 268/2014 - FONTE IBPT
Observações: ATIVIDADE TECNICA: [Consultoria, Ensaio, Laudo] de pavimentação asfáltica para vias urbanas, [Consutoria,Ensalo, Laudo] de ensaio físico para
control tecnológico Referente fatura 258/2023. ART OBRA: 1720231650322: DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568 OP.
063 CONTA CORRENTE: BI; NATUREZA PESSDA JURÍDICA: LIMITADA; CN/C: 2 936 439/07 08; FAVORECIDO: CMM ENGENHARIA E CONTROLETECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Ne 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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CMIM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CVM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLÓGICOCs: 41.936 .439/0001.08 Número da Nt5-e Situação
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503 s Ema
CEP: 85 803430 - Bairro: SANTA FELICIDADE
Município: CASCAVEL - PARANÁ
Insc. Municipal: 630025158 - Insc, Estadual:
Era riss600O gn om preemido
Telefone: (45) 9924-0504. dutentickiado

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-eTieiicdar
7493 7386 4220 a193 6439 2026 Os0a 0520 2324 5722risks ESTADO DO PARANÁ mun ill

TER] município DE cascavel | | | |
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS a bee asta Fto Gerador star EniãoE cafos/agza 21:07

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome Eta
DRENO CONSTRUCOES
Nome /fasão Soc ENT
DRENO CONSTRUCOES LTDA 28.417.467/0001:05
Endereço mero complementoFRANKLIN DELANO ROOSEVELT 965
sro cer [asde- Estado
JARDIM ALVORADA 87.035.090 Maringá «PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

seniço | UocaiPresação | Alqueta | | Shusçdomib. | ValorSeniko | Descincondie | ValorDedução | Wsoriss705 as oo sueste | OT | ao E A Ee
Descrição do Serviço:
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CEI-90.013 20464/74, PERÍODO: DE 03/06/2023 ATÉ 30/04/2023 MEDIÇÃO: 092 DATA:
03/05/3023 - LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322: 17 ENSAIO DE DENSIDADE INSTU - METODO.
FRASCO DE AREIA, 02 ENSAIO GRANULOMETRIR DE AGREGRDOS E DI REVISÃO PROJETO BRITA GRADUADA PEDREIRA TREVO EN. MODIFICADA. OBRA:
PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL-PR. FAT: 303/2023

Valor Total Desc, Incondielonal Dedução Base de Cálculo san274000 900 006) 2,740,00 SIMPLES NACIONAL
Issa TR Tu5s Em COFINS]000) 990 000) E 000.
Pis Outras Retenções Total mi. Federais Desc Condicional Valor Liquido9.00 900 000) 000 274000.

Bescrição dos subitens da Uta de Servo em acordo Com a Lei Complementar IHE/03
1709, Perícias audos, exames técnicos e análises técnicas
Tegenda do Local de Prestação do Serviço
7453 Cascavel
tra Informações
[Tl -Tributada integralmente
[2708) Serviço tributado no município do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de 155 u 55 em regime eximado/fxa
utorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2022 00:00:00
a veracidade das informações deciaradas na NFS-e podem ser consultadas no ie
tos cascavel atende ner/auroatendimento/sericos/consula-Ge-gutemticidadede-nota-iscal-eletranicanfse
A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Prestador: 15/06/2023
Valor aproximado dos tributos; Federais R$368,53 (13,452), Estaduais R$0,00 (0,00%, Municipais R$127,96 (4,67%. com base na Lei 12.741/2012 no
Decreto 8 264/2014 - FONTE IBPT
Observações: ATIVIDADE TECNICA: [Consultoria Enslo, Laudo] de pavimentação astática para vias Urbanas, (Consultoria, Ensaio, Laudo] de ensaio íia para
controle tecnológico. Referente fatura 303/2025. ART OBRA 1720231650322, DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXR ECONÓMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568 OP:
003 CONTA CORRENTE: BE51-0, NATUREZA PESSOA JURÍDICA: LIMITADA; CNPJ/CPF: &1.936,439/0001-08; FAVORECIDO: CM ENGENHARIA EConTRoLErECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.608, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CA ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLOGICO
CNPJ: 41.936 .439/0001-08 Número da NES.e Situação
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503 “ Emida,
CEP-85 803.430 - Haro: SANTA FELICIDADE
Muniio: CASCAVEL - PARANÁ
Insc, Municipal: 530025158 - Insc Estadual: tipo
Email gilOaglcontroladoria com br Preenchido
Telefone: (45) 99240904 Autenticidade

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Taentificador

19 7386 720 4193 DA3S 2024 DGO7 620 2302x 7 "risix. ESTADO DO PARANÁ Í Í io]
EH! MuNicíPIO DE CASCAVEL |

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Data Fato Gerador Data Emisãoanjosfaças ojos /2023 05:09

TOMADOR DO SERVIÇO
me Fara
ORENO CONSTRUCOES
Nome/RatãoSci EE
DRENO CONSTRUCOES LTDA. 18.417 467/000105Endereço meo cometem
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT E ma
ato E ae Eaão
JARDIM ALVORADA E7035080 Maringá-PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço [ UocalPrenação | 7 Aduma | SivaçioTib: | Valarsenço | Deseincondi | WalorDedução 777 Nolorissroê russo | soe | 811506 EE a sean

Descrição do Serviço:
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CEI: 90.013. 20464/74, PERÍODO: DE01/05/2023 ATÉ 30/05/2023 MEDIÇÃO: 003 DATA:
06/06/2023 - LAUDO DE CONTROIE TECNOLÓGICO DE PAVIMENTAÉÃO, ART NUMERO 1720231650322: 24 ENSAIO DE DENSIDADE IN SITU, 09 ENSAIO DE
DETERMINAÇÃO DE ESPESSURA, OG ENSAIO GRANULOMETRIA, 25 ENSAIO PERCENTAGEM DE BETUME, 15 ENSAIO GRAU DE COMPACTAÇÃO, 15 ENSAIO DE
DENSIDADE, 09 ENSAIO TRAÇÃO COMPRESSÃO DIAMETRAL, 15 SONDAGEM ROTATIVA DE CRU, 16 ENSAIO DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO, 09 ENSAIO TAXA DE
PINTURA DÊ LIGAÇÃO, O1 PROJETO DE CAL FAIXA C DNIT 031/2006 OBRA: PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL-PR FAT: 351/2023

Valor Total Desc Incondicional Dedução Base de Cálculo ISSQN18.175,00 000) 000 18475,00 SIMPLES NACIONAL
TSsRE R TN5S Em COFINS900 00 900 000) 9.90
Ps Outras Retenções Total Trib. Federais Desc: Condicional Valor Liquido090 000) 900 000) 1847500

Descrição dos subitens da sta da Serviço Gm acordo com Le Complementar 116/03
09 Perkcias, taudos, exames técnicos análises cénic

Tegenda do Local de Prestação do Serviço
7493 Cascavel
Outras normações
Fi -Tedbutada Integraimente
2708) Serviço tributado no município do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologada de 155 ou 55 em regime extmado/fxo
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2023 00:00:00

A veraçidade das informações declaradas na NES-e podem ser consultadas no site
mp5: cascavel atende net/autostendimento/sericos/consulta-de-autemticidade-de-nota-iscal-eetronicanís-

or: 17/07/2023A data de vencimento do ISS quando o mesmo for devido no município do Pres
valor aproximado dos tributos; Federais R$2.444,54 (13,45%) Estaduais R$0,00 (0.00%) Municipais R$848,77 (4,67%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto 264/3014 - FONTE I8PT
Observações ATIVIDADE TECNICA: [Consultria, Enalo, Laudo] de pavimentação asfáltica para vias urbanas, (Consultoria, nsalo, Laudo] de ensaio físico para
corerole tecnológica, Referente fatura 351/2025, ART OBRA 1720231650322, DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÓMICA FEDERAL: AGÊNCIA: 568 OP:
003 CONTA CORRENTE: BES1.0 NATUREZA PESSOA IURÍDICA: LIMITADA; CNPJ/CPF: 41.956 439/0001-08; FAVORECIDO: CMM ENGENHARIA E CONTROLETECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.608, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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MM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - Ch ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLOGICO
CNPI:41.936.439/0001.06 Número da NES-e Situação
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 03 E Edo
CEP:85 B03-430 Barro: SANTA FELICIDADE
Municíio: CASCAVEL - PARANÁ
Insc, Munieipal: 630025154 - Insc Estadual: Tpo
Email: al agicontroladoria com r Preenchido
Telefone: (85) 8524-0804 due

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tengiicador

2493 7387 1220 4153 6435 2024 0742 0720 2316 4733

Opista ESTADO DO PARANÁ
TER]. município DE cascavel
Come? SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Data Fato Gerador Datafhiora Emissão
12/07/2023 12/07/2028 11:47

TOMADOR DO SERVIÇO
Nome Fantasia
DRENO CONSTRUCOES
Nor /fatão Social [CerjeNeT
DRENO CONSTRUCOES LTDA 18.417.467/0001-05,
Endereço Número complemento
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT 965
morto [cer Cidade Estado
JARDIM ALVORADA 87.035.090 Maringá - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço | localPrestação | Alquota | SituaçãoWh | Valorseniço | Descincondic. | ValorDedução | valoriss

7a83 O SMPESMACONA OM 1682500 | 000 0000 | SMPESNACONAL
Beiçã do Sen
BJEGU B ENSás e LAHORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL E 50013 2046474, PERÍODO DE 006/2023 ATÉ 3005/2023 MgDIÇÃO: co DataOf AUDO De CONTROLE TEENGLÓGICO E PAVIMENTAÇÃO, ARENUÍMERO 17AOENESOSHA 13 ENSAIO DE DENSORDE MST GC OE
BE TEAMNAÇÃO DE ESPESSURA 7 ENBNO GRANULOMSTRA SE SNS PERCENTAGEN E BTU, AS ENGA GRAU DE COMPRETAÇÃO 15 ENGN DE
DENSIDADE 15 ERSA TRAÇÃO COMPRESSÃO DIAMETRAL 15 SONDAGEM ROTATIVA DE CHUG. 14 ENSAIO DE TRMA DE IMPRIMAÇÃO ABRO TANA DE
PINTURA DE LGAÇÃO./ OA: PAVIMENTAÇÃO AVENIDA QU CASCAVEL BR Var j2023

Valor Total Desc Incondicional Dedução Base de Cóleuio 'SsaN1682500 000 090 16.925,00. SIMPLES NACIONAL
TSSRF 1 TN55 Em COFINS]000 090 000 050 000]
Is Outras Retenções Total Ta, Federais Desc Condicional Valor Liquido000 9,00 000 900 16525,00

esa dos subitens da Uta de Serviço em acordo com a Lei Complementar 16/03
1709 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas.
Legenda do Tocal de Prestação do Serviço
7483 Cascavel
Outra formações
i-Trisutada Imegralmente
(8709) Serviço tributado no municíio do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples Homologado de 155 ou [65 em regime estimado/fxo
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00
A veracidade das informações declaradas na NfS-e postem ser consultadas no ste
https://cascavel atende net autoatendimentofservicos/consulta-de-gutemticidade-de-nota-fiscal-letronica-nísee
A data de vencimento do 158 quando o mesmo for devido no município do Prestador: 15/08/2023
Valor aproximado dos trlbutos: Federais R$2.276,41 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,90%) Municipais R$790,40 (4,67%), com base na Lei 12.743/2032 e no
Decreto 8.268/2014 » FONTE IBPT
Observações: ATIVIDADE TECNICA: [Consultri, Ensaio, Laudo] de pavimentação asfáltica para vias urbanas, [Consultoria Ensaio, Laudo] de ensao físico para
controle tecnológico Referente fatura 401/2023. ART OBRA: 1720231650322, OADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568 GP!
ES CONTA CORRENTE: 6910; NATUREZA PES AÍ Cs IMITA CNC: 7 936630; FAVORECIDO: Con engenaa E condeTECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.608, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2010.
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CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLÓGICO
CNPJ:41936 439/000:-08 Número da NESee Situação
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503 a Ena
CEP:85 803-430 - Bro: SANTA FELICIDADE
Município: CASCAVEL - PARANÁ
Insc. Municipal: 630025158 - Insc Estadual: Tiro
Email aglagicantroladoria com br Preenchido
Telefone: 45) 9924-0904 Autenticidade

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e.
Tennlicador

2493 7387 2520 4303 6430 2028 0804 0820 2319 5133osrstta ESTADO DO PARANÁ
»ER, MUNICÍPIO DE CASCAVEL | |

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS Dt Fato Gerador Data Enisãoonjosjanes osjosaras var
TOMADOR DO SERVIÇO

Fome Fans
ORENO CONSTRUCOES
Nome isto Soc CorTeNeI
ORENO CONSTRUCOES LTDA 18417.467/0001-05Endereço mero Complemento
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT 365 Era
Bairro E oa Essdo
JARDIM ALVORADA. 87.035.090 Maringá - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Senigo— | UocaiPresação | Alquota | | Situado. | vslorSeniço | Descincondic | ValorDedução | VMariss705 qua CO ommeshacowa CM 60000 00] 000 | spEsmacONAL

Descrição do Serviço:
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CEI: 90.013.20464/74, PERÍODO: DE 01/07/2023 ATÉ 31/07/2023 MEDIÇÃO: 005 DATA:
03/08/2023 - LAUDO DE CONTROIE TECNOLÓGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322: 30 ENSAIO DE DENSIDADE IN SITU, 10 ENSAIO OE
DETERMINAÇÃO DE ESPESSURA, 10 ENSAIO GRANULOMETRIA 10 ENSAIO DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO, 1O ENSAIO TAXA DE PINTURA DE LIGAÇÃO, | OBRA:
PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL-PR. FAT: 415/2023

Valor Total Desc, Incondicional Dedução Base de Cólcuio E6.050,00 000 0.00 6.059,00 SIMPLES NACIONAL
ISsRF R N5s EM COFINS090) 000 000 009 0,00
PIS] Outras Retenções Total Trib. Federais Desc Condicional Valor Liquido900 000) 050) d00 605000

Descrição dos subitens da sta de Serviço em acordo com a Lei Complementar 116/03
1708. Perícias laudos, exames técnicos e análises técnicas
Tegenda do Local de Prestação da Serviço
7653 Cascavel
Ouraz Informações
TI Tobutada integralmente
[2209] Serviço tributado no município o prestador
Contrbumte enquadrado como Simples - Homologada de 155 ou 55 em regime estmado/fxo
Autorização para emissão de Nota Fscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2022 00:00:00

A veracidade das informações declaradas na NfS-e podem ser consultadas no ie:
hos: cascavel atende nei/autoatendimento/servicos/consulta-da-autenticidado-de-ota-fical-eletranica-nf

A data de vencimento do IS$ quando o mesma for devido no municipio do Prestador: 15/09/2023]
Valor aproximado dos tlbutos: Federais R$813,72 13,452), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$282,53 (4,57%), com base na Lei 12.741/2012 e no
Decreto & 268/2014 - FONTE IBPT
Observações: ATIVIDADE TECNICA: [Consultria, Ensaio, Laudo) de pavimentação asfáltica para vias urbanas, [Consultoria, Ensao, Laudo de ensao físico
paracontrole tecnológico, Referente fatura 415/2023. ART OBRA, 1720231650322. DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: 568pda CONTA CONHENTE BES0; NATUREZA PESSOA IURÍICA: LIMITADA; CPC: 4.935 439/000-08; FAVORECIDO: CMAM ENGENHARIA E CONTROLETECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2030.
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MM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CM ENGENHARIA
E CONTROLE TECNOLOGICO
CPI: 41.936.439/0001.08. Númeroda NS-e Situação
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503. = Emitda
CEP: 85803-430 - Barro: SANTA FELICIDADE
Municipio: CASCAVEL - PARANÁ
Insc. Municipal: 630025158 -Insc, Estadual tipo
Emi: ailaglcontroladaria com.br Preenchido
Telefone: (as) 9924-0904

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tentifcador7a 726 Gado 4s0R Gi OLA 00! OBM 231 256rty ESTADO DO PARANÁ | Vi ii7 MUNICÍPIO DE CASCAVEL |

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS aDa Fato Gerador Taio Emisãocnjosja0o3 njosjaoas 16.06
TOMADOR DO SERVIÇO:

one Fara
ORENO CONSTRUCOES
Nome/Raão Sci CEI
DRENO CONSTRUCOES LTDA 28.417467/0001-05Endereço ane Eoidinanto
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT s6s eRaro ED ade Esado
JARDIM ALVORADA B7025.080 Maringá PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
seniço | UocalPrestação | Aluata | SluaçãoTib- | Vnlbrsenço | Dex cond1706. 7488 O smeESMacONa

Descrição do Serviço: 7 =
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CE: 90013. 2046€/74. PERÍODO: DE 01/08/2023 ATÉ 31/08/2023, MEDIÇÃO: 006, DATA:
01/08/2023, CASCAVELPR. FAT: 427/2023.

Valor Dedução | valoriss24.690,00 000 000 simprEs NaconaL

Valor Total Desc Incondicional Dedução Base de Cólculo san24.690,00 000] 9,00 24.696,00 SIMPLES NACIONAL
TSSRF R TN5S EM COFINS]900 000 000 000 000
PIS Outras Retenções Total Trib. Feder Desc. Condicional Valor LiquidoE 000 9.00 000) 28.659,00

Descrição dos subiEens da sta de Serviço em acordo com a Le Complementar HIG/OS
1708. Perícias, laudos, exames técnicos é análises técnicas.
egenda do Local de Prestação do Serviço
7493 Cascavel
Outra informações
[= Trlutada integralmente
[2709] Serviço tributado no municípia do prestador
Contribuinte engusdrado como Simples - Homologada de 155 au [5 em regime estmado/ixo
|utoização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00

A veracidade das informações declaradas na NéS-e podem ser consultadas no ste
brtps/cascavel atende net autoatendimentoservicos/consula-Je-autentiidade-de-notaiscal-eletrenicants-e

A data de vencimento do 155 quando o mesmo for devido no muníio do Prestador: 16/10/2023
valor aproximado dos trloutos: Federais R$3.320,80 (13,45%, Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$1.153,02 (4,57%), com base na Lei 12.743/2012 e no
Decreto 8.268/2014 - FONTE IBPT
Ooservações: ATIVIDADE TECNICA: [Consultri, Ensaio, Laudo] de pavimentação asfáltica para vias urbanas, [Consultoria, Ensaio, Laudo] de ensaio físico para
controle tecnológico Referente fatura 427/2023, ART OBRA: 1720231650322, DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AGENCIA: 568 GP.
683 CONTA CORRENTE: BIO; NATUREZA PESSOA JURÍDICA: LIMITADA; CPC: 336 439/0078; FAVORECIDO: CUM ENGENHARIA E CONTROLETECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Ne 9.605, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CMM ENGENHARIA
ECONTROLE TECNOLOGICO.
CNPJ: 41.936 429/0001-08 Número da NES-e Situação

CABO PEDRO MARIR NETTO -, 503 il Ermida
CEP-85.803.430 - Bairro: SANTA FELICIDADE
Munichlo: CASCAVEL - PARANÁ
Insc, Municipal: 630025258 - Insc, Estadual já
Emal: gileagilcontroladariacom br Preenehido
Telefone: (85) 9924-0004

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tdentifcador

74Sa 8) 520 108 Estao 103 120 2330 d039
Wisiy ESTADO DO PARANÁ Í iiJR, MunicíPiO DE CASCAVEL |
Some? SECRETARIA MUNICIPAL DEFINANÇAS E

Tata ato Gerador Dafra Emisãooafiopraza ea/1or2023 13:40
TOMADOR DO SERVIÇO.

Nome Farta
DRENO CONSTRUCOES
Nome/fatão Sci EE
DRENO CONSTRUCOES LTDA 18417 467/0003-05Endereço jemento
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT Número ope
io EM ande Era
JRROIM ALVORADA 87035.000 Maringá «PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS]
Serviço Local Prestação Alíquota Situação Trib. Valor Serviço | Desc.Incondic, | Valor Dedução [ Valor issE 7488 aMpESMACONL | CM | 2362000 | 000 | 000 | SMMESN

Descrição do Serviço
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CEI-S0.013 20464/74, PERÍODO: DE 01/08/2023 ATÉ 30/09/2023 MEDIÇÃO: 097 DATA:
03/20/2023 - LAUDO DE CONTROLE TECNOLÓGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322: 54 ENSAIO DE DENSIDRDE IN SITU, 3 ENSAIO DE
DETERMINAÇÃO DE ESPESSURA, 18 ENSAIO GRANULOMETRIA, 5) ENSAIO PERCENTAGEM DE TEOR BETUME, 18 ENSRIO GRAU DE COMPACTAÇÃO 18 ENSAIO
DE DENSIOADE, 13 ENSAIO TRAÇÃO COMPRESSÃO DIAMETRAL, 18 SONDAGEM ROTATIVA DE [80,18 ENSRIO DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO, 18 ENSAIO TAXA
DE PINTURA DÊ LIGAÇÃO. / OBRA: PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL-PR. FAT: 503/2023]

Valor Total Desc Incondicional Dedução Base de cálculo TEsaN23.620,00 000 000, 23.620,00. SIMPLES NACIONAL
ISsRF TR INSS Em COFINS000 090 000. 000) 9,00
Is Outras Retenções Total Trib. Federais Desc Condicional Valor LiquidoE E 000 E 23.620,00.

Descrição das subltens da Usta de Serviço em acordo com a Lei Complementar 16/03
1708. Perícias laudos, exames técnicos e análises técnicas
Tegenda do Local de Prestação da Serviço
7453 Cascavel
Outra informações
Tl Trbutada ntegralmente
[2708] Serviço tributado no municipio do prestador
Contrbuinre enguadrado como Simples - Homologada de 155 ou 55 em regime estmado/ixo
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2022 de 25/06/2021 00:00:00

A veracidade das informações declaradas na NFS-e podem ser consultadas no sie:
htps:fcascavel atende nei/autoatendimento/servicos/consula-da-autenticidada-de- nota-fical eletronicas
data de vencimento do 158 quando o mesmo for devido no municipio da Prestador: 16/11/2023
valor aproximado dos tributos: Federais R$3.176,89 (13,45%, Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$1 103,05 (4,675), com base na Lei 12:741/2012 e noDea Ena gia- FONTE
obsenaçõe: ATIVIDADE TECNICA [Consultoria Esso, ado de pavimentação alia para Vs urnas [Consuona Ena Ludo densa ia parasoe cópia eram aura 03/30, MSDN 00 AA OBA LIES 1ESÓ3E: DADOS BANCAS: BANCO, CA Econ PSEb 3 E 61 CONTA CORE: 650 NATUREZA PESO MDIC UNTADA, CPE: 41536 4/00, PAVORECDO: CaEca Como TecNaLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2030.
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MM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CM ENGENHARIA
ECONTROLE TECNOLOGICO
CNPI:41.936.439/0001.08 Número da NiSe Situação
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503 E Ema,
CEP:85.803.420 - Erro: SANTA FELICIDADE
Muniiplo: CASCAVEL - PARANÁ
Insc, Municipal: 630025158 - Insc Estadual: tro
Email: agilBagicontroladoria com é Preenchido
Telefone: (45) 9924-0904

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tentiicador

2403 7388 2020 4303 6439 2024 1216 1220 2316 5129

Ans2EB, Município DE CAsCAvEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

si ESTADO DO PARANÁ III

Data Fato Gerador DatafHora Emissão
16/19/2023 A6/11/2028 17:41

TOMADOR DO SErviço
ame Fama
DRENO CONSTRUCOES
Nome/Ratão Social [err/eNeI
DRENO CONSTRUCOES LTDA 18.417.467/0001:05
Endereço 7
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT Pipa Ag
mario EM idade Estado
JARDIM ALVORADA 87035-050 Maringá - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Serio | localPrestação 7 alíquota | SiuaçãoTrb. | Valorseniço | Desc.incondic | valorDedução 7 Valoriss1709, ess O sneshacionar Cm CO itagoo 080 000" smpiskacioNa

Descrição do Serviço:
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CE: 90 013 20464/74, PERÍODO: DE 01/10/2023 ATÉ 31/10/2023 MEDIÇÃO: 008 DATA
16/11/2023, LAUDO DE CONTROLE TECNOLOGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322. 20 ENSAIOS SITU, 10 ENSAIOS DE
GRANULOMETRIA, 28 ENSAIOS DE PERCENTAGEM DE SETUME, 1 ENSAIOS DE CONTROLE DE COMPACTAÇÃO, 14 ENSAIOS DE DENSIDROE, à ENSAIOS DE
TRAÇÃO POR CONIPRESSÃO DIAMETRAL, 14 ENSAIOS DE EXTRAÇÃO DE CORPO DE PROVA, 4 ENSAIOS DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO CM30 E 14 ENSAIOS DE TAXA.
DE PINTURA DE LIGAÇÃO RRI./ OBRA: PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL:PR,

Valor Tata! Desc Incondicional Dedução Base de Cálculo TSSON12.199,00 0.00 000 12.190,00 SIMPLES NACIONAL
ISSRF R tNss Em COFINS]000 ovo 000 9,00 000
Ps Outras Retenções Total Trib Federais Desc Condicional Valor Liquido000) 0,00) 050 0.00 A2290,00

Descrição dos subitens da Usta de Serviço em acordo coma Le Complementar L1G/03
1708. Perícias laudos, exames técnicos e análises técnicas.
Tegenda do Local de Prestação do Seniço
7453 Cascavel
Outra Informações
[= Tebotado integralmente
[2709] Servo tributado no munkíio do prestador
Contrbuime enquadrado como Simples - Homologado de 155 0U 155 em regime estmado/fxo
|utoização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00

A veracidade das informações declaradas na NES-e podem ser consultadas no site
bttps/cascavel atende netautoatendimentoservicosjconsulta-de autenticidade denota fiscal-ltronicanfs.e
A data de vencimento do 158 quando o mesmo or devido no municíia do Prestador: 15/12/2023
Valar aproximado dos tributos: Federais R$1.505,05 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,004) Municipais R$522,57 (4,67%), com base na Lei12. 742/2012 e no
Decreto 5.263/2014 » FONTE IBPT.
Observações: DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: S68 OP: 003 CONTA CORRENTE: 651-0; NATUREZA PESSOA JURÍDICA
IMITADA; CNPJ/CPF: 41936 439/0001-08; FAVORECIDO: CM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.604, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010
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MM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CMI ENGENHARIA
ECONTROLE TECNOLOGICO
CNPI:4.936.439/0002.08] Número da NE5.e Situação
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503 sl Ema
CEP: 85 803-430 - Bro: SANTA FELICIDADE
Município: CASCAVEL - PARANÁ
Insc, Municipal: 630025158 - Insc. Estadual: tipo
Email: agilBagicontroladoria com br Preenchido Autenticidadeneefone: (5) 9924-0904

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tentificador

2403 7388 2720 4703 6439 20260103 0320 2427 0509
riiy ESTADO DO PARANÁ | Ti |
MER/ MUNICÍPIO DE CASCAVEL | | | |

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS nTa Fat Gerador safra Enisãosjonjaora os/01/202 1728
TOMADOR DO SERVIÇO

fome Feras
ORENO CONSTRUCOES
Mom Razão soca Ea]
DRENO CONSTRUCOES LTDA 18:417.467/0001:05
Endereço s
FRANKLIN DELANO ROOSEVELT pio comprem
sro EM lisde Estado
JARDIM ALVORADA &7.035.090 Maringá - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS.
Senigo | TocalPrestação | Alquoia | Situação | ValorSeniço | Deseincondie | ValorDedução 777 Vnlorissjo | tags |comesmicona | ART E amo de | a sgpiestacona

Descrição do envio:
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL, CE: 80 013 20864/74, PERÍODO: DE 01/12/2023 ATÉ 31/12/2023 MEDIÇÃO: 010 DATA:
03/03/3024, LAUDO DE CONTROLE TECNDLOGICO DE PAVIMENTAÇÃO, ART NUMERO 1720231650322. 10 ENSAIOS IN SITU, 5 ENSAIOS DE GRANULOMETRIA,
72 ENSAIOS DE PERCENTAGEM DE BETUME, 18 ENSAIOS DE CONTROLE DE COMBACTAÇÃO, 18 ENSAIOS DE DENSIDADE, 18 ENSAIOS DE TRAÇÃO POR
COMPRESSÃO DIAMETRAL, 19 ENSAIOS DE EXTRAÇÃO DE CORPO DE PROVA, 20 ENSAIOS DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO CMS E 20 ENSAIOS DE TAXA DE
PINTURA DE LIGAÇÃO RR / OBRA: PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL-PR

Valor Total Desc Incondicional Dedução Base de Cálculo TSSON19.530,00 9,00 006 18.530,00 SIMPLES NACIONAL
1SSRF R tu5s EM COFINS900 ovo 000) 9.00 000]
Ps Outras Retenções Total Trib Federais Desc: Condicional Valor LiquidoE 0.09 000 9.00 19.530,00.

escrição dos subitens da Uta de Sen em acordo com a Lol Complementar HG/03
1709. Perícias laudos, exames técnicas e análises técnicas.
Tegenda do Local de Prestação do Serviço
693 Cascavel
Outras informações
[Ti - Triotado integralmente
[2709) Serviço tributado no município do prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologado de 155 ou 55 em regime estmadojfxo
utoitação para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrâica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00

A veracidade das informações declaradas na NfS-e podem ser consultadas no ste
Pttps/cascavl atende net autoatendimento/servicos/consulta-de autenticidade denota fiscal oletronicanfs-e
a data de vencimento do 158 quando o mesmo for devido no muncíio do Prestador: 15/02/2024
Valor aproximado dos tributos: Federais R$2.680,58 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%), Municipais R$930,73 (4,67%), com base na Lei 12.742/2012 e no
Decreto & 264/2014 - FONTE IPT
Observações: DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: S68 OP: 093 CONTA CORRENTE: 8651-0; NATUREZA PESSOA JURÍDICA:
UMITADA; CNPJ/CPF: 41 956.439/0001-08; FAVORECIDO: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.608, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CM ENGENHARIA
ECONTROLE TECNOLOGICO
CNPJ: 41.536 439/0001-08 Número da NE5-e Siuação
CABO PEDRO MARIA NETTO -, 503 ne mia,
CEP: 85803-430. Barro: SANTA FELICIDADE
Municipio: CASCAVEL - PARANÁ
Insc, Municipal: 630025258 - Insc Estadual: Too
Emai aglPaglontroladora com.br Preenchido
Telefone 45) 9924-0904

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série NFS-e
Tentlcador

7493 0602 2415 2635 6302 1936 4392 0240 27380324
ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE CASCAVEL | |
SECRETARIA MUNICIPAL DEFINANÇAS II

Data Fato Gerador TatafHora Emissão06/02/2024 06/02/2024 15:26
TOMADOR DO SERVIÇO

Nome Fantasia
DRENO CONSTRUCOES
Nore/fatão Social CrsjenoI
DRENO CONSTRUCOES LTDA 18.417.467/0001-05.
Endereço Número Complemento
FRANKUN DELANO ROOSEVELT
sita Tr Criada Estado
JARDIM ALVORADA 87035-090 Maringá - PR

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Seniço | localPrestação | Alquots | SiuaçãoNib. | Valorseniço | Descincondic | Valor Dedução | 7 ValoiSs1708 7483 SMPESMACONAL To | 950500 990 000 EQ

Descrição do Serviço:
EXECUÇÃO DE ENSAIOS DE LABORATÓRIO NA CIDADE DE CASCAVEL; CE: 90 013 20464/74; PERÍODO: DE 01/01/2024 ATÉ 31/01/2024; MEDIÇÃO: 011; DATA:
06/02/2028; 21 ENSAIOS IN SITU, 07 ENSAIOS DE DETERMINAÇÃO DE ESPESSURA, 03 ENSAIOS DE GRANULOMETRIA, 24 ENSAIOS DE PERCENTAGEM DE
BETUNME, DT ENSAIOS DE CONTRÓLE DE GRAU DE COMPACTAÇÃO, 07 ENSAIOS DE DENSIDADE DO MATERIAL BETUMAINOSO, 07 ENSAIOS DE TRAÇÃO POR.
COMPRESSÃO DIAMETRAL, 07 EXTRAÇÕES DE CORPO DE PROVA, 10 ENSAIOS DE TAXA DE IMPRIMAÇÃO CHO, 10 ENSAIOS DE TAXA DE PINTURA DE
LIGAÇÃO RRIC E MOBILIZAÇÃO EDESMOSILIZAÇÃO. PAVIMENTAÇÃO AVENIDA PIQUIRI, CASCAVEL-PR

Valor Tot Desc Incondicional Dedução Base de cálculo TEsON9.505,00 0,00 006 9.805,00 SIMPLES NACIONAL
ISSRF 1 tuss Em COFINS000 900 000 9,00 000
PI Outras Retenções Total Tb Federais Desc Condicional Valor Liquido000 0.00 050) 9,00 9.505,00.

ssa dos subitens da Uta de Serviço em acordo com 3 Lol Complementar 116/03
1709 Perícias, laudos, exames técnicos e análise técnicas.
cgenda do Local de Prestação do Serviço
7493 Cascavel
Outras informações
[= Tributada integralmente
[2709) Serviço tributado no municíio da prestador
Contribuinte enquadrado como Simples - Homologada de 155 ou 55 em regime estmado/fxo
Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2157/2021 de 25/06/2021 00:00:00
A veracidade das informações declaradas na NF-e podem se consultadas no ste
Prtps/ascavel atende net autoatendimentoservicosjconsulta-de autenticidade. ce- nota isca-eleonicanfs-e

A data de vencimento do 158 quando o mesmo far devido no municíia do Prestador: 15/03/2024
Valor aproximado dos tributos: Federais R$1.332,22 (13,45%), Estaduais R$0,00 (0,00%) Municipais R$462,56 (4,67%), com base na Lei 12.74/2012 e no
Decreto & 208/2014 - FONTE IBPT
Observações: FATURA Nº 661/2024, DADOS BANCÁRIOS: BANCO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; AGÊNCIA: SE8 OP: 003 CONTA CORRENTE: 651.0; NATUREZA
PESSOA JURÍDICA: LIMITADA; CNPIJCPF: 41 936.439/0001-08; FAVORECIDO: CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA.
Modelo aprovado pelo DECRETO Nº 9.608, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2010.
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ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Brês Barras do Paraná
teme CAPITAL DO FEIJÃO

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2024.

Pregão Eletrônico Nº 52/2024
Processo Administrativo Nº 82/2024

ASSUNTO: RECURSO EM FACE A HABILITAÇÃO DA EMPRESA CMM ENGENHARIA E CONTROLE

TECNOLOGICO LTDA - CNPJ Nº 41.936.439/0001-08

RECORRENTES:
CAP EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ Nº 33.835.845/0001-56

NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A - CNPJ Nº 00.103.582/0001-31

AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA - CNPJ Nº 48.550.048/0001-08

1- RELATÓRIO

Relatório de Recurso Administrativo apresentado pela empresa CAP EMPREENDIMENTOS

LTDA - CNPJ Nº 33.835.845/0001-56

A empresa CAP EMPREENDIMENTOS LTDA - CNP] Nº 33.835.845/0001-56 interpôs

Recurso Administrativo contra a decisão que declarou a empresa CMM ENGENHARIA E

CONTROLE TECNOLOGICO LIDA - CNPJ Nº 41.936.439/0001-08 como vencedora do Pregão

Eletrônico Nº 52/2024, apontando diversas irregularidades na documentação e na proposta
apresentada pela CMM, questionando a capacidade técnica e a viabilidade financeira da proposta
vencedora.

O Recurso interposto pela Recorrente é tempestivo, visto a apresentação dentro dos

prazos previstos
Em sua fundamentação, o recurso destaca que a empresa CMM ENGENHARIA E

CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CNPJ Nº 41.936.439/0001-08 não apresentou a qualificação

técnica necessária para o tipo de obra licitada. Sendo que os documentos apresentados pela CMM
ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA apenas demonstram experiência em ensaios

laboratoriais básicos, enquanto o edital exige uma gama de habilidades mais ampla e específica.
O escopo do projeto exige experiência em análise de projetos de infraestrutura,

supervisão de terraplenagem, drenagem e controle de serviços topográficos, entre outros. À

empresa vencedora, no entanto, não comprovou experiência em várias dessas áreas essenciais

SR as.pr.gov.br
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Outro ponto de contestação é a insuficiência da equipe técnica da empresa CMM
ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CNPJ Nº 41.936439/0001-08, visto que o
edital demanda uma equipe multidisciplinar, mas a empisa vencedora apresentou uma
composição limitada, com apenas um engenheiro civil e um laboratorista, sem incluir
profissionais indispensáveis como topógrafos e técnicos de obra.

Outro argumento apresentado em sede de recurso, salienta que a proposta financeira da
empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CNPJ Nº 41,936.439/0001-08
é inexequível. Considerando que a proposta apresentou valores irrealisticamente baixos para
custos operacionais, como aluguel de espaço e locação de veículos, sugerindo que a empresa pode
não ter recursos suficientes para cobrir os custos do projeto. Em consequência aos valores
apresentados, a empresa vencedora desrespeita a legislação trabalhista, apresentando salários
abaixo do mínimo estabelecido para alguns cargos, sendo que esta irregularidade pode acarretar
problemas legais e riscos de descumprimento contratual durante a execução do projeto.

Outro ponto que merece destaque são os precedentes de desclassificação da empresa
vencedora em outros certames, nos quais a empresa foi desclassificada por falta de qualificação
técnica e apresentação de propostas inexequíveis. Esse histórico reforça a preocupação com a
capacidade da CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CNP] Nº
41.936.439/0001-08 de realizar o projeto licitado.
Em seus pedidos, a Recorrente requer a desclassificação da empresa CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLOGICO LTDA - CNPJ Nº 41.936.439/0001-08 e a análise de sua própria

proposta, alegando que ela é a segunda colocada e possui os requisitos técnicos e financeiros
necessários.

Éorelato.

Relatório de Recurso Administrativo apresentado pela empresa NOVA ENGEVIX

ENGENHARIA E PROJETOS S.A - CNPJ Nº 00.103.582/0001-31
O recurso administrativo apresentado pela NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS

SA. foi interposto contra a habilitação e proposta vencedora da CMM Engenharia e Controle
Tecnológico Ltda. no Pregão Eletrônico nº 52/2024, realizado pela Prefeitura de Três Barras do
Paraná. Esse certame visava à contratação de serviços para controle externo de qualidade e
acompanhamento tecnológico e geométrico de obras rodoviárias, especialmente no projeto de
implantação do contorno viário de acesso à cidade. A NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS
SA quesjona a exequibilidade da proposta da CMM e a qualificação técnica desta empresa,

AV. Brasil, 242 - Fone;sa Barras do Paraná - PRprgov.br
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argumentando que a proposta aceita não atende a critérios essenciais estabelecidos pelo edital e
pela legislação.

O recurso da NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A destaca que foi apresentado
de maneira tempestiva, respeitando o prazo de três dias úteis após a divulgação do resultado final,
o que é fundamental para garantir sua admissibilidade. A empresa alega que a proposta vencedora
da CMM, no valor de R$ 260.000,00, representa um deságio de aproximadamente 76,05% em
relação ao orçamento de referência, que era de R$ 1.085.534,60. Segundo a recorrente, esse
deságio está bem acima do limite de 25% estabelecido pelo Artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, que
considera inexequíveis propostas de obras e serviços de engenharia cujos valores sejam inferiores
a 75% do valor estimado pela Administração Pública. Com base nesse critério, a NOVA ENGEVIX
ENGENHARIA E PROJETOS S.A. argumenta que a proposta da CMM deveria ter sido desclassificada
por inexequibilidade.

No que tange à fundamentação jurídica, o recurso invoca o princípio da vinculação ao
edital, que estabelece que as regras definidas no edital de licitação devem ser rigorosamente
seguidas tanto pela Administração quanto pelos licitantes. Além disso, são mencionados os
princípios da isonomia e do julgamento objetivo, indicando que o pregoeiro, ao aceitar uma
proposta que não atende às condições mínimas estabelecidas, compromete a igualdade entre os
concorrentes e os critérios técnicos objetivos. A NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A.
reforça que, ao desconsiderar os critérios de exequibilidade, a decisão do pregoeiro coloca em
risco o interesse público, que deve ser preservado em processos de licitação pública.

A recorrente detalha ainda que o valor proposto pela CMM é insuficiente para cobrir os
custos trabalhistas mínimos exigidos para diversas funções, como Iaboratorista, topógrafo,
técnico de obras, auxiliar de laboratório e auxiliar de topografia, cujos salários estão abaixo dos
pisos estabelecidos pela Convenção Coletiva de Trabalho aplicável no Paraná. À NOVA ENGEVIX
ENGENHARIA E PROJETOS S.A. acrescenta que o valor destinado a encargos sociais obrigatórios

também é inadequado, não cobrindo o mínimo de referência legal, o que poderia levar a
dificuldades para a CMM em cumprir com suas obrigações trabalhistas e previdenciárias. Para o
engenheiro civil a CMM apresentou um valor de pró-labore incompatível com o piso salarial da
categoria, o que reforça a alegação de inexequibilidade da proposta vencedora.

Outro ponto destacado é a proposta de locação de veículos pela CMM, que estimou um
custo de R$ 957,57 por veiculo/mês. Esse valor, segundo a NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E

PROJETOS S.A, é insuficiente para cobrir despesas como aquisição ou locação do veículo,
combustível e manutenção, sendo que apenas o deslocamento diário de Cascavel para Três Barras

AV Bra 24a = poni feio ras do Paraná - PR
barras pr.gov.br
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já consumiria o valor estimado com combustível. A recorrente argumenta que a proposta da CMM
desconsidera a realidade dos custos envolvidos e, por o, não tem condições de ser viável.

A Nova Engevix também menciona que a CMM apresentou valores abaixo das referências
do SINAPI, o que indica uma subestimação dos encargos sociais obrigatórios e contribui para a
conclusão de que a proposta vencedora é financeiramente impraticável. Além disso, o recurso cita
jurisprudência que reforça o entendimento de que propostas com grandes distorções de valores,
em comparação ao orçamento de referência, indicam inexequibilidade. A recorrente argumenta
que aceitar essa proposta comprometeria os princípios de economicidade e segurança jurídica e
poderia trazer prejuízos à Administração Pública ao longo da execução do contrato.

Outro aspecto importante do recurso é a qualificação técnica da CMM. O edital exige a
comprovação de experiência em fiscalização de obras rodoviárias com extensão mínima de 1 km,
mas, de acordo com a NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A, a documentação
apresentada pela CMM não demonstra essa experiência. A recorrente alega que os atestados da
CMM não confirmam a extensão e a complexidade necessárias para comprovar a capacidade
técnica exigida, o que é fundamental para a execução do projeto de contorno viário em Três Barras
do Paraná.

A Recorrente também menciona precedentes em que a CMM foi desclassificada em
processos licitatórios por falta de exequibilidade e qualificação técnica, o que reforça a
necessidade de uma avaliação criteriosa de sua proposta. A recorrente argumenta que a aceitação
de uma proposta inexequível, além de comprometer a qualidade dos serviços, cria desvantagens
para a Administração Pública, uma vez que a empresa vencedora pode enfrentar dificuldades para
cumprir suas obrigações contratuais.

Em seus pedidos, a Recorrente solicita a desclassificação da proposta da CMM por
inexequibilidade financeira e falta de qualificação técnica, com a consequente reconsideração de
sua própria proposta, alegando que atende aos critérios de capacidade técnica e viabilidade
financeira exigidos pelo edital. Segundo a recorrente, a decisão de aceitar uma proposta
irreal: camente baixa compromete os interesses do município de Três Barras e contraria os
princípios e normas que regem os processos de licitação.

Ao finalizar o recurso, a NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A. reforça a
importância de um processo licitatório conduzido de acordo com a legislação e os critérios
técnicos estabelecidos no edital. A empresa destaca que a observância rigorosa das normas
licitatórias é essencial para proteger o interesse público e garantir que o projeto de contorno
viário seja executado por uma empresa que tenha capacidade comprovada para cumprir o
contrato. Em conclusão, a Nova Engevix argumenta que seu recurso é fundamentado em critérios

4
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legais e técnicos, visando assegurar a transparência e a lisura no processo licitatório e proteger a
administração pública de riscos associados à contratação de uma proposta inexequível.

Éorelato.

Relatório de Recurso Administrativo apresentado pela empresa AC SERVIÇOS TÉCNICOS E
OBRAS LTDA - CNPJ Nº 48.550.048/0001-08

O recurso administrativo apresentado pela empresa AC Serviços Técnicos e Obras Ltda.
refere-se ao Processo Licitatório Nº 82/2024, Pregão Eletrônico Nº 52/2024, conduzido pelo
Município de Três Barras do Paraná. A empresa impugna a habilitação da CMM Engenharia e
Controle Tecnológico Ltda, que venceu o certame, argumentando o não atendimento dos
requisitos técnicos previstos no edital

A AC Serviços Ltda. inicia o recurso destacando a sua tempestividade, conforme o artigo
165 da Lei Nº 14.133/2021. Intimada em 24 de outubro de 2024, a recorrente apresentou o
recurso no dia 28 de outubro, respeitando o prazo de três dias úteis para contestação.

Em sua argumentação i al, a AC Serviços Ltda. aponta que o objeto da licitação é a
contratação de serviços de controle de qualidade e acompanhamento tecnológico de obras
rodoviárias, especificamente no projeto de implantação do contorno viário de Três Barras do
Paraná.

A CMM Engenharia, empresa declarada vencedora, foi habiltada pela Comissão de
Licitação após a apresentação das suas propostas. No entanto, à AC Serviços contesta essa
habilitação, alegando que a vencedora não comprovou os requisitos técnicos exigidos pelo edital.

O edital prevê, no item 12.9, que a qualificação técnica profissional exige comprovação
por meio de atestado de capacidade técnico-operacional emitido por pessoa jurídica, pública ou
privada, Esse atestado deve demonstrar a realização de serviços similares e de vulto comparável
ao objeto licitado.

Segundo a AC Serviços, o atestado apresentado pela CMM Engenharia não atende à
exigência de comprovação de experiência em obras rodoviárias de pelo menos 1 km de extensão,
conforme especificado no edital.

A recorrente argumenta que os atestados fornecidos pela CMM se limitam a ensaios
realizados em ruas municipais, não contemplando a complexidade e extensão requeridas para
obras rodoviárias de maior vulto, como o contorno viário descrito na licitação.

A ausência de comprovação técnica específica para fiscalização e controle de obras
rodoviárias de 1 km ou mais é central no recurso. A recorrente apresenta imagens dos CATs
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(Certidões de Acervo Técnico) fornecidos, que confirmam a limitação dos ensaios a vias
municipais.

No entendimento da AC Serviços, essa falha configura descumprimento do item 12.9.1.1
do edital. Esse item exige, de forma clara, que o atestado técnico seja compatível com o objeto
licitado e que inclua serviços de características e dimensões equivalentes à obra do contorno

A recorrente ainda se ampara no artigo 64 da Lei Nº 14.133/2021, que determina à
impossibilidade de substituição ou complementação de documentos após sua entrega, exceto em
casos específicos de diligência para complementação de informações

Com base no artigo 64, a AC Serviços argumenta que a legilação não permite a

apresentação tardia de documentos de habilitação que deveriam ter sido fornecidos no momento
oportuno. Isso impede que a CMM Engenharia regularize a documentação após a decisão da
comissão.

A recorrente ressalta que a exigência de comprovação de quilometragem mínima para
controle de obras rodoviárias é fundamental para assegurar que a empresa vencedora possui a
experiência necessária para executar o serviço de acordo com os padrões técnicos exigidos.

Segundo a AC Se os, à não exigência da comprovação mínima implica risco de
ineficiência e qualidade inadequada na execução do projeto, comprometendo o objetivo principal
do certame e os interesses do Município de Três Barras.

A impugnação busca, portanto, assegurar que todos os licitantes cumpram
rigorosamente os requisitos do edital, com base nos princípios da igualdade e competitividade,
que regem os processos licitatórios.

Em seu pedido, a AC Serviços solicita que o recurso seja recebido e conhecido, dado que
foi interposto dentro do prazo legal e que atende às disposies previstas para contestação no

âmbito da administração pública.
Como pedido principal, a AC Serviços requer a reconsideração da decisão de habilitação

da CMM Engenharia, com base no descumprimento do item 12.9.1.1 do edital, relativo à
comprovação de experiência técnica mínima

A empresa também solicita a inabilitação da CMM Engenharia, sugerindo que seja
analisada a proposta subsequente, caso a sua solicitação seja acatada, promovendo assim a
adequação do certame aos requisitos previstos.

A recorrente conclui seu recurso reiterando a importância do cumprimento dos
requisitos técnicos como uma garantia de qualidade e eficiência para o Município. Sem a
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comprovação de quilometragem e experiência compatíveis, a AC Serviços considera que a
habilitação da CMM Engenharia compromete a execução da obra licitada.

Por fim, a AC Serviços enfatiza que seu pedido de inabilitação visa, em última análise, a
promoção da lisura do processo licitatório, buscando assegurar que a escolha da empresa
vencedora atenda integralmente às necessidades técnicas e de qualidade para a execução do
contorno viário de Três Barras do Paraná.

relato.

I1- DAS CONTRARRAZÕES
Contrarrazões ao Recurso apresentado pela empresa NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E
PROJETOS S.A - CNPJ Nº 00.103.582/0001-31

As contrarrazões apresentadas pela CMM Engenharia e Controle Tecnológico Ltda, em
que inicialmente ressalta a tempestividade de suas contrarrazões, apresentadas conforme os
prazos e requisitos legais previstos na Lei Nº 14.133/2021 e no edital do certame. A defesa afirma
que sua proposta foi elaborada dentro de parâmetros técnicos e econômicos adequados, sendo
aceita pela comissão de licitação. A empresa sustenta que a CAP busca invalidar o processo com
um recurso que considera infundado e protelatório, com o objetivo de reverter o resultado do
certame.

A defesa da CMM é embasada no direito constitucional de petição, previsto no Artigo 5º,
inciso XXXIV, da Constituição Federal, o qual assegura o direito de se manifestar perante a
administração pública. Com base nesse direito, a empresa apresenta contrarrazões para
demonstrar a adequação de sua proposta ao edital c às normas aplicáveis. A empresa argumenta
que não houve qualquer ilegalidade na sua habilitação ou na aceitação de sua proposta, que estaria
plenamente em conformidade com os princípios licitatórios.

A CMM contesta a principal alegação da CAP, que questiona a exequibilidade de sua
proposta, argumentando que o valor proposto foi calculado com base nas condições de mercado
e nos custos internos da empresa, que possui estrutura adequada para executar o objeto licitado,
Nesse sentido, a CMM considera que a alegação de inexequibilidade é infundada e que o fato de a
CAP ter oferecido uma proposta diferente não torna sua própria proposta inviável.

Além disso, a defesa aponta que o Tribunal de Contas da União (TCU) orienta que
propostas de menor valor sejam analisadas para verificação da exequibilidade, especialmente
quando essas apresentam parâmetros econômicos compatíveis. A CMM ainda complementa que
já executou serviços similares, comprovando sua experiência e capacidade técnica para cumprir
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o contrato em questão. A empresa anexa registros de serviços anteriores como evidência de sua
aptidão técnica e financeira

A defesa da CMM inclui a apresentação de planilhas detalhadas de custos, que indicam a
estrutura de formação de preços, especialmente para a mão de obra. Isso visa reforçar a
exequibilidade de sua proposta, em contrapartida à alegação da CAP, que a CMM considera
desprovida de fundamentos técnicos concretos. A empresa alega que seu histórico de serviços
realizados é compatível com o escopo do projeto licitado, o que demonstra sua experiência e
confiabilidade no cumprimento dos contratos

A empresa também discorre sobre o cumprimento dos requisitos de qualificação técnica
previstos no edital e na Lei Nº 14.133/2021, afirmando que seus atestados de capacidade técnica
são compatíveis com o objeto licitado. Esses atestados, segundo a CMM, comprovam sua

experiência em serviços com características similares e, portanto, demonstram que a empresa
possui a competência técnica necessária para executar o contrato.

A CMM considera que o recurso da CAP infringe o princípio da ampla participação nos
certames licitatórios. Segundo a defesa, a tentativa de invalidar sua habilitação representa um
obstáculo à competitividade, que é fundamental para que a administração pública possa contratar
a proposta mais vantajosa para o interesse público. A empresa reforça que sua proposta é
economicamente vantajosa e respeita os princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência.

Com relação à equipe técnica questionada pela CAP, a CMM argumenta que o edital exige
a comprovação de profissionais capacitados, mas não necessariamente vínculo empregatício para
todos os integrantes. A empresa afirma que cumpriu os requisitos técnicos e legais ao comprovar
a presença de um responsável técnico qualificado, apresentando o contrato social e certidões do
CREA para demonstrar o vínculo com o profissional responsável.

A defesa também aborda o princípio da vinculação ao instrumento convocatório,
conforme o Artigo 5º da Lei Nº 14.133/2021. Segundo a CMM, tanto a administração pública
quanto os licitantes estão vinculados às disposições do edital, e não é possível invalidar sua
proposta com base em requisitos que não constam no documento convocatório. O cumprimento
estrito das disposições editalícias, segundo a CMM, legitima sua habilitação e afasta as alegações
da CAP.

Em outro ponto, a CMM menciona que os preços apresentados em sua proposta são
razoáveis e adequados à sua realidade empresarial, não havendo indícios de inexequibilidade. A
defesa argumenta que o simples fato de uma empresa concorrente considerar o preço baixo não
é motivo para desqualificação, especialmente quando a proposta atende aos critérios do edital e
aos limites de exequibilidade previstos pela legislação.
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No que se refere ao interesse público, a CMM argumenta que sua proposta oferece uma
oportunidade de economia para o município, uma vez que apresentou o menor preço. A
inabilitação, segundo a defesa, contraria o princípio da economicidade, que visa à contratação da
proposta mais vantajosa. Além disso, a defesa pontua que o próprio histórico de contratos
executados pela CMM comprova sua capacidade de concluir o projeto sem prejuízos ao interesse
público.

Em resposta ao questionamento da CAP sobre um suposto histórico de inexecução, a
CMM esclarece que não há registros de inexecução contratual que possam ser usados como
impedimento em processos licitatórios. A empresa destaca que eventuais ocorrências passadas

o interferem em sua habilitação para este certame e afirma que o recurso da CAP desvirtua o
objetivo da licitação, que é selecionar a proposta mais vantajosa e habilitar licitantes qualificados.

Com base nesses argumentos, a CMM solicita a rejeição do recurso da CAP e a

manutenção de sua habilitação, uma vez que considera ter atendido plenamente aos requisitos do
edital e aos critérios de qualificação técnica. Para a CMM, a desclassificação de sua proposta por
motivos subjetivos seria contrária aos princípios de isonomia e moralidade administrativa que
regem as contratações públicas.

Por fim, a CMM requer que seu direito de habilitação seja respeitado, defendendo que
apresentou uma proposta exequível, vantajosa e conforme a legislação vigente. A empresa solicita
que o recurso da CAP seja julgado improcedente e que se mantenha a decisão que a declarou
habilitada no certame.

Contrarra: es ao Recurso apresentado pela empresa NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E

PROJETOS S.A - CNPJ Nº 00.103.582/0001-31
As contrarrazões apresentadas pela CMM Engenharia e Controle Tecnológico Ltda, em

resposta ao recurso administrativo interposto pela Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A,
constituem uma defesa detalhada da legitimidade e exequibilidade da proposta da CMM no Pregão
Eletrônico Nº 52/2024, realizado pelo município de Três Barras do Paraná, visando à contratação

as contrarrazões destacandode serviços técnicos em obras rodoviárias. A empresa CMM ini
que foram apresentadas dentro do prazo legal, conforme o Artigo 165 da Lei Nº 14.133/2021, que
regulamenta o prazo para contrarrazões, e em conformidade com o item 13 do edital, que prevê
três dias úteis para a resposta após a notificação do recurso.

A CMM Engenharia reforça que venceu o certame com uma proposta viável em termos
financeiros e técnicos, devidamente aprovada pela comissão de pregão. No entanto, a Nova
Engevix interpôs um recurso questionando essa decisão, o que, segundo a CMM, configura uma
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tentativa infundada de invalidar sua habilitação e proposta vencedora. A defesa da CMM
fundamenta-se no direito de petição, consagrado pelo Artigo 5º, inciso XXXIV da Constituição
Federal. Para a CMM, as contrarrazões não só exercem esse direito, mas visam proteger o

resultado do certame, já que a proposta vencedora respeitou integralmente o edital e a legislação
aplicável.

Em relação à principal alegação da Nova Engevix, que considera a proposta da CMM
inexequível, a defesa argumenta que sua proposta foi formulada com base em uma análise realista
das condições econômicas e técnicas da empresa. À inexequibilidade, segundo a CMM, não pode
ser alegada simplesmente pelo fato de a concorrente não ter conseguido alcançar o menor preço.
A empresa contesta a acusação ao demonstrar que seguiu todos os requisitos do edital, o qual
proíbe propostas com ví ios insanáveis, especificações técnicas incorretas ou preços acima do
orçamento previsto. Segundo a defesa, a proposta da CMM foi devidamente analisada e aprovada
pelo pregoeiro, cumprindo todas as exigências legais e editalícias.

A CMM também menciona precedentes do Tribunal de Contas da União (TCU), que
orienta a administração pública a verificar a exequibilidade das propostas com diligência,
especialmente quando as propostas apresentam valores competitivos e realistas. Além disso, a
empresa destaca que já realizou serviços semelhantes em condições compatíveis, o que evidencia
sua experiência e capacidade para realizar o contrato licitado. A CMM reforça essa afirmação
anexando registros de serviços anteriores com valores compatíveis ao objeto do certame,
demonstrando, assim, a viabilidade financeira e operacional de sua proposta

A empresa apresenta ainda uma planilha detalhada de custos, expondo como calculou os
valores da proposta, especialmente no que diz respeito à mão de obra, reforçando a exequibilidade
da proposta vencedora. Para a CMM, à Nova Engevix faz uma alegação vazia ao questionar sua
proposta, adotando argumentos meramente protelatórios, sem qualquer base técnica que
justifique a revisão do resultado do pregão. Em sua defesa, a CMM destaca que possui todas as
qualificações técnicas exigidas e atestadas, comprovando sua experiência por meio de
documentos válidos, já aceitos pela administração. Além disso, argumenta que está plenamente
habilitada para o certame, possuindo toda a documentação necessária em conformidade com o
edital e a legislação vigente.

A CMM também apela para o princípio do interesse público, alegando que sua proposta
é a mais vantajosa para a administração pública. A empresa argumenta que seu preço é o mais
econômico e tecnicamente adequado, respeitando os princípios de legalidade, economicidade e
competitividade que devem nortear as contratações públicas. Além disso, afirma que o recurso da
Nova Engevix, ao tentar invalidar sua habilitação, fere o princípio da ampla participação nos
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certames públicos. E se princípio é fundamental para assegurar que a administração possa
escolher a proposta mais vantajosa dentre as participantes qualificadas,

Outro ponto relevante nas contrarrazões é o cumprimento dos requisitos de qualificação
técnica previstos no edital e na Lei Nº 14.133/2021. A CMM argumenta que o edital exige que a
empresa comprove experiência em serviços similares ao objeto licitado, através de atestados de
capacidade técnica. Em sua defesa, a CMM afirma que os atestados apresentados são compatíveis
com o objeto licitado em termos de complexidade e quantidade, comprovando, portanto, sua
qualificação para realizar o serviço contratado.

Diante da alegação de inexequibilidade do recurso da Nova Engevix, a CMM refuta essa
acusação ao demonstrar que a sua proposta respeita a realidade de mercado e que os preços estão
condizentes com as condições econômicas da empresa. A empresa considera que o recurso da
Nova Engevix é meramente protelatório, pois visa retardar o processo, sem uma contestação

legítima sobre o mérito ou a legalidade da proposta vencedora. Assim, a CMM solicita que a sua
habilitação e o resultado do pregão sejam mantidos, reafirmando que a sua proposta está
totalmente de acordo com as exigências legais e contratuais.

Finalizando suas contrarrazões, a CMM salienta que as condições financeiras de uma
empresa concorrente não devem ser utilizadas para medir a viabilidade econômica de outra.
Portanto, a alegação de inexequibilidade não possui fundamento sólido, visto que cada empresa
possui sua própria realidade econômica. Com base em todos os argumentos e provas
apresentados, a CMM conclui que o recurso da Nova Engevix deve ser julgado improcedente e
requer à manutenção de sua habilitação e da declaração de sua proposta como vencedora do
certame.

Contrarrazões ao Recurso apresentado pela empresa AC SERVIÇOS TÉCNICOS E OBRAS
LTDA

As contrarrazões apresentadas pela CMM Engenharia e Controle Tecnológico Ltda. no
recurso administrativo interposto pela AC Serviços Técnicos e Obras Ltda. no Pregão Eletrônico
Nº 52/2024 se concentram na defesa da habilitação e adequação da proposta da CMM, que foi
declarada vencedora. No início, a CMM reforça a tempestividade de sua manifestação,
assegurando que as contrarrazões foram apresentadas no prazo legal de três dias úteis após a
intimação, conforme estabelece o Artigo 165 da Lei Nº 14.133/2021, assegurando, assim, o
cabimento e a validade do recurso.
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A empresa então oferece um resumo dos fatos, contextualizando a licitação em questão,
que busca contratar serviços especializados em controle de qualidade e acompanhamento de
obras rodoviárias no mui pio de Três Barras do Paraná. A CMM afirma que apresentou uma
proposta vantajosa, cumprindo plenamente as exigências do edital, o que justificou sua habilitação
pela Comissão de Licitação como a proposta mais vantajosa tanto em termos técnicos quanto
financeiros.

No que diz respeito à qualificação técnica, a CMM rebate as alegações de inabilitação
feitas pela AC, À recorrida destaca que seus atestados de capacidade técnica estão em total
conformidade com o objeto licitado comprovam sua experiência em projetos de natureza e
complexidade compatíveis com os exigidos. Os documentos foram emitidos por autoridades e
órgãos competentes e demonstram, segundo a CMM, a experiência necessária para executar o
contrato. A defesa destaca que “eus atestados de capacidade técnica, previstos no Artigo 67 da Lei
Nº 14.133/2021, foram apresentados em total conformidade com o objeto e são suficientes para
demonstrar sua aptidão para a execução dos serviços propostos.

A proposta financeira apresentada pela CMM, que oferece o menor valor, é defendida
como economicamente vantajosa para a administra . À CMM afirma que a escolha de sua
proposta promove a economicidade, que é um dos princípios fundamentais nos processos
licitatórios, garantindo o melhor aproveitamento dos recursos públicos.

A CMM também refuta a alegação de inexequibilidade levantada pela AC, argumentando
que o valor ofertado foi calculado de maneira fundamentada e que a empresa possui condições
técnicas e financeiras para executar o contrato. Além disso, a CMM apresentou documentação
adicional para reforçar a viabilidade financeira de sua proposta e garantiu que possui todos os
recursos necessários, incluindo equipamentos e pessoal qualificado, para atender às exigências
da licitação. A empresa justifica que as alegações de inexequibilidade feitas pela AC são
improcedentes, visto que a proposta foi elaborada com base em critérios de mercado, e a empresa
tem um histórico de serviços semelhantes, evidenciando sua capacidade de execução.

Em relação à qualificação técnica, a CMM contesta a argumentação da AC, que alega que
os atestados da CMM se referem a serviços realizados em vias urbanas, o que não comprovaria
sua experiência em rodovias. A CMM responde que o edital não exige especificamente que as obras
anteriores sejam realizadas exclusivamente em rodovias, mas sim que possuam características de
complexidade e proporção similares. A empresa reforça que o princípio da vinculação ao edital foi
devidamente cumprido, e que os documentos apresentados atendem às exigências estabelecidas
para o certame.
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Diante disso, a CMM pede a manutenção da decisão que a habilitou como vencedora,
argumentando que desconsiderar sua proposta mais vantajosa e adequada prejudicaria a
administração pública, ao afastar a opção que representa o melhor custo-benefício para a
execução do projeto. A CMM defende que sua habilitação está em conformidade com os princípios
fundamentais da administração pública, tais como a legalidade, economicidade e a busca pela
melhor proposta para o interesse público.

Em conclusão, as contrarrazões da CMM constroem uma defesa sólida baseada na
legalidade e adequação técnica e econômica de sua proposta. A empresa refuta as alegações de
inexequibilidade e de inadequação dos atestados de capacidade técnica feitos pela AC, reforçando
que sua qualificação técnica é compatível com o objeto licitado e que sua proposta financeira é a
mais vantajosa para o município. Dessa forma, a CMM solicita a manutenção de sua habilitação,
argumentando que as contrarrazões da AC não são fundamentadas suficientemente para justificar
qualquer alteração na decisão original da Comissão de Licitação

WI- DA FUNDAMENTAÇÃO

Ao proceder ao exame dos recursos administrativos interpostos pelas empresas CAP
Empreendimentos Ltda, Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A, e AC Serviços Técnicos e Obras
Ltda, contra a habilitação e classificação da empresa CMM Engenharia e Controle Tecnológico
Ltda. no Pregão Eletrônico Nº 52/2024, torna-se imprescindível realizar uma análise
pormenorizada à luz da Lei Nº 14.133/2021, a qual disciplina, de forma inovadora e detalhada, as
normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública. Tal
análise deve considerar, com rigor, os fundamentos legais aplicáveis, bem como os princípios que
orientam a atuação da Administração, especialmente a vinculação ao edital, o julgamento objetivo
e a busca pela proposta mais vantajosa, sempre em observância ao interesse público e à legalidade
que permeia o processo licitatório.

Em sua essência, o objeto dos recursos gira em torno da suposta falta de qualificação
técnica e inexequibilidade da proposta apresentada pela empresa CMM Engenharia e Controle
Tecnológico Ltda, vencedora do certame. As empresas recorrentes argumentam, em linhas gerais,
que a proposta vencedora apresenta valores abaixo dos limites estabelecidos pelo edital e pela
legislação e que a documentação técnica não atende plenamente aos requisitos de experiência
específica para o objeto licitado, que consiste na fiscalização e controle de qualidade de obras
rodoviárias. Contudo, para fundamentar tal alegação, é impr indível observar, primeiramente,
os critérios estabelecidos no próprio edital, documento que rege o certame e vincula todos os
participantes, conforme preconiza o Artigo 5º da Lei Nº 14.133/2021. A vinculação ao
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instrumento convocatório é o princípio fundamental que baliza a interpretação de todos os
requisitos e condições impostos pela Administração.

Nesse sentido, a vinculação ao edital, consagrada no Artigo 5º, impõe que tanto a
Administração quanto os licitantes sigam as disposições nele contidas, o que significa que os
critérios para habilitação e classificação não podem ser alterados ou flexibilizados durante o
processo licitatório. A Administração deve observar com rigor as condições previamente
estabelecidas, de modo a garantir que o certame transcorra com isonomia e transparência, não

cabendo à comissão de licitação ou ao pregoeiro realizar interpretações extensivas que não
estejam devidamente amparadas nas disposições editalícias. Assim, ao se analisar os argumentos
apresentados pelas empresas recorrentes, é necessário verificar se, de fato, as alegações
levantadas encontram suporte nas exigências fixadas pelo edital.

Relativamente à qualificação técnica, as recorrentes questionam a capacidade da
empresa CMM Engenharia e Controle Tecnológico Ltda, para a execução dos serviços contratados,
alegando que os atestados de capacidade + nica apresentados não são suficientes para
comprovar a experiência em serviços de igual complexidade e dimensão. Todavia, o item 12.9 do
edital estabelece, de forma objetiva, os requisitos técnicos mínimos a serem comprovados pelos
h itantes, permitindo a aceitação de atestados que demonstrem a execução de serviços similares
ao objeto da licitação, ou seja, fiscalização e controle tecnológico de obras rodoviárias. O conceito
de “similaridade”, no contexto do edital, abrange serviços com caracterí cas técnicas
compatíveis, de modo a permitir uma comprovação objetiva da experiência necessária para a
condução do contrato licitado.

A Lei Nº 14,133/2021, em seu Artigo 63, prevê que a qualificação técnica deve ser
comprovada por meio de atestados de capacidade técnico-operacional, os quais devem ser
emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. No caso em questão, os documentos
apresentados pela empresa CMM Engenharia e Controle Tecnológico Ltda. atendem a essa
exigência, uma vez que foram devidamente avaliados e aceitos pela comissão de licitação, que
entendeu estar configurada a experiência mínima necessária. A análise realizada pela comissão
teve por base os critérios objetivos do edital, evitando qualquer interpretação que pudesse
comprometer à isonomia e a competitividade do certame,

Ademais, a Administração Pública, ao avaliar a qualificação técnica dos licitantes, deve
considerar que o objetivo é assegurar a capacidade de execução do contrato, em conformidade
com as disposições editalícias. O Artigo 60 da Lei Nº 14.133/2021 reafirma a importância da
comprovação da experiência técnica sem, contudo, impor a necessidade de comprovação de
experiência idêntica em todas as variáveis do objeto contratado, mas sim de similaridade com a
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atividade que se pretende contratar. Em respeito ao princípio da razoabilidade, a exigência de
qualificação técnica deve ser interpretada de maneira que não inviabilize a competitividade, desde
que sejam preservadas as condições mínimas de execução do contrato.

As recorrentes, ao alegarem inexequibilidade da proposta apresentada pela CMM
Engenharia e Controle Tecnológico Ltda, argumentam que o valor ofertado pela empresa
vencedora estaria substancialmente abaixo dos preços de referência do mercado e do valor
estimado pelo órgão licitador, A inexequibilidade, segundo as recorrentes, configuraria afronta ao
Artigo 59 da Lei Nº 14.133/2021, o qual prevê a desclassificação de propostas cujos valores sejam
inferiores a 75% do orçamento estimado pela Administração, nos casos de obras e serviços de
engenharia. No entanto, a mera existência de um deságio significativo não implica
inexequibilidade automática,sendo necessário que se demonstre, de forma objetiva, que os
valores ofertado: o incapazes de cobrir os custos de execução do contrato.

Conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da União, cabe à
Administração realizar diligências para verificar a exequibilidade da proposta, especialmente em
situações nas quais os preços ofertados se mostram vantajosos para a Administração. A Lei Nº
14.133/2021, em seu artigo 63, estabelece que a Administração deve analisar os elementos
formadores dos preços c, caso haja dúvidas sobre a viabilidade econômica, proceder a diligências
que confirmem a adequação dos valores apresentados. No presente caso, a empresa CMM
Engenharia e Controle Tecnológico Ltda. apresentou, em sede de contrarrazões, planilhas
detalhadas com a estrutura de seus custos, demonstrando a capacidade financeira e técnica para
cumprir o contrato, mesmo com o deságio apresentado.

As planilhas de custo e os documentos anexados pela CMM Engenharia e Controle
Tecnológico Ltda. comprovam a existência de uma estrutura de preços compatível com as
condições operacionais da empresa, demonstrando que o valor ofertado foi calculado com base
em uma estratégia financeira realista, levando em conta a otimização dos recursos e a estrutura
interna da organização. O princípio da economicidade, previsto na Lei Nº 14.133/2021, orienta a
Administração a escolher a proposta que, além de atender aos requisitos técnicos, apresenta o
menor preço, desde que este seja compatível com a execução do objeto. Assim, o valor proposto
pela empresa CMM, ao contrário do que alegam as recorrentes, se mostra economicamente
vantajoso, respeitando o princípio da economicidade e não revelando sinais de inexequibilidade.

Outro ponto levantado pelas recorrentes refere-se à composição da equipe técnica
apresentada pela empresa CMM Engenharia e Controle Tecnológico Ltda, que, segundo afirmam,
não contemplaria todos os profissionais exigidos pelo edital para a execução dos serviços. A
empresa CMM, em suas contrarrazões, argumenta que o edital não exige vínculo empregatício
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prévio com todos os profissionais indicados, sendo necessária apenas a comprovação da
capacidade técnica dos mesmos para execução dos serviços. A legislação vigente não impõe a
obrigatoriedade de que todos os profissionais sejam previamente vinculados à empresa, mas
apenas que os responsáveis técnicos possuam qualificação compatível com as atividades a serem
desenvolvidas, conforme o Artigo 67 da Lei Nº 14.133/2021

A composição da equipe técnica deve ser analisada à luz das exigências editalícias e dos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, de modo a evitar que requisitos excessivos
impeçam a participação de empresas com capacidade técnica adequada. No presente caso, aCHM
Engenharia e Controle Tecnológico Ltda. comprovaram a presença de um responsável técnico
qualificado, devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA),
atendendo às exigências de qualificação profissional previstas no edital, não havendo indício de
descumprimento das disposições relativas à formação da equipe de trabalho.

As recorrentes ainda alegam que a proposta apresentada pela empresa CMM Engenharia
é Controle Tecnológico Ltda, desconsidera o pagamento de salários e encargos trabalhistas
mínimos, comprometendo o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias.
Contudo, a análise das planilhas apresentadas pela CMM revela que os custos de mão de obra e os
encargos sociais foram devidamente considerados na formação dos preços, afastando a alegação
de que a proposta seria financeiramente impraticável. A Lei Nº 14.133/2021 dispõe que as
propostas devem ser formuladas de modo a abranger todos os custos operacionais, trabalhistas e
tributários, sendo facultado à Admi ração promover diligências para esclarecer eventuais
dúvidas sobre a composição dos preços, caso necessário.

As informações constantes dos autos não indicam que os valores apresentados pela CMM
Engenharia sejam incompatíveis com a execução do objeto licitado, de modo que não se pode
afirmar a ocorrência de inexequibilidade com base em mera suposição de insuficiência financeira.
Em observância ao princípio da ampla concorrência, a Administração deve assegurar a
competitividade no certame, evitando a desclassificação de propostas que, objetivamente,
atendam aos requisitos técnicos e econômicos. A proposta da empresa CMM, ao propor o menor
valor, respeita o princípio da economicidade, sem indícios claros de comprometimento da
qualidade dos serviços.

A decisão da comissão de licitação, ao manter a habilitação da empresa CMM Engenharia
e Controle Tecnológico Ltda, encontra respaldo no Artigo 5º da Lei Nº 14.133/2021, que veda a
introdução de requisitos não previstos no edital. A Administração agiu com imparcialidade e
objetividade, assegurando que a empresa vencedora atendesse a todos os critérios estabelecidos,
não se verificando ilegalidade ou irregularidade que justifique a desclassificação. Ao julgar a
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habilitação da empresa CMM, a comissão de licitação considerou o princípio do julgamento
objetivo, balizando sua decisão em critérios estritamente técnicos, evitando qualquer tratamento
diferenciado que comprometa a isonomia entre os concorrentes.

Conclui-se, portanto, que os recursos apresentados pelas empresas CAP
Empreendimentos Ltda, Nova Engevix Engenharia e Projetos S.A, e AC Serviços Técnicos e Obras
Ltda. carecem de fundamentação suficiente para embasar a inabilitação da empresa CMM
Engenharia e Controle Tecnológico Ltda, uma vez que as alegações não encontram amparo nos
elementos objetivos exigidos pelo edital e pela legislação. A empresa CMM comprovou possuir a
qualificação técnica e a estrutura financeira necessária para a execução do contrato, atendendo
plenamente às exigências legais e editalícias.

V-DA DECISÃO
Em vista do exposto, e com fundamento na Lei Nº 14.133/2021, JULGO

IMPROCEDENTES os recursos interpostos pelas empresas recorrentes, MANTENDO A
HABILITAÇÃO E A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLÓGICO LTDA, no certame em análise. decisão atende ao princípio da legalidade, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da economicidade, que
orientam os processos licitatórios e garantem a escolha da proposta mais vantajosa para a
Administração Pública.

Publique-se.
Intimem-se da decisão.

Om AO AMO)
VANESSA NA ho ACUNHA NÓ)
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ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Administrativo Nº 82/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/10/2024 17:47:14

MOVIMENTOS DO PROCESSO
T0/10/2024 17:46:54 MENSAGEM PREGOEIRO

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
10/10/2024 17:59:31 MENSAGEM PREGOEIRO

O arquivo EQUIPE DE SUPERVISÃO-2024 is fol adicionado ao processo.
0536202557550 cxoasmro be prorosta Acservicos Tecmcoseosmisiror

14/10/2024 14:57:53 CADASTRO DE PROPOSTA CENTOFANTE ENGENHARIALTDA
ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA
CADASTRO DE PROPOSTA CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
CADASTRO DE PROPOSTA AGS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA

22/10/2024 12:45:57 CADASTRO DE PROPOSTA MLIMA ENGENHARIALTDA
2210/2024 13:11:45 ALTERAÇÃO DEPROPOSTA MILIMA ENGENHARIALTDA
23/10/2024 10:39:55 CADASTRO DE PROPOSTA NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA.
25/10/2024 10:54:32 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS SA.
23/10/2024 13:41:50 CADASTRO DE PROPOSTA SEVENTEO SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA
23/10/2024 15:26:19 CADASTRO DE PROPOSTA CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA

CADASTRO DE PROPOSTA PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA
MENSAGEM PREGOEIRO

O participante CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de
habilitação até 24/10/2024 11:54
24/10/2024 11:43:46 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA adicionou o arquivo
Secibebfs4n80455192430b4703820bee. 7z aos documentos complementares.
24/10/2024 15:07:38 MENSAGEM PREGOEIRO

oa tarde, a empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA apresentou todos os documentos de acordo com
as exigências do editl e está deciarada habilitada e vencedora do certame
24/10/2024 15:08:36 MENSAGEM PREGOEIRO
caso exista por parte de algum licitante a intenção de recorrer desta decisão poderá se manifestar a partir das 16:00 horas.
24/10/2024 15:05:16 MENSAGEM PREGOEIRO
lembrando que a fase de manifestação de intenção de recursos tem duração de 15 minutos improrrogáveis.
O5/r1/2024 16:56:01 MENSAGEM PREGOEIRO
O pariobante CAP EMPREENDIMENTOS LTDA adicionou o arquivo 2888ca0b7540608567e44g040d2rd/p aos documentoscomplementares
05/11/2024 16:56:03 MENSAGEM PREGOEIRO

O participante CAP EMPREENDIMENTOS LTDA removeu o arquivo 29883ca0b75b4060859784480400217A zip dos documentoscomplementares.
051/2024 16:56:25 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante CAP EMPREENDIMENTOS LTDA adicionou o arquivo Ooffd19acb244757a6051254847b9918 rar aos documentoscomplementares.

LOTE 1 - ADJUDICADO
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Gerado em: 06/11/2024 14:39:49 1de6
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tem: 1 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo
Descrição: Engenheiro de Projetos Júnior
Quantidade: 10 Valor Unit: 7.089,10 Valor Total: 70.891,00
it Unidade: MES Marcar Sorviço Modelo
Descrição: Laboratorista
Quantidade: 10 Valor Unit. 1.626,40 Valor Total: 16.264,00
fer Unidade: MES Marcar Seniço Modelo
Descrição: Topógrafo
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.688,50 Valor Total: 16.885,00
Tom:ã Unidade: MES Marcar Made:
Descrição: Técnico de Obras
Quantidade: 10 Valor Unit.: 2.116,80 Valor Total: 21.169,00
item: 5 Unidade: MES Marca: Seniço Modelo:
Descrição: Auxiliar de Laboratório

Chcricaso: o Valor Uni: 1.320,10 Valor Total: 13.201,00
Tem: 6 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Auxiar de Topografia
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.231,80 Valor Total: 12.318,00
item: 7 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
Quantidade: 10 Valor Unit: 2.507,20 Valor Total: 25.072,00
tom: Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
Quantidade: 10 Valor Unit: 2.507,20 Valor Total: 25.072,00
em:9 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Laboratório de Asfalto
Quantidade: 10 Valor Unit. 1.622,50 Valor Total: 16.225,00
item: 10 Unidade: MES Marcar Senio Rodo
Descrição: Laboratório de Concreto
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.378,40 Valor Total: 19:784,00
item: 11 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Laboratório de Solos
Quantidade: 10 Valor Unit. 1.300,50 Valor Total: 19.005,00

Om: Unidade: MES Marca: Seniço odeio
Descrição: Topografia
Quantidade: 10 Valor Unit. 1.004,40 Valor Total: 10.044,00
em: 13 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Escritório 20m*
Quantidade: 10 Valor Uni. 290,50 Valor Total: 2.995,00
item Tá Unidade: MES Marcar Seniço Modelo;
Descrição: Mobiiário para Escritório
Quantidade: 10 Valor Unit. 307,60 Valor Total: 3.076,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferalncial  OferaFinal DIM) ME

1 CMM ENGENHARIA E CONTROLE 550 41.996439/0001:08 1.085.536,60 260.000,00 Sm
2 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 603 33.835.845/0001-56 960.000,00 277.000,00 Sim
3 CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA 543.000,00 Sim
& SEVENTEC SERVIÇOS DES: EN 745.000,00 Sim
5 ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 264 03830.169/0001:67 106555260 764.000,00 Sim
6 PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA, 187 32461. 991/0001-34 966.126,60 765.000,00 Sim
T MLIMA ENGENHARIA LTDA 248 20.698.902/0001-50 1.085.534,60 790.000,00 Sim
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& NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E 260 00.103.5820001-31 108546550  B16751,13 ass Não
9 AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS. 086 48550048/0001-08 1005.53460 108553460 291 Sim.

DESCLASSIFICADOS O
Razão Social Num Documento Ofertalnicial  OferaFinal DEC) ME

INABILITADOS|
RarioSocial Num Documento Oferalnicial OforaFimal DUM) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
JONO/2024 47:47:13 PUBLICADO
TA10/2024 05:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
24/10/2024 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

02024 05:12:25 DISPUTA,
Oeisasossa UMGE NEEDS PRETOS SA ARCANO — TOMEM

24/10/2024 09:12:25 LANCE AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 056) 085.534,60
240/2024 06: LANCE CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 558] T077,000,00
2410/2024 06: LANCE MLIMA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 248) 1055.534,60
24/10/2024 09:12:25 LANCE ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 254] 055.534,60
ZAJNOIRO2 OS: TANGE SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA (PARTICIPANTE 474] 1.085.534,60
24/10/2024 06: LANCE PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 137) 365.125,60
24/10/2024 09:12:25 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 605) 950.000,00,
24/10/2024 09:12:25 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE 1.085.534,60
24/10/2024 09:12:40 MENSAGEM PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 137)
Bom dia Prezados, foi alterado o horário de inicio das disputa de preços? Tendo em vista que o edital fala em 24/10/2024 as 09:00h.
Obrigadocanvas NETO TANGE SEVENTES SERVIÇOS DE SONDAGENS LTOAIPARTGPANTE 79 SSSTOOTO
“ANOS ELSE LANGE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 03) S0000,06
capas Wee LANCE CNM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO TOR PARTGFANTE ——— tsDnono
“ADRs 0614508 LANGE CAP ENPREENDIVENTOS LTDA (PARTICIPANTE 009) BOG0OTO

Qsissosssas tance seventec seniços DE SONDAGENS LTDA ARTCPANTE ST) E
AoToas vacás LANGE NOVA ENGEVIK ENGENHARIA E PROJETOS SA (PARTICIPANTE 250] d16751,15
cAoIoaa URI LANGE AOS ENGENHARIA E PRGJETOS LTOA (PARTICIBANTE 254) E
canoas vob MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia, acabamos passando do horário por erro nosso, pedimos desculpas pelo ocorrido! como todos estão on-line segue o
certame normalmente.
24/10/2024 09:15:12 LANCE SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA (PARTICIPANTE 474) 790.000,00
24/10/2024 09:15:13 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 700.000,00
24/10/2024 09:15:14 LANCE MLIMA ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 248) 790.000,00
24/10/2024 09:15:30 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE 650.000,00

LANCE SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA (PARTICIPANTE 474) 770.000,00
LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 600.000,00
LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE 597.000,00
LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 550.000,00

24/10/2024 09:16:54 LANCE ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 264) 780.000,00
24/10/2024 09:17:55 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 549.000,00
24/10/2024 09:18:13 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 500.000,00
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24/10/2024 09:19:01 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 495.000,00
24/0/2024 09:18:18 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 450.000,00
24h0/2024 09: LANCE ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 264) 769.000,00
2410/2024 05 LANCE CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 538) 543.000,00
24/10/2024 09:21:38 LANCE PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 137) 768.000,00
24/10/2024 09:21:38 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
24/10/2024 09:21:46 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 449.000,00
24/10/2024 09:21:50 LANCE PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 137) 767.000,00
24/10/2024 09:21:59 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 440.000,00
24/10/2024 09:22:21 LANCE ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 264) 766.000,00
24/10/2024 09:22:51 MENSAGEM SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA (PARTICIPANTE 474)

r. pregoeiro conforme a lei 14.333/2021 os lances estão inferiores a 75% do valor orçado pela Administração.
10/2024 09:22:51 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE 435.000,00

24/10/2024 09:22:59 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 430.000,00
24/10/2024 09:24:06 LANCE CNM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 420.000,00
24/10/2024 09:24:13 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 410.000,00
24/10/2024 09:24:27 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE 400.000,00
24/0/2024 09:24:35 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 390.000,00
24/10/2024 09:24:57 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE, 380.000,00
24/10/2024 09:25:17 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 370.000,00
24/10/2024 09:25:38 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE 350.000,00
24/10/2024 09:25:47 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 340.000,00
24/10/2024 09:25:57 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (PARTICIPANTE 300.000,00
24/10/2024 09:26:41 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 289.999,00
24/10/2024 09:27:09 MENSAGEM PREGOEIRO
questões de exequibilidade serão comprovadas pela vencedora através de diligência
24/10/2024 09:27:21 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE 280.000,00
24/10/2024 09:27:37 MENSAGEM PREGOEIRO

nforme orientação do tribunal de contas do estado do paraná
24/10/2024 09:28:41 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 285.000,00.
24/10/2024 09; LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE. 284.000,00
24/10/2024 09:29:20 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 603) 283.000,00
24/10/2024 09:29:55 LANCE CNM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE 278.000,00
24/10/2024 09:30:16 LANCE CAP EMPREENDIMENTOS LTDA [PARTICIPANTE 603) 277.000,00
24/10/2024 09:30:25 LANCE CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA (PARTICIPANTE, 260.000,00
24/10/2024 09:32:22 LANCE PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA (PARTICIPANTE 137), 765.000,00
24/10/2024 09:33:33 LANCE ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA (PARTICIPANTE 264) 764.000,00
24/0/2024 09:33:37 LANCE SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA (PARTICIPANTE 474) 745.000,00
24/10/2024 09:35:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor ofarta da etapa de lances é CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA
24/10/2024 09:35:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
24/10/2024 09:35:38 HABILITAÇÃO,
24/10/2024 16:00:02 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
24/10/2024 16:01:16 RECURSO MANIFESTADO CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
Queremos apresentar recurso da habilitação da primeira colocada -
Gerado em: 06/11/2024 14:39:49 4de6
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24/10/2024 16:01:17 RECURSO MANIFESTADO NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A.
Manifestamos intenção em recorrer contra a decisão que aceitou a proposta da empresa declarada vencedora, pelo motivo da
proposta ser manifostamento inexequivel, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021 e item 11.2 do edital
24/10/2024 16:08:32 RECURSO MANIFESTADO  ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA.
Manifostamos intenção em recorrer contra a decisão que aceitou a proposta da empresa declarada vencedora, pelo motivo da
proposta ser manifestamente inexequível, nos termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021 e item 11.2 do eaital
24/10/2024 16:12:24 RECURSO MANIFESTADO AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA
Manifesto intenção de recurso pois a empresa primeira colocada deixou de cumprir com os itens, item 12.9.1.1 e item 20.2.1. Razões
as quais serão mostradas em recurso.
24/10/2024 16:15:02  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

28/10/2024 21:24:30 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA
Nome do arquivo: Recurso, licitacao n. 52-2024 rev assinado.pdf

Nome do arquivo: Recurso Administrativo TrÊs Barras do Paraná pdf

Interposição de recurso Administrativo contra habilitação da 1º colocada

ILUSTRÍSSIMO PREGOEIRO,
NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS S.A., sociedade inscrita no
CNPJ sob o nº 00.103.582/0001-31, estabelecida na cidade de Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, na Rodovia Admar Gonzaga, 440, 8º, Bairro Itacorubi, CEP 88034-000, vem respeitosamente perante
Vossa Senhoria, com
fundamento no item 13 do Edital, apresentar tempestivamente, RECURSO
ADMINISTRATIVO, contra o julgamento das propostas de preços e resultado
final da licitação que declarou a empresa CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA vencedora, pelas razões a seguir expostas, requerendo
a reforma da decisão para desclassificar a proposta declarada vencedora.
30/10/2024 00:00:07 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES,
D11/2024 15:30:05 ARQUIVO DE CONTRARRAZÃO ANEXADO CMM ENGENHARIA E CONTROLE
Nome do arquivo: Contrarrazões CAP. pdf

Qu CONTRARRAZÃO REGISTRADA CMM ENGENHARIA E CONTROLE
Segue contrarrazões
01/11/2024 15:30:46 ARQUIVO DE CONTRARRAZÃO ANEXADO CMN ENGENHARIA E CONTROLE
Nome do arquivo: Contrarrazões - ENGEVIX pot
01/11/2024 15:31:03 CONTRARRAZÃO REGISTRADA CMM ENGENHARIA E CONTROLE
Segue contrarrazões.
01/11/2024 15:31:22 ARQUIVO DE CONTRARRAZÃO ANEXADO CMM ENGENHARIA E CONTROLE
Nome do arquivo: Contrarrazões - AC serviços Técnicos.pdf
01/1112024 15:31:24 CONTRARRAZÃO REGISTRADA CMM ENGENHARIA E CONTROLE
Segue contrarrazões.
04/11/2024 00:00:04 JULGAMENTO DE RECURSOS
06/11/2024 13:37:04 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: julgamento recursos, pdf
06/11/2024 13:38:43 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
segue decisão
06/11/2024 13:38:57 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: julgamento recursos pdf
06/11/2024 13:39:09 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
segue decisão

Gorado em: 08/11/2024 14:39:49. 5de6

521



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

06/11/2024 13:39:33 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: julgamento recursos.pdf
06/11/2024 13:40:33 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
segue decisão
06/11/2024 13:52:43 EM ADJUDICAÇÃO
DBITAIZOZA 14:39:48 ADJUDICADO

SUN A 4) Q Omi
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING ny

AE)
EQUIPE DEÁPOIO CARLOS SNEZKO

ADM
APOIO LUANA/CRISTINA REFFATTL

SE.

Gerado em: 06/11/2024 14:38:49 6de6

522



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
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RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024.

A Pregoeira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, torna público e
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº 5212024, o resultado
da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epigrafe.
Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:
> CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA — CNPJ Nº 41.936.439/0001-08
FISCALIZAÇÃO

7LOTE | ITEM DESCRIÇÃO UNID | QTDE e TAL
T[ 1 [ENGENHEIRO DE PROJETOS JÚNIOR MES | 10 | 560505 56.050,60
1[ 2[LABORATORISTA MÊS | 10 | 2705 27.809,60
1|— s[ropócraro MÊS [10 | 27205, 27 203,60
1[— afrécNiCO DE OBRAS MÊS | 10 | 26244 26.264,40
15 [AUXILIAR DE LABORATÓRIO MÊS | 10 | 248405 24.840,80
1] 6 [AUXILIAR DE TOPOGRAFIA MÊS | 10 142508 14.480,80
1[— T| VEÍCULO LEVE - 55 kw (SEM MOTORISTA) MÊS [10 125422 12.542,20
1[ 8 [VEÍCULO LEVE - 55 How (SEM MOTORISTA) MÊS [10 | 125422 12.542,20
1[ Ss [LABORATÓRIO DE ASFALTO MÊS [10 | 173548 17.354,80
1[ To [LABORATÓRIO DE CONCRETO MÊS | 10 ES 8.580,40
1] [LABORATÓRIO DE SOLOS MÊS | 10 85561 8.566,10
1 sz [ropoGraria MÊS | 10 125348 12.534,80

[| ss fEscarrório zow MÊS | 10 6549 6.549,00
1 4 [MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO MÊS | 10 | 3805 4.380,60

TOTAL 260.000,00
Valor total a ser registrado para o fornecedor: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais).

Desclassificações
> NÃO HOUVE

Inabilitações
» NÃO HOUVE

Três Barras do ParanáfPr, 08 de novembro de 2024.

pr nO
VANESSA MRE ANN anti dENtiNo

Pregoeira

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragotresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Administrativo Nº 82/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/10/2024 17:47:14

LOTE 1 - ADJUDICADO - 06/11/2024 14:39:48
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAISO —sa=es Marca; Soniço
Descrição: Engenheiro de Projetos Júnior

Modelo

Quantidade: 10. Valor Unit: 7.089,10 Valor Total: 70.891.00
Tem: 2 Unidade: MES Modelo —
Descrição: Laboratorista
Quantidade: 10 Valor Unit. Valor Total: 16.264,00
Tem:3 Unidade: MES Marca: Serviço Modeio:
Descrição: Topégrafo
Quantidade: 10 Valor Total: 16.885,00
Tor Unidade: MES Marca; Soniço Modelo;
Descrição: Técnico de Obras
Quantidade: 10 Valor Unit: 2.116,80 Valor Total: 21.168,00
For Unidade: MES Marca: Serviço Modolo E
Descrição: Auxiliar de Laboratório
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.320,10 Valor Total: 13.201,00
Tom: 6 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo
Descrição: Auxiliar de Topografia
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.231,80 Valor Total: 12.318,00
Tom: 7 Unidade: MES Marca: Senviço Modelo:

escrição: Velculo leve - 53 Km (sem motorista)
Quantidade: 10 Valor Unit: 2.507,20 Valor Total: 25.072,00
item: Unidade: MES Marca; Soniço Modelo:
Descrição: Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
Quantidade: 10 Valor Unit.: 2.507,20 Valor Total: 25.072,00
Tom: 9 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Laboratório de Asfalto
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.622,50 Valor Total: 16.225,00
Tom: 10 Unidade: MES Marca: Seniço Modelo
Descrição: Laboratório de Concreto
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.378,40 Valor Total: 13.784,00
Tem: 11 Unidade: MES Marca: Seniço Modelo: E
Descrição: Laboratório de Solos.
Quantidade: 10 Valor Unit.: 1.300,50 Valor Total: 13.005,00
Tem: 12 Unidade: MES Marca: Seniço Modelo:
Descrição: Topografia
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.004,40 Valor Total: 10.044,00
Tem: 13 Unidade: MES Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Escritório 20m*
Quantidade: 10 Valor Unit: 299,50 Valor Total: 2.995,00

Gerado em: 08/11/2024 14:39:48 1de2
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Item: 14 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo;
Descrição: Mobiliário para Escritório
Quantidade: 10 Valor Unit: 307.80 Valor Totat: 3.076,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oerainicial OrraFima DUM ME

TCMM ENGENHARIA E CONTROLE 550 41.936.490/0007-08 1.085.584,60 260.000,00 Sim
2 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA. 603 33.835.845/0001-56 960.000,00) 277.000,00 E Sm.
3 CENTOFANTE ENGENHARIALTDA 598 47898.177/001-10 107700600 54500000 605 Sm
4 SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS 474 55.902.362/0001-60 1.085.534,60 745.000,00 37120 Sim
5 ACS ENGENHARIA E PROJETOSLTDA 264 09830.169/000167 1108553460 76400000 255 Sm
G PIER ENGENHARIA EOBRAS LTDA 197 32441901000134 96612660 76500000 01 Sm
7 MILINA ENGENHARIA LTDA 248 20698.90210001-50 100558460 79000000 327 Sm
8 NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E 260 00:109.5821000%31 108546550 B1675113 230 Não
SACSERVICOS TECNICOS EOBRAS 085 48.550.048/000108 108558460 108553460 3297 sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social 7 Num Documento Oortainicial  OfertaFinal DIM) ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oeralnicial  OfertaFinal DIM) ME

sn o Mi a O () NAO,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING dg

APOIO LUANA CRISTINA REFFATTI

Gerado em: 06/11/2024 14:39:48 2de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Administrativo Nº 82/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 10/10/2024 17:47:14

TOTAL DO PROCESSO: 260.000,00
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA 41.936.439/0001-08 260.000,00
LOTE1 Quant: 1 Num:550 — Lance: 260.000,00 Total: 260.000,00

| EAR * Marca: Seniço . Modelo:
Descrição: Engenheiro de Projetos Júnior
Quantidade: 10 Val, Ref.: 29.594,64 Valor Unit.: 7.089,10 Total Item: 70.891,00
ltem:2 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Laboratorista
Quantidade: 10 Val. Ref.: 6.790,74 Valor Unit.: 1.626,40 Total em: 16.264,00
lem3 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo
Descrição: Topógrato
Quantidade: 10 Val. Ret.: 7.049,98 Valor Unit.: 1.688,50 Tolal Item: 16.885,00
Item: 4 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Técnico de Obras
Quantidade: 10 Val. Ret.: 8.838,18 2.116,80 Total Item: 21.168,00
lem:5 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Auxiliar de Laboratório

Oasis: 10 Val, Ref: 5.511,94 Valor Unit.: 1.320,10 Total tem: 13.201,00
Tem:6 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Auxilar de Topografia
Quantidade: 10 Val, Ref.: 5.143,01 1.231,80 Total tom: 12.318,00
Tem: 7 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Velculo leve - 53 Kw (sem motorista)
Quantidade: 10 Val. Ref.: 10.467,92 Valor Unit: 2.507,20 Total item: 25.072,00
Item: 8 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
Quantidade: 10) Val. Ref. 10.487,92 Valor Unit.: 2.507,20 Total Item: 25.072,00
ltem: 9 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo: —
Descrição: Laboratório de Asfalto
Quantidade: 10 Val. Ret.: 6.774,43 Valor Unit.: 1.622,50 Total Item: 16.225,00
Item: 10 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:

Gerado em: 06/11/2024 14:39:48 1 dez
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Descrição: Laboratório de Concreto
Quantidade: 10 Val. Ref.: 5.755,42 Valor Unit.: 1.378,40] Total Item: 13.784,00
lem:11 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Laboratório de Solos
Quantidade: 10 Val. Ref.: 5.429,94 1.300,50 Total Item: 13.005,00
ltem:12 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Topografia
Quantidade: 10 Val. Ref.: 4.193,85 Total Item: 10.044,00

Item: 13 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Escritório 20m?
Do 10 Val. Ref.: 1.250,86 299,50 Total Item: 2.995,00

Item: 14 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:

Descrição: Mobiliário para Escritório
Quantidade: 10 Val. Ref.: 1.284,65 Valor Unit.: 307,60 Total Item: 3.076,00

x

A donuna, 10 À 6 nnd,
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING y

EQUIPE/DE APOIO CARLOS SNIEZKO

REOIO LUANA CRISTINA REFFAT

Gerado em: 08/11/2024 14:39:48 2de2
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáe ESTADO DO PARANÁ
enpra 06 reto

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Adm: Nº 82/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais): CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (41936439000108) com os lotes: 1 no valor total de R$ 260.000,00 (duzentos
e sessenta mil reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 6 de novembro de 2024

mmvans MAE Nan bata
CONDUTOR DE PROCESSOS

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Adm: Nº 82/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais): CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (41935439000108) com os lotes: 1 no valor total de R$ 260.000,00 (duzentos
e sessenta mil reais).

TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 6 de novembro de 2024.

GERSO FRANCISCO GUSSO
AUTORIDADE DE PROMOTOR

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraçotresbarras.pr.gov.br
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Administrativo Nº 82/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 06/11/2024 14:

Data de Publicação: 10/10/2024 17:47:14

Lote 1
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

mt Unidade: MES Marca: Seviço Rodeio
Descrição: Engenheiro de Projetos Júnior
Quantidade: 10 Valor Unit: 7.089,10 Valor Total: 70.891,00
tom: 2 Unidade: MES Marcar Seniço iodeto —
Descrição: Laboratorista
Quantidade: 10 Valor Unit. 1.626,40 Valor Total: 16.284,00
fem: 3 Unidade: MES Marcar Seniço odio
Descrição: Topógrato
Quantidade: 10 Valor Unit. 1.688,50 Valor Total: 16.985,00
fa Unidade: MES Marca: Seniço Modelo:
Descrição: Técnico de Obras
Quantidade: 10 Valor Unit.: 2.116,80 Valor Total: 21.168,00
Tom: 5 Unidade: MES Marca: Seniço Modelo
Descrição: Auxiiar de Laboratório
Quantidade: 10 Valor Unit. 1.320,10 Valor Total: 13.201,00
item: 6 Unidade: MES Marca: Soniço Modelo
Descrição: Auxiliar de Topografia
Quantidade: 10 Valor Unit. 1.231,80 Valor Total: 12.318,00
Tem: 7 Unidade: MES Marca: Soniço Modal

O Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
"Quantidade: 10 Valor Unit.: 2.507,20 Valor Total: 25.072,00
item: 6 Unidade: MES Marca: Seniço Modelo
Descrição: Veículo leve - 53 Kw (sem motorista)
Quantidade: 10 Valor Unit. 2.507,20 Valor Total: 25.072,00
fem:5 Unidade: MES Marca: Seniço Mode:
Descrição: Laboratório de Asfalto
Quantidade: 10 Valor Unit. 1.622,50 Valor Total: 18.225,00
em: 10 Unidade: MES Marcar Seniça odeio
Descrição: Laboratório de Concreto
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.376,40 Valor Total: 13.784,00
item: Ti Unidade: MES Marca: Serviço Modelo
Descrição: Laboratório de Solos
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.300,50 Valor Total: 13.005,00
Tem: 12 Unidade: MES Marca Soniço Modo
Descrição: Topografia
Quantidade: 10 Valor Unit: 1.004,40 Valor Total: 10.044,00
Tem: 15 Unidade: MES Marca: Seniço Modelo
Descrição: Escritório 20m?
Quantidade: 10 : 298,50 Valor Total: 2.995,00Valor Unit.

Gorado em: 06/11/2024 14:47:37 1de2
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Item: 14 Unidade: MÊS Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Mobiliário para Escritório
Quantidade: 10 Valor Unit: 307,60 Valor Total: 3.076.00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferalnicial  OfortaFinal DIM) ME

1 CMM ENGENHARIA E CONTROLE 550 41.9364390001-08 108553460 260.000,00 Sim
2 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA, 603 33.835.845/0001-56 960.000,00 27700000 654 Sm
3 CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA. 538 47.898.17710001-10 1.077.000,00 543.000,00 EE
4 SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS. 5.902.362 O 1.085.534,60 745.000,00 3720 Sm
5 ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA 264 03.830.169/0001-67 1.085.534,60 764.000,00 255 Sm
6 PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA 137 32.441.991/0001-34 966.128,60 765.000,00 013 Sm
7 MLIMA ENGENHARIA LTDA 248 20.698.9020001-50 108553460 790.000,00 327º — Sm
8 NOVA ENGEVIXENGENHARIAE 260 00.103:5820001-31 108546550 816.751,13 339 Não

"9 AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS 085 48550.0480001-08 108553460 108553460 3291 Sim
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofortalmicial  OfertaFinal Di) ME
INABILITADOS,

” Razão Social Num Documento Ofertalmicial  OferaFinal DIM) ME

AR AMAR
AUTORIDADE: GERSO FRANCISCO GUSSO
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RELATÓRIO DE LANCES 24/10/2024 09:15:14 MLIMA ENGENHARIALTDA
vÁLIDO 780.000,00

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024 24/10/2024 09:15:30 CMM ENGENHARIA E CONTROLE! É TECNOLOGICO LTDAProcesso Administrativo Nº 82/2024 VÁLIDO noio
Tipo: AQUISIÇÃO - 4

PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA  2410202409:15:35 SEVENTEG SERVIÇOS DE SONDAGENS LTOA
OENNING váLIDO 770,000.00

Data de Publicação: 10/10/2024 17:47:14 24/10/2024 09:15:39 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA.
váLIDO 600,000.00

LOTE 1 -Lote1 2471012024 09:16:38 CMN ENGENHARIA E CONTROLE
2411012024 09:12:25 ACS ENGENHAI A Do SAIDA,12:25 CS E PROJETOS LTD) VÁLIDO RT]

LIDO 005EE mosto PE zuromoaaos:16sz CAP ENPREENDIENTOS LTDAe O A mom SAO s50,000.00ALI- é 24/0/2024 09:16:54 ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDASAN EAST VÁLIDO Reiaiogo
RARO, TOME SAS 471072028 09:17:55 CNM ENGENHARIRE CONTROLE
24H01202409:1225 NOVA ENGEVIXENGENHARIRE PROJETOS TECNOLOGICO LTOAE váLiDO 549,000.00VAL 1,085,465.50ui 24/10/2024 09:18:13 CAP EMPREENDIMENTOS LTDARepara epas ce OR LDO s00,000.00
VAL 128.60po, DOG MIOSO oapopo2a09:1901 CHI ENGENHARIA E CONTROLE
24/10/2024 09:12:25 AC SERVICOS TECNICOS E OBRAS LTDA TECNOLOGICO LTDAváLiDO 1,085,534.60 VÁLIDO 495,000.00
24/10/2024 09:12:25 CENTOFANTE ENGENHARIA LTDA 24/10/2024 09:19:18 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
VÁLIDO 140977,000.00 VÁLIDO 450,900.00
24/10202409:12:25 CHM ENGENHARIA E CONTROLE 24/10/2024 09:19:33. ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
TECNOLOGICO LTDA váLiDO 768,000.001,085,534.60SALDO 24/10/2024 09:19:53 CENTOFANTE ENGENHARIALTDA
24102024 09:12:25 SEVENTEO SERVIÇOS DE SONDAGENSLTOA Vyo cassa
nALDO, TOSCO 24/10202409:21:35 PIER ENGENHARIA E OBRAS LIDADEE po VENTES EERDGS e eoNDAdENDITTA. ujujdo Hestoao

Ou SS900000 zapora024 05721745 CNM ENGENHARIA E CONTROLE
24/10/2024 08:13:38 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA TECNOLOGICO LTDA
vAuDO 900,000.00 VÁLIDO “49,000.00
24/10/2024 09:18:02 CMMM ENGENHARIA E CONTROLE 2410/2024 09:21:50 PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA
TECNOLOGICO LTDA váLiDO 767.000.00v 850,000.00Era 24/10/2024 09:21:59 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
24/10/2024 09:14:08 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA ALE asogroão

0,000.00Riad ki 24/10/2024 09:22:21 AOS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
24102024 08:44:17 SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENSLTDA uno 768,000.00
vu 00o SOCO OO 2a/10[252409:22:51 CHI ENGENHARIA E CONTROLE
24/10/2024 09:14:35 NOVA ENGEVIX ENGENHARIA E PROJETOS TECNOLOGICO LTDAsa VÁLIDO 435,000.00
ao SAS :S11S >aroraçaa 09:22:59 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
Z4/NOR02A 09:15:01 ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA ALDO amauaião
Stnoo TOO OO 74710024 09:28/05 CHM ENGENHARIA E ONTROLE
24/10/2024 09:15:12. SEVENTEC SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA TECNOLOGICO LTDAváLIDO 780,000.00 VÁLIDO 420,000.00
24H02024 0 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA 24/10/2024 09:24:13. CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
váLIDO 700,000.00 VÁLIDO 410,000.00
Gerado em: 08/11/2024 14:47:37 1dez
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24/10/2024 09:24:27 CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA
VÁLIDO 400,000.00,
ET
VÁLIDO

CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
390,000.00

28/10/2024 09:24:57 CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA
VÁLIDO 380,000.00
24/102024 09:25:17 GAP EMPREENDIMENTOS LTDA
váLIDO 370,900.00
24/10/2024 09:25:38 CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA
VÁLIDO 350,000.00
24/10/2024 09:25:47 CAP EMPREENDIMENTOS LTDAOu 340,000.00
24/10/2024 09:25:57 CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TEONOLOGICO LTDA
váLIDO 300,000.00
240/2024 O
váLIDO

CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
299,999.00

24/10/2024 06:27:21 OMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA
VÁLIDO 280,000.00
2ar10/2024 09:
váLIDO

CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
285,000.00

24/10/2024 05:28:54 CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA
VÁLIDO 284,000.00
24/10/2024 09:29:20 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
VÁLIDO 283,000.00
24/10/2028 09:29:58 CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA
VÁLIDO 278,000.00

1072024 09:30:16 CAP EMPREENDIMENTOS LTDA
VÁLIDO 277,900.00
28/10/2024 09:30:25 CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA
váuDO 260,000.00
2810/2024 09:32:22 PIER ENGENHARIA E OBRAS LTDA.
váLIDO 765,000.00
28/10/2024 09:33:35 ACS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
váuDO 764,000.00
28/10/2024 09:33:37 SEVENTEO SERVIÇOS DE SONDAGENS LTDA
vÁLIDO

Gerado em: 06/11/2024 14:47:37

745,000.00
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Processo Adm: Nº 82/2024

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

Empresas vencedoras valor total: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais): CMM ENGENHARIA E
CONTROLE TECNOLOGICO LTDA (41936439000108) com os lotes: 1 no valor total de R$ 260.000,00 (duzentos
e sessenta mil reais).

A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o/a(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. |, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos
trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório acima especificado.

TRÊS BARRÁS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 6 de novembro de 2024

X Muy
GERSO FRANCISCO GUSSO

AUTORIDADE COMPETENTE

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeituramtresbarras.prgov.br
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ESTADO DO PARANA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 82/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS EM REGIME DE EXECUÇÃO POR
PREÇO UNITÁRIO, QUE ENTRE SICELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E A
EMPRESA CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Avenida Brasi, 245, centro, Trós Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 78.121.938/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, inscrito no CPF/MF Nº 409.XXX.XxX-59
e portador da Carteira de Identidade Nº 902.XXX.XXX-2 SSPIRS, residente e domiciliado nesta cidade de
Três Barras do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida Rua Salgado Filho, nº 188, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob
o Nº 41.936.439/0001-08, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado,
CRISTOPHER MENEGUETTI, inscrito no CPF Nº 010.XXX.XXX-69 e RG Nº X.517.XXX-5 SSPIPR,
residente e domiciliado a endereço completo, doravante designada CONTRATAD)

Estando às partes sujeitas as normas da Lei Federal Nº 14.133/2021, suas altorações e demais
legislações aplicáveis subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº
52/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL
ARTIGO 92, INCISO | E

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO
TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, de acordo com projetos
de engenharia, memoriais descritivos e condições estabelecidas no Termo de Convênio firma com a Itaipu
Binacional e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os fins de
direito, obrigando e vinculando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024, juntamente com seus anexos, projetos, memoriais, cronograma,
planilhas, Termo de Referência, Edital de Concorrência e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
ARTIGO 92, INCISOS IV, VI E XVII
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O regime de execução do presente contrato dar-se-á em REGIME DE
EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, recaindo sabre a CONTRATADA a
responsabilidade pela execução dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL terá início no dia subsequente
ao da publicação do resumo do contrato nos Diários Oficiais, nos termos do parágrafo 1º do Artigo
54 da Lei Nº 14.133/2021, e terá duração de 10 (dez) meses, nos termos do Artigo 105 da Lei Nº
14.133/2021.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente
de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabjveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO QUARTO - Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á
O dia da publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Artigo 183 da Lei Nº
14.13312021.

PARÁGRAFO QUINTO - O PRAZO MÁXIMO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS será de 10 (dez)
meses, de acordo com o Cronograma de execução da obra mencionada.

PARÁGRAFO SEXTO - A Ordem de serviço será emitida pelo Departamento de Engenhara conforme a
necessidade dos profissionais para fiscalização da obra,

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - ARTIGO 92, INCISO V.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor global para a execução dos serviços é de R$ 260.000,00 (Duzentos
e sessenta mil reais), daqui por diante denominado VALOR CONTRATUAL conforme tabela abaixo:
FISCALIZAÇÃO
ore [ trem DESCRIÇÃO uno | aroe | VEOE | VAS

TI r[ENSENERO DE PRGIEIOS JNOR MES ERC1[ Te fimorarorisra MES [10 — [270086 —[—=2rãooco
1 3| TOPÓGRAFO MES 10 2.720,36 27.203,60
1[afrEcuco oe curas vês [9 [[ERtaas | asaeaso
1 TS fauxuaR pEtABoRATÓRIO WES [10 [Essen | aasano
1 Tê faauaR Dé Topograna CE E
[Tr vEicuLO LEVE 1 (SEM HIOTORISTA [SM ETS [vEeuo LEVE srRWIGEMHoTORISTA [Mês [10 [128422 |—xasesão
1 9 | LABORATÓRIO DE ASFALTO MÊS 10 1.735,48 17.354,80
1 10 | LABORATÓRIO DE CONCRETO MÊS 10 888,04 8.880,40
1 11 | LABORATÓRIO DE SOLOS MES 10 856,61 8.566,10
1[ el ropocraa ES E1 aslEscarrório mr ES RC RS
1] 14 MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO MÊS 10 | 48606 4.380,60

E [TOTAL 260.000,00 |

PARÁGRAFO SEGUNDO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
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decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E FISCALIZAÇÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condições de pagamento estão definidas no Termo de Referência, anexo
ao Edital do Pregão Eletrônico Nº 52/2024.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Não gerarão direito a reajustes e atualizações monetárias os serviços que
forem entregues com atrasos imputáveis à CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO
ARTIGO 92, INCISO Vil

PARÁGRAFO PRIMEIRO As despesas decorrentes do presente Contrato serão efeluadas à conta das
seguintes dotações orçamentárias:
05.01.26.782.0002.2.014.000.3.3.90.39.00 - Fonte 000 e 504

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
ARTIGO 92, INCISO V DA LEI Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O orçamento estimado pela Administração baseou-se em orçamentos obtidos
com fornecedores do ramo.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Após o interregno de 01 (um) ano da data do orçamento estimado e mediante
solicitação da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante,
do indice IPCANBGE do periodo, e em sua falta, aplicar-se-á o Índice fixado pelo Governo Federal, no
periodo do reajuste, legalmente permitido à época, exclusivamente para es obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anuelidade, nos termos do parágrafo 7º, do Artigo 25 da Lei Nº
14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO QUINTO - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor.
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PARÁGRAFO OITAVO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO NONO - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
ARTIGO 92, INCISO XI

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes da Artigo 96 da
Lei Nº 14.133/2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato,

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
prorrogáveis por igual periodo, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante
de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, seguro-garantia, titulos da divida pública
ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de
Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério competente
PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e
deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do Artigo 827 do Código Civil

PARÁGRAFO OITAVO - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.

PARÁGRAFO NONO - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do Artigo 20 da Circular Susep Nº 662/2022,

PARÁGRAFO DÉCIMO - Extingui-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização
para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
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do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO- O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a
garantia, na forma prevista no Edital e neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
ARTIGO 92, INCISO XIX

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:
Ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual,

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no Artigo 137 da Lei Nº
14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese,
aplicam-se também os Artigos 138 e 139 da mesma Lei.

PARÁGRAFO QUINTO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilibrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório, conforme Artigo 131, caput, da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Artigo 14, inciso IV, da Lei Nº 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
ARTIGO 92, INCISOS X, XI E XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;
Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

Página 5 de 12
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.prgov.br

539



Prefeitura CHunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
f) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o Artigo 143 da Lei Nº 14.133/2021

9) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência:

h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

3) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

Oy comunicaro conssiaco na nipstese ce posterior etteração co projeto pelo Contratante, no caso do Artigo
93, parágrafo 2º da Lei Nº 14.133/2021.

|) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.
m) Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
n) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o
serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

9) Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

p) Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas efou adotar providências
cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
ARTIGO 82, INCISO XIV, XVI E XVI

O Parásraro Primeiro 20 Contratado devo cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos é as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (Artigo 137.

inciso 1) & prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados
c) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação

e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência:

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados:

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei Nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração
ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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f) Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabiveis.

9) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos
termos do Artigo 48, parágrafo único da Lei Nº 14.133/2021.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

O) Não permita utização ce quaigues rabanho do menor ce dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação disposta no Artigo 116 da Lei Nº 14.133/2021.

9) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, Artigo 116, parágrafo único da Lei
Nº 14.133/2021

P) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato:
a) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos ce sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Artigo 124, inciso Il,
alinea “d” da Lei Nº 14.133/2021;

O Cumprir, aiém cos postuiasos tegais vigentes de âmbito rederar, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante:

s) Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.
1) Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.
u) Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.
v) Observar os preceitos da legislação sobre a jomada de trabalho, conforme a categoria profissional.
w) Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas
à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

x) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.
y) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

z) Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.
aa) Adotar as providências é precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.
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bb) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação
previstas no Termo de Referência, em plena validade.

ce) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

da) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

ee) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;

e” Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro
de Fomecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relaliva à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da Unia:
c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
e) Certidão Negativa ce Débitos Trabalhistas — CNDT:

PARÁGRAFO TERCEIRO - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

PARÁGRAFO QUARTO - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
O Gxorência aroma! os asicents que ss veríigus no 10cai dos serviços. Prestar todo esclarecimento ou

informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo,
ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

PARÁGRAFO QUINTO - Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d'água, lotes
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO SEXTO - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames é provas que lhe caibam necessárias ao
controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
ARTIGO 92, INCISO XIV

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 o
contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

e) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Praticar ato lesivo previsto no Artigo 5º da Lei Nº 12.846/2013 - A Lei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção.
O seu art. 5º enumera os atos lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por
pessoas jurídicas, que alentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da
administração pública ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sorão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

O) asserssos, senco pisado excissisamente peia iniração aaministaiva de inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar imposição de penalidade mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de atraso e/ou por
descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento)
do valor contratual, sendo que a multa tem de ser recolhida pelo Contratado no prazo máximo de 15
(quinze) dias, contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos 11, ll, IV, V, VI e Vil do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
de 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XI do caput do Artigo 155 da Lei Nº 14.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos Il, Il, IV, V, VI e VII do caput do referido
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 8 4º deste artigo, é
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

d1) A sanção estabelecida no item “d” será precedida de análise jurídica, sendo sua aplicação de competência
exclusiva de Secretário Municipal designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no Parágrafo Segundo poderão ser aplicadas
cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 158, 8 7º da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme dispõe o Artigo 156
parágrafo 9º da Lei Nº 44.133/2021

PARÁGRAFO QUINTO - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente cam a multa, nos termos do Artigo 156, parágrafo 7º da Lei Nº 14.133/2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, conforme Artigo 157 da Lei Nº
14.133/2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
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será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme Artigo 156, parágrafo 8º
da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput é
parágrafos do Artigo 158 da Lei Nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO NONO - Na aplicação das sanções serãi
parágrafo 1º da Lei Nº 14.133/2021, sendo

a) A nalureza e a gravidade da infração cometida:
b) As peculiaridades do caso concreto:
e) As circunstâncias agravantes ou alenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

O) A impiniação ou o aperisiçoamento ce programa ce intesricace, contorme normas e orientações dos
órgãos de controle.

considerados as disposições do Artigo 156,

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Nº 14.133/2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam lipificados como atos
lesivos na Lei Nº 12.846/2013, serão apurados é julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o fito procedimental e autoridade competente definidos na referida, em seu Artigo 159.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, nos termos do Artigo 160 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
[1] inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Artigo 163 da Lei Nº

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização das contratações decorrentes deste
processo. licitatório caberão as Secretarias de Educação e Esportes, que determinarão o que for
necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e,
na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato:

a) Sr. WALDIR ANTONIO TODESCATTO, Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos,
CPFIMF Nº 906,363.509-59;

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais oriundos deste procedimento licitatório os
seguintes:

a) JEAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, CPF Nº 088.693.709-41, fiscal titular;
b) CAMILA CRISTINA THEISEN, Departamento de Engenharia, CPF Nº 108.348.229-70, fiscal suplente;
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PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização da obra realizada. Na ausência
ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente assumirá a
função até o retorno do titular.

PARÁGRAFO QUINTO - Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a execução do objeto
disposto no presente processo licitatório, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis
desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Municipio, deverão
ser solicitadas formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,
em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fomecer-lhe todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem
julgados necessários ao cumprimento do objeto.

PARÁGRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às
implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do
Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Eventuais alterações contratuais reger-se-
e seguintes da Lei Nº 14.133/2021.

o pela disciplina dos Artigos 124

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês, nos termos do Artigo 132 da Lei Nº 14.133/2021

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Artigo 136 da Lei Nº 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
ARTIGO 82, INCISO Hit

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições
contidas na Lei Nº 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
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ESTADO DO PARANÁ

disposições contidas na Lei Nº 8.078/1990 — Código de Delesa do Consumidor e, normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO ARTIGO 92, PARÁGRAFO 1º

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica eleito o foro da Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, para dirimir
dúvidas ou questões oriundas do presente contrato e, possiveis os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme Artigo 92, parágrafo
1º da Lei Nº 14.133/2021

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das
testemunhas abaixo.

GERSO FRANCISC! Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2024.
GUSSO:

40988660059

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal CRISTOPHER | Assinado de forma digital
CONTRATANTE por CRISTOPHER

MENEGUETTI:O menecuerr:o1013078969
Dados: 2024.11.07 06:30:57

1013078969 — o300º
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TECNOLOGICO
LTDA
CRISTOPHER MENEGUETTI
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
crr crr
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 259/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONTROLE
EXTERNO DE QUALIDADE E ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO
DE OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO CONTORNO VIÁRIO DE
ACESSO À CIDADE DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PARTES. Município de Três Barras do Paraná e CMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14,133/21 e Pregão Eletrônico nº 52/2024
VALOR: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mi reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 10 (Dez) meses, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 06 de novembro de 2024.

Av, Brasil, 245 - FonelFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: icitacao(Dtresbarras pr.gov.br
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Estadual Princesa Izabel- Ensino Fundamental Médio é Normal para
uma visita o Biapark no município de Toledo, Estado do Paraná.
SIP A saída da viagem está prevista pura as 07h30min do dia 08 de
novembro de 2024, com retorno no mesmo dia
$ 2º A coordenação e a seleção dos participantes fica de
responsabilidade Colégio Estadual Princesa Izabel- Ensino
Fundamental Médio e Normal
Art. 2º. O transporte será feito por veículo da frota própria, ou
terceirizado,
Art. 3º. As despesas da viagem, combustiveis, manutenção do
veiculo, as despesas do motarista, au o pagamento de frete, correrão
por conta do Município, sendo que as despesas pessoais serão
bancadas pelos próprios interessados.
Art, 4º. As despesas de responsabilidade do Município serto
suportadas com dotações orçamentárias consignadas no orçamento
vigente, assim especificada:
OR ON MIZINORO OGU) Manutenção do Depa
Administração, Recursos Humanos, Planejamento e Compras.
3,190.11 Vencimentos e Vantagens Fixas
3.390,30 Material de Consumo
3.390,39 Outros Serviços de Terceiros P. Juridica.
Art 5% Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

mento de

Gabincte do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, 06 de
ro de 2024

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fabiane Delabeta Zancanaro

Código Identificador: LACTGBES
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

DECRETO Nº6049/2024
DECRETO Nºst49/2024
Data 01.11.2024

Súmula, Nomeia Diretor de Departamento
Infrnestrutura (Cargo em Comissão) c dá outras
providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Basras
do Paraná, Estado do Paraná, no usa de suas atribuições que lhe são

idas por lei considerando a contido no artigo 56, | da Lei
ica e na Lei nº. 2511/2023 e suas alterações posteriores,

Art, 1º. Fica nomeado o Senhor Valdecir Borges, para ocupar o
carmo de Ditetor de Departamento Infrsestrutura (Cargo em
Comissão), sob a matricula funcional nº 1632-211
Parágrafo Único. A remuneração atribuida será contida na Lei
Municipal nº. 2569/2023 - CC-3)
Art, 2º, Este Decreto entrará em vigor nu data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Pr
novembro de 2024,

o Municipal de Três Barras do Paraná, em O! de

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 258/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A EXECUÇÃO DA REFORMA DA BIBLIOTECA
PÚBLICA MUNICIPAL, ABRANGENDO SERVIÇOS DE
PINTURA INTERNA É EXTERNA, SUBSTITUIÇÃO DA
COBERTURA E DAS ESQUADRIAS, DE ACORDO COM OS
PROJETOS, A PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS
DOCUMENTOS ANEXOS AO PROCESSO LICITATÓRIO
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e PAULO JOAQUIM
DE OLIVEIRA
FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 1413521 e Concorrência
Eletrônica nº 17/2024
VALOR: R$ 66.500,00 (Sessenta e seis mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e
sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA; 06 de novembro de 2074,

Publicado por
Vanessa Macagnan

Cédigo Identificador:126C946D
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
s22024

Processo Adm: Nº 82/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE 1
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE
OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ.
Empresas vencedoras valor total: R$ 260.000 N0(duzentos « sessentamil ceaisjCMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLOGICO LTDA(41936433000108) com es lotes: 1 no valor
total de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mi eai)
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 6 de novembro deuma,
GERSO FRANCISCO GUSSO
Autoridade de Promotor

Publicado por:
Vanessa Mucagman

aDasDer
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº
522024

Processo Adm: Nº 82/2024
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE.
SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE
OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedores valor total: R$ 260.000,90(duzentos é sessenta
mil maisjCMM ENGENHARIA E CONTROLE
TECNOLÓGICO LIDA(41936439000108) com os lotes: 1 no valor
total de R$ 260.000,00 (duzentos é sessenta mil reais)
A autoridade municipal do órgão MUNICIPIO DE TRES BARRAS
DO PARANA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com
oin(s) Lei nº 14.133/21, Art. 28, inc. 1, e suas alterações, resolv
MHOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão
no atendimento so objeto do processo licitatório acima especificado.
TRÊS BARRAS DO PARANÁ (PR), quarta-feira, 6 de novembro de
2024
GERSO FRANCISCO GU;
Autoridade Gi

so

548



Paraná , 07 de Novembru de 2024 + Diário Oficial dos Municípios do Paraná + ANO XII |Nº3149

Publicado por
Vanessa Macag

Código Identificador:249DFESU
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1136/2024
Data 06 de novembro de 2024

Súmula: Designa à Comissão Permanente de
“Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do município
de Três Barras do Paraná, para proceder a avaliação
de imóvel para desapropriação, e dá outras
providências,

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANA,
ESTADO DO PARANÁ, no uso
conformidade com à Lei Orgânica Municipal
CONSIDERANDO: Que o imóvel será utilizado para 4 construção de
Olfuma) creche na cidade de Três Barras do Paraná e será
desapropriado pelo Municipio,
Art 1º, ie: ada 4 Comissão Permanente de Avaliação de Bens.
Móveis e Imóveis do Município de Três Barras do Paraná, designada
pela Portaria nº 1448/2024 de 22 de janeiro de 2024, para proce
avaliação do imóvel abaixa especificado:
MEMORIAL DESCRITIVO
ta Lessa, sus rss, cus or im aspraDA.
Proprietário: EORIDES MANOEL DA LUZ NUNES
CARVALHO e outros.
Endereço: RUA PIONEIRA, PERIMETRO URBANO,
Município: TRÊS BARRAS DO PARANÁ Estado: PR
Comare indi
Áren: 503457 mr
Perimeiro: 331,76 m
DESCRIÇÃO PERIMÉ
Inicia-se à descrição deste perimeiro no vértice P-00; deste, segue
confrontando com q LR SI-HREM). GLB 01 IM. ANDRADA, com
azimute de 16223718" o a distância de 126.32 m até o vértice P-tt;
deste, segue confrontando com a RUA PIONEIRA, com azimute de
25413738" e a distância de 40,91 m até Ovértice P-AZ: deste, segue
conftontando com LR 53-HREM), GLB 01 IM, ANDRADA com
acimute de 34223658" é a distância de 125,43 m até o vértice P-03;
deste segue, com o azimute de 72º87"14º e 4 distância de 40,00 m até
o vérice P-0O, ponto inicial da descrição deste perímetro, pertizendo
assim uma 0,5
Observações:
A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo.

onsiderados relevantes ao

e suas atribuições legais, em

ha

Os serviços serão grauitos e
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gain
de nov
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Fabiane Delabeta Zancanaro
Código Identificador:SDDBS 194

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.
TRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

Ã 12024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS E CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE E
ACOMPANHAMENTO TECNOLÓGICO E GEOMÉTRICO DE
OBRAS RODOVIÁRIAS NA OBRA DE IMPLANTAÇÃO DO
CONTORNO VIÁRIO DE ACESSO À CIDADE DE TRÊS
HARRAS DO PARANÁ
PARTES: Município de Três Barros do Paraná
ENGENHARIA EE CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA

cm

FUNDAMENTO: Lei Federal Nº 14,13321 e Pregão Eletrônico nº
sanuza
VALOR: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 10 (Dez) meses,
podendo ser prorrogado.
DATA DE ASSINATURA: 06 de novembro de 2024

Publicado por
Vanessa Macagnan

Cúdigo Identificador: AATiS0IS

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS EPLANEJAMENTO
ADENDO DE /RETIFICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO

Nor oops,
Objeto: Contratação de empresa para a Prestaç
Terceirizados: OPERADOR DE CAIXA E AUXILIAR DE

SERVIÇOS GERAIS,
O Municipio de Tunas do Paraná, através do Prefeito Municipal, toma
público para conhecimento das interessados o Adendo de Retif
ao contrato 09/2024, conforme abaixo descrito
Fica retificada a planilha do Lote 01 da Clausul
Objeto, e item 5.1 da Clausula Quinta, onde se lê:

primeira do

mem pEsição O Touavtinsos | ic [to

51. 4 Contratante pagará ao Contratado, pelos serviços, a
importância R$ 190.470.24 (cento « noventa mil quatrocentos
setenta reais e vinte e quatro centavos).
Leisse:
TE ]
RP PR E PR CT
fps E CEE Es]

= A Contratante pagará ao Contratado. pelos serv
importância R$ 118.020,00 (cento « dezoito mil e vinte reais)
As demais disposições do Contrato permanecem inalterados
Tunas do Paraná 06 de novembro de 2024
MARCO ANTONIO BALDÃO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Wilson Ricardo Cordeiro

Código Identificador:a9D320
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E

PLANEJAMENTO
DECRETO Nº 356/2024 DE OS DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE A RECONDUÇÃ
PRORROGAÇÃO DO MANDATO DOS MEMBROS
DO CONSELHO MUNICIPAL SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO
CONSEA - PARA O BIÊNIO 2023-2025 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2024 LEI ALDIR BLANC — publicado no dia 06/11/2024, no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná, no Anexo | - Categorias
ONDE SE LÊ
3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

orcona ERRA FER a E

Leiase
3.DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

ESTE EE EF ESTE ETR TE

ERRO E e CET E
Te Ra 06 de oo de 224

Publicado por
Cost Laer Ame

Congo deniteto ADIDAS
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO E HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO MODALIDADE.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2024
Pregocira, devidamente constituída, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do objeto

Oss seres ssoncons 52228 ssaiiso ss cssisasão css prepoststeomeno e iação cs iação em crie
Classificação em primeiro lugar nos itens do objeto, conforme segue:
CMM ENGENHARIA E CONTROLE TEC)FOLOGICO LTDA — CNPJ Nº 41.936.439/0001-08
FISCALIZAÇÃO
EM EN ES E fome EEE Ea
— ficar Ea a Ea FED
0 E ENCODER E ERES EET E AUNINE DE ABORTO BE T EE EI

T E GUTO EV STE IS NGTORISTA! E T ES

T Tr — fiasoRaronobrsotos E Em Em
E ESceÔND ar E o o E

Valor total a ser regisirado para 0 fomecedor: R$ 260.000,00 (Duzentos e sessenta rol reais)
Desclassificações

eve diariomunicipal.com briamp 686
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NÃOHOUVE
Inabilitações
NÃO HOUVE
Três Ba
VADE:

jarras do ParanáfPr, 06 de novembro de 2024.
ESSA MACAGNAN ACUNHA OEN?INGPregoeira

Publicado por:
Vanessa Macugnan

Código Identificador: 1C72855F
ESTADO DO PARANÁ

= — PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO.
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOo

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E
CONTRATOS EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/2024 PREGAO ELETRONICO Nº 151/2024

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE TURVO, pessoa jurídica de direito público inscrita junto ao CNPJ sob o Nº 78.279.973/0001-07, com sede
na Avenida 12de Maio, nº 353, Centro, TurvoiPR, CEP 85.150-000, representada pelo Prefeito Municipal Sr. Jerônimo Gadens do Rosario,
brasileiro, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade RG Nº 8.602.986-3, SSP/PR e inscrito junto ao CPEIME sob o Nº 049.297.349

e": idente e domiciliado na Av. 12 de Maio, nº 439, Centro, CEP 85.150-000, Turvo (PR).
DETENTORA DA ATA: PERFLEX MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 06.718.646/0001-95, com
sede localizada na Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, Nº 4702, no Município de Guarapuava-PR, CEP 85050-150, ne ato representada p
Patricia De Moraes Hinz, portador da cédula de identidade Nº 7.718.192.0 - SSPIPR e inscrito junto ao CPF/MF sob o nº 025.879.539-52,
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
MOVS PLANEJADOS PARA À FARMÁCIA, SALA DE VACINA E CENTRAL DE MATERIAIS DE ESTERILIZAÇÃO DAS UNIDADES
DE SAÚDE, em atendimento ao solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde, autuado na forma do Processo Administrativo nº 6.874/2024 (1 Doc),
conforme quantidades, confarme especificações do Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico Nº 151/2024, que é parte integrante desta
Aa, assim como à proposta vencedora, independentemente de transcrição. Os preços, quantidades e especificações do objeto ora registrado são os
contidos da planilha abaixo:

Cm ESPE EEE
OS MÓVEIS CO. CINZA CRISTAL TX DI BALCÃO MDF: Dem sh X Idem 0 eme promdtnde 2 porSr, preto 2 pat mas Cor em me par pe de Mom, tar e CONTEMLA]
TESTA ACAO NO imER E CONFERE BAR MEDIDAS IN LOCO ARTES PA PROBCAO,
MATERIAIS DE ESTERILIZAÇÃO « CME - UBS FAXINAL DA BOA VISTA - TODOS OS MÓVEIS NA COR: CINZA]

MATERIAIS DE ESTERILIZAÇÃO - CME UBS IRACY DE CAMPOS - TODOS OS MÓVEIS NA COR: CINZA CRISTAL]
pb, coma em el po po de mo “or cs Daio E MD cm

ge! of pda e Devin Ci CONTENRA INSTALAÇÃO RO LC CONFERENCIA DISEs De TOCO Ar DA PRODUCAS:

oia 8 de poda 2 po pv, pra me, er ml pda pe
pesto
NOVE FEANETATOS ERRA ENE AVES PASSAR MNE PONTA PRC CETAN MATER
DE ESTERIIZAÇÃO - UE «UBS PASSA QUATRO » TODOS OS MOVEIS NA COR. CINZA CRISTAL TX 1 du

a bd DE ms de a echo Sep Eles]
INSTALAÇÃO RO LOCAL E CONFERENCIA DAS MEDIDAS Má LOCO ANTES DÁ PRODU eo,
ESTERILIZAÇÃO - CME - UBS SAUDADE - TODOS OS MÓVEIS NA COR. CINZA CRISTAL TX 01 Balcão em MDF]
[oc cr DIleo em MID: Wc altura X 2,0 em em peludo, por 3 ars, peciria sraErr e, pod PI de sino, a CONTEMPLAIRSTALAÇÃO No LOCAL E CONFERENCIADAE e LOCO AESA PaBUD,

INSTALAÇÃO NO DEAL E CONFERENCIA DAS MEDIDAS IX LOCO ANTES DA PRÓDUÃO, á

BAVETEIO 509% 13 6 GALETAS COM CIA DU ARMÁRIO CRANIE 22 390 X 48 (8 DIVISÓRIAS
SENDO" SUSHENSO E con CHAVES O) BALCÃO D ATENDIMENTO COM RAIAS 1a 1 X E VALOR
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